
30/04/2025

Número: 0002836-70.1998.4.01.3000 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 

 Última distribuição : 18/12/1998 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0002836-70.1998.4.01.3000 

 Assuntos: Contribuições Sociais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE) GUSTAVO ALCIDES DA COSTA (ADVOGADO)

NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER (EXECUTADO)

JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR (EXECUTADO)

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

(EXECUTADO)

DEONIZIA KIRATCH registrado(a) civilmente como

DEONIZIA KIRATCH (LEILOEIRO)
Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

338856454 24/09/2020 16:20 Petição Inicial Petição inicial Interno

348341588 06/10/2020 22:08 Certidão de processo migrado Certidão de processo

migrado

Interno

348341590 06/10/2020 22:08 0001998.30.00.002834-9_V001 Volume Interno

348341591 06/10/2020 22:08 0001998.30.00.002834-9_V002 Volume Interno

348341592 06/10/2020 22:08 0001998.30.00.002835-1 Apenso Interno

348354397 06/10/2020 22:10 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do

Sistema

Interno

348354398 06/10/2020 22:10 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do

Sistema

Interno

366483381 31/10/2020 12:37 Petição intercorrente Petição intercorrente Externo

525962356 03/05/2021 20:01 Intimação Intimação Interno

538422907 12/05/2021 12:00 Manifestação Manifestação Polo ativo

654739954 04/08/2021 13:04 Despacho Despacho Interno

667054030 04/08/2021 13:04 Certidão Certidão Interno

671431468 06/08/2021 12:45 Manifestação Manifestação Polo ativo

671431474 06/08/2021 12:45 Prescrição intercorrente manifestação Manifestação Polo ativo

671431476 06/08/2021 12:45 Parcelamento Documento Comprobatório Polo ativo

1155778747 23/06/2022 14:54 Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção Interno



1671188981 23/06/2023 14:46 Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção Interno

1678811965 29/06/2023 18:14 Decisão Decisão Interno

1758873047 21/08/2023 17:04 Penhora e avaliação Mandado de Penhora e

Avaliação

Interno

1826158687 22/09/2023 17:36 Certidão de Oficial de Justiça Certidão de Oficial de

Justiça

Interno

1826158689 22/09/2023 17:36 AUTO DE REAVALIÇÃO - INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA - ME

Documento Comprobatório Interno

1826158690 22/09/2023 17:36 CADASTRO - SITGEO - INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA - ME

Documento Comprobatório Interno

1826158691 22/09/2023 17:36 IMAGENS SITGEO - INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA - ME

Documento Comprobatório Interno

1826218150 22/09/2023 17:36 IMAGENS GOOGLE MAPS - INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA - ME

Documento Comprobatório Interno

1826218152 22/09/2023 17:36 REGISTRO FOTOGRÁFICO -INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA - ME

Documento Comprobatório Interno

1826218153 22/09/2023 17:36 PESQUISA DE PREÇOS - INCOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA

Documento Comprobatório Interno

1826218154 22/09/2023 17:36 prints-Expedito Documento Comprobatório Interno

1998309689 19/01/2024 16:25 Certidão Certidão Interno

1998309691 19/01/2024 16:25 RENAJUD - autos n. 0002836-

70.1998.4.01.3000 (retirada de

restrição - circulação)

Certidão de Consulta de

Renajud

Interno

2093958195 20/03/2024 14:22 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

2137473172 17/07/2024 19:16 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

2138062956 17/07/2024 19:16 Certidão de Intimação Certidão de Intimação Interno

2145698926 29/08/2024 20:05 Manifestação Manifestação Polo ativo

2146349293 09/09/2024 16:41 Despacho Despacho Interno

2147388624 09/09/2024 16:41 Certidão de Intimação Certidão de Intimação Interno

2148173058 16/09/2024 17:10 ACEITAÇÃO DE ENCARGO Petição intercorrente Outros interessados

2148173088 16/09/2024 17:10 ACEITAÇÃO DE ENCARGO -

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA

PARTICULAR - JF RIO BRANCO -

1ªVFCC - PROC. 0002836-

Petição intercorrente Outros interessados

2149138430 20/09/2024 17:16 Certidão Certidão Interno

2154851928 23/10/2024 17:35 Despacho Despacho Interno



Documento id 338856454 - Petição inicial (Petição Inicial)

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe
DURANTE O PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias
Conjuntas Presi/Coger TRF1 n. 8768958, n. 8995261 e n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste
processo por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital
diretamente à unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as
petições e atos decisórios serão incluídos no PJe.

RIO BRANCO, 24 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

Num. 338856454 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 24/09/2020 16:20:09, Usuário do sistema - 24/09/2020 16:20:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092416200928000000334089628
Número do documento: 20092416200928000000334089628



Documento id 348341588 - Certidão de processo migrado

 

 
  

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
  

  
CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe 

  
  

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1
n. 8995261 e n. 10112461.  

  
RIO BRANCO, 6 de outubro de 2020. 
 . 

(assinado eletronicamente) 

Num. 348341588 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080795200000343523119
Número do documento: 20100622080795200000343523119



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

 

f  .ii 'S '

Ir .

.  '

"K : J- ■...

1.

- --^ ''
_í''

■'A .'

&r( utm

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

/

PROCESSOS i998„30,@0„00283-4--9 PROTOCOLADO EM :í8/.1?/j998
CLASSE s 03200 - EXECUCAD FISCAL/INSS
EXSTE s INSTITUTO NACIONAL DD SEGURO SOCIAL •- INSS •
ADVOGADOS AC87'2A - CELSO DE CASTRO CAITETE
EXCDO s INCON--INDUSTRIA E COMERtiO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS
VARA s ia„ DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM .Í8/.1.2/1.998

G
1  , 1

RIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

K,.-

REGIÃO

I:
m

-A

Num. 348341590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121
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PODER JUDICIÁRIO
Em 17/08/200Ó

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Em cumprimento ao r. despacho de fls. , em Rio Branco, 17 de
Agosto de 2006, é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Processo: 1998.30.00.002835-1

Classe: 3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS -

Objeto: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

Vara: 1^ VARA FEDERAL

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM 18/12/1998

PARTES:

EXQTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXCDO INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CNPJ

:04.600.243/0001-11

EXCDO JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR CPF: 216.408.152-87

EXCDO NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER CPF: 322.710.937-91

Para constar, lavro e assino o

presente

SERVIDOR

i-H

Num. 348341590 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121
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TERMO DE AUTUAèaO

m

E in R i o D r a ri c o r i B do? D g 2 e- ni b v o d e í 9 9 8

da ÍE Oara. Eu, ANDRÉA MOüTA ROCHA

autuo os documí?ntos adiarite , t?in folhas,- com
ri a s í? çj u i n t: e c o n f o i-- m í d a d e s

,  n est a Secr st ar}a

apensos >•

m

PROCESSO i 99830.. 00 „ 002834--9

CLASSE 03200 EXECIJCAO FISCAL/INSS

DISTRIBUIÇÃO AÜTOMATICA EM .ÍS/Í2/98

PARTESs

EXOTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXCDO INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA

Para coristar, lavro o assino o pi''íísentOa

D i r o th r d a S o c r e? t a r i a

Num. 348341590 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
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- -V.

(TERMO DE RETIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Em cumprimcínto cio R„ despacho de fls„ ^ em
Rio Brancoy í4 de Abril de 2<Ò^<ò r ^ lavrado o presente termoy
n a for ní a a b a i >í o s

PROCESSO í998„30.00 «003834-9

CLASSE 03200 EXECÜCAO FISCAL/INSS

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM Í8/Í2/:Í998

PARTES3

EX0TE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXCDO INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

EXCDü JOSE EXPEDITO XAUIER JÚNIOR

EXCDO NELSON JOSE FIGUEIREDO XAUIER

Para constar, 1-avro e assino o presente»

D i r et CíT da Secr et ar i a

Num. 348341590 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
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-. ■

S^INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCURADORIA ESTADUAL

à9983e'«í»«'«>28349|

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) da
Judiciária do Estado do Acre.

Pr®
Ia

0>Vara da

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, autarquia federal criada por autorização da Lei n° 8.029, de 12 de
abril de 1990, com fundamento no Código de Processo Civil, na Lei n°
6.830, de 22 de setembro de 1980, e no art. 39, § 1°, da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991, vem, respeitosamente, por seu (ua) Procurador (a) "ex
lege" infra-assinado (a), propor a presente Execução Fiscal contra;

ca

oa

m

a
S

Devedor

LTDA

CGC/CPF

Domicílio

:  INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS

04.600.243/0001-11

BR 364 Km 07 Setor B 16 Distrito Industrial

para cobrança da dívida no valor de R$ 7.815,49 (Sete mil, oitocentos e
quinze reais e quarenta e nove centavos).

conforme a (s) anexa (s)^ertidão (ões) de Dívida Ativa inscrita (s) sob o
(s)n°(s). 32.751.155-9.^

INSS -1998: QUALIDADE NO PRESENTE, SEGURANÇA NO FUTURO
EFICIENTE DEFESA DA PREVIDÊNCIA, EM ATUAÇÃO DINÂMICA

Procuradoria Estadual do INSS em Rio Branco, Av. Getúlio Vargas, 1.273, Bosque, Fone: (068)212-1130, CEP: 69.908-650 - Rio Branco - Acre

Num. 348341590 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121
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#^INSS
Soelâ

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCURADORIA ESTADUAL 0

Nestas condições, requer a Vossa Excelência,
termos do art. 8° da Lei n° 6.830/80, a citação do Executado para, no prazo
de 5 (cinco) dias, pagar a dívida devidamente atualizada e acrescida de
juros de mora, multa e demais encargos indicados no título executivo, ou
nomear bens à penhora, com a observância do disposto no art. 9° e seus
incisos §§, da supracitada Lei n° 6.830/80, sob pena de, não o fazendo, se
proceder à penhora ou arresto, com respectivo registro, de tantos de seus
bens quantos bastem para garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11
e demais cominações previstas no mencionado diploma legal.

Requer ainda a Vossa Excelência, sejam conferidas ao
Sr. Oficial de justiça as prerrogativas do § 2° do art. 172 do CPC, bem
como se for o caso, a intimação do cônjuge do Executado, nos termos do §
2° do art. 12 da Lei n° 6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7°,
inciso rV, combinado com o art. 14 da mesma Lei, e a condenação, ao
final, do Executado, no valor da divida atualizada, encargos legais, custas
processuais e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte) por cento do
valor da causa.

Dá-se à causa o valor da dívida com acréscimos legais
calculados até a data da distribuição..

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 18 de dezembro de 1998.

Celso dèTJastib Çaitete
Procurador Autárquico

Matr. 2.520.729 OAB/AC 872-A

INSS -1998: QUALIDADE NO PRESENTE, SEGURANÇA NO FUTURO
EFICIENTE DEFESA DA PREVIDÊNCIA, EM ATUAÇÃO DINÂMICA

Procuradoria Estadual do INSS em Río Branco, Av. Getúlio Vargas, 1.273, Bosque, Fone: (06^ 212-1130, CEP: 69.908-650 - Rio Branco - Acro
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^ MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS

seguintes:

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)

Certifico que do livro Indicado, deste Instituto, consta a inscrição da dívida cbfoá

í  V \

sao os

PL

£4-800

ORGAO DE ORIGEM

£4-601-001

PROC. ADMINISTRATIVO

3875ÍÍ5S9

N» DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA

3£.75i.155-9

DEVEDOR

INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

CODIGO

Oí

KM 07 SETOR B 16
DISTRITO IWDUSTRI RIÜ BRANCO AC

08/96 A 03/98

CPF /

04.600.£43/0001-11

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO

4,£B£,10

DATA DE CALCULO

ia/9s

ATUALIZAÇAO MONETÁRIA

DATA DA INSCRIÇÃO

E8/.Í0/98

MULTA

E.033,78

BR 364 KM 07 SETOR B 16

DISTRITO INDU3TRJ. RIO BRANCO

CEP

699Í7-80C

LIVRO FOLHAS

367

JUROS

1.494,67

VALOR DA DIVIDA

7.8.15,49

AC 69917-£00 000816408.1 SaS"

BR 364 KH 07 SETOR B 16

DISTRITO INDUSTRI RIO BRANCO AC 69917-800 00038C710937 9 i

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS

CONFORME ANEXOS.

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n^ 6.830, de 22.09.80, art.
2- e seus parágrafos e demais di^iJQsitivos legais em vigor, foi extraída a presente/certidão.

CO CO I r

FUN

íliO CO
rq

rdft

Sr
rCt>

0MA

o
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#INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)

ANEXO I

Nome: INCON INDUSTRIA E COMERaO DE MADEIRAS LTDA.

CGC 04.600.243/0001-11

N° Crédito: 32.751.155-9

Período: 01/08/96 a 31/03/98

pág. 1 de

O

te

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS ÍEMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E
AVULSOSl

Período: 01/08/96 a 31/12/96

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12,1, com as alterações do art. 3° da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4°, incluído pelo art. 2° da
Lei n'' 9.032, de 28.4.95; art. 20, com redação do art. 2® da Lei n® 9.032/95 e art. 4® da Lei n® 9.129, de 20.11.95; art. 28,
I, §§ r, 2®, 5°, 7°, 8®, art. 30,1, "a" e art. 33, § 5®.
- Lei n® 8.620, de 05.01.93, art. 7®, § 2®.
- Dec. n® 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. n® 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10,1, VI, com as
alterações do art. 2® do Dec. n® 935, de 22.09.93; art. 37,1, §§ 1®, 2®, 5®, 6®, 7®, 8®, 11,14,15,16,17 e art. 39,1, "a" §§
3®, 7® e 8®, na redação do art. 1® do Dec. n® 738, de 28.01.93.

Período: 01/01/97 a 28/02/97

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12,1, com as alterações do art. 3® da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4®, incluído pelo art. 2® da
Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação dada pelo art. 2® da Lei 9.032/95 e art. 4® da Lei n® 9.129, de 20.11.95; art.
28,1, §§ 1®, 2®, 5®, 7®, 8®, art. 30,1, "a" e art. 33, § 5®.
- Lei n® 8.620, de 05.01.93, art. r, § 2®.
-Lei 9.311, de 24.10.96, art. 17, n.
- Dec. 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n® 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10,1, VI (com as
alterações do art, 2® do Dec. n® 935, de 22,09.93); art. 37,1, §§ 1®, 2°, 5®, 6®, 7°, 8®, 11,14,15,16,17 e art. 39,1, "a", §§
3®, 7® e 8°, na redação do art. 1® do Dec. n° 738, de 28.01.93.

Período: 01/03/97 a 31/01/98

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12,1, com as alterações do art. 3® da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4®, incluído pelo art. 2® da
Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação do art. 2® da Lei 9.032/95 e art. 4° da Lei 9.129, de 20.11.95, art. 28,1, §§
1°, 2®, 5®, 7® e 8°, com a redação da MP 1523-7, de 30.04.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, art 30,1, "a" e art.
33, '
- Lei n® 8.620, de 05.01.93, art. 7®, § 2®.
-Lein°9.311,de24.10.96, art. 17,11.
- Lein® 9.528, de 10.12.97, art. 13.
-Decreto 2.173/97,de05.03.97, art. 10,1, VI, §§ 1® a7®, art.22, art. 37,1, §§ 1®,2®,4®, 6®, 7®, 8®, 11,12,13,14, art. 39,
I, "a" §§ 1®, 4®, 5®, 6®, art. 40 e art. 41.

Período: 01/02/98 a 28/02/98

-Lei 8.212, de 24.07.91, art. 12,1, comas alterações do art. 3® da Lei 8.647, de 13.4.93 e da Lei 9.506, de 30.10.97,
VI, § 4®, incluído pelo art. 2® da Lei 9.032, de 28.4.95; art. 20, com a redação do art. 2® da Lei 9.032/95 c art. 4® da Lei
9.129, de 20.11.95; art.28,1, §§ 1®, 2®, 5®, 7®, e 8®, com a redação da MP 1523-7, de 30.4.97, convertida na Lei 9.528,
dclO.12.97, art.30,1, "a" e art.33, § 5®.
- Lei n® 8.620, de 05.01.93, art. 7®, § 2®.
- Lei n° 9.311, de 24.10.96, art. 17, U.
- Lei n° 9.528, de 10.12.97, art. 13.
- Decreto n® 2.173, de 05.03.97, art. 10,1, VI, §§ 1® a 7®, art.22, art. 37,1, §§ 1®, 2®, 4®, 6°, 7®, 8®, 11,12,13 e 14, art. 39,
I, "a" §§ 1®, 4®, 5° e 6®; art. 40 e art. 41.

Período: 01/03/98 a 31/03/98

-Lei 8.212, de 24.7.91, art.12,1, com as alterações do art. 3® da Lei 8.647, de 13.4.93 c as da Lei 9.506, de 30.10.97,
VI, § 4®, incluído pelo art. 2® da Lei 9.032, de 28.4.95; art. 20, com redação do art. 2® da Lei 9.032/95 e art. 4® da Lei
9.129, de 20.11.95; art.28,1, §§ 1®,2®,5°, 7®, 8°, com as alterações da Lei 9.528, de 10.12.97, MP 1523-7,de 30.4.97 e
MP 1596, de 10.11.97; art. 30,1, "a" e art. 33, § 5°
- Lei n® 8.620, de 05.01.93, art. 7®, § 2®.
- Lei n® 9.311, de 24.10.96, art. 17, II.
- Lei n® 9.528, de 10.12.97, art. 1® e 13.
- Decreto n® 2.173, de 5.3.97, art. 10,1, VI, §§ 1® a 7®, art. 22, art. 37,1, §§ 1®, 2®, 4®, 6®, 7®, 8®, 11,12,13, 14, art. 39,1,
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)

ANEXO I

Nome: INCON INDUSTRIA E COMERaO DE MADEIRAS LTDA.
CGC 04.600.243/0001-11

N" Crédito: 32.751.155-9

Período : 01/08/96 a 31/03/98

pág. 2 de

í

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS. TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E
AVULSOSI

"a" §§ 1°, 4°, 5°, 6°, art. 40 e art. 41.

MODO DE ATUAI IZACÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÂRIOS - CORRECÃO
MONETÁRIA

Período: 01/08/96 a 31/03/98

Competências em real sem atualização.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.981, de 20.01.95, art. 6".

MODO DE ATUAI IZACÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCÂRIOS - MULTA

Período: 01/08/96 a 31/03/97

Percentual aplicado: 60%;
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12/91, art. 61.

Período: 01/04/97 a 31/03/98

Percentuais aplicados: Créditos Ajuizados - 40%; Créditos Ajuizados/Saldo de Parcelamento - 50%.
FUNDAMENTO LEGAL: MP if 1.571, de 01.04.97, art. T.

MODO DE ATUAI JZACÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÂRIOS - JUROS

Período: 01/08/96 a 31/03/98

1% no mês subsequente ao de cada competência;
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários;
1% no mês do pagamento.
FUNDAMENTO LEGAL: Ui n® 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n'' 9.065, de 20.06.95, art. 13.

LOCAL E DATA SERVIDOR E MATRICULA
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71

PRQC EST/REG; E4-S0S

BOC. QRIBEÍI; 0ee3E75íí559

BISCRIílimíVO DE DEBITG IfiiSCRITO

MERO BQ DEBITO! 38.751.155-9

TIPO; 05 DftTft! E5/05/98 DftTfi PROCESSAÍlEfílTO: 0E/Í2/98

FOLHA: M2

VERSÃO; A.06

ME IMfJ-IfJDOSTRIA E COr£RCIO DE Í1ADEIRAS LIDA

CAT: 1 CGC/CPF; 04-.600.E4-3/0001-U

EfmECÜ: BR 364- Kfl 07 SEIOR B ló

BAIRRO: DISIRITQ lEUDUSTRI rtUíDlCIPIO: RiO BRAM

AATRICULA CEI: ATIVIDAD;

0^
!^8

do

UF: AC CEF': 69917E00

FIJO. LEGAIS: 1 El

C0DI6Q FEITO: 01

M.CO-RESP: E

GRAF: EVÓ01

ESCALOWAílEM:

FASE: 5E0 DAiA: EE/Í0/98 PARCELAS: E3PECIE: 11

DAIA ESPECIFICA: CK: 0E0EE?

COMLÍDADO E(1: 0E/1E/98

COílP VL. ÜRIiBÜÍÜARIO ATiJALIZACAO ATE 0E/91 PRIÍ^CÍPAí. UFíR PRÍÍOCIPAL RFAI. JUROS EÍ1 REAL ÍR. Ed REAL flULTA EA REAL fOTAL B\ REAl.

03/9Ó

09/96

11/90

11/96

lE/96

13/96

01/97

02/97

03/97

I  04/97

m, 11

188,94

144,63

173,40

187,15

E05,99

160,66

19S,36

192,09

191,85

IJFIR UTILIZADA

0;

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,'

0, 0000

0,00

0;'

«ííft COÍ^JIIMIA «síí

JUROS LEI 8981

184,11

188,94

144,63

173,40

187,15

E05,99

160,66

192,86

192,09

191,85

0,00

97,56

96,61

0,00

71,35

82,42

0,00

85,71

97,91

70,90

81,95

0, 00

78,43

75,30

HJLTA t(1 UFIR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/

110,46

0,00

113,36

86,77

104,04

0, 00

112,29

123,39

0,00

96,39

0,00

115,71

0,00

115,25

76,74

0,00

392,13

398,91

302,75

359,86

385,15

427,49

327,95

390,52

385,77

343,89
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. t J

>  OTTtmCfiD m

DISCRiraATiyO DH DEBITO imiTO FQi

PRQC EST/B;£G! %-£0ô MERO DO DEBITO; 3H.75Í.Í55-9 MEROfiG,

DQC. ORIGEtl; 600327511559 TJPQ: 05 DAlfi: P5/05/98 DftTA PROCESSftfíEfjTQ; 02/12/98

ME IfCOfMÍÜDUSTRIft E MFRCIQ DE iTADEÍRAS LTDA

coíf ML. mmmrn Aruftíizftnfio ate 02/91 prií^ígípal ufir prfíiicipal rfal juros e/i real m. eíi mi aoiTA en R®ijl5TAUrífRgfíL-'

DC
*0

02

m

IJFÍR UTÍlI/nDA JUROS LE[ 8981 l.Tft Eil IJfíR

05/97

06/97

07/97

09/97

10/97

^1^7

18/97

13/97

01./98

02/98

03/98

im;

196,58

160,8^

186,07

177.80

198,71

803,39

813.81

205,85

283,88

287,19

836,18

836,18

4.288,10

0,' 196,38

0,00

0,00

0,00

0,'

0,00

0,

0,00

0i

0,00

U00e

0,

0,0S

6, 0000

0,00

186,07

177.80

198,71

803,39

813.81

205,85

283.82

227,19

236,18

836,18

0,00

73,99

57,97

64,10

58,43

0,00

60,11

0,00

57,85

0,00

53,84

0,00

46,34

0,00

56,36

0,00

46,30

48,94

38,90

78,63 349,80

0,00

0,00

0,00

0,

0, 00 0,00 4888,10 1494,67

64,33

0,00

74,48

0,00

71,12

0,00

77,08

81,35

0,00

85,52

0,00

88,34

89,58

0,00

90,87

0,00

94,47

0,00

94,47

0,00

8038,78

883,14

324,59

307.35

329,90

341,99

353,17

334,53

369,70

364.36

373,59

369,55

DEBITO CQWSOLIDADQ EÍI REALi 7.815,49

UFIR UriLIZADA PARA OTOERSAO -) 0,9611
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'  ■ ■- '>
«ifs DíGCRIilíWÜVO DE CORRESFWm TfiSCRiTQ FQÜlfi: mm 1

PRÍK FST/REGi £4-800 MIRO DO íCBJTOs 38.751.155-9 yERBfiíH A.SO ^
DQC. OSIGEÍI; 0003H7511559 . TIPO; 05 Mi £5/05/98 DftTA PRÜCESSftflETOi 02/18/98 DCD /

CPFi £16.408.152-87" OA

ME J08E EXPEDIÍO XfiyiER JIJfJIOR

«FRECOí BR 364 m O? SETOR E 16

BftlRRÜ! DISTRITO IM3TRT nUÍCIPIO: RIO BRftiDCO UFí ftC CEP: 699Í7eO0

CPF: 328.710.937-91

ME lijELSON TOSE FIGUEIREDO XftVIER

EfJDERECO: BR 364 líH 07 SETOR B 16

BAIRRO: DISTRIIO IfilDÜSTRI miJICIPIO; RIO BRAfCO UF: AC CEF": 69917800
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

fis
(G

CONCLUSÃO ^
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz Federal Substituto da V Vara. Do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco, 7 de janeiro de 1999.

leues Sial(Sara Rodrigues Siales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Cite-se o executado para pagar a dívida
acrescida das cominações legais, no prazo de cinco dias, ou
garantir a execução, sob pena de serem penhorados tantos
bens quanto bastem para sua garantia, tudo nos termos do art,
T e seus incisos, c/c o art 8^da LEI 6.830/80,

Arbitro em 10% (dez por cento) do valor do dé
bito atualizado os honorários de advogado, na hipótese de
pronto pagamento ou não oferecimento de embargos.

Rio Branco, Z^e-hmemLde 1999,

Davi

JUIZFj

llson YAíFfeu Pardo
^SUBSTITUTO

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o r despacho
supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco, 10^ .

CERTIDÃO
Certifico que nesta data, expedi carta de citação

depois de apensar a estes os autos de n°

Rio Branco, ! Of í
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1'' INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Raa Rui Barbosa, 41S, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900-120PABX: (068) 224-3235 FAX: (068) 224-8522

1«

PROCESSO IS1°: 98.2834-9 e 98.2835-1

I^VARA

EXECUÇÃO FISCAL

CARTA DE CITAÇÃO
COBRANÇA JUDICIAL DE DÍVIDA ATIVA

DO(A) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALJNSS

INCON-ÍNDÚSTRiA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CGC

04.600.243/0001-11, e seus representantes legais Sr. JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR

e Sr. NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, com endereço no(a) BR-364, Km 07, Setor

B, 16, Distrito Industrial, nesta cidade.

O MM. Juiz Federal, da 1^ Vara da Seção Judiciária do Acre, tendo em vista o

disposto no artigo 8° inciso l, da Lei n° 6.630/80, combinado com o artigo 223, do CPC, e

na forma determinada pelo Provimento n° 260/83, do Conselho da Justiça Federal, nos

termos do r. despacho de fis. , do seguinte teor "Cite-se o executado para pagar a

dívida acrescida das cominações legais, no prazo de cinco dias, ou garantir a

execução, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para sua

garantia, tudo nos termos do art 7° e seus incisos, c/c o art. 8® da LEI 6.830/80. Arbi

tro em 10% do valor do débito atualizado os honorários de advogado, na hipótese de

pronto pagamento ou não oferecimento de embargos. ", CITA para, no prazo de

5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com os juros e multa de mora e encargos Indicados na

Certidão da Dívida Ativa e petição que acompanham por cópia o presente, acrescidas das

custas Judiciais, ou garantira execução através de:

1 - depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica

Federal, com correção monetária (art. 32, § 1° da Lei n° 6.830/80);

2 - oferecimento de fiança bancária;

3 - nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo

11, da Lei n° 6.830/80;

4 - indicação de bens à penhora oferecido por terceiros, desde que

aceitos pelo(a) Exeqüente.

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será efetivada

a penhora na forma dos artigos 10 e 11 da Lein° 6.830/80.

Fica(m)V.S^^^ ciente(s), ainda, que este Juízo funciona na Rua Rui

Barbosa, 415, Centro, com expediente no horário de 07:00 às 14:00 horas.

Expedido nesta cidade de R/o Branco/AC, em 12 de Janeiro de 1999. Eu,

, Andréa Mputa Rocha, Diretora de Secretaria, de ordem do MM. Juiz

Federal, assino.

ANDRBJ^OÜTA ROCHA

Diretora de SecretmJe
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que mantenho os presentes

autos na secretaria aguardando devolução do Aviso

de Recebimento-ECT.

Rio BrancOi^C, 12 de janeiro de 1999.

Fert•^<53

lá.

4cre
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Fea
©A

13

«o

ECT
BRASIL

AVISO DE RECEBIMENTO - AR
OBJETO DE SERVIÇO
SERVICE DES POSTES

(  ) DE RECEBIMENTO (DE RECEPCION)
(  ) DE PAGAMENTO (DE PAIEMENT)

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT N° DO OBJETO / N" DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOT

ER 88705892 7 BR

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇO / ADRESSE

BR-364, Km 07, Setor B, 16, Distrito Industrial

CEP / CODE POSTAL

69917-200

CIDADE E UF/LOCALITEETPAYS

RIO BRANCO-AC

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÂQAUm

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR. t AD

RUA RUI BARBOSA, 415 •

CEP

69900-120

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE

W/J

SOC UR

ESTADO DO AC rNQ

icwârIo/ASSINATURA DO FUN

CIDADE

RIO BRANCO

PAIS

BRASIL

SIGNATURE DE L'AGENT

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que mantenho os

presentes autos na secretaria aguardando manifestação do

executado.

Rio Branco, ^ /1999.

AR_DEV.EXF/p. 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Feo;

fis

4cre

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que tendo transcorrido mais de

cinco dias do recebimento do A. R., sem manifestação do
executado, expedi mandado de penhora e avaliação

Rio Branco/AC, 22 de janeiro de 1999.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que fiz remessa do mandado de penhora e

avaliação à CEMAN.

Rio Branco/AC, 22 de janeiro de 1999.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE l'' INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 41S, Centro - RJo Branco - AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-323S FAX: (068) 224-8322

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1"VARA

ç-edero/

699a áííO

AUTOS N° : 98.2834-9 e 98.2835-1- - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

EXECUTADO : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., CPF/CGC-MF
04.600.243/0001-11 e seus representantes legais Sr. JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR
e Sr. NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, com endereço no(a) BR-364, Km 07, Setor
B, 16, Distrito Industrial, nesta cidade.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID

WILSON DE ABREU PARDO, DA V VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficiai de Justiça Avaliador deste Juízo

Federai que, em cumprimento ao presente mandado, se dirija ao endereço acima, oua

outro local, e, sendo aí, proceda ao seguinte: a) penhore bem(ns) de propriedade do

executado, tantos quantos bastem para satisfação da dívida no valor abaixo:

VALOR DA DÍVIDA:

R$ 33.759,42 (Trinta e três mil setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e dois

centavos), e dos acessórios, e efetue também a avaliação dos bens penhorados; b)
intime o executado bem como o cônjuge, se casado, se a penhora recair sobre bem

imóvel; c) cientifique o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos,
contados da intimação da penhora; d) providencie o registro da penhora no Cartório de

Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado, ou na Repartição competente,
se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade

Mercantil, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou assemelhados,

crédito ou direito.

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI,

cientificando o executado de que este Juízo fun^na no Fórum da Justiça Federal,
localizado à Rua Rui Barbosa, 415, Centro. ExpeüÁi^yesia cidade de Rio Branco/AC, em
21 de janeiro de 1999. Eu, Darien França, técnica judiciária, digitei. E

eu, ANDRÉA MOUTA ROCHA , ^ I . Diretora de Secretaria, de ordem
do MM, Juiz Federal, assino.

AND^^fíSm"^^
.  Diretora de Secretaria

dmf
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, efetuei a penhora
dos bens descritos no auto em anexo, tendo nomeado'
depositário e intimado da penhora o sr. José Exped^
to Xavier Júnior, que recebeu contrafé e exarou seu
ciente.

Rio Branco-AC, 05 fevere

Jk(jue

de 1999

AWAIISTA JUDíCiÁRlb
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

AUTO DE

Aos

DEPÓSITO, na forma abaixo:
9  f

(9\Jâ^1^0 dias do mês de do
ano de mil novecentos e noventa e ÁAP , nesta cidade de Rio Branco, Capital
do Estado do Acre, à Bk.3é%kAA õ^'/)ím. lubü-^i^L
scrnt Pi Èir, ̂ ^ÀurA-An ' .

Eu, Oficial de Jústiça-Avaliador deste Juízo, abaixo assinado, em
cumprimento ao(s) mandado(s) anexo(s), expedido(s) pelo MM. Juiz Federal,
requeridooor JJAOfO ^
contra jUr^p^
procedi a(o)

número(s) _

s,iwa
0/

|b

/

dos bens adiante caracterizados:

/'''oj FiAim Ob tfês FAce^,AAkCA Aei/m
COM Si/AT^O /oOfdkES í" (SOfitto cmes^
YijlüClt)UA/J(X) e PBkFB/rv CSrfiCO
Dê. COpSEk\/AÇM^A^A^/^l>íD> P/a
pk ̂b.odoõo/SuJ/MEE A'í PefuS)."

PR0.3e -Autopen ■ IMP YS 03 10 -SJ
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n° ■ Bairro ZJO>kJA ^

ordênada(o), deixei o bemFeita a(o)_
em mãos e poder de ^OSe" ^A\lltk ,}{)MIJ)^
Fiel Depositário(a), residente ã rua Dl Çr^/fo lAjP/j^^r^iRL

Fone .
nesta Capital, o (a) qual, na qualic

mãos do(s) mesmq^), sem prévia
Do que. lavrei, pprésente, que ai isíne juntamente òom o (a) aèpositárlo(a).

stiçã-Avaliado

e de Fiel Depositário, obrigou-se a não abrir

autbrização deste Juizo, s^b as penas da Lei.

Oficíal(a'

GERTIDÃO

Fiel Depqsfiafreía)

^rtifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado,
intimei dofal ^ f efetuadofa).
o Sr(a). ÜO^E /^ypkÍ\/ W JI/á//OI^^E^cutadola) ou
representante legal do(a) Executado(a), para^ue o(a) mesmo(a)possa oferecer,
querendo, embargos no prazo da lei..do^e fi^alhe forneqi cópia.

Rio Branco fAC). J

em

Exe

Justrça-Avaliador(a)Oficial(a

CIENTE, em / / /19

Cônjuge do Executado(a)
(Se imóvel)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CERTIDÃO

Certifico e dou fé os autos encontram-se

aguardando prazo para eventual oposição de embargos a

execução.

Rio Branco, ̂  /9^

Fea

ns
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CERTIDÃO

Certifico que não houve oposição de embargos à

presente Execução.

Rio Branco/AC, 12 de março de 1999.

Fetv

fls

e>lcre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos

ao MM. Juiz Federal Substituto da P Vara. Do que lavro este,

que subscrevo.

Rio Branco, 12 de março de 1999

Sara Rodriguè|s Sales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fl 16.

1. Intime-se o Exeqüente para manifestar-se

sobre a garantia da execução, nos termos do artigo 18 da Lei

6.830/80.

2. Havendo concordância, indique dois

leiloeiros para realização do leilão.

Rio Brai

D

JÜIZFED.

lisa reu Pardo

ÜBSTITUTO DA F VARA,

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

RECEBI MENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o r.

despacho supra. Do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco,

VISTA

Nesta data faço vista dos presentes autos ao Dr.

Procurador do INSS.

Rio Branco,
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RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos,-eeflar
p

constar , la\To este, que subscrevo.
Rio Branco.

>5csta data,
auto>i do

lavro ®8^®' ̂  ̂  ̂ ^3—'
Hl,) Branco,

...--—— _ Ç/t^s ̂ Ílír^
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pmMmmãmcm m€MMí
íN'srm.iTo hjACícwi.. do seguro soa^í.

roraJNTÉN[?s,;aAisrA0iirti.i3OA:!5=

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1" VARA
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

%

FLS

vO
>o
so

o

CH

Execução Fiscal n": 98.2834-9 '
Exeqüente : INSS (Instituto Nacional do Seguro Social)
Executado : INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, nos autos em destaque, por seu procmador ao final assinado,
intimado do r. despacho de fls., vem, respeitosamente, à ilustrada presença de
Vossa Excelência, dizer que a faltâ de outro bem de melhor aceitação no
mercado, concorda com a garantia da execução.

Contudo, o bem descrito no Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito de fls. 16 é insuficiente para garantia do crédito
exeqüendo, razão pela qual requer o reforço de penhora, com fundamento no art.
15, n da Lei n° 6830/80.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Rio Branco, 23 de março de 1999.

Simãb AkUtonlò Wt»
Procurador Amárquicl^eden

OAB/AC 67E -

Roberto Barras dj

OAB/AC 949-E

autos

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFonB 0800 78 0191. E simples. E grátis.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da V Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco/AC, 26 de março de 1999.

Sara Rodrigues Sales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fl 19.

Defiro.
E^^eça-se mandado de reforço de penhora (art

15M Lei 6.830/80).
Rio Branco/AQ,26-dejnarço de 1999.

David^mtsmtdé^breu Pardo
JUIZFEDEÍIAítSüBSTITÜTODA rVARA,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, / ̂ 9-

Darien Merfatío trança
o

Certifico e dou fé que expedi mandado de reforço
de penhora e o enviei à CEMAN.

Rio Branco, .

Úarien Tcado França
Técnt^ Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua RuJ Barbosa, 41S, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235FAX: (068)224-8522

MANDADO DE REFORÇO DE PENH
1®VARA

0/

CÍO

RA

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA,

DAVID WILSON DE ABREU PARDO, NO

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federai,

a quem este for apresentado, que se dirija à BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B, 16,

nesta cidade; e sendo aí, efetue com fundamento no art. 667, II, do CPC, o reforço de

penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o débito de R$ 33.759,42

(Trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e dois centavos)),

nos autos da Execução Fiscal n° 98.2834-9 e 98.2835-1, que o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA.

BEM(NS) PENHORADO(S):

- 01 (uma) piaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e

quatro chaves.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais)

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, cientificando o(s)

iníeressado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federai, localizado na Rua

Rui Barbosa, 142,^ . Expedido nesta cidade de Rio Branco-AC, em 29 de março

de 1999. Eu. Darien Mercado França, Técnica Judiciária, digitei. E

eu , ANDRÉA MOUTA ROCHA, Diretora de Secretaria, de ordem do MM. Juiz

, subscrevo)

ANDRÉA MOUTA ROCHA

"^^Dlretora de Secretaria

dmf
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CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que estando no ende
reço indicado no presente, fui informado pelo repre

sentante legal da executada,que a mesma nao possui '

mais bens para garantia da dívida cobrada. Como não'
consegui localizar bens da executada, devolvo sem '

cumprimento.

Rio Branco-Ac, 27 de abril de 1999.

Onveiri, de Albuquerque
MiALfSTA JUDiClÁRiO JÚt ior
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

fis

01

^

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz Federal Substituto da P Vara. Do que lavro este, que subscrevo. '

Rio Branco, 28 de abril de 1999.

Sara Rodrigues S^es Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

FL 21v.

Manifeste-se o Exequente sobre a certidão do Sr,
Oficial de Justiça,

Rio Branco, ZS-ée-ubtil dBJI^99,

Davi^^lsüffdeA/breu Pardo
JUIZ FEDERAL SüBSTirüTO DÁ 1" VARA,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

RECEBI MENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o r.
despacho supra. Do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco,_^/_|^/_y_.

Sara Rodrigues Sales Zairç
Supervisora de Execuções

CERTIDÃO

Certifico que debco para dar vista dos presentes autos »
ao Sr. Procurador do INSS após a realização da 30® Inspeção Ordinária
nesta Vara.

Rio Branco, .

Sara Rodrigues inales Zaire
Supervisora de Execuções

/
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1MNSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EM INSPEÇÃO

l.N. DO PROCESSO

2. FLS N.

-Z3

—

i.seçAo judiciária 2. VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre 1® Vara

3. DADOS VISTORIADOS

□

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

INTIME(M)-SE

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

VISTA AO M, P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

Ã DISTRIBUIÇÃO

VISTAAO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE.

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE IS rljç^ 22
SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40. PARÁGRAFO 2" DA LEI N» 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P, F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF- T REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS R,A2ÓES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4 .-NUTENTICAÇÒES

DATA

PareuDavid Wilson
Juiz Federal Substituto,

no exercido da titularidade da 1 ^ Vara

'03 MM. 199
2 NOME/ASSINATURA

Representante do MPF

1 DATA

ílj'^

2 NOME/ASSIÍJATURA

Maipô^éite Leitão
Redfe^èritante da OAB
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o
r. despacho retro.

Rio Branco, AC, 5 de maio de 1999.

VISTA

Nesta data, faço vista dos presentes autos à
Procuradoria do INSS.

Rio Branco, AC, 5 de maio de 1999.

Feri
«A

<9/

ns

Acre

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autoSr.eeBa

-eK»-) Para
corifitar, lavro este, (Jue subscrevo.
Rio Branco. 1
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V
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iNsrmjTQ HAaaM<± oo seguro socíal

SUFERNTé^Dè-^OA STAOUU DO AIKE

Excelentíssimo Senhor Dontor Jniz Federal da V Vara da Seção
Judieiária do Estado do Aere.

Execução Fiscal n°: 98 . 2834-9
Exeqüente: INSS (Instituto Nacional do Seguro Social)
Executado; INCON - Industria e Comércio e Madeira Ltda.

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, já qualificado nos autos em epígrafe, por seu prociu"ador signatário,
intimado do r. despacho de fls. 21 vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, requerer o prosseguimento do presente feito, com a realização
de leilão do bem penhorado á fls.16, nos termos do art. 98 da Lei n°
8.212/91, com redação dada pelo art. 98 da Lei n° 9.528, de 10 dezembro
de 1997, cujo edital deverá conter as seguintes observações, consoante
prevê a norma mencionada:

1 - Será admitido o pagamento parcelado do maior
lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00,
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância desse piso;

n - O arrematante deverá depositar, no ato da
arrematação, a primeira prestação;

ni - O exeqüente será credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do
débito hipoteca, ou penhor do bem arrematado, servindo a carta de título
hábil para registro da garantia;

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. É simples. É grátis.

5
s
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IV - O arrematante será fiel depositário do bem móvel,
quando constituído penhor;

V - As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;

VI - As prestações serão reajustadas mensalmente pelo
índice da taxa SELIC;

Vn - Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente,
devendo, o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente
para levantamento pelo executado;

Vin - Deverá prever o edital, também, que no primeiro
leilão prevalecerá o maior lance não inferior ao preço da avaliação e, no
segundo leilão, por qualquer preço, excetuado o vil; e

IX - Conste, ainda, da carta de arrematação, que o não
pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado
do débito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50%, bem
como, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado, tudo de acordo
com o artigo 98 e seus parágrafos, da Lei n° 8.212/91, restabelecido pela
Lei n° 9.528/97 já declinada.

Por fím, indica, Jucélia Araújo da Silva e Roberto Alves de
Sá, para as funções de leiloeiros.

Nestes termos.

Pede deferimento.

o Branco, 14 de maio de 1999,

SaSimao Antonio Nato \ RobertpBãrros
Procurador Autaiquico Fíraerai

OAB/AC 672 \ ^ OAB/AC 949-E

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. É simples. É grátis.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da V Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco/AC, 17 de maio de 1999.

Fôrt

fls

F4:
cre

Sara RodngHCS S^les Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fl 25,

1, Dejiro, Nomeio como leiloeiro o Sr,
Roberto Alves de Sá,

2, Expeça-se edital de hasta pública,
3,Ficam designados os dias 05/07/99 e 19/07/99,

às 12:35 horas, para realização da hasta,
4, Intimaçõesj^e^sarias^
Rio BrancQ/m2^7Ae maio Me 1999.

Daviã VWsotrãe Abreu Pardo
JUIZFEDERÁLSJJBSfküTO DA r VARA,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro es^e.

Rio Branco/AC,

CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao
Boletim da Justiça Federal para pi^blicaçãp do r.^ j^gçpacho supra.

Rio Branco/AC, í S/uAk

CERTIDÃO

Certifico que o r. despacho supra foi publicado no
Boletim da Justiça Federal em íl/) /

Rio Branco/AC, / ̂  5~/
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Certiiico e doa Té que expedi edital nos
termos da cópia íVdl.jDte junia. para ser
publicado DO Diário do Poder Judiciário.
Rio Branco, r[e 19

certidão

CerUfico <; doa fé que expedi mandado de
nesta data.

Rio Branco, de de 19 ̂ 9^

/
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Juiz Federai Substituto

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA

: DAVID WILSON DE ABREU PARD'
: ANDRÉA MOUTA ROCHA

Fede
'0/

<áo

EXPEDIENTE DO DIA 9 de junho de 1999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA- VARA
LEF, art. 22

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1^ VARA

DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADA A SEGUINTE HASTA
PÚBLICA:

EXECUÇÃO FISCAL : 98.2834-9 e 98.2835-1
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EXECUTADO : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, com
endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B, 16, nesta cidade.

OBJETO DA HASTA

-01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e quatro
chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

O bem pode ser encontrado no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$15.000,00 (Quinze mil reais).

LEILOEIRO(A): Sr(a). ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.: a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido o

pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$

200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. c) O arrematante

deverá depositar, no ato da arrematação, a primeiro prestação, d) o arrematante será fiel

depositário do bem móvel, quando constituído penhor, e) As prestações de pagamento a que se

obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia 20 do mês

seguinte ao da emissão da carta de arrematação. f) As prestações serão reajustadas mensalmente

pelo índice da taxa SELIC.g) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar na

carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem

arrematado, servindo a carta de título hábil para registro de garantia, h) Se o valor da arrematação

superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo,

o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente para levantamento pelo

executado.

O executado fica desde já intimado da realização do presente leilão, caso não encontrado
pelo (a) Sr (a). Oficial (a) de Justiça.

DATA, HORÁRIO E LOCALiDIa 05 de julho de 1999, às 12:35 h, na portaria desta Seção
Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, tel. 224-3235, Rio Branco-AC. Se o bem não

alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não
inferior a 70% dessa avaliação em 2^ hasta a ser realizada no dia 19 de julho de 1999 no mesmo
horário e local.

Rio Brai
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Rio Branco, sexta-feira

11 de junho de 1999
Ano XXXIV • N" 7.545

DIÁRIO

arremata

) pagan)i
taçBO.

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE JUNHO DE 1999
EDITAL DE HASTA PÚBLICA

CPC, art. 686

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VA^
DESTA SEÇAO JUDICtÂRIA TORNA PÚBLICO
QUE SERA realizada A SEGUINTE HASTA
PÚBLICA:

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE
EXECUTADO

Martins. Km 09. Barro Vermelho, nesta cidade.

OBJETO DA HASTA

99.415-8

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
INDUSTRIAL MOTA LTDA, com endereço ncKa) Estrada Dias

fiel

uc &0 .

més

'almente

'constar na

enhor do hem

da arremâlação

-06 m» (seis metros cúbicos) de madeira cerrada, tipo cedro, com preço
unitaiio de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), qualidade da madeira tipo mercado.

A madeira pode ser encontrada no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R5 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

LEILOEIRO(A): Sr(a), ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.: a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima
de RS 200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. c)
O arrematante deverá depositar, no ato da arremataçào. a primeiro prestação, d) o
arrematante será fiei depositário do bem móvel, quando constituído penhor, e) As
prestações da pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,
vencendo-se a segunda no dia 20 do môs seguinte ao da emissão da carta de
arremataçào. f) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo Índice da taxa
SELlC.g) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar na carta de
arremataçào, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem
arrematado, servindo a carta de título hábil para registro de garantia, h) Se o valor da
arremataçào superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do
exeqüente, devendo, o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente
para levantamento pelo executado.

O executado fica desde já intimado da realização do presente leilão, caso não
encontrado pelo (a) Sr (a). Oficial (a) de Justiça.

DATA, HORÁRIO E LOCALrOia 05 de Julho de 1999, às 12:15 h, na portaria desta
Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, lei. 224-3235, Rio Branco-AC.
Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem
oferecer quantia não Inferior a 70% dessa avaliação em 2' hasta a ser realizada no dia
19 de Julho de 1999 no mesmo horário e local.

Rio Branco, 9 de junho de 1999.

David Wilson de Abreu Pardo
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1"VARA, :

NO EXERCÍCIO DATITULARIqAQ&iA. ohioihal assiHâOO

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE JUNHO DE 1999
EDITAL DE HASTA PÚBLICA

LEF, art. 22
O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1* VARA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADA A SEGUINTE HASTA
PÚBLICA:

EXECUÇÃO FISCAL : 94.708-6
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EXECUTADO : J. L. MARSZALEX com endereço no(a) Rua do Aviârio, n® 341 (em
frente ao "Ruizâo"), nesta ddade.

OBJETO DA HASTA ^
-01 (um) computador, da marca IBM 486, com monitor colorido, 14 polegadas,

com impressora LX 300. com mesa e cadeira, avaliados em R$ 2000,00 (Dois mil reais);
- 01 (uma) máquina para preencher cheques, da marca "CROMOS , avaliada

em R$ 1.000,00 (Mil reais). .
Cs bens podem ser encontrados no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

LEILOEIROIA): Sr(a). ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.; a)CabB ao arrematante o pagamento da co^ssâiytlo idjdfeird. b) adf^do o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta «zes^bservada a parcela
200,00, reduzindo-50 o prazo o quanto necessário parílobsefvôncia dfj^lpiso. c) Q.arrõriltanlo
deverá depositar, no ato da arcmataçao, a primeifc^r
depositário do bom móvol. quando constituído penhor!^'
obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas, vM
seguinte ao da erriissao da carta da arremataçao. O As pre^^
pelo índice da taxa SELlC.g) O exeqüente será credor d«^
carta de arremataçao, constituindo-se em garantia do >
arrematado, servindo a carta de titulo hábil para registro de garantia
superar o valor do dôblto executado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar,' no ato da arremalaçào. o valor excedente para levantamento pelo
executado. ^ . .

O executado fica desde já infmado da realização do presente leilão, caso não enconlrado
pelo (s) Sr (a). Oficial (a) de Justiça.

DATA HORÁRIO E LOCALiDIa 05 de julho de 1999, às 12:30 h, na portaria desta Seção
Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa. 142. Centro, te). 224-3235. Rio Branco-AC. So o bern nSo
alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não
inferior a 70% dessa avalIaçSo em 2* hasta a ser realizada no dia 19 de julho de 1999 no mesmo
horário e local.

Rio Branco, 9 de junho de 1999.

Davíd Wilson de Abreu Pardo
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1« VARA,

NO EXERCÍCIO DATrrULARlDADE

CÓriA. ORIOIMAS. AtBlMADO

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE JUNHO DE 1999
EDITAL DE HASTA PÚBLICA

LEF, art. 22
o JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA V VARA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PUBLICO
QUE SERÁ REALIZADA A SEGUINTE HASTA
PÚBUCA:

^SeNTe'''^^*^ • ?NSmUTO nSnAL do seguro SOCIAL-INSS
mIcUT^ : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, com
endereço no(a) BR-3B4. Km 07. D-islrito Industrial. Setor B. 16. nesta cidada.
OBJETO DA HASTA ̂ motores o quatro
chaves funcionando em perfeito estado de conservação.

O bem podo ser enconlrado no endereço supracitado.

TOTAL DA avaliação: R$15.000.00 (Quinze mil reais).

LEtLOEIRO(A)Í'Sr(a). ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS: alCabe ao arrematante o pagamento de comissão do leiloeiro, b) Será admitdo o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela min,ma de RS
ZZ. red^ndo-se o prazo o guanto neoessérlo para obse^énoia des.e piso. o, O arrernam ,
devoré depo^ar, no ato da arromataçéo, a pnmelro prostaçéo. d| o arrematante sera F.
deposMdo do bem mbvol, quando constituído penhor, e) As prestações de
obrlgaté o arrematante serrln monsafe e suoessvas, venoendo-so a segunda no d,a 20 do m
seguinte eoda emissão da certa de erromataçSo. I) As prestações sorõo rea)ustadas
pelo Indioé da taza SELIC.gl O exeqüente será credor do arremetenle, o rjuo dever oonsmr na
carta de arremataçõo. censt«uindo-se em garantia do débSo hipoteca ou penhor do bom
erremetedo, sorVndo a ca^ de «ulo hébí para registro de garante, h) Se o valor da arrematado
superar o valor do débito oxeoulado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo,
o arrematante depositar, no ato da arremataçao, o valor exoedento para iovantamento peo
executado^ sxooutado iioa desde Jâ intmado da reailzaçSo do presonlo loMo, caso nao encontrado
pelo (a) Sr (a). Oficial (a) de Justiça.

data, horário B-CA-.a 05 de iniho d^^Judidária. Situada ria Rua Rui Barbo^^^^ , oferecer quantia não

hasm a sér realizada no dia dejuibo de 1ÜÜ9 no mesmo
horário e local.

Rio Branco, 9 de junho de 1999.

David Wilson de Abreu Pardo
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1' VARA,

;  no exercício DATR-ULARIDADE

Num. 348341590 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que os presentes autos

encontram-se aguardando devolução de mandados de intimação

de hasta pública.

Rio Branco/AC, 11 de junho de 1999.

Técnich Judiciária
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INSS - PROCURADORIA
cleate em

úeUo ÜASíj ̂ «í
PODER JUDICIÁRIO Procureaor Ée.Ud

JUSTIÇA FEDERAL DE 1* INSTÂNCIA Matr. 2.520.729
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 4XS, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235FAX: (068) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLl
1® VARA

Autos N" : 98.2834-9 e 98.2835-1 -EXECUÇÃO FISCAL
Exequente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Executado : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

(JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07,
Distrito industriai, Setor B, 16, nesta cidade.

Leiloeiro : ROBERTO ALVES DE SÁ.

o  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
DA 1" VARA, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo

Federal, a quem este for apresentado, dirija-se aos endereços acima, e sendo aí,

ou onde for encontrado(a), intime o(a) EXEQUENTE acima referido (a), da

respectiva data designada para venda judicial do seguinte bem(ns) penhorado(s)

no referido processo, como abaixo se declara:

OBJETO DA HASTA:

- 01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores
e quatro chaves.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÃRIO E LOCAL DA HASTA:Dia 05 de julho de 1999, às 12:35h,
na portaria desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro,

nesta cidade, tel. 224-3235. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a

avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa

avaliação em 2® hasta a ser realizada no dia 19 de Julho de 1999, no mesmo

horário e local.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado

nesta cidade de Rio Branco, Capital^ Estado do Acre, em 10 de junho de 1999.
Eu, Darien Mercado Franca. técnica judiciária, digitei. E Eu,

ANDRÉA MOUTA ROCHA, Diretora de Secretaria , de ordem do

IÇÍM. Juiz Federal Substituto, conferi e assino.

ANDRÉA MOUTA ROCHA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
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Aí»

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 415, Centro - Rio Branco - AC

CEP 6990O-12O PABX: (068) 224-3235 FAX: (068) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA

Autos iMo : 98.2834-9 e 98.2835-1 -EXECUÇÃO FISCAL

Exequente : IIMSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Executado : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (JOSÉ
EXPEDITO XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito Industrial,
Setor B, 16, nesta cidade.

Leiloeiro ; ROBERTO ALVES DE SÁ, com endereço na Rua Senador Kairala, n°
295, Estação Experimental.

o  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
DA V VARA, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federai,
a quem este for apresentado, dirija-se aos endereços acima, e sendo aí, ou onde for

encontrado(a), intime o(a) LEILOEIRO(A) acima referido (a), da respectiva data designada
para venda judiciai do seguinte bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo

se declara;

OBJETO DA HASTA:

- 01 (um) piaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e
quatro chaves.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA HASTA:Dia 05 de julho de 1999, às 12:35h, na portaria
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, nesta cidade, tei. 224-

3235. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por

quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2® hasta a ser realizada

no dia 19 de julho de 1999, no mesmo horário e local.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta

cidade de Rio Branco,^apitai do Estado do Acre, em 10 de junho de 1999. Eu, Darien
Mercado França. Oy técnica judiciária, digitei. E Eu, ANDRÉA
MOUTA ROCHA, Dir;etora de Secretaria , de ordem do MM.

conferi e assino.

"JLv
AN[»EA MOUTA ROCHA

_ fetora de Secretaria
dmf

Federai Substituto,

o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Feo;
Oa

5Hfis

-^cre
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 4X5, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235FAX: (068) 224-8522

er

3$FLS

%

ona

MANDADO DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLICA
I^VARA

Autos N°

Exequente

Executado

98.2834-9 e 98.2835-1 -EXECUÇÃO FISCAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

(JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07,
Distrito industriai. Setor B, 16, nesta cidade.

Leiloeiro : ROBERTO ALVES DE SÁ.

o  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
DA 1= VARA, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a quaiquer Oficiai de Justiça Avaiiador deste Juízo

Federai, a quem este for apresentado, dirija-se aos endereços acima, e sendo aí,

ou onde for encontrado(a), intime o(a) EXECUTADO(A) acima referido (a), da

respectiva data designada para venda judicial do seguinte bem(ns) penhorado(s)

no referido processo, como abaixo se declara:

OBJETO DA HASTA:

- 01 (um) piaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores
e quatro chaves.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA HASTA:Dia 05 de julho de 1999, às 12:35h,
na portaria desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro,

nesta cidade, tei. 224-3235. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a

avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa

avaliação em 2^ hasta a ser realizada no dia 19 de Julho de 1999, no mesmo

horário e locai.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado

nesta cidade de Rio Branco, Capital^ Estado do Acre, em 10 de junho de 1999.
Eu, Darien Mercado Franca. técnica judiciária, digitei. E Eu,

, ANDRÉA MOUTA FÍOCHA, Diretora de Secretaria , de ordem do
. Juiz Federal Substituto, conferi e assino.

AND^A MOUTA ROCHA
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FE que intimei a empresa

executada, na pessoa de seu representante legal, que '

recebeu contrafé e exarou nota de ciência.

Rio Branco-ÂCjAs de Junho de^999.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

fis

CERTIDÃO
Certifico e dou fê que ^

'  -

ÁPeer^

jj?:^

Mcre

Rio Branco, ̂  / o ^ ç

Sara Rodrigzm i^âlèsZafrí'
Supervisora de Execuções
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
üua Rui Barbosoy 415, Centro - Rio Branco ■ AC

CEP 69900-120 PABX: (06S) 224-3235 FAX: (068) 224-8522

I^VARA

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO

1° leilão

n
%

>Aos 5 de julho de 1999, nesta cidade de Rio Branco-Acre na Secretaria

da Vara acima referida, às 12:35 h onde se achavam presentes o MM. Juiz

Federai Substituto, Dr. DAViD WILSON DE ABREU PARDO, comigo Diretora de

Secretaria, presente ainda, Roberto Alves de Sá, leiloeiro, a esse ordenou o MM.

Juiz , que, com as formalidades de estilo, iniciasse o pregão de venda em

arrematação a quem mais der ou maior lanço oferecer, acima da avaliação do(s)

bem(ns) descrito(s) no edital expedido nos autos da (o) Execução Fiscal,

processo(s) n^s) 98.2834-9 e 98.2835-1 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL contra INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA publicado no Diário da Justiça do Estado, de 11/06/99, conforme se

evidencia à fl. 29 dos autos, e afixados no locai de costume, na forma da lei.

Cumprindo a determinação do MM. Juiz, o(a) leiloeiro(a), depois de abrir o Leilão,

verificou não haver nenhum licitante nem oferecimento de qualquer lance,

^u\da, à iavratura do respectivo auto.

(Roberto Alves de Sá), Leiloeiro público Oficiai, conferi.

Çn (Andréa Mputa-Rocha), Diretora de Secretaria,

reconferi e subscrevo.

procedeu, em

Eu,

E eu.

Representante Legai da(o)

Exequente

irFéderai Substituto

Leme

dmf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÃMCIA.
Seção Judiciária do Estado do Acre

Ferf

íis

Acre

CERTIDÃO
Certifictí' o dou fé que

Rio Branct.,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

INFORMAÇÃO
MM. Juiz,
Informo a Vossa Excelência que não foi realizada

a 2^ hasta pública designada para o dia 19/07/99, no horário e
local determinado, em razão da ausência do leiloeiro, Sr.
Roberto Alves de Sá.

À superior consideração.
Rio Branco, 2^e julho de 1999.

Darien*Mercado França
Supervisora de Execuções, em exercício

Fetí
CP

35
fls

cr©

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos
ao MM. Juiz Federal da P Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco, 28 de júlho de 1999.

Darien ̂ |^cado França
Supervisora de Execuções, em exercício

DESPACHO

L Em face da informação supra, expeça-se
novo edital para alienação dos bens constritadós,

2, Nomeio como leiloeiro o Sr, Roberto Alves

de Sá,

3, Ficam designados os dias 06/09/99 e
20/09/99, às 12:45 horas, para réaliz^fltrããlm^ta pública,

4, Intiniàções m
Rio Branco/A^^d^julMo deA999,

Davi

JUIZ FE.

NOE.

llson d u Pardo

JBSnTÜTO DÁ r VARA,
O-DA TITULARIDADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Brancb/ifc, <Z^ lO^ 1^"^ .

CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao
Boletim da Justiça Federal para publicação do r. despacho supra. ^

Rio Branco/AcD^^^ 10^ i .

CERTIDÃO

Certifico que o r. despacho supra foi publicado no
■Rnlptim Hn Tiistirin Ffidftral em 0/^ / .
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CERTIDÃO
Certifr^ e dou fé que

Rio Branco. ^
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

Juiz Federal Substituto em exercício na 1® vara; FRANCISCO IVIARTINS FERREIRA
Diretora de Secretaria em exercício : EVELENE LINHARES FERREIRA

EXPEDIENTE DO DIA 20 de agosto de 1999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA -1° VARA
LEF, arl. 22

/

EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE

EXECUTADO

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO

NA 1® VARA, FRANCISCO MARTINS FERREIRA,
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA, TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADO O SEGUINTE LEILÃO;

98.2834-9/ 98.2835-1

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INCON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
CGC n® 04.600.273/0001-11, localizada na BR 364, Km 07, setor B 16, Distrito Industrial.

OBJETO DA HASTA

- 01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro rnotores e
quatro chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

O bem pode ser encontrado no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

LEILOEIRO(A): Sr. ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.: a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima
de R$ 200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. c)
O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeiro prestação, d) o
arrematante será fiei depositário do bem móvel, quando constituído penhor, e) As
prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,
vencendo-se a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação. f) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC.
g) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar na carta de
arrematação, constitutindo-se em garantia do débito, hipoteca ou penhor do bem
arrematado, servindo a carta de título hábil para registro da garantia, h) Se o valor da
arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do
exeqüente, devendo, o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente
para levantamento pelo executado.

O executado fica desde já intimado da realização do presente leiião, caso não
encontrado pelo (a) Sr (a). Oficial de Justiça.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:Dia 06 de setembro de 1999, às 12:45 horas, na portaria
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 415, Centro, tel. 224-3235, Rio
Branco-AC. Se o bem não alcançar ianço iguai ou superior a avaliação, será arrematado
por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2® leilão a ser realizado
no dia 20 de setembro de 1999 no mesmo horário e local.

Rio Branco, 20 de agosto de 1999

[ncis^itfiartins Fermra
JJJJZ^^^RAL SUBSTITUTO,
EM EXERCÍCIO NA 1® VARA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1» INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Feo'
©A

ns

cre

c i ® ir 1] © Ã ®
Certifico e doa fé gae nesta data tia

remessa ao "Boletim da Justioa ^Fed^ral"

para publlcaçao...<;g^....<

Rio U.8.JjcSl}
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Kio Branco, terça-feira
24 de agosto de 1999
Ano XXXIV • N" 7.597 DIÁRIO oa

OBS.: a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do' leiloeiro.

b) executado fica desde já intimado da realização do presente leilão caso não
encontrado pelo (a) Sr (a). Oficial de Justiça.

data, horário E LOCAL:Dia 06 de setembro de 1699, às 12:40 horas, na portaria
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa. 415, Centro, tel. 224-3235. Rip
Branco-AC. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado
por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2® leilão a ser realizado
no dia 20 de setembro de 1S99 no mesmo horário e locai.

Rio Branco, 20 de agosto de 1999.

Francisco Martins Ferreira

Juiz Federal Substituto,

em Exercício na 1' Vara

CÓPIA.ORIGINAL ASSINADO,

EXPEDIENTE DO DIA 23 de agosto de 1999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA - VARA^
LEF, art. 22

O JUIZ FEDERAL SÜBSTrTUTO EM EXERCÍCIO

NA 1' VARA, FRANCISCO MARTINS FERREIRA,

DESTA SEÇÃO JUDICtÁRlA, TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADO O SEGUINTE LEILÃO:

EXECUÇÃO FISCAL : 90.2834-9/ 98.2835-1
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUTADO : INCON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,

CGCn" 04.600.273/0001-11, localizada na BR 364, Km 07, setor B 16. Distrito Industrial.

OBJETO DA HASTA

• 01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e
quatro chaves, funcionando em perfeito estado da conservação.

O bem pode ser encontrado no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 16.000,00 (Quinze mil reais).

LEILOEIRO(A): Sr. ROBERTO ALVES DE SA,

OBS.: a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima
de R$ 200,00, reduzíndo-se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. o)
O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeiro prestação, d) o
arrematante será fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor, e) As
prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,
vencendo-se a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação. f) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC.
B) o exeqCiente será credor do arrematante, o que deverá constar na carta de
arrematação, constitutíndo-se em garantia do débito, hipoteca ou penhor do bem
arrematado, servindo a carta de titulo hábil para registro da garantia, h) Se o valor da
arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do
exeqúente, devendo, o arrematante depositar, no ato da arretriatação, o valor excedente
para levantamento pelo executado.

O executado fica desde já Intimado da realização do presente leilão, caso naò
encontrado pelo (a) Sr (a). Oficial de Justiça.

DATA, HORÁRIO E LOCALDIa 06 de setembro de 1999, às 12:45 horas, na portaria
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 415, Centro, tel. 224-3235,.Rio
Branco-AC. Se o l)em não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado
por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2" leilão a ser realizado
no dia 20 de setembro de 1899 no mesmo horário e local.

Rio Branco, 23 de agosto de 1999.

Francisco Martins Ferreira
Juiz Federal Substituto,

em Exercício na 1* Vara

CÓPIA.ORIGINAL ASSINADO.

JUSTIÇA FEDERAL l'' VARA

Juiz Subsiit. no exerc. na 1^ Vara: FRANCISCO MARTINS FERREIRA
Dir. de Secrel. em exerc. EVELENE LINHARES FERREIRA

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE AGOSTO DE 1999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA - 1^ VARA
LEF, art. 22

o JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1* VARA,

DE3TA SEÇÃO JUOICIÃRIA, TORNA PÚBUCO
QUE SERÁ REALIZADO O SEGUINTE LEILÃO;

7\EXECUÇÃO FISCAL ; 97.569-1
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO : DIMEL DIST. DE MED. HOSP.

04.0916.708/0001-56, com endereço na Rua Senador Guiom^
nesta cidade.

OBJETO DO LEILÃO

- 10 (dez) animais, gado bovino (garrote) nelore, com 01/02 ar
Avaliados cada um em R$ 120,00 (Cento e vinte reais).

Os animais estão localizados na fazenda pertencente ao representa]
legal da empresa executada, Sr. Luiz Antônio Barbosa de Lima. Km, 71 da BR-317.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00(Hum mil e duzentos reais).

LEILOEIRO(A): Sr. ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.: a)C^e''80 arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro.

b)0 executado fica desde já intimado da realização do presente leilão, caso
encontrado pelo (a) Sr (a). Oficial de Justiça.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:Día 06 de setembro de 1999, às 12:10.horas, na port
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 415, Centro, tel. 224-3235,
Branco-AC. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arremati
por quem oferecer quantia não Inferior a 70®^ dessa avaliação sm 2® leilão a ser realiza
no dia 20 de setembro de 1999 no mesmo horário e local.

Rio Branco. 23 de agosto de 1999.

Davíd Wilson de Abreu Pardo

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1® VARA.

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

CÓPIA.ORIGINAL ASSINADO.

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE AGOSTO DE í 999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA - VARA
LEF. art. 22

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1® VA

DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PÚBLl'
QUE SERÁ REALIZADA SEGUINTE HASTA:

96.95-6, 95.96-4, 96.96-0, 98. 96.3309-7, 95.339CEXECUÇÃO FISCAL
96.3392-7 e 98.226-7.

EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : CIA DE COLONIZAÇÃO DO ESTADO 00 ACRE, Ci
04.039.673/0001-06, com endereço na Av. Nações Unidas, s/n®, Estação Experimen
nesta cidade.

OBJETO DA HASTA: - 01 (um) terreno urbano, a ser destacado da área ma
localizado na Av. Paraná, município de Acrelândia/AC, medindo 800m'. avaliado em
3.250,00 (Três mil, duzentos e cinqüenta reais), contendo uma edificação em alveni
e madeira de lei, com área construída equivalente a lOOm', cobertura em telha
fibrocimento. forro em lambril, piso em cerâmica, esquadria de madeira, banheiro
alvenaria, avaliada em RS 25.621,00 (Vinte e cinco mil, selscentos e vinte e um reais

- 01 (um) terreno urbano, a ser destacado da área ma
localizado na Av. Paraná, municíjílc de AcrelãndIa/AC, medindo SOOm^, avaliado em
3,250,00 (Três mil, duzentos e cinqüenta reais), contendo uma edificação em madeira
lei, cobertura em telha de fibrocimento avaliada em R$ 12.248,00 (Doze mil, duzento
quarenta e oito reais);

- 01 (um) terreno urbano, a ser destacado da area ma
localizado na Av. Paraná, município de Acrelândia/AC, medindo 800m^_avaIiado em
3250 00 (Três mil, duzentos e cinqüenta reais), contendo uma edificação em alvena
com área construída equivalente a 105m', cobertura em telha de fiborcirnento, forro
lambril, piso em cerâmica, esquadria de madeira, banheiro em alvenaria, avaliada
10 000 00 (Dez mil reais), devidamente protocolado sob o n® R-1.2465, fis. 118 do li
2-G-2. matriculado sob o n® 2.465 do Carório de Registro Geral de Imóveis da Coma
de Acrelândia/AC. Total da avaliação: R$ 13.250,00 (Treze mil, duzentos e cinque
reais).

TOTAL DA AVAUAÇÃO: RS 57.619,00 (Cinqüenta e sete mil, seiscentos e dezen.
reais).

LEILOEIRO: Sr. ROBERTO ALVES DE SÁ.

OBS.: a) Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro; b) Será admi
o pagamento do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de
200,00 , reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância desse piso; c
arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação; d
exequenle será credor do arrematante, o que deverá constar na carta de arremata^
constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem arrematado, servi
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PODER JUDICIÂKIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTAnCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

INFORMAÇÃO
MM. Juiz.

Compulsando os presentes autos, verifiquei que
não foram expedidos os mandados de intimação da Hasta
designada para 06/09/99.

À superior consideração.
Rio Branco, 3 dq setembro de 1999.

Sara Rodngue) Sales Zaire
Supervisora de Execuções

//3

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da U Vara. Do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco, 3 de setembro de 1999.

Sara Rodrigues Sales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Emface da informação supra, cancele-se
a hasta designada para 06/09/99.

2. Nomeio como leiloeiro o Sr. Roberto

Alves de Sá.

3. Expeça-se edital de hasta pública.
4. Ficam redesignados qsdias 08/11/99

e22/11/99, às 12:45h,pa^prfêaU^ãodaTtusta.
5. IntimãçõesMcessáí
Rio Éranca^4fiete^ro dé1999.

IDífOid Wilsàifdp^Aíléeu Pardo
JUIZ FEDERALSflESflTUTO DA FVARA,

NOEXERCiÉIO DA TITULARIDADE

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o

r. despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.
Rio Branco,

^

CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa dos presentes

autos ao Boletim da Justiça Federal para publicação do r.
Despacho supra. ^

Rio Branco, í ^^
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

V-

fis Mi
S~

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o r. despacho retro
foi publicado no "Boletim da Justiça Federal" do dia 09 de
setembro de 1999.

Rio Branco, 09 de setembro de 1999.

Josemir Melo^^^^ira
Técnico Judiciário

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em face do art. 22, da Lei

6.830/80, deixo para expedir o edital em data mais próxima a sua
realização.

Rio Branco-AC, 09 de setembro de 1999.

i^o^ei]Josemir Melor^ogueira
Técnico Judiciário
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_r r R T ] n À o

Certili::••••• c nos

termos da t [:[.i ser
publicado no L-miio i c s, c .■ . .ciário.
Rio Br*auco,i:^... iy.?5

"Dãné^ ,  • rança
vXSÍifiitÜÍ «»yutCl^jft ^
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ló.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1^ INSTÂNCIA

Juiz Federal Substituto : DAVID WILSON DE ABREU PARDO
Diretora de Secretaria : ANDRÉA MOUTA ROCHA

EXPEDIENTE DO DIA 15 de outubro de 1999

EDITAL DE HASTA PÚBLICA- VARA
LEF, art. 22

o JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA

DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADA A SEGUINTE HASTA
PÚBLICA:

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE

98.2834-9 e 98.2835-1

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

EXECUTADO : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, com
endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito Industriai, Setor B, 16, nesta cidade.

OBJETO DA HASTA

-01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e quatro
chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

O bem pode ser encontrado no endereço supracitado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO; R$15.000,00 (Quinze mil reais).

LEILOEIRO(A): Sr(a). ROBERTO ALVES DE SÁ (tel.: 984-2928).

OBS.i a)Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$
200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. cy O arrematante
deverá depositar, no ato da arrematação, a primeiro prestação, d) o arrematante será fiel
depositário do bem móvel, quando constituído penhor, e) As prestações de pagamento a que se
obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas, vencendo-se a segunda no dia 20 do mês
seguinte ao da emissão da carta de arrematação. f) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC.g) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar na
carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem
arrematado, servindo a carta de título hábil para registro de garantia, h) Se o valor da arrematação
superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo,
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente para levantamento pelo
executado.

O executado fica desde já intimado da realização da presente hasta, caso não encontrado
pelo (a) Sr (a). Oficiai (a) de Justiça.

DATA HORÁRIO E LOCALiDia 08 de novembro de 1999, às 12:45 h, no auditório desta Seção
Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, tel. 224-3235, Rio Branco-AC. Se o bem não
alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não
inferior a 70% dessa avaiiação em 2- hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999 no
mesmo horário e local.

Rio Brancj ro de 1999.de o

Da lis rr

i^UStJBOTITU
RGÍGIO DA TI7

EDE

ireu Pardo

ÍODAI^VARA,

^  ̂'ULARIDADE
dmf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

rGrf!C\Qa

ufis

-^cre
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Rio lirunco, (ervarleira
I9.cle (jutiibro de 1999

Ano XXXiy * N" 7.635 DIAMO Oi
seguinte^ao da emí&sâo, da,carta de arrematação. t)-As

- .. serãò'reajustadas mensalmente peip índice-da-taxa-SELIC.o) G
■.;exeqOentè será credor do arrematante, o que deverá^ constár na carta:-de
'  arrematação, constitúirKlo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem

•Snematado,'^ servindo a carta de tItuío''hábil para:registro'd0'garantlá: h)'^ o■  .'valor.-da arrsrratação superar'0 valor do débito éxócutado,"o parcelamento se
.iimrta^ao prédfto do exéqQènte,.devendo, o'afrernátante deposltar,-no ato da
arrem^çâo, o valor excedente para Jevahtamèrrto pelo executado.

- Oexecutadofica.desdejáintímadodaTealizaçâòdapresentehasla caso
.não encontrado pelo^ía)'Sr (a)í Oficial (a) de Justiça.

de.IWaí, às 12:0Ò. h, na
142, Céntro;'tef.

,^4^323^i\RIo Branco^AC. Se o,t^m náo:aÍcançar lanço Igual ou suparior á
- avaliação, "sei^ arrematado por quem oferecer,quantia nâo ihferior a 70% déssa

,  -.avallaçâb^,erh 2fhastá>a'ser reaIizada no dia 22 d© nov«mbn> d» 1999 no
mesmo horário o local.

.í^o:Bran(M,-15 de outubro de . 1999;'
bavld'Wilsondé:AbròuPahló' . '■ ^

-  , JUIZFEDERALSUesrrrUT0DA1*VARA.
• NO exercício DATrrUL^IDADE.,- , ■

' , . COPIA. ORIGINAL ASSINADO;
.  T. . v ^^ , , ..V ,

vv; -i , ■ v'. •

'  ÉXpEDÍENjá-bÕ.bÍÀ'1Õdeoutubród0;1099
; EDITAL DE HASTA PÚBLICA -1= VARA

LEF,árt.22 " '

'  o JUIZ FEDERAL ÓUBSTrTUTO'DA 1* VARA,
DESTA SEÇAo'judiciaria TORNA PÚBLIOO '
QUE SERÁ REALIZADA A SEGUINTE HASTA-

EXECUÇAo FISCAL , ; 97.1231-1 '
■'- EXEQOEMTE ^ : [NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
-  EXECUTADO- : JOSÉ RODRIGUES E CIA LTDA, com endereço no{a) Praça

,  Rodríguef_Aye8„nf 09, Segundo Distrito, nesta cidade.- ; ;

ÒBJEtODÀ HASTA ; ^
- 18 (dezoito) carburadores para carros Volkswagen, marca Brosoi,'

avaliada cada unidade em 'R$^50,00 (duzentos e círiqLienta reais), perfazendo o total de
R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentds reais);

-• 88 (Oitenta © oHo) pistões para carros Volkswagen, marca Metal Leve,I  avaliada cada unidade em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), perfazendo o total de R$
3.080,00 (Três mil e.citenta reais), i • ' '
TOTAL DA^AVALIAÇÃO; R$ 7.580,00 (Sete itÍíI, quinhentos e oitenta reais).
LéIL9EÍR0(A): Sr, RÒBeWò ALVES DE SÁ (tel.: 384^2928). . , , . ^

'  OBSi: a)CaBe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, b) Será admitido õ
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes, obrservada a parcela mínima
de R$ 200,00,^ reduzindó^se o prazo o quanto necessário para observância deste piso. d),

. 0 arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeiro prestação, d) o j
arrematanteVserà'Rel^depositárlo do bem'móvel; quarido'cònstílüido'penhor e).Ás
prestações de pagamentc a que- se obrigará o arrematanté serão mensais o sucessivas,

- vencéndo-se a'-segLindá-'no'dia'20'domôs seguinte'ao da emissão.da cariado
^^mataçâo. f) Á5 prestQções, serão-reajustadas mensalmente pelò' índice da taxáSELIC; i

O'exeqQente será'credor.do arrematante, o que deverá constar na-carta de'
^rarrernataçáoj ^constitutindorse,- erh .garantia- dO'^déblto"; hipoteca'-ou - penhor dd berrí '

arrematado; servindo a carta de titulo hábil para registro da garantia, h) Se c valor-da
arrematação superar o valor do^débitcexecutado, o parcelamento se limita ao crédito do '
expoente, devendo, o arrematante depositar, no ato da arrematação; o,valor excedente'
para levanlàmerito pelo executado..- ' .

O executado flca-desde ]á intimado da realização da presente hasta, caso não'
encontradp pelo (a) Sr (a). Oficial de Justiça. . ' ,

DAT^ HO^RIO E LOCAL:pia 08 de novombro.'.de 1899,.às.12:50 , h, no auditório'
..desta' Seçâb'Judlcláriaí, situada' na Rü.á-'Rü{' Barbosã; 142. Centro".'tel. 224^3235/ Rio
' Branco-AC. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a availaçàó,' será arrematado

, por quem oferecer quantia não Inferior a 70% dessa-avallaçâc em 2® hasta a ser realizada
no dia- 22 de novembro de 1993 no'mesmó horárió e local.-

Rio-Branco, 15 de outubro dé-1999/

David Wilson do Abreii Pardo , ,
,  JUI2>EOERAL-SÚB5TITÜTO'DA1*VARA, -

Np EXERCÍCIO DÁTÍTULARID/ípE. ' ) (

EXPEDlENTH.DO-DIA-15 de outul

EDITAL DE HASTAvPtJfiy©^
'  ■ i:EÍRi.árt^22:. :-^. \ ' nlo«

JUT
0~'JUIZ FED
DESTA^SEÇÃO-
QUE SERÁ. REALI
PÚBUCA:

*UTO. d;

V.(SEQ.UIf

94.708-6 , . '
INSrrrUTÓ NACIONAL DO SEGURO SOCÍALMNSS'

': J. L. fMRSZALEX, conr endereço no(a)-Rua do Aviárip,- n® 341 (em

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE
EXECUTADO.-
frente ao "Rüfe'âo"),' n8sla cidade.

OBJETO DA HASTA

■01 (um) cornputadcr,'da rhárcá IBM 488,'corhTTibnltor colorido; 14'polegadas,
com Impressora LX 300, com mesa e cadeira, avaliados am R$ 2000,00 (Doa mil reais);

,-01(uma)máqulnaparapreencherchequés,.damarca"CROMOS",'avB!iàda
em R$1.000,qp (Mil reais).- . _ - •

^  , Os bens podem ser encontrados no endereço supracitado.-

TOTAL pAÁVALl4ÇÂp;R$3:000;00"r^^^^^ '
N ' » •. i • .

LEILOÉRÒ(Á):Sr(aj.: ROBERTO ÀLvÉS''DESA'(^^^^^ , ,
OBS;;'a)Cábe^ao' ãrr0rTiatarite'o''pagam'eiitõ-da comiisáò-.do'leiloeiro."b)'Será'adriiftJdo o
pagamento parcelado do maior jànce em até sessenta vezes; òbsbn/ada a parcela mínima de RS
200,00; r^iizlndo^se o prazcb quahtcnecessérío para"obse'rvância'des(e piso. o):0 arrematante
deverá'.depositar, no ato da;,arrematâi^q, a primeiro prestação.- d)''o-arrematante'°será-fiel
,depo$itorlojlo.bém rnóvel,'qüarido.çpnBt!tuÍdo;penhbrr.e)'As prestaçóes de pagamento a que se
obflgará;0'Brrernstánte'eerãb;m'snsál3â's"uc6$âlva8/-vencendo^se''tf8eguridamo--d[a-20''d&'môB

.seguinte ao da enilssão dacartà deerremetaçáo. f) AspreBtáçSeB serão reslústadas mensalmente
pelofndfc6da.te«SELlC.o)pexeqQ,ente;Mrá.credcr,do arrematante,voique-dewràoònBtaf. na
carta-de .arrematação,' con8lItulnde-8â.\érn:.Sãrentla;do débito' hlpoteoa^ou.penhor do -ttem-
arTematBdOi^sorvhdó d corto de Vtulo hábil ^ra registro de garantia,\h);Se q ybjor da èrrematação
superar o'ráior do dóbítq executado, o parcáiarnehto es limita aó crédito do ei^ciente,- devendo,
o^-arremalante deposKar, no elo da arrematação,''o vãlór-excedente para levantamento'pelo
executado. -•

O executado fica desds já intimado dá realização de presente hasta, caso não encontrado
pelo (a) Sr (a). Oficial (a) de Justiça.

DATA horário E L0C4L:DIa 08 de novembro de 1999, às 13:06'h, no auditório desta Seção
Judlc^ria, s^adana Rua Rui Barbosa, 142, Centro, tel. 224-3235, Rio Branco-AC. Se o bem não
alcançar lanço Igü8l'du superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não
Inferior á 70% dessa avaliação em 2® hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999 no
mesmo horário e looal.

Rio Branco, 15 de oulubro de 1999.

Davld Wlteon de Abrou Pardo
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1» VARA,

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

CÕPIA. ORIGINAL ASSINADO;

EXPEDIENTE DO DIA Í5 de outubro de 1999
EDITAL DE HASTA PÚBLICA, VARA

LER; art. 22- .

O" JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO' DAv If VARA
DESTA SEÇÃO JUDICIARIA-TORNA.-PÚBUCO
QUE SERÁ REALIZADA A- SEGUINTE HASTA
PÚBLICA:

EXECLÇÃO FISCAL :^98.2834-9'e 98'.283Vl^ ,
EXEQÜENTE :'lNSTn-UTONACIÕNAl'DO SEGURO SOCIAÚ-ÍNSS -- '/
EXECUTADO' ' ' : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA;'com
endereço r>o(a) BR-364, Km 07, Distrito industrial. Setor B, 16. nesta cidade. ^ :

OBJETO DA HASTA- ■
-01 (urn)-"plalria;de'trés íaces, marca AGUIÁ com quatro niqtores e.-quálfo

chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.- . '
O bem pode ser encontrado no endereço'supracitado'. ;:A-

TOTAL DAAVALIAÇÃO: R$16.000.00 (Quinze mll'reals).

LEiLOEIRO(A):Sr(a). ROBERTO ALVES DE SÁ (tel.: 38^2928).: '• ■ ■ ■ "
ÒBS.: ajcábe' ao arremataníe c pagamento-,dá comissão- dO' ÍeÍloelro/'b)>.Será>'admítldo'0.
pagamento parcelado do maior làhce em alé sessenta vezes, obseivads a pàrcefa mlnímaide R$
200,00, reduzindo-se o prazo o quanto hec^sárlo para observôncb deste piso; b)P arrematante
deverá depositar,' no'elo da arrematação,'a-prímélro próstação, d), o'arrematante será fiel
depositário dq bem móvel, quando constituído penhor, e) As prestâçóas de pagamento a qüe'se
obrlflará o arrematante serão ̂ mensais e sucesstvas.'VâricendOTse a eaaundà no d[a-2Q'do mãs
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DIÁRIO OFICIAL
Rio Uranco, Icrça-feira .'a
19 de outubro de Í999 f
Ano XXXIV * N" 7.635 -1

seguinte ao da emfesâo da caria de anemalaçâo. f) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC.g) O exeqOente será credor do arrematante, o que deverá constar na
carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca'ou penhor do bem-
arrematado. servindo.a carta de titulo hábil para rdgistfò de gáráhtía;' h) ̂  o vàtòr da arrematação
superar o valor do débito executado, o parçelarnqnto se limita aoaréditp do.exeqüente, devendo,
o arrematarite depositar, no ato da arrematação,"'c ^lor excedente bara lèvaritamenló Delo '

. executado. , v '. . i, .•

O executado fca desde Já intimado da r^ltzação da presente hasta, caso não encontrado,
pelo (a) Sr (a). Oficial (a) de Just^. ' '

DATA, HORARJO E LOCALiDIb 08 de novembro de 1999, às 12;45 h, n,o auditório desta Seçâoj
Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa. 142, Centro, tel, 224-3235, Rio Branco-AC. Se o bem não'
alcançar lanço Igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não;
inferior a70% dessa avaliação em 2» hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999 no
mesmo horário e local, ' . 1 . 1

i

Rio Branco, 15 de outubro de 1900.

David Wilson de Abreu Pardo
Juiz FEDERAL SÜBSTfTUTO DA 1» VARA,

NO EXERCiClO DATíTULARIDADE" ■ ,.r

COPIA. original ASSINADO;

EXPEDIENTE DO DIA 16'de outubro de 1999 ' •

EDITAL DE HASTA PÚBLICA- VARA
LEF. arl 22

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1» VARA DESTA

SEÇÃO JUDICIÁRIA TORNA PÚBUCO.QUE SERÁ
REALIZADAASEOUINTÉ HASTA PÚBLICA: '■

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQOENTE .
EXECUTADO.

OBJETO DA HASTA

. 8G.0050-0

.  INSTITUTO NACIONAL DO SEGÜRO SOCIAL
MOBILAR ELETRQMÓVEJSLTDA , , , ,

^ ^ • 01 (um) çalpao om alienaria com loto de estiutura metálica, medindo 750,00 m',
situados nos lotes 15,16,17 e 18 da quadra 61 do conjunto Nova Esperança, sendo que os lotes perfazem um
,lotal'dê 1200,00 m*. Imóvel matriculado ro 1» Cartório do Registro de Imóveis sob osn^s R-1-4,753, R-1-4.754.
R-1.4.755 0R-1-1-4756. " ' ' - '

TpT^pAÂVALlAÇÃO;R$12O,OOO,OO(Centoov(ntemllr0als)." ■

LEíLOEIRCKA); Sr(a).ROBERTO ALVES DE 8Â (lei,: 884-2828). ■: , '

OBS.: a)Cabo ao arrematante o pagamento'da comissão do 'leiloeiro, b) Sord admitido c pagamento parcelado
do maior lance cm até sessenta vezes, observada a parcela mínima de RS'200,00;reduzlndo-seo prazo o
quanto neçessárb para observância deste piso. o) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeiro prestação, d) o arrematante seró fktl dojoositárío do bem móvel, quando constituído penhor. •) As
prestações de pagamento a que sã obrigará o an-ematante serão mensais o sucessives, .vencendo-se a segunda
no dia 20 do mês seguinte eo da emissão da carta dearrematação. I) As prestações serão reejusiadas

' mensãlmenta pelo índice da taxa SELIC.g) O exeqoents será credor do arrematante, o que deverá constar na
caria de arrematação, constitu'ndo-Sô cm garbnlla do débito hipoteca ou penhor do bem arrematado, servindo
a carta de titulo hábS para registro de garantia, h) Se o valor da erremaiação superar o valor do débito
executado, o parcelamento se limita ao crédito do oxcqucnic, devendo, o arrematante deposilan no ato da
arrematação, o valor excedente para levantamento pelo executado.

DATA HORÁRIO E LOCALDIa 08 de novembro dá 1999, às 13:2S h, no audítónadeste Seção Judiciária,
situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, _tel. 224-3235, Rio Branco-ÁC. Se.o bem não alcançar lanço igual ou
superior a evsllação, será arremaiado porquem oferecer qtiantlã.hão inferior a 70% dessa avaÍ'tação em.2'
hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1989 no rriesmo horário e íoeal. ' ' '

^  Rio Branco. 15 de outubro de 1999. .

David Witeon do Abrou Pardo /
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1» VARA

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

CÕPIA. ORIGINAL ASSINADO;

JUSTIÇA FEDERAL 2" VARA
Juiz Subsi.; DR. PEDRO FRANCISCO DA SILVA'
ATOSdo Exmo: . DR. PEDRO FRANCISCO DA SILVA >
Dir. de Secret: ANTONIA SETÚBAL RODRIGUES EVANGELISTA

EXPEDIENTE DÒ DIA 15 DÉ ÒÚÍTÜBR^
AUTOS COM ATO ÓRDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

,1998.30.00,002637-5 PROCESSO COMUM - JUIZ SINGULAR"

AUTOR : MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
.REUíREÍNÀLDONEVESNASCIMENTO

F'L

' ADVOG. : R0569A ■ GERSON LOBO RESTIER GONCAL'
: REÜ: MANOEL FERREIRA MELOrNETO _ . ;
ADVOG. :AC7.74-JULIETA FRANCA DE ÒLIVEIRA' ■ jfwADVÒG. : AC1167 - MARIA DÕ-PÉRPETUQ 8; P.',PÉRé|í^
REU ; FRANCISCO AUGUSTO CHOMPATI . '
ADVOG. : AC399 - HEITOR AI^DRADE MACEDO '
REU : JOÃO PIMENTA FILHO
ADVOG. : R05S9A - GERSON LOBO RESTIER GONÇALVES
REU i MARCO ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOG. : R0569A - GERSON LOBO RESTIER GONÇALVES '
REU : DENILSON SOUZA DE OLIVEIRA: " . ' . ■ i -
.ADVOG- ; R0569 - GERSON LOBO RESJiER GONÇALVES
REU.-ANTQNiORAIMUNDO.DELÍMAj. . .
ADVOG. :AC897-,JAIR DE MEDEIROS ; - .

INTIMAÇÃO.i Fica(m) descte já Intimadò(s) o{s) advogado(s) supramencionado(s)
da expedição de Cartas Precatórias ao Juízo Federal da Sèção Judiciária do
Estado de Rondônia - para inquirição de duas testemunhas arroladas na defesa
e intimaçâo do réu Marco Antônio Souza de Oliveira - e Juízo de Direito da
Comarca de Pontes e Lacerda/MT - tambérn para Inquirição de duas testemunhas
de defesa e intimaçáo do,réu Marco Ántpriio.Souza de Oliveira, devendo p(s)-
mesmo(s) provldenciar(em) o acompanhamento das referidas Cartas.

AUTOS eOM DESPACHOS
i\uis;pracesso(s;aDaixd rèiácionaaots):v ■ '*

1999.30.00.001328-7 EMBARGOS A EXÈCUÇAO ■
EMBTE : J M B PRADO E OUTRO

ADVOG. : AC924 - WANDERLEY CESARIO ROSA
ADVOG. ;AC1514-LAURO BORGES DE LIMA NETO . ■ -■■ ■ -
EMBDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS' '
ADVOG. : AC672 - SIMAO ANTONIO NETO .

OExmo. Sr. Juiz exarou o despacho: , ' . l.

Defiro a realização de prova pericial e nomeio,perito.do Juízo o Sr^Manoei Correia'
Lima Neto. 2. Fixo em 20 (vinte) dias o prazo para entrega do laudoi 3. Intimem-se
as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico no prazo de
10 (dez) dias, 4. Após, Intime-se p^pentp para apresentar-a . proposta de
honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 5.; Intimem-se.

No(s) processo(s) abaixo relacionado($):'

1999.30.00.001937-1 AÇÃO ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR : ANTONIO SOARES RODRIGUES E OUTROS ■
ADVOG. : AC2O0&-A - JORGE OSVALDO p'DA SILVA
REU : CAIXA ECONQMICA FEDEf^L' "

1999:30.00.001941-7 ÁÇÃO ORbiNARIA/OÜTRAS
AUTOR : FRANCISCO DE ASSíS-BEZÉRRA E OUTRO.S
ADVOG. : AC2a88-A - JORGE OSVALDO P DA SILVA"
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERA"L-\i ' -' ' '

t

1999.30.00.001942-0 AÇÃO ■ ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR : JERONIMO VIÂNA DE ÁLMÉIDÁ E OUTROS
ADVOG. ': AC2088-A - JORGE OSyÀLDO P DA SILVA
REU: CAIXA EÇGNOMICA FÉDÉI^t

'1999.30.00,001945-8 AÇÃO ORDlNÀRIA/OUTRAS ■
AUTOR :: ANTONIO RIVALDO DE VASCONCELOS E OUTROS

■ ADVÓG. : AC20'88/A - JORGE OSVALDO P DA SILVA'
REU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1999.30:00.001948-6 AÇÃO'ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR : ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO E OUTROS .
ADVOG. : AC2Ü88-A - JORGE 0SVALDÒ'P DA SILVA '
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE ÍNSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
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ôdera/

PODER JUIDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barhosa, 142, Centro - Rio Branco - AC

CEP 6ÇÇ00.120 PABX: (008) 224^233 FAX- (008) 224-8322

MANDADO DE INTIMÂÇÃO DE HASTA P
v" I^VARA

Autos N° : 98.2834-9 e 98.2835-1 - Execução Fiscal

Exequente : iMSTITÜTO-PtACIONAL; DO SEGURO SOCIAL-INSS
Executado : INC0N4NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA (JOSÉ EXPEDITO
XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito industrial, Setor B, n° 16, nesta
cidade.

Leiloeiro(a) : ROBERTO ALVES DE SÁ, com endereço na Rua Senador Kairala, n° 295,
Estação Experimental, nesta cidade.

O JUiZ FEDERAL SUBSTITUTO,
DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA
1^ VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem

este for apresentado, dirija-se aos endereços acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), Intime

o(a) EXEQUENTE acima referido (a), da respectiva data designada para venda judicial do seguinte

bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se declara:

OBJETO DA HASTA:

-01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e quatro
chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA HASTA: Dia 08 de novembro de 1999, às 12:45h, no auditório
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, nesta cidade, tel. 224-3235. Se

o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia

não inferior a 70% dessa avaliação em 2^ hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999,

no mesmo horário e local.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passadon^a cidade de
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, em 20 de outubro de 1999. Eu, ^ , Darien
Mercado França, técnica judiciária, digitei. E eu. 9^^ ' Wíouta Rpcha, Diretora de
Secretaria, de ordem do MM. Juiz Federal Substituto^ conferi e assino.

dmf

Dr

ANDRÉA MOUTA ROCHA INSS • PROCUR^OI
(tora de Secretaria ciente em..,

DA

ProcuMdor d/PrevidêncU Socai
M^r. 0950245

OAB/GO 11/20-OAB/DF 1.616.A
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c E R V i da ü

t«Ub, em Curuprimeoí» r niau4«^^ZOEETtFlCU
fc»,^rip-nie ,..,(s) local(is) nele indi<.;,d,.(s) e ali esiana»,
r, ■ .
LL X ~

todo ». .onleúdo do maadari.
'■ > c. ii LS', ■ IJ..-; U J.-, ;

atr<<v**.r de ^c^preneo'
leuvrínr») <> ?'í^•^^va<io^

;-"ru;wi. ^ . ;ertu<ih
Cf cH-v,,., /'X.

íle

ílCa^j^parecida Garvaffic
Analista Judldárto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1» INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rut Barhosa, 142, Centro - Rh Branco - AC

CEP 69900.126 PABX: (008) 224-3235FAX: (06S) 224-8522

Fede

do

MANDADO DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLICA
I^VARA

Autos ; 98.2834-9 e 98.2835-1 - Execução Fiscal

Exequente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Executado : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (JOSÉ EXPEDITO
XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B, n° 16, nesta
cidade.

Leiloeiro(a) : ROBERTO ALVES DE SÁ, com endereço na Rua Senador Kairala, n° 295,
Estação Experimental, nesta cidade.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem

este for apresentado, dirija-se aos endereços acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), intime

o(a) LEILOEIRO acima referido (a), da respectiva data designada para venda judicial do seguinte

bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se declara;

OBJETO DA HASTA:

-01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e quatro
chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA HASTA: Dia 08 de novembro de 1999, às 12:45h, no auditório
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, nesta cidade, tel. 224-3235. Se

o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia

não inferior a 70% dessa avaliação em 2^ hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999,

no mesmo horário e local.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passad^

Rio Branco, Capital do Estado do Acre, em 20 de ̂ tubro de 1999. Eu,
Mercado França, técnica Judiciária, digitei. E eu. . Andréa Mouta Rócha, Diretora de
Secretaria, de ordem do MM. Juiz Federal Subálttíto, conferi e assino.

a cidade de

. Daríen

ANDINA MOUTA ROCHA
""BÍFetora de Secretaria

dmf
O

/L
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CERtmÂn
Mitifico que. em cumprimento do
r^peiiavel manaado. difigi-mg

aí sendo,

rlb
de toud ü icor. eaUeguei
colhi o ciente.

CÍ wUÍllíL ti C

Rio Branco, j? y / / Q 11^

Vüiria ÍAparecjc/a Garoa/Ar
Analista Judiciário
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%■

IPPODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1» INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Baiíosa, 142, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900-120 PÂBX: (068) 224-3233 FAX: (06S) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA

Autos ; 98.2834-9 e 98.2835-1 - Execução Fiscal
Exequente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Executado ; INC0N4NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (JOSÉ EXPEDITO
XAVIER JÚNIOR), com endereço no(a) BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B, n° 16, nesta
cidade.

Leiloelro(a) ; ROBERTO ALVES DE SÁ, com endereço na Rua Senador Kairala, n° 295,
Estação Experimental, nesta cidade.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
DAVID WILSON DE ABREU PARDO,
NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA
r VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem
este for apresentado, diríja-se aos endereços acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), intime
o(a)DEVEDOR (A) acima referido (a), da respectiva data designada para venda judicial do seguinte
bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se declara:

OBJETO DA HASTA:

-01 (um) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro motores e quatro
chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA HASTA: Dia 08 de novembro de 1999, às 12:45h, no auditório
desta Seção Judiciária, situada na Rua Rui Barbosa, 142, Centro, nesta cidade, tel. 224-3235. Se
o bem não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia
não inferior a 70% dessa avaliação em 2^ hasta a ser realizada no dia 22 de novembro de 1999,
no mesmo horário e local.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, em 20 de outubro de 1999. Eu,
Mercado França, técnica Judiciária, digitei. E eu. Andréa Mouta Ro,bha, Diretora de
Secretaria, de ordem do MM. Juiz Federal Substituí^ conferi e assino.

ta cidade de

Darien

dmf

ANDFffi^rMQÜTA ROCHA
tora de Secretaria
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FE que intimei de todo

o conteúdo do presente o executado que recebeu con
trafé e exarou nota de ciên(

Rio Branco

Nf/lio O,

de. outubro d 199\9

í
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

fis 5'S

CERTIDÃO
Certifico que mantenho os presentes autos

aguardando realização da hasta pública em 08/11/99.
Rio Branco, 3de npvembro de 1999.

Sara Rodrigues Smes Zaire
Supervisora de Execuções
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PODER JUDICIAJRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barhosa, 142, Ozrtlro - Rio Branco - AC

CEP 69900.120 PÂBX: (008) 224-3235FAX: (008) 224-8522

I^VARA

AUTO DE HASTA PÚBLICA NEGATIVA

1° leilão

oViÇo "d

'/o

Aos 08 de novembro de 1999, nesta cidade de Rio Branco-Acre na

Secretaria da Vara acima referida, às 12:45 h onde se achavam presentes o MM.

Juiz Federal Substituto, Dr. DA ViD WILSON DE ABREU PARDO, comigo Diretora

de Secretaria, presente ainda, Roberto Alves de Sá, leiloeiro(a), a esse(a)

ordenou o MM. Juiz, que, com as formalidades de estilo, iniciasse o pregão de

venda em arrematação a quem mais der ou maior lanço oferecer, acima da

avaliação do(s) bem(ns) descrito(s) no edital expedido nos autos da Execução

Fiscal, processo(s) n^s) 98.2834-9 e 98.2835-1 movida pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra INCON- INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA, publicado no Diário da Justiça do Estado, de 19/10/99,

conforme se evidencia à(s) fis. 47/48 dos autos, e afixados no locai de costume,

na forma da lei. Cumprindo a determinação do MM. Juiz, o(a) ieiioeiro(a), depois

de abrir a hasta pública, verificou não haver nenhum licitante nem oferecimento

de qualquer lance, pi^cedeu, em seguida, àiavratura do respectivo auto.

Eu, (Roberto Alves de Sá), Leiloeiro(a) Público(a) Oficial,

conferi. E eu, ( Andréa Mouta Rocha), Diretora de

Secretaria, reconferi e subscrevo.

Representante Legai da(o)

Exequente

Juiz Federai Substituto

Leilo

dmf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1= INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Fert
©/5

<?/

5
fls

^  ̂ CERTIDÃO

A MSk

Rio Bra;'ico.

Darieh
PUS

Tcado

//
:t
./...S

Téciuá Judiciária
França
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 142, Centro - Rio Branco - AC

CEP 6QQ00.120 PABX: (008) 224^235FAX.- (0Ô8) 224-8522

I^VARA

AUTO DE HASTA PÚBLICA NEGATIVA

2° leilão

Fati«a

'^é>

fu do

>Aos 22 de novembro de 1999, nesta cidade de Rio Branco-Acre na

Secretaria da Vara acima referida, às 12:45 h onde se achavam presentes o MM.

Juiz Federal Substituto, Dr. DAVID WILSON DE ABREU PARDO, comigo Diretora

de Secretaria, presente ainda, Roberto Alves de Sá, leiloeiro(a), a esse(a)

ordenou o MM. Juiz, que, com as formalidades de estilo, iniciasse o pregão de

venda em arrematação a quem mais der ou maior lanço oferecer, acima da

avaliação do(s) bem(ns) descrito(s) no edital expedido nos autos da Execução

Fiscal, processo(s) n^s) 98.2834-9 e 98.2835-1 movida pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra INCON- INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA, publicado no Diário da Justiça do Estado, de 19/10/99,

conforme se evidencia à(s) fis. 47/48 dos autos, e afixados no local de costume,

na forma da lei. Cumprindo a determinação do MM. Juiz, o(a) leiloeiro(a), depois

de abrir a hasta pública, verificou não haver nenhum iicitante nem oferecimento

de qualquer iat^q, procedeu, em seguida, àlavratura do respectivo auto.
Eu, (Roberto Alves de Sá), Leiioeiro(a) Público(a) Oficial,

conferi. E eu, ( Andréa Mouta Rocha), Diretora de

Secretaria, reconferi e subscrevi

Representante Legal da(o)

Exequente

Juiz BdderaíSubstituto

/

Le (a)

dmf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária, Jo Estado do Acre

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM.

Juiz Federal Substituto da 1- Vara. Do que lavro este, que subscrevo.
Rio Branco, 26 de novembro de 1999.

Sara Rodrigues Sales Zaire
Supervisora de Execuções

'^cr

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente quanto ao seu interesse
na adjudicação do benu

Intime-se,

Rio Branco^ deinovgmbro de 1999,

David Wilsop^dk Abreu Pardo
jmZFEJymMf^BSTlTÜTODA rVABA,

lO-EXÉRCÍCIO da!TITULARIDADE

RECEBI MENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o r.

despacho supra. Do que lavro este, que subscrevo.

Rio Brayí^, ̂0! ̂ ̂

Danen
Técnica Judiciária

VISTA

Nesta data faço vista dos presentes autos ao sr.

Procuradoria do INSS no Estado do Acre.

Rio Branco, ///

Darien Mercado t rança

Técnica Judícléría

R E C E B í íi ̂  N T O

Nesta data, vec b* cg prei^entes autos, eom

o (a) ík JWSS. ...para
constar, lavr: o.' , c .'3 subiicrevo.

Rio. Branc o, )0 y iz. /
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
FEDERAL DA VARA DA SEÇÃO

ro

»■*>

Execução Fiscal n.°: 98.2834-9
Executado: INCON - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Exeqüente: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por
seu Procurador ao final assinado, nos autos da Execução em epígrafe, em curso
perante esse Juízo vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer
a suspensão do presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, enquanto procede
diligência no sentido de localizar bens da devedora.

Termos em que.
Pede deferimento.

Rio Branco, 10 de dezembro de 1999

Simão AníoHio Netí
Procurador Autárquico

OAB/AC 672 V

Roberto Barros dos Santos
Estagiário

OAB/AC 949-E

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. É simples. É grátis.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da P Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco/AC, 13 de dezembro de 1999.

Sara Rodrigues Sales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fl 58.

Deflro a suspensão do presente feito pelo
prazo de 90 (noventa) dias.

2. Transcorrido o prazo, dê-se vista ao
Exeqüente.

3. Intime-se.

Rio Branco/ACyfíj^áezembroyáe 1999.

Davi

JUIZ FE.

NO

'A

TOJ.

CICIO^A TITU'LIRI.

Pardo

AI "VARA,

'DADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r. Despacho
supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, \'S /12. / .

CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao

Boletim da Justiça Federal para publicação do r. despacho supra.
Rio Branco/AC, \% ! \Z^I .

CERTIDÃO

Certifico que o r. Despacho supra foi publicado no

"Diário Oficial" do Estado do dia

Rio Branco/AC, ) )^/

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que os autos encontram-se suspensos

até o dia O / Q3/
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Processo n° 98.2834-9 e98.2835-l

Exeqãente: INSS
Executado: INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, por seu Procurador ex lege que esta subscreve, nos autos em epígrafe e
neles já qualificado, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, requerer
o prosseguimento do feito, com a citação dos co-responsáveis JOSÉ
EXPEDITO XAVIER JÚNIOR e NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER,
para responderem aos termos da presente execução.

Nestes termos

pede deferimento

Rio Branco, 05 de abril de 2000

e9Mgsms9

Previdência Social

-OAB/GO 11720M,

CiLCorresp

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue Pf?EUFo/?e 0800 78 0191. É simples. E grátis.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDÉRAL DE 1= INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz Federal Substituto da P Vara, do que lavro este, que

subscrevo. A

Rio Branco,/yde abril de 2000,

laov)
Maria do Incorro M, S, Palü

Supervisorâ^ãFExecuções em exercido

DESPACHO

FL 60:

Dejiro a citação de José Experto Xavier Júnior

e Nelson José Figueiredo Xavier, para os termos da presente

ação, por entender que são pessoalmente responsáveis os

representantes e sócios de pessoa jurídica de direito privado

pelos créditos correspondentes à obrigação tributária

originada pela Empresa-executada, ex vi dos artigos 134, IV

c/c 135,1 e ainda 135, III c/c 128, do CTN, e 4% V, Lei

6,830/80 (v, também art 568,V, CPQ,

2, Desnecessário constar o nome do co~

obrigado, ou sócio, no título executivo, podendo ter seus bens

penhorados para garantia da presente execução, como atesta

o vasto entendimentojurisprudencial (STJ, 2-Turma, Resp

0019388-92/PR, rei Min, Antônio de Padua Ribeiro, DJU, 6

dez. 1993, p, 26655), (TRF, 1^Região, 4^ Turma, Apelação

Cível n 0122125-89/DF, rei Juiz Leite Soares, DJU, 11 jun,

1990, p. 12494),

3, À SECLA para inclusão no pólo passivo.
Após, expeça-se mandado de citação,

4, Intime-s^

Rio Broíté^lTé^íbril de 2000/

DamdJFiJ^n ddAbreu Pardo
jmZFÉDE^lfSXmsfriTÜTODA l^VARA,

macio DA TITULARIDADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o r despacho

supra, do que lavro este, que subscrevo.

^^Branço^^/O^^^^l^ V

Fôí/
©A.

fls

?Acr
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CERTIDÃO
Certi^c; ' c dou íé auo |rx r (p

.e C,LA---P./
Pé_lo,.__p.Q..^.&í j^D.__.diOi (£=Mk _

üjQ 3l...^...dfiÃ.p.!2^lC.kD -xe Vo' ■

María do^Soco

Pi > Brano 'jj, £Vll ÍT^K

a
vre,

Téaif^
^ SalesPalú
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Fe

V)
Ps

A

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos, com a remessa retro. Do
que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco, 14 A© abril de 2000.

Marco Antonio Cunha Cotta

Supervis(Y da SECLA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, efetuei a retificação
dos presentes autos, incluindo no pólo passivo os nomes
citados no despacho retro.

Rio Branco, abril de 2000.

Marco Anlonio Cunha Cotta
Super\Asor da SECL^

REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes à Secretaria da 1
Vara. Do que lavro este que subscrevo.

Rio Branco, 17 ffl̂ abri! de 2000.

Marco Antonio Cunha Cotta
Supervísorpa SECLA

RPr :^: iMr!"NTO v
Nesta d&ía, rec. bi cs presentes autos, coru

par ̂

c< lavre e^tc, que.subscrevo.
rio Branco,._.lX

Mmia Att^ocorfo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

1. N. 00 PROCESSO

'"'YJ

VISTOS EM INSPEÇÃO
3. RUBRICA

1. SEÇÃO JUDICIÁRIA 2. VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre 1- Vara

3, DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.__

INTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2" DA LEI N' 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÈ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF -1« REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA Pk. cs r

^pMAÍk /muMo— \ 4

4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA

0 8 MA! 2000

1.DATA

o 8 MAI aooo

1. DATA

0 8 MA! 2000
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

o (a) t.ulrscrcvo.
crnstar,l«vr ./^OüD

.  Sales Palú
TLfêa<í«éWtífâ

CERTIDÃO .

Certiíic; e ciou íé aue nPi''XO to -
D  ÍUi^niPXiiüãiVo do

Vt^o ^ UAAÁ)fe JAU vi fb-lQ :«jreW:Mjc-
\D™íÍK.,..iWÍitol0.....a.!A!^-1®

'r.> Branco, ~lfy /

Ko-l
Mcfria d(pSoca^ToMoms Salés Paíj_^

Técniea JudiciâiVa

fis

rl.
Mcre-O

MOD_mBRE/p. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE I" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 415, Centro • Rio Branco - AC

CEP 69900.120 PABX.- (008) 224.3235 FAX: (OÔS) 224-8522
eecvarl @ac,lrfl .gov.br

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO

1®VARA

AUTOS m : 98.2834-9/98.2835-1 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXEQÜEIMTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

EXECUTADO(A) : Sr. NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, CPF n° 322.710.937-
91, Responsável Tributário da INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA, CGC 04.600.243/0001-11, residente na BR 364, Km 07, Setor B-16,

Município de Rio Branco-AC.

O  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID

WUILSON DE ABREU PARDO, EM EXERCÍCIO
DA TITULARIDADE DA 1^ VARA, DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federal que, em cumprimento ao presente mandado, se dirija ao endereço acima, e
lá CITE:

o(a) Executado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida no valor de
R$ 33.759,42 (trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e
dois centavos), com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão da
Divida Ativa que acompanha por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução(art. 9®, da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, proceda à PENHORA ou ARRESTO em bens do(a)
executado(a), tantos quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art.
10 e 11, da Lei 6.830/80; nomeie depositário, efetive a avaliação e dê ciência ao(à)
executado(à) bem como ao cônjuge, se casado for, dê-lhe ciência do prazo de 30
(trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora, sob pena de
se presumirem aceitos pelo mesmo como verdadeiros, os fatos articulados pelo
exequente; providencie o registro da penhora no Cartório do Registro Público (art. 7®,
IV e art 14, 11 da Lei 6830/80, se o bem for imóvel ou a ele equiparado, ou na
repartição competente, se for veículo, ou ainda, na Junta comercial, na Bolsa de
Valores e na sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias,
cotas ou assemelhados, crédito ou direito. Intime o depositário a não abrir mãos do
depósito, sem prévia autorização do Juízo.

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Dado 0 passado neste Juízo Federal, sito na f^a RuLBarbosa, 142, Centro,
nesta Cidade de Rio Branco-AC, em 25 de ab^^e 2000. Eu, Fernando Carneiro,
Técnico Judiciário, digitei. E , eu, . Andféa Mouta Rocha, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo e de oc^erjJ do MM. Juiz Federal, assino.

ANDREAIÜIOÜTA ROCHA

"XDíretora de Secretaria
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Mm

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

Cfí
FS

CERTIFICO E DOU FÉ que DEIXEI DE CITAR o sr. NELSON JOSÉ
FIGUEIREDO XAVIER, em razão de que, segundo informações de seu irmão José
Expedito Xavier Júnior, o mesmo reside atualmente na cidade de São Francisco,
Califórnia, EUA.

RioBranco-,

Nilzio Oliveira

maio de

Analista Judiciárió/Executante de Mandados

000

Junuerque
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barhosa, 413, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900.120 PABX: (OÓS) 224-3235 FAX.- (0Ô8) 224-8522
Bcccarl @ae.trfl .gov.hr

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇAO
I^VARA

AUTOS m ; 98.2834-9/98.2835-1 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

EXECUTADO(A) : Sr. JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR. CPF n° 216.408.152-87,
Responsável Tributário da INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
CGC n° 04.600.243/0001-11, residente na BR 364, Km 07, Setor B-16, Município de
Rio Branco-AC.

O  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID

WUILSON DE ABREU PARDO, EM EXERCÍCIO
DA TITULARIDADE DA V VARA, DA SEÇÃO
JUDICIÃRIA DO ESTADO DO ACRE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federai que, em cumprimento ao presente mandado, se dirija ao endereço acima, e
lá CITE:

o(a) Executado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida no valor de
R$ 33.759,42 (trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e
dois centavos), com os juros, multa de mora, encargos Indicados na Certidão da
Divida Ativa que acompanha por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução(art. 9®, da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, proceda à PENHORA ou ARRESTO em bens do(a)
executado(a), tantos quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art.
10 e 11, da Lei 6.830/80; nomeie depositário, efetive a avaliação e dê^ciência ao(à)
executado(à) bem como ao cônjuge, se casado for, dê-lhe ciência do prazo de 30
(trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora, sob pena de
se presumirem aceitos pelo mesmo como verdadeiros, os fatos articulados pelo
exequente; providencie o registro da penhora no Cartório do Registro Público (art. 7°,
iV e art 14, II da Lei 6830/80, se o bem for imóvel ou a ele equiparado, ou na
repartição competente, se for veículo, ou ainda, na Junta comercial, na Bolsa de
Valores e na sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias,
cotas ou assemelhados, crédito ou direito. Intime o depositário a não abrir mãos do
depósito, sem prévia autorização do Juízo.

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Dado e passado neste Juízo Federal, sito na R^a Rui B.arbosa, 142, Centro,
nesta Cidade de Rio Branco-AC, em 25 de abril de 2000. Eu,
Técnico Judiciário, digitei. E , eu, , An^éa Mouta Rocha, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo e de sxíWm do MM. Juiz Federal, assino.

ANDREÃMOUTA ROCHA
diretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

U)

A

CERTIFICO E DOU FÉ que CITEI de todo o conteúdo do presente o
sr. JOSÉ EXPEDITO XAVIER , que recebeu contrafé e exarou nota de ciência. O
mesmo disse não possuir bens para a garantia da dívida, informando que o único bem
que sua empresa possui, uma serra fita, já se encontr^Tp^nhorado em outro processo
que tem como exequente o INSS.

RloBrancoTAC, 16 de maio d

Nilzio Oliv _
Analista Judi^iário/Executante de i\)(landados

uerqueUunior

2000.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

JUSTIÇA f|EDERAL-AC

folhas;

RUBRICA

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que nos termos do artigo 162, §
4®, do CPC, faço remessa dos presentes autos ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 68.

Rio Branco, 19 de maio de 2000.

, Jklfà cíag^
ANDREÁ WIOUTA ROCHA

Diretora de Secretaria da 1- Vara

CERTIDÃO
Certifico que faço vista ao INSS para

manifestar-se quanto a certidão do Sr. Oficial-de
Justiça.

Rio Branco-AC, 19 de maio de 2000.
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ff'.i:in'íTlJTO DO s^guro-socíal
,  aiFIÍKNTÇWOftSii::/^ í?n?íP!.!/'d. -JO íVnse

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da V VARA
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

cW Vi

f. ■r

Ref. Processo 98.0002834-9
Exequente; Instituto Nacional de Seguro Social
Executado; INCON - Indústria e Comércio de Madeira Ltda.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, já qualificado nos autos em destaque, por seu procurador
ao final assinado, intimado do despacho de fls. 69, vem, respeitosamente,
perante de Vossa Excelência, requerer a suspensão do presente feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, enquanto diligencia no sentido de localizar bens
do Executado, sobre os quais possa recair a penhora.

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Rio Branqo, 01 de junho de 2000

SIMAO ANTQNIDNET»
Procurador da PrevidênlMa Social

Mat. 2.520.621 - 672

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. E simples. E grátis.
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I PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da 1- Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco/AC, 9 de junho de 2000.

fifls

-^cre

Maria do Socorro M. S. Palú

Supervisora de Execuções em exercício

DESPACHO

FL 70:

Deflro a suspensão do presentefeito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias,

2, Transcorrido o prazo, "in aíbis", dê-se vista
ao Exeqüente,

3. Intime-se,

Rio Branco/ACr^^d^funHo de 201

Abre ardo

XE :ic TIT

JUIZ/pEpERAl/SüBSTJTmp DA 1 ̂ VARA,
JLARIDADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC,..^C^

CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao ^
Boletim da Justiça Federal para publicação do r. despacho supra. ^

Rio Branco/AC,^-g^/^^

CERTIDÃO

Certifico que o r. Despacho supra foi publicado

no "Diário Oficial" do Estado do dia 7 ̂  / QÇl
Rio Brancq/AC, ! Qip IZOOO

"^ranklin p Ze ^^ drade
Técnicov/Judlciário

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os autos encontram-se

suspensos até o diaç^/ / Õ^Íí^/OÜO
Rio Branco/AC l O^Í^WO
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Cê® 7 llJg) ® @
C<riifico c dou

•  tM.<....U.>tM.»«lt...,..«..>U..MM

P—

Blo Branco, ,da

a (o)

VISTA

Stfl dita, faço visados prpsR^tes^tol

J

este

Do que lavro

, que subscrevo. Rio Brânco^.^.,//í?.ií!/«'^^^

^ r- V T^FHT

líestaCi-r.^eal^ic.i

o (a) . f!^.? ou6 subscrevo,
P.nnE:'.; r .C0I1- - - ■ I

Rio Braaco- i2t-í

^ y

C'

V  n/.--" Q

é^M /.^n^

/■f nv
vj» t? ÍL/ í/""

• ^

X?'"' ^O*»'■V*-'

iZ—ai
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/  "N. ■ '

im
pjpisRf^íra^ioôsii:!/^ KWJíLàM.DO fvnsE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1" /
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Execução Fiscal n. 98.0002834-9
Exeqüente: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Executado: INCON - Indústria e Comércio de Madeira Ltda.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, por seu procurador ao final assinado, nos autos do processo
em destaque, em curso perante esse Juízo, vem à presença de Vossa
Excelência, requerer, com fundamento no § 9° do artigo 98 da Lei n° 8.212/91,
com redação da Lei n° 9.528/97, a repetição da hasta pública do bem
penhorado às fls., na forma e condições da primeira.

CO

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio Brahco, 31 de agostoyde 2000

O T

67

SIMAI

Procuradoi\Federi
Mat. 2.520.621 -

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. E simples. E grátis.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz Federal Substituto da 1- Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco/ACLOó de ísetembro de 2000

Sara Rodri^es SalesSlaire
Supervisora de Execi^ões

fis

Mcre-^

DESPACHO

FL 72:

Defiro,
2,Nomeio como leiloeira a Senhora Jucicley

Oliveira Pereira,

3, Expeça-se edital para alienação do bem
constritado.

4, Ficam designados os dias 02,10.2000 e
16.10,2000, às 12:20 horas, para realização da hasta.

5, Intimações necessáriãs7
Rio Branco/AC<iÍ6^dpsetembro dè 2000,

rdo

l^VARA,

IDADE

P

rEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, ̂ <^/^/2000.

Da W on

JUIZ DE ST TO

A CIC TI ULA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, faço remessa dos presentes
autos ao Boletim da Justiça Federal para publicação do r.
despacho supra.

Rio Branco, ̂ /^^/2000^

CERTIDÃO

Certifico que o r. de^acho supra foi publicado
no Boletim da Justiça Federal em ^2 / 0^ í Ç)0 .

Rio Branco/AC, |?} / QP^j pp .

^ranklin 9/
Técnico Judidirlo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 FABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail - Olvart^^atrfl.gov.br

Juiz Federal Substituto ; David Wiison de Abreu Pardo

Diretora de Secretaria : Andréa Mouta Rocha

EXPEDIENTE DO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA
LEF, art. 22

O MM. Juiz Federai Substituto da 1® Vara, no exercício da titularidade,
torna público que será realizada hasta pública de bens referentes aos Processos de
Execução Fiscal desta Vara, tendo como Leiloeira Pública Oficiai a Sr® JUCICLEY
OLIVEIRA PEREIRA, fone: 224-4840/223-9714 ou 224-0821 (Justiça Federal -1® Vara),
a seguir discriminado:

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDIJSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA E OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com
quatro motores e quatro chaves, funcionando em
perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mii reias).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor BI6, Distrito
Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

PROCESSO(S) 98.2785-0

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(À) R. V. & FIGUEIREDO LTDA E OUTRO. CNPJ n°
04.597.795/0001-18

OBJETO DA HASTA 01 (um) terreno urbano, com o lote 300m^, destacado de
uma porção maior com 18.075rTf', com Registro na fl. 01.
matrícula n° 6.180, livro 02, SF, do 1° Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
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JUSTIÇA FEDERAL DE r INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469
e-mtúl - 01vara@flc.trfl.gov.br
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DEPOSITÁRIO(A) Sérgio Henrique Goulard de Figueiredo

PROCESSO(S) 99.415-8

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INDUSTRIAL MOTA LTDA, CNPJ n° 14.266.928/0001-
27

OBJETO DA HASTA 06m^ (seis metros cúbicos) de madeira cerrada, tipo
cedro, com preço unitário de R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrrocentos reais).

LOCALIZAÇÃO Estrada Dias Martins, Km 09, Distrito Industrial, nesta
Cidade.

DEPOSITÁRIO(A) Alípio Mota

DATA, LOCAL E HORÁRIO; 02/10/2000 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas
dependências desta 1^ Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:05 horas. Se o bem
não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer
quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 16 DE
OUTUBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

Por este ficam também íntimados(as) os(as) executados(as) na pessoa
de seu representante(s) legal(is), se for o caso, de todos os seus termos, se não forem
encontrados pelo senhor Oficial de Justiça, diligente.

0BS.1: a) Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do(a) leiloeiro(a). b) Será
admitido o pagamento do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela
mínima de R$ 200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância
mínima deste piso. c) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação, d) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar
na carta de arrematação, contituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do
bem arrematado, servindo a carta de título hábil para registro da garantia, e) O
arrematante será depositário do bem móvel, quando constituído penhor, f) As
prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,
vencendo-se a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação. g) No primeiro leilão, prevalecerá o maior lance não inferior ao preço da
avaliação, e, no segundo leilão, por qualquer preço, executado o vil.

0BS.2: a) A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou mediante caução idônea,
j^^y^^^^^^^to^^^^^^^g^^^^aTematant^^pagamento da comissão da
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f

21.981/32,art. 24 § único, bem como as demais despesas, inclusive com a remoção
do(s) bem(ns); b) A comissão da leiloeira será depositada na CEF- Agência 3950 à
ordem deste Juízo, onde ficará aguardando a expedição da Carta de Arrematação e a
efetiva entrega do bem, após o que será lavrado o competente Alvará de Levantamento;
ocorrendo a anulação da hasta, a comissão retomâra em ̂/or do seu depositante; o)
O presente Edital será fixado no átrio desíer^fzo e publicgrdo na forma da Lei.

Da eu Pardo

BÇPTJUZ TODA PVARA

NO XERCICIO'DA T TULA RIDADE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
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Vw.e' ".ihco ■ e deu ÍC que nesta data, faço
remessa ao Bo!et-'m da Justiça Federal

para publicação

:  I

Rio B r d n c _ 9 . O p
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uÚjttóleirLÍSiáti ÍÍÍSlÈÍCK^iÈCiíU.

'.Ul^i:t/••»•I tuv.•.•^. w,V• I:

P;ícos.vaJore3,eoi'dcpósito,'«igo a aprcscotaçáo do título'çdmpfofaaiório do

dúejad33!;2. Ocorre que -
DÍUKspectívai"

■-íiconfií fi fní}fáriní 'Tin'nw^i^ne'vír^/lfi«fl/4Aff'Vrt»i(ArT»iA m *333

Rio üranco, Icrça-fcirri ^
iy't]c scícnibro de 2000 ^
Ano XXXV 7.86S

^'
i'i'U]X!rso8 Tc IIi^GÒ/RÍfoniiá MsJtí^^ rcibrcr '* -'•'*: ^srçilo '6 rclbrçada pcb juríspnidcacia, i

t<rmos7i:í5^^)vf/.;«gv^ ."PROCESSUAL:':,/CIVIL' ' E

; P^SWA ^ .;■ ■ CAUSAM'
I^LEVAin^AMENTO.V':'PRAZO;;-. PRESCRICIONAL,

SALDO.

EXPURGOS
;v; IPC.HÒNORArIOS
■:;/^VOÇAJ^^ ■ da'■■CONDENAÇÃO,
..-; .CAÚá^ RÈnER^v^.. ílÉcarçccdpf'dé^açâa o mltor que oi^'comprova
,. .• . .. V. . . . . I fjiin nfirmn

( AC'^
; Mário C&ar

'':,-RÍbeíro: DJ 26/11/1993'p; 142) 3. Outronsim, nflu cabo á CEP u olrrigapAo
/; deTomeccr exlíatos^de'contas vinculadas de períodos anteriores a maio de
;'.vl991/pois ^'nestadalià ela assumiu o çootrole dos contas do FGTS (artigo
XMí. caput/íiá'^ ú: 8.036/90."'e artigo 2Í do Decreto n.. WtW/ÍJO). 4, Por
i<-]ess3s'razÍes,'-FACULT0 a eineada da inicial, no prezo de 10 (dez) dias
{íf(artigo'/2S4;-;CPC),'pai'a que oa iiulorcs jimle nos oulos os docunteulos

_^(cx^os'^'uj;a!iilicos)','^cómprotu de»depósitos nas,
respoçtiw fundjüríás,' ptódidòs vindicod^' sanando, dessa fon^

.V itfcgulándáidâ rcspaz dé''di2cú]tm o julcainailo do máritó, S .'-À SECLA pára
;'efetnar a'fetineaç£o do nome do autor José Mczctbanea''fétr&eáç£o do nome do autor José Mczctbàne Acáció! conforme

■ ADVOCATiCIOS.-ir INCIDÊNCIA-. VALOR DA CONDENAÇÃO.
CAUSAS REnERADti. 1. É caroccdor de oy3o o mitof que nSo comprova
a easlcnda do depósito cm suu conta fundiária, no pcriodo cm quo ufiima
náo tcr'.6idp.,efetuaria,cotizo monetdria reclamada" ...-.( AC -

.. 96.0I,4646S'4 / MC}j''TRF;l*; 'Rcgi'3o- 4' Turma; Rei.'Juiz Máiib César,'
, Ribeiro; DJ 2;^ 1/1998 p/.142).3, Outrossim, ndo cabe & CEP a obrigação

dc fornecer oclretos de contas mcuhdas de períodos anteriores a maio de
199l,pcü só'nesia^doiá|,^'ossumiu'o controle das contas do FGTS (rutigo
12, caput,' da''Lci'n."''8.p36/90i 'e artigo 2rdo Dc'ercto n. 9684/90)'. 4. Por
essas razócs,' FACULTO a emenda da iiiidal, no prezo de 10 (dez) dias •
(artigo 284, CPC)i paia quo,- os nulores jiuile aos autos os documoitos
(extratos onalllicos); comprobatórios da cxisténda de depósitos nas .
respectivas comas fundiárias, nos períodos viudicados, sanando, dessa fonna,
irregularidade cijpazdedílicultarojulipimcniu do luéríto, i. liitímem>se.

AUTOS COM DECISÕES

't-rtí'.';'! --'..',':.' . . •,• • •
estos de Es.'33/36,6J,Intimem-se. >,. ,i.'. i -

s) processo(s) abaixo rel3c{ciaado(s):.
; 200Ò,30.00.00(806^ ACAÒORDIN/J^
AUTOR •■putó.'imE^ PINTO E OÚIROS

'ADVCK7.\-Í C2025,-MAUpWÍ SILVADE SENA
■RHU;CÁÍXA''ÉCÒNOIvnéAFEDERAL .

.  V-t.
.0 Exnio. Sr.7^ exarou b'dé3pacbo:
.'Observo, iws^;outórc3'quo,'á;cilirinat]va'de qúe'é'(,ou era) ti tular dc conta
vinculada ao FGTS c que a CEF, nos meses de juliio'87, janeircVS?, abrit/90,

. ;ina]o/90'o íeywci^l,''^ realizou adequadameuló a coricçilo moaclárid
• "dos .vTjJorcs. cm',depósito,";büge a npicscníoçDo' do título cómprobatório do
.|quál wpnsSímcxtralrWM desejadas. 2. Ocorre quê>,'
,ao5 'aulo.ra cà^V'Minprpy^ êxistênda'de'depósito mis respectivas
contti3'fimrÍijrin'i;tm ]^ddo3'y^ coni'or[ne'regra'do artigo, 333,

■ incisos I.V'n^''!CPC..Referida poriç^^ é reforçada pélajuiisp^ncia, nos''
•:;:ternÍM ''CIVIL . E"
:'ADMiNÍstó'nyp;VFG'h.-''"DErosi"ro''.PEiiIobo;j:y^
:':COMropj?;í^pípi\USÉNCIA:^ AÇÃOT'
•::'LEGlTTI^ADE-âp^ Av'l CÁUSANT,' •' SALDÒ".',
j;:.LEV^;^OTO::i)gPIU^.,,',;')PRESÇ^
íbcÜcioNMoSi^m^^
■-■ãdvoòSctòs.|^^c^^ciã-;^^

No(s) proccsso(s) abaixo relacioaado(s):
2000.30.00.000843-9 RESTIIUICAO DE COISAS APRJiENOlDAS
REQTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECr • DIRETORIA NOROESTE

ADVÜG.; R0998 - CHIÍYSTIANE LESLIE MUNIZ

ADVOG. : R01237 • ANDRE/\ CRISTINA NOGUEIRA

j.ler;rridoXerèíúi^'V>''cÓRêç2o''uM reclamada" ... ( AC - ■
■•96.pl.4646^y;MG; 'IRF l,'.,>RBgiáo- 4 Turma; Rcl. Juiz Mário César '

Ribciró:'DJ 26/il/1998'p^l42j 3. Outrossim, nSo cabe á CEP a obrigaçSo-.-
!'^de fòrnecer éxlreta3'da'cóalas"vmculadas 'de'pcrio(las anteriores a maio de"
l^I;pois s<^ nesta datà ^ ashmiiu o cootrolcdus contas, do FGTS (oiügo

■í,I2,''capúÇdaLclm'.-8;036/W.;e artigo 21 do Decreto n; 9684/90). 4. Por-!
.^.'cssas razÓcsIFACULTQ a emeuLTda imciai,"uo prezo de.é-lO: (dez) dias v;

•  V • I», VmÃ'* •. * . ' « 1;.(&rtj^;284,%CP^ aúlorcsjunlo oos autos'cs documailosJ
;(extreío5raaiditícdÕ''CO(nmb'álóríos':dn'''ejdstéada-'de^^ nas>'
respectivos'contas fundiánas; rtos p^odos vnuncados.' sanando, dessa fotina,.;
.•;. ''-'''i- '' ' ''• -'ij - • ' ' ''

Ó Exmo. Sr. Jm exarou a decisão;
(.';.).lÒ.Pcld'cxposto,'INDEFIRO o pedido de restituição do valor dc RS
840,00 (oíioccstos e quarenta ;eai.s) requerido peln Empresa Bnuilcíra do
Condos c Telégrafos - ECT - Diretoria Noroeste. 11. 'A Requerente poderá
vindicor no Juízo (21vel, a Uberaçáo do valor pleiteada, na-fortua do artigo
Í20, § 4°, do CPP. 12. Finaliiicnie, nomeio a Ccrcnic Geral da Caixa
EcOQÔiníca Federel/Agéiicia da Justiça Federal, • scnboru Elicric Maria
Sampaio Rego, ou quaa suas vezes íizcr, FIEL DEPOSITARIA do valor dc
RS 840,00 (oitoceolos c quarenta reais), que se encontra tic|)osjlado A
disposição deste Jiiizo, nu Caixa Ecuuóuiica Federal, cousounlc guia Ju
depósito de fl. 190 dos autos "da Açílo Criminal a. 2000.30.00.00408-1, Para
LaoCo, deverá ser inKmafTn de tal nomeação, bem como advertida ds qua
responde pdos prejuízos que, por dolu ou ailpu, vier a causar uo exercício
da fboçSo que ora Iho é imputada (artigo 148 c seguintes, do CPC). 13.
INDEFIRO. 'd pedido !•' dc' vista dos autos ' da AçJo Crimin.i] ii.
2000,30,00.00408-1 ibtO Mioisléiíc) Público Federai, já que nlo bouvc
requerimento dc rcstitmçto'do valor cui comento, efetuado por Ibcroinlu

..ds Jesus Andrade, e JqSú £rácIito'de Pais-a Letlo, pessoas diretruneitle
inleressadas. 14. Sem recur^u, Iraaludu-su cópiu paru 'os autos principais, c
arquivem-se com'as necessárias anoruçdes. 15. Intimcm-se.

lNo(s) proccsso(5) abaixo reIacioa^do(3): v- :'■
11997J0.00.000493.Ò EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL
EXQTE : INSTrfUTO NACIONAL DE COLONlZACAO E REFORMA

ÍACRÁ^;-I1ÍCBÃ '
!.'ADVdG.'fAC293 -'í^iÀrIÁ mXrTA CRUZ DE OLIVEIRA '
v EXCDO : ANTONIOA,yELINO ASSMAR FERNANDES CORREIA
)pCCDO,;MARIAASSMARnaWANDESÇORREL^ . .
jEXCDÓ ; ESPOLIO DÊ EDUARDO ASSMAR
jADVOG.r AC127. EDSON ANIZ MAilANA •
; ADVOG. : AC31I • ANTONIO CARLOS CARDONE
•ADVCiO.: RJ4383S - HÉLIO VILLELA DUPLAN

O Exmo. Sr. Juiz exarou a decisão
(„.) 12; Ante casas nmto/DEFIRQ ó pedido do Es,' I.207/I.211, fbnnulndo
pelo INÇRA, para REJEITAR a fração do imóvel PETROLINA / IQUIRI

ioferccida como garantia do Juízo, coníomie indicação do fl s. 939/942, eis
[que pane da fração indicada sequer, faz parte do mencionado Seringal c está
.'beijado'porpcasoros dólo'ngD dnto; 13.'Com fundnmçulono nitígo 600, H.
iCPC;'APUCOapcaáde'^iiiu!ta aos Executados.-em invor do ExeqOcnlo, oo
'maoiànte de 10% (dge pór cento) do valor atuaíizndo do débito, em execução
^(a^'o 601, c^t, C?C)f\contsdoria do Juízo para cálculo 'da multa fixada,
(quo•'passaára'.'integrar.'loX-.yalorl^da' execução, 14. Ariíe3,':'dq'[dwlarar
'insubsútaito ò Aiiro de Pcnhocá cie'II. 64 5, indiquem bs Exccutsdo3'iib prezo
'de 10'(dez)'dias, árca'd93bcupad3'c sem qualquer itnpcdiniento'ou'6tnis,
'dgvidn'menie.a^ád^'iQb'fé á'qúal incidirá a redução da'penhora,' sob pom

io'despacho:.-,-:-.-:..-,' s- n .
' Observo &0ãÜ,Batore3iqiie'a oficnadva de que ó (ou cra),títulor dc conta,,
;'iVÍDculrelá'no FGTSte'^^ CCT^noa inésesdcjiilhcví7,'jabéirc^9,^'abril'90;'
'mzticV90 e'IbvtreirÍ9l7 'adcqundnmeoto a corfécãb monetária:'

, dos' valem em'depósilo;:éxige,a apreseolai^Q do titu]o,çomprobotório do/í
I 'quól^sa pc|s^V;ü&,as^cóns^Oet)ÇÍas jurídicas desejadas; 2. Ocbrre que r
' Bos cÀe'a'cb^rbwção da'Qdsíéacia'dc dcpósító'x]ias respectivas,'
eonBüi fimdiári^^Bb'pmodÍM'!vindicados,''confariue'rcgra''do artigo, 333,''

ADlvflNTOÍ^
rniro'Dní;'jío7'n\'?^'.i''ATicfi^prAV-'r'''r''Aij<íwr^'A

.da''exècú^pjbsscguirQ09 termos dos artigos 659 e seguintes do CPÇ.''L5, '

COM SENTENÇAS

!Ko(fi) processo(s)abaixorelacloaado(s):,.-. >
|2000.30.00.00p'M7-3 ACAO ORDlNARlA/Ót/fRAS •
• AUTOR: PAULO MANOEL DA SILVA E OUTROS

r ADVOG.; AC341 - FRANCISCO GONZAGA DE CAS3'RÜ

ÍrEU:UNIAO •

i O Enub,'Sr.'Juiz'exaroú'Ã semença:
,: (...) 14. AiUqò exposto,-ACOLHO o pudido fuimuludu pcius uuturcs Paulo
.jManoel da. Silva,-; JoSo^FeUpe Nery Nclo, Mário Sampaio da Silva e

1% ao mis (artigo 161, § I', CrN).'CofTeçãp monetária polo EO, também
. a partir da data de coda dMCoato iodevído. '16. DecLiro extinto o processo

coui exame do mérito, consoanic o artigo 26^^Ç.d>GlS;icC coqdcr^o a União
ao pagamento dos honorários advocaÜcigs.w.^üSu ruiitt^wTi^ (dez por
cento) do valor da condaiaçab-(3fpBo 20,.§'17TSP^'lw^ conio a
reembolsar os custas judiciais udinomdas pelos m3»(U(piir!l^ufo úqíco doartigo -r. Lei 9289/96). 17. Scm<i^([sJcila ao^uílla gi^de^jBrí^çío
(artigo 475, ÍI; CPC), ruzflo pela qiffllTôraljüini-s0ÍlV|^^
ao Tribuna] Regional Federa) da nRc^floSJS. «^trc^' ptijUí^sc c
itilimeni-si:. \ /í,-. /

No(s) proccs5o(s) abaixo rcba'onado(s): •
2000.3l).00.00l051.8 EXECUCAO DIVERSA POR '('nULO JUDÍCLAL
EXQTE: LINEINEGRHROS DA SILVA NLVCIEL E OU'niOS
ADVOG.; AC!420 -RAIMUNDO NONATO DE LIMA
liXCDO : UNIAÜ FEDERAL - MINISTÉRIO DR ADMIMSTR ACAO K
RJiFOltMA Dü ESTADO • MARB

Q Exílio. Sr. Juiz exarou a sailcnça:.
(...) -l. Diaiiie do e.\posto, EXCLUO d-i lide os Cxcqüciilcs inlcgranlcs da
carrcim de niiigisléiio Llt-IEI NECRRIROS DA SILVa MACIEL,
M/MIC.UIIDA FERREllU DA SILVA V/VSCONCEI.ÜS. íriAlUA DA
CONCEIÇÃO RODRIGUES LELO, MARIA DE NAZARÉ GADELHA.
MARIA El .IZA DE LIMA MELO, MAR b\ GADRI.HA DA CONCEIÇÃO
MAIA, MjUUA IVONE DE' FREITAS BORGES, MARIA JOSÉ DA
COST/*, NEGimiROS e MARIA LAdA DE SOUZA, por falta de interesse
proces.sual, na uvedidn éin que não há inadíiuplcnieulo do dcvedur, lequirilo
essencial do prtxesso executivo, .(artj^go 580,CPC). já que satisfeito
espontaneamente o direito leconheçido pelo timlo judicial o airida, num
percentii.ll uciuia do iniciaüneulc pleiteado. 5. Assim, nos térreos do artigo
267, IV, CPC, cxlingo o preccsso sem julgamento do luérilo cm rulação aos
excluJdos supracitados, permanecendo apenas cm relação á bíARIA DE
LOURDES DE .AQUINO,PENHA. 6. À SECLA para cxtJnsão dos rvfcridos
ExcqúcrilCi do pólo ativo da presente execução. 7, AiticLi, observo que as
Iielias d.i Excqilentc MARIA DH LOURDF.S DE AQUINO 1>ENIIA
i:neoulf;iiü-3c nus autos (fls. 388/399), Fromovii a liaccjUcntc o
prosscguirncnio do feito cotn os atos necessários, juntando aos autos o
origin.i] da iwlição do fl. 453, no prazo de 10 (der,) dias, 8. Iiuíiiicni-sc.

No(s) processo(s) abaixo relac{ouado(s);
2000.30.00,000519-7 Aa\0 CIVILPUBLICA
REQTE :í.flNÍSTERIOrUBUCO FEDERAL
REQDOtUNIAO-

O Exmo. Sr. Juiz exarou a sentença; >,
• (,..)23'. Ante o c.xposlo, ACOLHO o pedido fonnulado pelo MINISTÉRIQ

PÚBLICO FEDERAL em face da UNIÃO FEDERAL para, confirmando a
decisão liminar du fls. 29/33: c) uutorizor aos ccnlribuinles submetidus d
dcclareção anual de rcudíracnlos, pura efuiló do cálculo do Imposto de Renda
de Pusson Física, comspoudoitc uo cxereicio 2000, ono-culcndário 1999, no
âmbito do Estado do'Acre, que dcdtciam'ais despesas .com a aquisição dc -
lentes cúrretívaâ (óculos, inclusive an^ão, e lentes dc contato), aparelho
du audição e medicamentos, do pré^ó contribuinte ê de seus dependentes,
coinprnvailamente pagos, via nota fis^ em nome do bcoeficíário, e desÓe
que ciujiuredas por prescrição médica; b) deterininar á requerida União,
através da Secrelarii da Receita Federal,' quo aceito a dedução'autorizada na
nllucu onturior, sob pena du pagar multa diário no vabr de R5 10.000.00 (dez
ruil re-iis), pura o caso dc doscuniprimeiilo desta sentença, cujo lenno im'cia],
se foro niso, será o diuau ([uu se inuvcr coriiígumdo u dcscumpriuionlo dn
obrigação (artigo 12, { 2", Lei n" 7.347/83), 24. Dccliiro cstiaío o processo
com exame do mérito (artigo 269, L CTQ. 23. Sem cuodnuçãa nos Oaus dn
sucuiubènaa, na mcdicia cm que'o fdto envolve somente cales páblicos. 26.
Sentença sqjcib ao duplo grau dc jurisdição, rezSo pch qualrcmctam-se os
autos, oportunamente, ao TRF- 1' Região. 27. Registre-se, publique-sé e
intímcffl-se. Oficic-se'ao Senhor'Relator do Agravo de Instrumento
inteiTiosto, para conhecimento da prolação desta sentença.

JUSTIÇA FEDERAL U VARA
Juiz Subriiluio; ;ÜR. DAVIU WII.SON,DE AUIIEU PARUO
Dif. dc Sccrci.: ANDRÉA MOU TA ROCHA' i, i' -1- ,

J- ;EXPEDIErnEDODlA14'D£S[-TEMBRODE20b0
EDITAL DE INTIPdlAÇÃO E DE HASTA PÚBLICA'

..1« VÀRA"'- ,
■■ ' 'LEF,'irt.22 . • •

OKtM. JuIzFodcrel&L-bstItuíodaIt VtfB, novkdfcfdoda Utulnrídndo,
lema público quo lorú roolizado hosio p<^I[ca Oo bons raroronloa oos Prooossoi Uo
Exocuçao Fiscal duata Vera, londo oomo Lollooírú POblIca OruSal o Sr* JUCICLEY
OLTVEJRA PER£lR/\, fona: 234-t04a223-e714 ou 224-0a2l(Ji£}li^ Fodoral. 1 ■ Vora],
Q toQuirdlccrimlnaacf:- -e.-

PROCESSO

REQUEnCNTE

OISJEVÜ UA HASTA

2000.3M-4

FAZENDA NACIOMAL

OLAVO COMES PIRES NETO, CO-responsãvol de
MOTORAUTO TRATORES E fA^QUINAS LTDA, CGC
n* 05,923.594TO(ia.07

l(um) 0"^'° pã cüTooadolru, moico Culnulni,
podunM vof uMido nas eoguirttw niSquinaa: CuilepIPar
MO, FIAT AJIlaFR 12 o Coae W20.0 poitonwOa Zmt o

Num. 348341590 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

CERT I DÃO
Certifico e ciou ié

-  ""■■■■-"

lei publicado no BoIcU:Ti da Jusaça
Federal do dia ^.5...../.....^..9 ■
Uíü Eracco, /-.-5)..í5. •

—

.  .c,e^

<V

•3-
Ov

\ss
\0

CxC"^ ôv »""
oS'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA

fíífc'3!

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA
I^VARA

O JUIZ FEDERAL SUBSTITÜTO, DAVID WILSON DE ABREU
PARDO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1® VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for
apresentado, dírija-se à Travessa Grêmio Atlético Sampaio, n° 72, Bairro José Augusto, tel. 224-4840/223-
9714, e intime a Leiloeira Judicial, Sr^. JUCICLEY OLIVEIRA PEREIRA das respectivas Hastas Públicas
abaixo relacionadas;

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E
OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com quatro motores
e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de consenração.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reias).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor BI 6, Distrito Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

PROCESSO(S) 98.2785-0

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) R. V. & FIGUEIREDO LTDA E OUTRO, CNPJ n° 04.597.795/0001 -18'

OBJETO DA HASTA 01 (um) terreno urbano, com o lote 300m^, destacado de uma porção
maior com 18.075m^, com Registro na fl. 01, matrícula n® 6.180, livro
02, SF, do 1® Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio
Branco.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

LOCALIZAÇÃO Distrito Industrial, Setor 13, Zona A.

DEP0SITARI0(A) Sérgio Henrique Goulard de Figueiredo

PROCESSO(S) 99.415-8

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECÜTADO(A) INDUSTRIAL MOTA LTDA, CNPJ n® 14.266.928/0001-27

OBJETO DA HASTA 06m^ (seis metros cúbicos) de madeira cerrada, tipo cedro, com
preço unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais)

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00 (dois míi e quatrrocentos reais).

LOCALIZAÇÃO Estrada Dias Martins, Km 09, Distrito Industrial, nesta Cidade.
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Q ft X \

DEPOSITÁRIO(A) Alípio Mota
d(!

PROCESSO 2000.234^

REQUERENTE FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO OLAVO GOMES PIRES NETO, Có-responsável da MOTORAUTO
TRATORES E MÁQUINAS LTDA, CGC n° 05.923.594/0002-07

OBJETO DA HASTA 1(um) garfo para pá carregadeira, marca Guimatra, podendo ser
usado nas seguintes máquinas: Cartepiilar 930, FIAT AIlis FR 12 e
Case W20. O garfo mede 2mt e nunca foi usado.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

LOCALIZAÇÃO Jardin Tropical, quadra 15, casa 1Í2.

DEPOSITÁRIO(A) Olavo Gomes Pires Neto

DATA, LOCAL E HORÁRIO; 02/10/2000 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas dependências desta 1^
Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:05 horas. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a
avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a
ser realizado no DIA 16 DE OUTUBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. Dad^ ppssado nesta Cidade de Rio
Branco, Capital do Estado do Acre, em 14 de setembro de 2000. Eu, . Fernando Carneiro, Tec.
Judiciário, digitei, e eu, . Andréa Mouta Rocha, Diretora d^êcrêtãria, de ordem do MM. Juiz
Federal em exercício naJ^ Vara, conferi e assino.

ÇÂAO
i^REA MDUTA ROCHA

Diretora de Secretaria

ü
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo 98.2834-9 e outros

CERTIDA O

CERTIFICO E DOU FE que, em cumprimento ao presente

mandado, no dia 22/09/00 , INTIMEI LUCICLEY Oliveira Pereira de todo o

teor deste, tendo ela de tudo ficado certificada, recebido a contrafé oferecida

e exarado nota de ciente.

Rio Branco, 25 de setembro de 2000.

e au

Ana ista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

.«üça Fecf.

fis

^SL

it

Bàbranco
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Baríosa, 416, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900.120 PABX: (008) 224-3235 FAX.- (008) 224-8622

ÍG

MANDADO DE INTIMAÇAO DE LEILÃO
I^VARA

98.2834-9/98.2835-1

3200 - Execução Fiscal/INSS

Instituto IMaclonal de Seguro Social-INSS

INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS,
CNPJ n® 04.600.243/0001-11, residente na BR 364, Km 07, Setor 816.

Leiloelro(a) : JÜCiCLEY OLIVEIRA PEREIRA, tel. 224-4840/223-9714

Autos

Classe

Exeqüente

Executado(a)

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID

WILSON DE ABREU PARDO, DA 1® VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE,
NA FORMA DA LEI, ETC.

M A N D A a qualquer Ofíòial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal,

a quem este for apresentado, dirija-se sfo endereço acima, e sendo aí, ou onde for

encontrado(a), intime o(a) Executado(a) acima referido, na pessoa de seu Representante

Legal, da respectiva data designada para a venda judicial do(s) seguínte(s) bem(ns)

penhorado(s) no referido processo, como abaixo se declara:

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA E OUTROS, CNPJ n® 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com

quatro motores e quatro chaves, funcionando em

perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B16, Distrito

Industrial

DEPOSITÃRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 02/10/2000 na Rua Rui Barbosa, n® 415, Centro, nas

dependências desta 1® Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:20 horas. Se o bem

não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer

quantia não inferior a 70®/o dessa avaliação em 2® leilão a ser realizado no DIA 16 DE

OUTUBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

Tpn-ittPcnT&^
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PODER JUDICIÁRIO
justiça federal de p instância

SEÇÃO judiciária do estado do acre
Rua Rui Baríosa, 4lS, Centro - Rio Branco - AC

CEP 69900.120 PÂBXi (008) 224.3235FAX: (008) 224.8522

►'nV'"

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Rio

Branco, Capital do Estado do Aotó, em 15 de setembro de 2000. Eu, ^ ' Fernando Carneiro,
Tec. Judiciário, digitei, e eu, . Andréa Mouta Rocha, Diretora de Secretaria, de ordem do

MM. Juiz Federal em exercício na 1^ Vara, conferi e assino.

AND^ MOUTA ROCHA
^retora de Secretaria

TRP - REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1» INSTÂNCIA

CERTIDÃO

y

CERTIFICO E DOU FÉ que INTIMEI de todo o conteúdo do presente
a empresa executada, na pessoa do sr. JOSE E
recebeu contrafé e exarou nota de ciência.

Rio Branco-AC,/2a de setembro de 20Q0.

Júnior

\/landados

DITO XAVIER JÚNIOR, que

Nilzio Olivéirãtfè Albuquerque
Analista Judiciário/Executante de
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PODER JUDICIÁRIO ,

JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

K

cre

INFORMAÇÃO
MM. Juiz,
Informo a Vossa Excelência que, compulsando

os presentes autos, verifiquei que o Exequente não foi intimado
para a hasta pública, a realizar-se nesta data.

À superior consideração.
Rio Branco, 2^e outiíbro de 2000,

Sara Rodrigues Sales Zaire
Supervisora de Execuções

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da 1- Vara, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco, 2,de outubro de 2000.

Sara Rodrigues Saiks Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Em face da informação supra, suspenda-se a
hasta designada para esta data.

2. Ficam designados os dias 06 e 20 de
novembro de 2000, às 12:30 horas para realização da hasta.

3. Nomeio como leiloeira a Senhora Maria de

Fátima Alves de Sá.

4. Intimem-^

Rio Br(u^^& 2 de outubro dé 2000.

avíd Pardo

JUI^ FEDER^lfSUBSmijTO DA BÁVARA,
&EXmcÍCIOm TlTULARmADE

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC,

CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao
Boletim da Justiça Federal para publicação do r. despacho supra. ̂

Rio Branco/AC, ^

CERTIDÃO

Certifico que o r. despacho supra foi publicado no
Boletim da Justiça Federal em 6^ / ^
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CERTIDÃO

— —^^píA/SLí. iZSrr; Jltó
-%'%Cl ^^í2_J!r;L^i5-í^ í
J^.filuaíL.x.

7

Ei ) Hranci;, jQ^ / |0
Çv t J^jm.

'Sara Rodrfgiies^^Ué
Supervisora dc E\eciiçÒes da l

rrr

/ara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-ÀC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail- 01vara@flatrfJ.gov.br

/

Juiz Federal Substituto : David Wilson de Abreu Pardo

Diretora de Secretaria : Andréa Mouta Rocha

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2000

EDITAL DE SNTSi^AÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA
LEF, art. 22

O MM. Juiz Federal Substituto da 1^ Vara, no exercício da titularidade,
torna público que será realizada hasta pública de bens referentes aos Processos de
Execução Fiscal desta Vara, tendo como Leiloeira Pública Oficial a Sr® MARIA FÁTIMA
ALVES DE SÁ, fone: 9987-6131 ou 224-0821 (Justiça Federal - 1® Vara), a seguir
discriminado:

m

*

1

•«

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA E OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com
quatro motores e quatro chaves, funcionando em
perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reias).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B16, Distrito
Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

PROCESSO(S) 98.2785-0

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) R. V. & FIGUEIREDO LTDA E OUTRO, CNPJ n°
04.597.795/0001-18

OBJETO DA HASTA 01 (um) terreno urbano, com o lote 300m=', destacado de
uma porção maior com 18.075m^, com Registro na fl. 01,
matrícula n° 6.180, livro 02, SF, do 1° Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Está coníoiij!!-c ,.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail - 01vara@ac.irfJ.gov.hr

DEPOSITÁRIO(A) Sérgio Henrique Goulard de Figueiredo

PROCESSO(S) 99.415-8

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INDUSTRIAL MOTA LTDA, CNPJ n° 14.266.928/0001-
27

OBJETO DA HASTA 06m^ (seis metros cúbicos) de madeira cerrada, tipo
cedro, com preço unitário de R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrrocentos reais).

LOCALIZAÇÃO Estrada Dias Martins, Km 09, Distrito Industrial, nesta
Cidade.

DEPOSÍTÁRIO(A) Alípio Mota

PROCESSO(S) 97.136-4

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) ANA PAULA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ
n° 34.712.513/0001-47

OBJETO DA HASTA 01 (um) lote de terra urbano, medindo 342,08m^ de um
total de 880m^, cadastrado sob o n° 21-03-6-03-A, de
propriedade de PEDRO LUSTOSA LEÃO, resgistrado
sob 0 n° R-1-557, às fis. 57 do Livro 2B2, no cartório de
registro de Imóveis desta Capital.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.104,00 (dezessete mil e cento e quatro reais).

LOCALIZAÇÃO Rua Quintino Bocaiúva, bairro Bosque, limitando-se pelo
lado direito com Geraldo Pereira, pelo lado esquerdo
com João vaz da Silva e pelos fundos com a Rua Dom
Bosco.

DEPOSITÁRIO(A) Pedro Lustosa Leão

Está confoírn© o
origin.J. Dou fe.

vara
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA

Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC
CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail- 01vara@flctrfl.gov.br

PROCESSO{S) 97.1517-7

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) COMENDA COM. REP. IMP. E EXP. LTDA E OUTROS,
CNPJ n° 63.600.852/0001-30

OBJETO DA HASTA Direito de uso de uma linha telefônica de n° 225-7891,
registrada em nome de ANTÒNIA UEDA, cujo contrato
firmado com a Empresa de Telecomunicações do Acre-
TELEACRE é de n° 6.517-0. Obs. Todos os débitos
gerados até a efetiva transferência do direito arrematado
ou adjudicado serão cobrados do arrematante ou
adjudicante, conforme normas vigentes.

TOTAL DA AVALIAÇÃO. R$ 500,00 (quinhentos reais).

LOCALIZAÇÃO Empresa de Telecomunicações do Acre-Teleacre.

DEPOSITÀRIO(A) Antõnia Ueda

PROCESSO(S)

EXEQÜENTE

EXECUTADO(A)

OBJETOS DA HASTA

99.503-1

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VILELA & BRANDAO LTDA
34.717.066/0001-19

E OUTROS, CNPJ n°

01) Lote n° 15: faz frente para a rua B-1, medindo
10m(dez metros); confronta-se pelo lado direito com o
lote n° 14, medindo 30m (trinta metros); pelo lado
esquerdo com o lote n° 16, medindo 30m (trinta metros);
e pelos fundos com o lote n° 34, medindo lOm (dez
metros), perfazendo um total de 300m^ (trezentos metros
quadrados), e cadastrado na prefeitura local sob o n°
01.02.538.0429.001;

02) Lote n° 16: faz frente para a rua B-1, medindo
10m(dez metros); confronta-se pelo lado direito com o
lote n° 15, medindo 30m (trinta metros); pelo lado
esquerdo com o lote n° 17, medindo 30m (trinta metros);
e pelos fundos com o lote n° 33, medindo lOm (dez
metros), perfazendo um total de 300m^ (trezentos metros
quadrados), e cadastrado na prefeitura local sob o n°
01.02.538.0419.001;

DouEstá conto^ 7ie o unyl"
íL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE r INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 FABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469
e^mail- 01vara@flctrfl.gov.br

03) Lote n° 17: faz frente para a rua B-1, medindo
10m(de2 metros); confronta-se pelo lado direito com o
lote n° 16, medindo 30m (trinta metros); pelo lado
esquerdo com o lote n° 18, medindo 30m (trinta metros);
e pelos fundos com o lote n° 32, medindo lOm (dez
metros), perfazendo um total de 300.m^ (trezentos metros
quadrados), e cadastrado na prefeitura local sob o n°
01.02.538.0409.001;

04) Lote n° 18: faz frente para a rua B-1, medindo
10m(dez metros); confronta-se pelo lado direito com o
lote n° 17, medindo 30m (trinta metros); pelo lado
esquerdo com o lote n° 19, medindo 30m (trinta metros);
e pelos fundos com o lote n° 31, medindo lOm (dez
metros), perfazendo um total de 300m^ (trezentos metros
quadrados), e cadastrado na prefeitura local sob o n°
01.02.538.0399.001.

TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 180.000,00 (Cento e oitenta ml! reais).

LOCALIZAÇÃO Loteamento Nova Esperança

DEPOSITARIO(A) Arnaldo Rodrigues Vilela e Neide Brandão Vilela

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 06/11/2000 na Rua Rui Barbosa, n° 415, Centro, nas
dependências desta 1® Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:00 horas. Se o bem
não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer
quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 20 DE
NOVEMBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

Por este ficam também intimados(as) os(as) executados(as) na pessoa
de seu representante(s) legal(is), se for o caso, de todos os seus termos, se não forem
encontrados pelo senhor Oficial de Justiça, diligente.

0BS.1: a) Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do(a) leiloeiro(a). b) Será
admitido o pagamento do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela
mínima de R$ 200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância
mínima deste piso. c) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação, d) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar
na carta de arrematação, contituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do
bem arrematado, servindo a carta de título hábil para registro da garantia, e) O
arrematante será depositário do bem móvel, quando constituído penhor, f) As
prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,

9n Hn môc: ao ria ria nartp dP
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Brnnco-AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail-01vara@fic.trfl.gov.br
Edital de Hasta Pública - pag. 5

0BS.2: a) A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou mediante caução idônea,
pelo prazo de 3 (três) dias, cabendo ao arrematante o pagamento da comissão da
leiloeira, arbitrada em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, Dec.
21.981/32,art. 24 § único, bem como as demais despesas, inclusive com a remoção
do(s) bem(ns): b) A comissão da leiloeira será depositada na CEF- Agência 3950 à
ordem deste Juízo, onde ficará aguardando a expedição da Caita de Arrematação e a
efetiva entrega do bem, após o que será lavrado o competente Alvará de Levantamento;
ocorrendo a anulação da hasta, a comissão retornará em favor do seu depositante; c)
O presente Edital será fixado no áírio deste Juíze-eTSüblIcado na forma da Lei.

-Abreu PardoDavii
JUÍZ FEÓERAL SUÉSTITUJí^DA 1^ vara,
/ N0 EX^CÍOÍO datituíAridade

F" ■"i c • • --c

^
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, Rio Branco, quarta-feira

J ̂;)^'de outubro dc 2000'•r
"'•V'AnoXXXV*N° 7.884

DIÁRIO CF

mr ARD

UAI

.i'; " f t V
)í(^s)pfCic«S5o(8),BbâixorcIadooi)^3)^,'' . ■; "-■v "'jf': '
i000.30.0Ó!0W337-7'iiXEC|JCAO'b^ róRTTTO^'JUDICIAL !
LXQTBVM/^ÍA.GÜltJíERlibL\'bE^^^ B otóoS '
ADVOG.: AC5W: MARIKHO DÀ CO^A OAIXO ,
iXCDd ; U>nAÒ KDE^ MINÍsTCRIO dX FAZElfeA ,

•• ' ' • V ' * I
OEmo.'Sr.'Juízcxarouodesfácho:/;;:-í_^' '•
2oiuider3ado'q;tf i seatoifá ^ boníologa acordo tuii5tadõ'pclas partes
jarà executívo' !
udícial mio le nÜcíía i eficádi da coisa julxàda^ é ínpresctodívd que se
□ostro claro'o prtciso o valor acordado pciu iMiites.'-2,'-PQr essa razão, ^
□üme-se,>,UNIÃO, paia. m prazo .do\10Xdc2)^dias;-8preseiiíar extratos,
fínan.-j»n^i'^iTm*pu'mt»nrw'wTi UFIR^oo qualgucTi dociímgito idâaeo'(iue '
xrrobore pau a de que os yil.ores amiaiidos icnni, oe laio, os
iposlM nos' teniios de transação de fíii?!339/^._ 3. InlírncinjM.'-.'' -j
-10(3) pròccssóísj lòaixo reladm^^ '■»'
{CK)0.30.00.b000854EXECUC7tO DIVERSA POR TTI^^ICIAL '
DÍQTE r EDUVIGE MARIA DA SILVA E'oUTROS n': • •

-
.. c; ^

\DVOG.:jAC504 «MARINHODACOSTAGALLO;v^ ^'"v
D£CDO;UNÍAO ' -'j,; . . ,
) F^', Sr: Jiiã exarou Q despacho; ' .
,. ManiÍMtm^se'ás'p"aites, nolprazo 'dqUÒ^((kzydiàa,".sptw os cálculos

I .-lút» ' ' ■' V-' r _■ .1 V '
prcscntados pelo .Contador Judicial 2. lato^se.^.;,, i

• , V,:':" ' J . '.w/.', ' i- ' .h ^
-(^0(3)proc«so(5)abaixoreIaciòiiado(3);"í ,
19W.30.(»ro623684 EXECUCAO DIVERSA POR TITt^ JUDICIAL
çXQTE' LTEREZINHA VASCÒnCEWS da SILVA EGI^OS /
\DV0G.x'ACM2p-RAIMUíjD0NbN^ '■ ■;

insío^Kj que i'.seQteopa bornóIoBa scOTdò.ajustaxu^^las <
lará i^dei^d^ configura' tranu^ 'e cõnstitm .t^o éxmitivo
udicíal' qiw m sujeita á cCcAcia da cólsa julgada, 6 nnpfcsc^vcl qw se
nosto claro^o preciso o valor acordodp pelas parles.' 2. Pàr ,èssa lazUo,
Qtime-sêâ'UNlilO,'paniiio prazo do,10'(dezydias, apresentar etíiatos
inanceiros/coiD moolanle cm UFIR ou'qualquer documenio idôneo que
xróbocè'iOT'8'caiíifinaç3o de que os valores finmmdosTorani, de'Éiío, os
ipostos' noSjtennòs de transação de fls. 37W79, 382/383,'386/389. 3.

.  . . . I .. .. >« r^'.
QQmem-se ...f'

ivV-•  » • ^ 'V I ' I ; f A ••Io(s)procé3SO(s)abaixorclacionado(s):j,. ^ . •:
!000.30.ÕO.Óàl5b3-9 EXECUCAO Di;^A roRTITÜli JUDIj^
■XQTE-ií^THEREZADESOU^MÒRHRAEqy^ ,
Ü3VOG;;Xc504.MARINHODACbSTAGAIÍO j |A • .í>..V
íXCDOlUl^O FEDERAL-blINlSTÉRIO DA FA2ENDA , :

'*-'^■^0.^ . IV.» ' '.v ?-
)Exmo.Sr^Juiz"exarouodespocbo:
.. Manifcsteni-se'a3 partes, no prazo de" 10 (dez) dias, sobre os cálculos
iprcsenindos^loCootodorJudicial.2.'.Iatimcm-s«.' 'y. '

^"ÃUTOS COM SENTENÇAS ,« . ■ ■' • ■
<8) abaixo rel4CÍOQado(s): ,
3709-7 EXECUCAO nSCAlVFAZ^ANAaONÁL^ '

_. ENDA NACIONAL .
a)VOG.A^54 - ÍIAVIO SÉRGIO RODRIGUES
:XCDO:OAGIRARDI(ME)"

1.».'. .k '

ADVOG. : AC800 - FLORINDO SILVESTRE POERSCII. • ,• ] ;
El^DO: INSTITUTO NAGONALDO SEGURO SOCIAL.- INSS',!;-''
■  »,-{'■ • ' • • : !r "'-

O Exmo, Sr. Juiz exarou a sentença; •'
(...) 8. Ante o ciqiosto, nos tomos do artigo.lSS, párágralb' único, CPC,'"
HOMOLOGO'o podido;.de desistfincia-dò'FRIÇORÍFICOlSANTO,
AFONSO DO ACRE L"IDA.'e EXTINGO o presente feito nos termos do
art.' 267, Vin, do CPC. 9. Condeno a Embarganle ao pagamento de
Imoráriosadvocoticios,« qWs arbitróéin RS 500,00 (quinhentos reais),.
DOS tomos do artigo 20, J 4*, (^c o artigo 26, .opul, ambos do CPC. 10. Sem
cu^ (artigo'7° dá Ld 9289/96). 11. Troslade^e imediatamente cópia ̂
05 autos da execiição, que permanecerá suspensa ({ 1°, do arti^ 12, c/e o'
parágrafo único do artigo'13,'^ambos'do.Dcatto'3.431/2000). 12.' Com o

'tráasiló'eínjiilgado,anjiví«opresealefcito.;;13.PJLI. /''V
fV, .. - '".v---''' • -V
N^processo(s)abaixoi«l6donado(s):; ' ;• )•> .

t3&8.3b.00.002460-0 DESAPROPRL^CAO PÁRA FINS DE REFORMA»' '
AGRARIA !
REQIE.; INSmUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA "
AGRARIA-INCRA

ADVOG, : AC1777 - REGINALDO ROBERTO AliJUQUERQUE DE SA
ADVOG.:'aC48Í-JO^COAB.DESOUZA ;
REQDOrABDULCARIMWiMHDATÓBU'' ;
REQDÒlBARRIGEDENISAID • ' ,
ADVOG.: ACI618 - RAIMUNDO MENAípRO DE SOUZA
... •. -w

.  ' j, ■ , 'Pt' ii
O Exmo. Sr. Juiz exarou a sentença: •
(...) 'ssXAiile o' exposlií,' ACOLHO èm-p^.'.© pedido, pari deelonir^; '
incmporado ao patrimônio do INCRA o imóvel deaominndo 'SER^OAL, .
'ESPINHARÃ-PARTE','sihíádo no mumdpiò'^do Bujan", neste Esladòl'c«n

n - . I - . I' . 1. r f< '• 1 A,*" I
área de'6;34I,8830 ba (seis mü, trezentos e quorenU e um bectares, oitenta
'e oito arca e trinta ceotiaies) e matriculado sob o n. R-4-Il,686, íla.^lY/2: , ^
r4-5Ò3," fl ."' 02i'^R-3-M5,'í^fl.'' 02;; R-3iS46f fl/.Ir,' R-4-924, í]..lÍ.v/2;> .
R j-l,l80, fl. Iv, todos do Uyró 2, do4* Cãrttóó"^ Registro de Imôvéis'dôí. !
Cornai de" Rio BnmcoV Estado do Xcrc,Víiw o's valores da indeiunt^^rj
'em a) Ml2^!338,00'(vialo]o"trts miIi''tr^'tM o trinta e'oitoíretíis))5. [
rcferenle"ià3;bcnfcitorias;^'ó^b) RS 30l]448Í83 (trezaitos'o •'
"quatrocantÍM ó quarenta c oito reais c oltcnta'õ|cinco"centavos), relfitívós à'
tcna nua e suas eeessôes "naturais, bcn como.o potencial madeire^'da •
cobertura floristica, os quais atendem á cláusula constilucional do^justo) •'
preço. 34. Solffe os valores iocidírao OHTCçflo monetária pelo PC,'desde
18.10.99 (dam do loudo) c, na diferença fl tiuilÍT.nda entre o valor ofertado o>
a  om fixid", JuTos monilórios de 6% (seis por cento) ao ano,'a
partif do trânsito cm juigndo desta decisão (Súmulas n s. 70/TFR, 12 ei
70/STJ). 35. Condeno o cxproprianto ao pagamento dos honorários dó •
advogado da cxpropriada Bairige Dcni Said, no pcrceòtinl de 2%(doú por
cato) sobre o valor da iodoiizaçao, após deduzida o valor da oferta, ambos
corrigidos monetaiinmcailei pelo IPC, e demais despc^ processuais,»
inclusive suportando, cm defmitivo, o pagamento com os honoráriM doj
poitoJudídal. 36 O depósito dos TDAs, relativos à diferença entre o valor.'
da ofota o 8 iudeoizaçtto fixada, soTDcnlcoconaá após o trânsito exn julgado ,

decisãoi Já o valor correspondento à diferença entre o valor ofwtadOj J
e o fixado nesta,sentença'para indenização'|(ia5 benfeitorias, deve fiêr^
depositado à ordem deste Juízo, em dinheiro (artigo 14, da Lei 76/93).": .
Sucumbenle o INCRA, nSo bá porque reter'» 227 TDA'6, ccnfo^_
•requerido ás íls. 04 e 08.'37.'Senleoça siyeila ao duplo grau de jurisdição,
vez que o expropriaate foi condenado em qutmtia stqjcnor a cinqüenta por
cento sobre o valor oferecido ca inicial (artigo 13, 9 1*. LC n. 76/93). 38..
OCdo-eó ao Juízo dal'Vara da Fazenda Pública, mfcKÍnsbdo que o valor da _
indenização a ser paga pelo Poder Público referente a cslca autos,
pcnnaneccni depositado na Caixa Econômica Federal Agência 3950, á
disposição daquele Juízo paro servir como garantia da Ação de Execução n.
3753/88, movida pdo Banco do Estado "do AÓe S. A. contra Dionatura' '
Agropecuária c Florestal da Amazônia lídiL P. R.I.

I Exmo. Sn Juiz exarou'» seateoça; *íí-', /
,.) Assim, DU tomos do artigo 794, inciso' 1,' do Códi^ de Processo Civil,
ligo extinta 1 pèsenlo' exccbçãò". Proc«lfrSo ao Icváníamcnlo da pcnbora,
5 houver. CustuÍM faina da lei.' 01)3crvDda3'aj'fonn^dod<a legaii,'i

'/ • I • *." •
x]uiv«m-se'o8 lutos. Publique-se, registroçse c lotimcm-se.-'^ • ; v

•"irr*-^-z- ■ , ,i í-r-V;.'- 'h-.vy'.' r.u.i.», '
f' - ' .V ' .-'-vr t. -lc<s)proce3so(8)abiixoreladoiiado(í):j,;,, •'> i;.',;
999JO.ob!(»23^EMBARGOS AE3CECUCÁ0'',,,v^;íSj-'"' '• '
METE ;'FRÍGORlriCO.SANrO AF0Nro,D0.'ACRJ3'LIMrrADA
risaíS^M';:

LU<topdaenimáE.'A:C«n-aIhoL«ila,[lesÜnadaipúWIca(ao(lM'iU*do,Pod<rEÍ«uÜví
. , -7" y-

•ATiFr.A np: prfph pob rpm-fMPTnn - . r prfçyv por 'página.^ ,S'
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EDITAL DE CITAÇÃO
,1° Vara

■'! Prazo dc 30 diás'.

■ iC .lI l'

íV"''*

PROCE&SO

EXEQUENTB
EXECUTADOS

VFINALIDADE'

1:

: execução FISCAL N* 2O00.30.M.O0O«O-6 ^
: INSTITUTO NAGONAL DO SEOURO SOCIAL • INSS'^
! PONTO VERDE LTÜA E OUTRO, CGC n' 00.631,397/0001::
10! em lugar Irwerto# não sabido. ' ' '

] C l T A Ç'A;0 do PONTO VEME LTDA'átrBVÔ8";'dÓ,soü^;
Roprasontaráe Legai, nbe torpios bo art 6*. IV, da C|l 6.WO/SOií,'

'pare, r» pnirode05,(dnco), pagara divida^òa ^
(oito nil,'^nhe(rtoi • trta ra«leVqúatorz4'címUvw

.juroa,. " " "" '' ~
' Fiscal.

roa,,cOT>çfio •.ancargoa krQQl»,iOu^' garantira" Exécuçfio^.
iscaiV^r- •• »

»  'v.iTí . Ó"V; Si-A Siií-v-«:v
DtVlDA : Certidão do Divida Aliva n* 55.620.49W,-data da.?^NATUREZA DA

•'líialçâòr 30,05.1090. "í
"I '".■'j»; • '■'1 ' -1' -" '' y •
'sede do'JUIZO; Scçfio Judiddrin do Estodo do Acra,^ Rua Rui B^sa,_,142,'r
Contro, Rio Brnnco/AC, Fona 224-3235. * . , _ . ^ Vj_ ^

;■ Rio Bronco.AC[ 08 do outubro do 2000.
, ' -, DavIdWUson do AbnilPardo

W2FEDeA*J.6U3STITUTO OAfVARA,-
..'.NOEURClCObATITlLARSACC -

'  »,i!

■.'h- 'y

JUSTIÇA FEDERAL,
Julz'Suhsi.: DR. UAVID WILSON DE
Dir. de Secrel.: ANDRÉA MOUTA' RO

■" • EXPEDIENTE DO DIA 09

/ EDITAL" DE INTIMAÇÃQJ
1*VA1
L£F, «fZÍ

• i

O ^fA JuizFadcirdScbttrUoda'l*Vara,roafflrddoda btularídede,
toma público quo soré realizada hasta púdica da bens roforentoi eos Preeessos do
Execução FÜU desta Vn. tencri urro Le9o«iri Pífcllcs Ofidel ■ Si* MARIA FATMA
ALVES DE SA, fooo: 9907-6131 ou 22W621(Jus(lça Federd -1* Vara), a seguir
dfsorimInDdo; i- -

PROCESSO(S)' .. 902534-9/00.2935^11:,, '. .
exeqOente , INSimiTO nacional DO seguro social"'-INSS

EXECtnADCKA) ^ y. : lNC0N-ÍNDÚ3TRtK'*'E\ comércio'DE MADEIRAS'
LTDAE'CinROS;CNPJff04.600.243XX)01.11':-' i

OBJETO OA HASTA 01 (txna) plalna. de.ttisjlecMi.rnorcas AGUlA,-'odm
quatro rnotores''a'Jquatro chaves, firdonarvpo em
porfolto estado de conservação. . „

TOTAL DA AVALIAçAO: RS 15,000.00'(qulrBa mil re las).. '
locauzaçAo BR-364, Km 071 Dlitdlo Industrial, Setor 010, Distrito

Industrial

DEPOStTÂRlOÍA) : Jos4 Espodilo XavWr Júnior

.  • ' ■ ' -.'í
PROCESSO(S} ' 98.2795-0". -' .Y ■' .'.t-'»"'-,"..'»-
exeqOente INSTITUTO NAC!0NAL'00 SEGURO SOClAL'.'lNSS'

EXECirTADO(A)' ' ., : R..V. &.FIGUEIREDO,LIDA E OUTRO, CNPJ',n?
O4.597.7eSfDOO1.10 r . - ^h' - '

ODJETODAKASTA ,1
*

*j, •

Ol(ifn) tari:ar«'ut>enb,' eom 0 lote 300m*, destacada de_
umaporçãomdci'oom'l6.07£'Ti*, ccm Registro na fl. 01,
malrlaila'rí,8.ieo,'llvro 02, SF, do Cartório ^de
Roglitro de Imóveis da Comarca do Rio Bnma.'. ,

TOTAL DA AVALÍAÇAo-" Rja.OOO.OÒ'(ÒRomIlr^i):.-
locauzaçAo ■ DWrHo lndú»blâl,'Gèlor Í3,"Zona A

. no ■

1 deposítArkxa) ' Sérgio Herriqúa GÒulard deTiguolredo '

i  ... • •. ' 1". • '•
PROCESSO(S) s 99.415-S:. -k

exeqOente INSTrniT0'NAC]0'NAL'D0 SEGURO SOCIAL'-INSS '
EXC-CUTADO(A} INDUSTRIAL MOTA LIDA CNPJ n* 14.260.920/0001-

27 . -i . [L '

OBJETO DA HASTA : OSm* (Mls^metrôel^cúblcos) da madalra cnrradá,^ tipo
cedro, ccmprDçò^úniláriqdo RS 400,00 (quatrocentos'
reds). -/i ;• ' '

TOTAL DÀAVALIAÇAO; RS 2.400,00 (doli ml! e quatrrocantos reols). ' - ' :

locauzaçAo Ectreda^DIai Martírís,, Km 09, Dislrito Industrial,'nesta
Cidade. .

OEPOsrrARJO(A) : AlploMúia

'

PROCESSOISJ : 97.13Ô-4

exeqOente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECtn'AOO(A) ANA PAULA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA'CNPJ
n'34.712.513AM01-47 .

OBJETO DA HASTA 01 (um) loto do torra urtsno, modindo 342,06m* de ira
lotai do ÔCCm*, cadastrado sob 0 n* 21-03-W3-A do
propriedade de PEDRO LUSTOSA LEAO, retglstrado
sob 0 rf R.-1-557, fi fls. 57 do Livro 202. rc cartório do
registro dê Imóvsis desta Capital.

TOTAL DA AVAUAÇAO: RS 17.104,00 (deiesMlo mil e conto e quatro reais),

locaüzaçAo Rua QuHirio BocanSa, fcoirro Bo>?je, imtando-M pelo
lodo dírolto COR) Geraldo Poreira, pelo lado asquordo
ccrn João'vaz da Sflva e pelos fundos com a Rua Dom

deposítArjoía) Podro Lustosa Loão

PROCESSO(S) : 97.1517-7 '

exeqOente INSTTTUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL • INSS

EXECUTADCfA) COMENDA COM. R£P. M». E EXP. LTOA E OUTROS,
CNPJ if 63.600.852AX01-30

OBJETO DA HASTA Direito de USO da uma Unha telotónica da n* 225^7691,
rogiítrada em.nome^do ANTÔNIA UEDA, a^o contrato
flrnwdo com • Empresa da Teloocm*ilcaçôoa do'Acr»-
TELEACRE','é)de (f^e.SiZ-O. Obs.,Todos oi.dóÍKtos
geymJoe eié '■ 'eWra irwsfwáncii do direito arrematado
ou acfúdlcadok*s«rtto',cobr«doa do.arramatarte ou»íuÍcaTta,"eónfcm)tneraiã«vloerrtêi, • •

T0TAI1'DAAVALÍAÇA0: RÍSOO.OoVqúWiírtóareàliJ.-' .
locauzaçAo Emçfwà de TaleCofnmJcoçôes do Aaé-Teleaere.
DEPOSÍTARO(A) AntfiniaUeda - - -. . • •

í , • ' • : í".■ -■'i' ■ »•" -

PR0CESS0(S) W.S03-L,.. >Á^-,^' '
exeqOente " : INSTmJTO' NACIONAL DO SEGURO SOClALl WS8 •
EXECUTADO(A)' \y]\{
>1.

VllÍW'&PBRANDto/LTDA,E'OUTROS.'',CNpjjti*
si.TiT.ceswrtiiflííil-.V-iò^i^ - -oítoIím

OeJETOSDA HASTA J'/ fl'ifi:c4rfíí{fc'stí^^
lOnidaz ifielfM).'" çonfrotrla-M P«lo '«do dtfaito.twi] 0.
Io't«'ííii4jn»íirid0'30m.(trl^ meiros);:pe!o,;!ado
esqueTO'cqirõ to!i'ri5J6,'nx3rfrtdo 30m (trÍJila nxftrw):
e"p«lói fijriil5r'cúqLP teta n* 34, meiindo ÍOcTi(dezmetros),'p«tòlí^,ifntetal.de"'300m',(tr«ef<oa
quadrados]'Vttdftstredo ria prefeitura local sob p if,
01.02,530.O429.OO1íK:" ■ • •' -'i-rV •

*' }• " ' '

02) Lo'.a''iT't,lé;rfgz frentB'pcra e róa B-1, modindo'"
10m(dor metrôs); confronla-sa pote todo direito csm 0
loto iT" 15; n>9dWò'30m (trinU rratros); paio'lado
EBquodoccín 0 tola if 17, iwxTndo 30m (trinta irwtros);
0 polos fixkdcrs ara"0,teta 'n'.33,']modifi^ 10iT).(de2
metros), perfazendo'un.to^ do SOCrh" (Irezortoi metros
quadrados), e^cadaslrado "na'Frafaltura local sob o n*
01.02,538.0419.001,'.—-z.. ■
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Rio Branco, quarta-feira

11 de.

Anoj

2000

m
(meta) diáita Roberto

"ieuvirtude loeemeQto Pono

lore

'/aReeUtft^t

TOTAL DA AVAJJAçAO;

LOCALZAÇAO

PEPOsn"Awo(A)

09) Lota n* 17: fez fronto para s rua B-1, medindo
10m(dez matrro}; confronta-ea polo lado dirotto com o
lote In* 18, modlndo 30m {trinta motroa); polo lado
eaquordo con o lote rf 18, medndo 30m (trinta rryXroo);
a polo» fundoa com o loto n* 32, meando lOm (dez
metroa], porfaiando un total d» aoCm" (trazonlo» metro*
quadrado»), e cadastrado na proMturs locsi tóò o n*
01.02,538.0409.001;
84) Loto n* 18: faz fronto para a rua 8-1, medindo
10m{doz metros); confronta-»e pelo tado direi'to oom o
lotojn* 17, modlndo 30m (trinta metros); polo lado
eetTJtfdo com o lota n* 19, modlndo 30m (trinta meiro»);
a pelos lundo* com o loto n*.'31, medindo lOm (dez
motrisa), perfazendo un totol de aOCm* (trozontoi metros
quadrados), e cadastrado na prefeítuni local sob o n*
01.02.538.0399.001.

R) {00.000,00 (Cento e ollonta mil roali).

Loteomunto Nove Esooronça

Arnaldo Rodrigues Vilela o Meldo BrandAo Vilela

DATA LOCAL E HORÁRIO: 00(11/2000 na Rua Rui Barbosa, n* 415, Centro, nos
dopondèndos desta 1* Vara da Justiça FederaVAC, a pnr^ das 12M Horu. Se o bom
nOo elcançor lanço Igual uj si^orior a avaliação, terá irrDmatada por quom oTaracer
quantta nAo Inferior a 70S desse bvaltaçAo em 2* tellto ■ a«r reallúdo no DIA 20 DE
NOVEUBRO D€ 2000, NO MEStÍK} HORÁRIO E LOCAl-

Por esta Acam também lrtlmados(&s) os(ss) exacutado*(as) no pessoa
de aeu repreeer<arte(s) 1egt>l(ls), se for o caso, da todos os aous tonnoe, »e não foram
encontrados polo aonlior Oficial do Justiça, úlligenlo.

I

08S.1: a) Cabe ao omematarKe o pagamonto da comissão do(o] loiloo<ro{a). b) Serú
odmrtído o pagamento do malcr knca om ali sossento vezes, observada a parcela
mínima de RS 200,00, reduondo-se o prazo o quanto nocossãrio para cbseivãncla
mínima dasta piso. c) O arremotorvo devorã daposKor, no ato da erromotaçOo, a
primoíra prestoçAo, d) O oxeqCiento sorâ credor do arrematante, o qjo dovard constar
rvi carta de arrematação, contitulrxlo-ee em garantia do dòbito hipoteca óu penhor da
bom arrematado, servirido a coha do tltuío hábil para registro da goreríla. *) O
arrematante serã depoeitãrío do bom mável, quando constituído perhor. f) As
prestaçòos de pogcmanto a qja »q obrígarú o arremoíQrla sorte mensais e suce&sives,
voocendo-se a sogunda no da:20 do más seguinte ao da omissão da carta te
arremalaçte. D) No primeiro Idlte; prevolecorú o maior Lance nte Inferior ao preço da

no segundo leilão, por qualquer preço, executado o vIL

lorremoiação far-se-ã^ com dinheiro ã vista, ou modianto caução [dbnoa,
I te 3 (trás) dias, oibotYlo ao arrematante o pogamonlo da comissão da

iltrada em 5% (drico por cento) do voior da arrematação, Oec.
kL 24 § Cnico, bem como os demaÍB despesas, Indusive com a remoção
^); b) A comissão ds lelloolra serã dopositada na CEF- Agònda 3950 ò
' 9, onde ficará oguordondo a expedição da Carta te Arrematação e a
I do bem, spòs o que será lavrado o conipetenta Alvará te Loventamenio;

I enioçte da hasta, a comissão retomará om favor do sou depositanto; c)
O prosertlo E4ilaJ será fUodo no Atrio teste Juízo e publicodo na forma da Lei.

aval>q|ÍM,

pr9^
□ BS
polo

crdar

Drrid Wilson de Abreu Psido
JUZ FEDCRN. SJOáTnVTO DA f VA«A

NO EXfRClCiO DA miLAmOAbe

Cópia. Origina! assinado.

JUSTIÇA FEDERAL 2" VARA

Juiz Tliulan DR. PEDRO FRANCISCO DA SILVA
'uiz Subsi.: DR. PEDRO.FRANCISCO DA SILVA
Dir. de Secrct.: ANTONIA SETjUHAL RODRIGUF.S EVANGF.LTSTA
ATOS doExmo.: DR. l-ED.RO,FRANCISCO DA SILVA

EXPEDIENTE DO DIA 09 DE OUTUBRO DE
'  2000

AUTOS COM DESPACHOS
No{s) proca6so(s) abaixo ralacicnado(s):

s

1999.30.00.001277-2 ACAO POSSESSORIA
REQTEtR DAS SOUZA •
ADVOG.; AC464 - ENIO FRANCISCO OA SILVA CUNHA
ADVOG.: AC1272 • ELAINE CECÍLIA OE SOUZA ARAÚJO
REQDO: UNlAO FEDERAL ATRAVÉS 00 MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA -
MAERl^^tARA

O Exmo.

' J, Ind

no^T Juiz c

W"

e

0(8) e

xarou o despacho:

Ia o nomeação de perito compreerrde poder discricionário do Juiz.

baíxo reladonBdQ(s):

2000.30.00.001307-8 ACAO ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR: RIO FERRO COMERCIO DE ACO E FERRO LTDA •
ADVOG.; MG4ai81 • HÉLIO CRISPIM DA SILVA
ADVOG.: MG73711 • OLÍMPIA IZAOEL DE SOUSA SILVA
REUtUNIAO

O Exmo. Sr. Juiz exarou o despacho:

Espocrfiquem proves, Justificando-aa, no prazo comum de doz dias. 2. Intimom-so.
it

No(s) proce&so(t) abaixo relado|iado(8);
.91.0000310-7 ACAO ORDlNARIA/OUTRAS
AUTOR l ALEXANDRE ROMMEL DE FARIA
ADVOG.: AC670 • RUBENS LOPES TORRESREU: UNlAO ||
O Exmo. Sr, Juiz exarou o despacho;

Tendo em vóia que o produto dá execução será consumido pelo pagamento das
próprios custas, dado o seu pequeno valor. delermlno qua não sejam cobradas as
custas judidali remanescente*, caloilodas â 11. 167. 2. Manifeslo-so o parte
Interessada sobre o retomo dosles. autos, requerendo o que lhe.for'de direito no prazo
do 10 (dez) dtas. Sem manifestado, so arquivo com as necessárias anotoçóes. 3.
Inlimem-ee.

No(s) proceaso(a) obalxo teIacíonpdo{s):

2000.30.00.001747.0 ACAO ÒRDINARlAfOt^RAS'
AUTOR: ZEUO DA SILVA MENEZES
ADV0G.:AC924.WAND£RLEY,CESAR10R0SA •
REU: CAIXA^CONOMICA FEDERAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou o despacho; ' ,
J. Dcfiro polo prazq de 30 (trinta) dias. 2. intlrno-oo.

2000.30.00.001803-5 ACAO ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR : ALBERTO SEBASTIÃO CONDE DANTAS E OUTROS
ADVOG.: AC2025 - MAURIAN SILVA DE SENA
REU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2000.30.00.001812-0 ACAO ORDlNARIA/OUTRAS
AUTOR: LÚCIA HELENA DE CUNHA MONTE E OUTROS
ADVOG. :AC2026 • MAURIAN SILVA DE SENA
REU ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2000.30.00.001817-4 ACAO ORDlNARlA/OUTRAS
AUTOR: BERNADETE SALOMAO MONTÍLKA E OUTROS
ADVOG.: AC2025 - MAURIAN SILVA DE SENA
REU; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2OOO.3O.OO.OO18e7-0 ACAO ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR: UMBELINA GOMES FERNANDES E OUTROS
ADVOG.: AC2025 ■ MAURIAN SILVA DE SENA
REU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O Exmo. Sr, Juiz exarou a sentença:

...2. Intimados s dolínlrom o voIor da causa (fl,..), os Autores deixaram transcorrer o
prazo legai sem qualquer provldóncla, conformo certidão do folho ... 3. INDEFIRO a

Inlclol o julgo EXTINTO o processo, sem opreclaçao do márito, com fundamento no

artigo 284, parágrafo único, ofc o ortigo 295, Inciso VI, e artigo 207, Inciso I, todos do

Código de Processo CMI. - 4. Custas polos Airtores (art. 14 §§. da Lei n. 0.266/90).

Som honorários (artigo 20, §4*. do CPC). 6. Observadas as formalidades logá'*.
arquivem-se, 8. P.R.I,

No(s) procesco(s) abaixa tclaclonado(s):

2000.30.00.001801-8 ACAO ORDINARIA/OUTRAS
AUTOR: IVONE MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOG.: AC2026 - MAURIAN SILVA DE SENA
REU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou a sonlonça:

...2. Intimados a definirem o valor da causa, e a manifoslar-se o autor WEBER ASSIS

TKAUMATURGO sobro Já ler pleiteado a correção do FGTS cm outra ação (fl. 39), os
Autores deixaram transcorrer o prazo legal som qualquer providánda, conforme certidão

. te folha 30v. 3. INDEFIRO a Inicial a Julgo EXTINTO o processo, som eprodaçâo do
márito, com fundamento r>o artigo 264, parágrafo único, c/c o artigo 2DS, Indso VI, o
Btlígo.267, inciso I, Iodos do Código do Processo Civil. 4. Custas polos Autores (art
14. §§, da Lei n. 0.206/90). Som honorários (artigo 20. §4', do CPC). 5. Obsorvedas
es formalidades legab, arquivem-se. 0. P.R.I.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

2^ VARA

AUTOS : 2000.30.00.000442-2 - 2* Vara

CLASSE : 13.101-Ação Criminal
PARTES : Ministério Público Federal X

Claudinho o Outro

DE ^ : CLAUDINHO, do qualificação dosconfiedda, com
provável residência na Cidade do Senador Gulomard,
ncsle Estado.

FINAUOADE : CITAÇÀO para defender-se na Ação Criminal n'
2000.30.00.000442-2, que lhe move o Ministério
Púbiico Federal, como incurso nas penas tío artigo 14
c/c 18, i, da Lei n. 6368/76, o, ainda INTIMAÇÃO
para compareccrnesle Juízo, rto dia 07 do dezembro,
às 09h, a fim do ser interrogado.

SEDE DO JUlZO: Rua RijI Barbosa, 142, centro, CEP 80.000-120
PABX (068) 224-3235 FAX (068) 224-8522

Rio Branco/AC, 09 de outubro do 2000.

PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Juiz Foderal Substituto da 2' Varo

O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO

DISTRIBUIÇÃO
' Ata da Cantáskna Quarta DIstHbuIçla OrdInáHa raaVzada am 10 da

outubfx» da 30M, da acordo com aj raaoluçfiat ri. * OCI/74 a 001/97 do CoUgio da
Procur^oras da Jkitiça.
Procurador-CaraJ da Juidça; Or. Edmar Azavate Ftontahrv Filho.
Dlratori^aewtfvo:Jo»4 Hanriqua Corlnto da Moura.

Forsjn dlitribufdos os saguinta* falloa, paloi critárloi do.iortalo o
pravanfloi

Procouo i Apalafle CHmJnai (Racial E>(>*ctaJ) ri* Ó0.0001S7-9
Voluma > 2/2
órgto I Clmara Criminal
Ralator i Das. ArquIIau Maio
Racorronto : Eudas Olhraira da Silva
Racorrido i Mlniitário PúbUee Ertadual
Procurador i Frandico Kadas da Souza (por pravanflo)

2000.Branco outu

Edmar Axovado Hontaire Flho
Procurador-OanI dajuiti^

RESOLVE,

auto:
Público a pagar o valor
CoWm Leio de Ctatro, em
Acre/AC, DO dia 16.092000,
Amorim Réao.

Gabinete da Procuredorio-Oeral de Justiça, em Rio
Branco-AC, 27 dc scrcmbro de 2000. '

' EDUAiAjS^Do)noyraKCilFimo
Procurador-Ceral de Jptiça

3|<:t:i|(i|<)|<)|C))<!jcS:^ii<i|ii|(>|(it;i|()|<>|:

PORTARIA N" 645/2000

o Procaridor-Geral de Jotiça da Miabtário PábUeo
do Estado do Acre, Douior Edmar Azeredo Aíoftíeíro
FUàa, no uso de suas slríbiúçóes legais, etc,

*  RESOLVE:

AUTORIZAR ' a' Diretoria' Financeira do Ministério
Público a pagnr o valor eooespondeoto a 'A (meia) diária ao MoiorísCa Roberto
Carioí Leio de Caxtro. em virtude de seu dcsk>camc4o ao Município de Porto
Acrc/AC, no dia 19.09.2000, conduzindo a Biólofp Janete Rodrigues da Silva.

Re^Utrese ■

Publlque^e

Cumpra-se

Gabineto da Procursdorio-Oer&l de Justiça, em lUo
Branco-AC, 27 dc setembro dc 2000.

sj!

PORTARIA N" 644/2000

EOMÃlAÍEyEDO ̂ ONTtiKaFlUIO
Proeui^dorCer&l de Jmtiçs

^ S: >i( Sc !l( ̂  ̂  4:4: 4: 4< 4: >1:

PORTARIA N" 646/2000

o Proeurador-GcrB] de Justiça do Miabtério Público
do Estado do Aerc, Douior Edmar Azeredo Motíeto
FUho, no IBO de suu sbibuJçóes legais, etc.

»  RESOLVE:

AUTORIZAR a Diretoria Financeiro do Ministério
Público a pagar o valor corTespondente a 'A (meU) diária ao Motorista Roberto
Cot/m Leio de Castro, cm virtude de seu deslocainenio ao Município de Piácido
de Castro/AC, no dia 21.09.2000, conduzindo o Promotor de Justiça Celso
JcrónItTMi de Soioa c o servidor Gustavo Azevedo Mouta.

Regbtrese

Publique-se

Cumpro-se

Gabinete da Procurodoria-Gcrol de Justiça, em Rio
Oranco-AC, 27 de setembro de 2000.

EDHAMAIsyÉ^hoNTtntolFlUIO
FroeuradorXreral dc Jí

ifcitciliifíiíitlittnlnti*********

PORTARIÂ N" 647/2000
. o Procarador-Gcral de Jostiça do Mlabtério PábUco

do Estado do Acrc, Doutor Edmar Azeredo Mordeirc
FUMo, no uso de suas «iribuiçóes legais, ctc. I;

*  RESOLVE:'

AUTORIZAR a Diretoria rmonceira do Ministério
Público a pagar o valor correspondeme a 1é (mela) diária ao Motorista Josi
Saturnino Siqueira, em virtude de seu dàkxcanxeoio ao Mumcipio de
Acrelándta/AC, do dia 19.09.2000, conduzindo o Promotor de Justiça Celso
Jcrònimo dc Soibzl

Registre-se

Publlque-se

Cumpra-se

GablDete''da''I^õêurédoria-GcrBl de. Justiça, 'exn. Rio
Bronco-AC, 27 do setembro de 2000.

EDUAMAFe^ÕoMoNJZntOiFlLHO
Proeurador-Geral de Jutiça

>): 4( >)<« 4< >l< * « «>i< St >|( >!•« 4: >l< H:«

PORTARIA N" 648/2000 '
o Procnrador-Gcral de Jcstlça do Mlabtérto Público
do Estado do Acre, Doutor Edmar Azeredo Motdeiro'
/TMo, no tso de suas.atiibuiçtes legais, etc.

*  RESOLyE:^:■^Zy^--'.^

AUTORI2L\Ri.ti!Diretoria.Financeira do .Ministério''
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTANCIA

3^

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA

o JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID WILSON DE ABREU

PARDO, NO EXERCfCIO DA TITULARIDADE DA 1» VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for

apresentado, diríja-se ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e o intime através do seu

Procurador no Estado, da respectiva Hasta Pública abaixo relacionada:

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com quatro motores

e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reias).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito industrial, Setor BI 6, Distrito Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 06/11/2000 na Rua Rui Barbosa, n® 142, Centro, nas dependências desta 1 ®

Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:30 horas. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a

avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2® leilão a

ser realizado no DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Leii. Dado e ̂ssado nesta Cidade de Rio

Branco, Capital do Estado do Acre, em 09 de novembro de 2000. Eu, .^^^'^'^TFernando Cameiro, Tec.
Judiciário, digitei, e eu, . Andréa Mouta Rocha, Diretora de ̂cretaria, de ordem do MM. Juiz
Federal em exercício na T® Vara, conferi e assino.

cJ^CÁy^
ANDREOIOUTA ROCHA

Direíora de Secretaria
Matp.

Fraiíü^co Gomes Neto
V^curador Federal
^60245 OAB/GO 11720
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que INTIMEI de todo o conteúdo do presente
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na pessoa de seu Procurador, que
recebeu contrafé e exarou nota de ciência.

Rio Branco e outubro de 2000.

Nilzio Oliveira de Albuquerque
Analista Judiciário/Executante de Mándados

o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA

Oq

MANDADO DE INTIMAÇÂO DE HASTA PÚBLICA
1»VARA

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. DAVID WILSON DE ABREU

PARDO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1 ̂ VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for
apresentado, dirija-se ao Conj. Tangará, Q/Q - C/04, Extação Experimental, tel. 9987-6131, e intime a

Leiloeira Judicial, Sr^. MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ da respectiva Hasta Pública abaixo relacionada:

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com quatro motores

e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO; R$ 15.000,00 (quinze mil relas).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor BI 6, Distrito Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: OQ/lT/2000 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas dependências desta 1®
Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:30 horas. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior a
avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a
ser realizado no DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2000, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Rio

Branco, Capital do Estado do Acre, em 06 de outubro de 2000. Eu, Fernando Carneiro, Tec.
Judiciário, digitei, e eu, . Andréa Mouta Rocha, Diretora de Secretaria, de ordem do MM. Juiz

Federal em exercício nàH^ara, conferi e assino.

DR
'io<
UTA ROCHA

ra de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO

1
0

CERTIFICO E DOU FÉ que INTIMEI de todo o conteúdo do presente
a sra. MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, que receb^ey contrafé e exarou nota de
ciência. \

Rio Branco-^G, 23
/  '

tubro ce 2000.

YXy ̂ _
Nilzio Oliveira àe AíDuquerqueÜújitior

Analista Judicíário/Executante de Mandados
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE P INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barhosa, 416, Centro - Rio Branco - AC

CEP 6ÇÇ00.I20 PABX: (008) 224-3236FAX: (008) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇAO DE LEILÃO
I^VARA

Autos

Classe

Exeqüente

Execütado(a)

98.2834-9/98.2835-1

3200 - Execução Fiscal/INSS

Instituto Nacional de Seguro Social-INSS

INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS, CNPJ
n° 04.600.243/0001-11, empresa localizada na BR 364, Km 07, Setor 816, Distrito Industrial, nesta

Cidade.

Leiloeiro(a) : MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ. tel. 9987-6131

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DAVID WILSON

DE ABREU PARDO, DA 1^ VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, NA FORMA DA

LEI, ETC.

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem

este for apresentado, dirija-se ao endereço adma, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), intime o(a)

empresa Executada acima referida, na pessoa de seu Representante Legal, da respectiva data

designada para a venda judidal do(s) seguinte(s) bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como

abaixo se declara:

PROCESSO(S) 98.2834-9/98.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS, CNPJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETO DA HASTA 01 (uma) plaina de três faces, marcas ÁGUIA, com quatro

motores e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de

conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil relas).

LOCALIZAÇÃO BR-364, Km 07, Distrito Industrial, Setor B16, Distrito Industrial

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 5Ç/1Í/2000 na Rua Rui Barbosa, n° 415, Centro, nas dependências
desta 1® Vara da Justiça Federál/ÁC, a partir das 12:30 horas. Se o bem não alcançar lanço Igual
ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa
avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 2J) DE 2000, NO MESMO HORÁRIO
E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. Dado e pass^-nesta Cidade de Rio
Branco, Capital do Estado do Acfò, em 09 de outubro de 2000. Eu, . Fernando Carneiro,
Tec. Judidário, digitei, e eu, . Andréa Mouta Rocha, Diretpí^ de Secretaria, de ordem do
MM. Juiz Federal em exercící^a 1 ® Vara, conferi e assino.

C.
AND^ MOUTA^ROCHA

Diretora de Secretaria

TDC - 1# Rcm&rt
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO

iO

CERTIFICO E DOU FE que INTIMEI de todo o conteúdo do presente
a empresa executada na pessoa do sr. JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR, que
recebeu contrafé e exarou nota de ciência.

Rio Branco-A&^

Nilzio Olive

e oütubro de 200C

Analista Judiciário/Executante de Mandados

uquerque J
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barhosa, 142, Centro - Rio Branco - AC

CEP 6ÇÇ00-120 PABX: (008) 224-3235FAX: (008) 224-8522

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em 06/11/2000, às 12:30 horas,

compareci nas dependências da 1® Vara do Edifício da Justiça Federal situado

na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, Rio Branco-AC, e procedi a 1® hasta do(s)

bem(ns) penhorado(s) às fl(s). 16 do Processo de Execução Fiscai/iNSS n"

99.503-1, em que são partes o iNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

iNSS X ÍNCON-ÍNDÚSTRÍA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

Apregoado(s) o(s) bem(ns) por diversas vezes, não houve qualquer

interessado na sua arrematação. O que certifico como hasta negativa .

Rio Branco-AC, 06 de novembro de 2000.

Mária de Fáf^ã Alves de Sá
Leiioeira Oficial
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em 20/11/2000, às 12:30 horas,

compareci nas dependências da Vara do Edifício da Justiça Federal

situado na Rua Rui Barbosa, 142 - Centro, Rio Branco-ÂC, eprocedi a 2^

hasta do(s) bem(ns) penhorado(s) à(s) fí(s) 16, dos autos da Execução

Fiscal/INSS n" 1999.30,00,002834-9, em que são partes a INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INCON - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS. Apregoado(s) o(s)

bem(ns) por diversas vezes, não houve qualquer interessado na sua

arrematação. O que certifico com hasta negativa.

Rio Branco-AC, 20 de novembro de 2000.

MARIA DE EÂTIMA ALVES DE SÁ
Leiloeiro Oficial
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

retí!C\Qa

fis

r-^cre

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que nos termos do artigo
162, § 4°, do CPG, expeço Ato Ordinatório para
intimar o iNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-iNSS para se manifestar sobre a
Certidão defi. 102.

Rio Branco, 21 de novembro de 2000.

Evelene Linhares Ferreira
Diretora de Secretaria em exercício

VISTA

Nesta data, faço vista dos presentes
autos ao iNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-iNSS para se manifestar quanto ao Ato
Ordinatório supra.

Rio Brarico, 21 lU 12000.

M
Maria do^SocojroMores Sales Palá

itcaJudiúãdã

RECSBíMENT©
Ihíseía éaía, íbcôÍ}Í os prcseates autos, com
o (aLTCto para
i..,.. . este, f^s subscrc
Rio Brapco, O A I í SLOíD
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INSTÍTUTO WCIOM^ DO SEGURO SOOAL
SUFERMTB^JDèSICIA BrADLL'\L DO AI RE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA V
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

«?

01^

cr>

tr»

Execução Fiscal n° 98.2834-9

Exeqüente: INSS
Executado: INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, por seu Procurador exle^e que esta subscreve, nos autos em
epígrafe e neles já qualificado, vem perante Vossa Excelência,
respeitosamente, requerer a suspensão da execução pelo prazo de 60
dias, tendo em vista o Insucesso dos sucessivos leilões realizados.

Nestes termos

pede deferimento

Rio Branco, 28 de novembro de 2000

GOMES NETO

GR FEDERAL

- OAB/GO 11.72060Matr.

PemL Suq).

Fale, você mesmo, com a Previdência Social. Ligue PREVFone 0800 78 0191. E simples. É grátis.
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PODER JUDICIÁRIO / ̂3 yS
JUSTIÇA FEDERAL DE 1HNSTÂNCIA [ —
Seção Judiciária do Estado do Acre V

At

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz Federal Substituto da P Vara, em exercício na V
Vara, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, 13 de dezeníbro .de 2000.

Sara Rodrigues Saie^aire
Supevisora de Exg&içÕes

DES^PACHO
Fl 104:

Defiro qAuspensão do presente feito pelo prazo
de 60 (sessenta) du

2. Transcorrido o prazo sem manifestação, dê-
se vista ao Exeqüente*

i Intim^
Rio Çránccj^AC, 13 de dezembro de 2000.

V

PEDRO MMCI^O tíA^SlL Va
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2^ VARA,

EWEXERCÍCIO NA PVARA

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
Despacho supra, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, / oiotf)

CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa dos presentes autos ao
Boletim da Justiça Federal para publicação do r. despacho supra. jv^

Rio Branco/AC,

CERTIDÃO

Certifico que o r. Despacho supra foi publicado

no "Diário Oficial" do Estado do dia 03 / Oj

Rio Branco/AC, / oj / -OTl

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os autos encontram-se

suspensos até o dia JO / 03*/ í
Rio Branco/AC , 0^ / QJ / JIO Qj■jdixj)ejü^
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

fis

CERTIDÃO

Certifico que transcorreu o prazo de
suspensão processual dos presentes autos, sem
manifestação do Exeqüente. Do que lavro esta, que
subscrevo.

Rio Branco, 02 de abril de 2001.

Julia Mar a SahfAna de Menezes
'écnica Judiciária

VISTA

Nesta data, faço vista dos presentes autos
ao Procurador Judicial do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Do que lavro esta que subscrevo.

Rio Branco. 02 d,e abril de 2001.

Julia Maria
Técnica

San Ana
Judi ana

9
e Menezes

CERTIDÃO
Nesta data, recebi os presentes autosxoHr

1  que lavro este, que

subscrevo. ^
Rio Branco. ds

lümitayâraripe
Téfflica Judiciário

Num. 348341590 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

oo

r"j

vtes

ítflt

^éÊ
■fmw^

Num. 348341590 - Pág. 149Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

B as BB 1

H BB p
a »

psiEwsBEmcm mcsML

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERENCIA EXECUTIVA DE RIO BRANCO - AC

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 1^ VARA

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Execução Fiscal n° 98.2834-9
Exeqüente: INSS
Executado: INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, por seu Procurador ex lege que esta subscreve, nos autos em epígrafe,
vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, em acatamento ao r. despacho
de fls., requerer que a execução permaneça suspensa por mais 60 dias, enquanto
promove outras diligências no sentido de encontrar bens penhoráveis da
executada.

Nestes termos

pede deferimento

Rio Branco, 16 de abril de 2001

GOMES NETO

PROCtllAÍDQR FEDERAL

Mat/lí.53X860 - OAB/GO 11.720

PREVIDÊNCIA SOCIAL CADA DIA MAIS PERTO DE VOCE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1= INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da T Vara, em exercício na 1-
Vara, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, 17 de abril de 2001.

Ernani iS^èifa^^ascimento
Supervisor de Exem

fis

DESPACHO

FLW7:

Defiro a suspensão da presente execução
pelo prazo d/60 (sessenta) dias.

2. Decorrido o prazo sem manifestação,
dê-se vistà ao Exeqüente.

3. Intime-se.

Rio Branco/AC, 02 de maio de 2001.

7
PEDR&FRANCISCO DA ̂ILVA

Juizfi^ederal Substituto da 2^ Vara,
em exercício na 1° Vara

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o r.
despacho supra e o remeti ao Boletim da Justiça Federal para
publicação, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco/AC, 03 /05/2001.

{Ml-
•AlbertoÇãtTõé

X

CER

Certifico que o ar. Despacho supra foi publicado

no "Diário Oficial" do Estado do diao5 /05/2001.

RioBranfiô/AC,OÍ) /05/2001.
^arla doj.WjiilfhWòStiled <Paín

ola

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente execução

encontra-se suspensa até o dia /í) 6 /^ df ̂ 0, O 2 ̂ O *7
Rio Branco/JlC, Q_^/05/2001.

ôooj

An fS.

TéCQloa Judiciária
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r
PODER JUDICIÁRIO
justiça federal de INSTÂNCIA'
Seção Judiciária do Estado do Acre" ■'

VISTOS EM INSPEÇÃO

1, N. DO PROCESSO

2. FLS N. -

1. SEÇÃO JUDICIÁRIA 2. VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre , 1- Vara

»  *

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

INTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) REU(S). NO PRAZO DE,

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATE NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40. PARÁGRAFO 2" DA LEI N" 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÈ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF -1' REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4. AUTENTICAÇÕES

1.DATA

C7 /05/2001

2. NOME/ASSINATURA

PEDRO FRANCISCC
Juiz Federal Substitu

em exercício na
t

r.
SIDA

i^yaraff/
¥

 )c/a

1. DATA

07 /05/2001
1.DATA

07/05/2001

2. NOME/ASSINATURA

Procurador da República

2. NOME/ASSINATURA

Repreé^ante da OAB
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Execução Fiscal n. 3

Fetf\.\Ça

fis

04

TRANSCURSO DE PRAZO

Certifico que transcorreu o prazo de
suspensão dos autos. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio BrancoíAC, OV/OMOO.l.

Carlos Alb^toÃivêrGouveia
Técnico Judiciáno

VISTA

Nesta data, faço vista dos presentes autos ao
INSS. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco/AC, Q7/08/2í)01.

Carlos AIb Gouveia

Técnico Judicián

R E c E E í n N T o

Nesta data, recebi os presentes autos, com

.'2)0 (a)_ f para
constar, lavro este, que subscrevo.

Rio Branco, jj^ / Q1

/\ntonÍ^;5^favio de Cí^sfrò
SuBíír<ist)r da ScçQo dc Protocolo

c Informações Processuais,
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PMMWBEmcm §©€mL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GERENCIA EXECUTIVA DE RIO BRANCO - AC

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1^ VARA DA â
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

ro

Execução Fiscal n° 98.002834-9
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado: Incon - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda e outros

O INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, já
qualificado nos autos em destaque, por seu Procurador ao final assinado, vem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, tendo em vista que não foram encontrados outros bens penhoráveis
do executado, requerer com fundamento no § 9° do art. 98 da Lei tf 8.212/91, com nova
redação dada pela Lei n° 9.528/97, a repetição da hasta pública do bem penhorado no presente
processo, na forma e condições da primeira.

Nestes termos.
Pede deferimento.

Rio Branco, 14 de agosto de 2001.

Sim^A^tW^
Procurador F^eral '

Matr. 2.520.621 - OAb\672

PREVIDÊNCIA SOCIAL CADA DIA MAIS PERTO DE VOCE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE IIMSTÂNCÍA
Seçáo Judiciária do Estado do Acre
Execução Fiscal n. 1998.30.00.002834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos
ao MM. Juiz.Federal Substituto da 3® Vara, em exercício na
P Vara, do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco-AC, 21 de agosto de 2001.

Ernani Ferreira do Nascimento
Supervisor de Execuções

Fsor

fls

DESPACHO

FL 111:

Deflro.
2. Nomeio como leiloeíra a Senhora Maria de

Fátima Alves de Sá.

3. Expeça-se ̂dital para hl^enação dos bens
constritados.

4. Ficam designados os Mas 05.11.2001 e

19.11.2001, às 12h20min, mra reaUmção da hasta.
5. Intimações nece^mrias.

Rio Branco-AÇí^4 de agosto de 2001.

.TÁ TRA RA mo FA CUNDES

Juiz Federal Substituto da 3" Vara,
em exercício na FVara

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o
despacho supra. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio ̂ ane^q^ ÍO j^/2001.
avela

■  Técnico Jodfcíárltt

REMESSA AO BOLETIM

Certifico que, nesta data, fiz remessa ao
Boletim da Justiça Federal para publicação do despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Br^ino-AC, T^/pJP/2001.

à Jrtiocna Aíveó Goauda
Técnico Judiciário

DESlGN2.LEI/p. 1
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CERTIDÃO
Certifico 2 dou fé

foi publicc:do no Boletim da Jmíiçr. Fed^^al do F
■ ■■•eas •••»«? iVsBBaaBooaaa

Rio Lranco, j
mwXmnpv - -

^écísica Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Execução Fiscal n. 1998.30.00.002834-9

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO

Nesta data, expedi Edital de Intimação de Hasta
Pública e Mandados de Intimações de Hastas Públicas para a
Exequente, a Executada e a Leiloeira, nos termos do r. despacho
de folhas 112(cento e doze).

RioBranç^AC, lQ/LO/2001.

Fetí

fis

•^cr

^lamita ̂artpe
/Técnica Jtidiciáf io
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco>AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469
e-mail-01vara@aatrjl.gov.br

m

Juiz Federal : Pedro Francisco da Silva

Diretora de Secretaria : Andréa Mouta Rocha

EXPEDIENTE DO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2001

EDITAL DE INTÍMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
I^VARA
LEF, art. 22

O MM. Juiz Federal da 2® Vara, em exercício na Vara, torna público
que será realizada hasta pública de bens referentes aos Processos de Execução Fiscal
e Execução Diversa por Título Judicial desta Vara, tendo como Leiloéira Pública Oficial
a Si^ MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, fone: 9984-0195 ou 224-0821 (Justiça Federal
-1® Vara), a seguir discriminado:

PROCESSO(S) 99.415-8

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INDUSTRIAL MOTA LTDA, CNPJ n° 14.266.928/0001-
27

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) serra circular acoplada com motor 15 HP, em
bom estado de conservação e em funcionamento.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

LOCALIZAÇÃO BR 364, n° 7.100, em frente a entrada do Conjunto
Universitário.

DEPOSITÁRIO(A) Alípio Motta

PROCESSO(S) 98.2787-5/2000.792-4

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) CRIATIVA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME E
OUTROS, CNPJ n° 84.316.702/000-79

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) vitrine em alumínio e vidro, com cinco
divisória, medindo 5,00m (cinco metros) por 2,60m (dois
metros e sessenta centímetros). Avaliada em R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais).
- 01 (uma) estante em vidro medindo 4,5m (quatro
metros e cinqüenta centímetro). Avaliada em R$
4.000,00 (quatro mil reais).

TOTAI DA AVAI lACÃO' R.'í 7 200 00 Lseto mil reaisV ^
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE V IISISTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469
e~mail-01vara@aatrfl.gov.br

LOCALIZAÇÃO Rua Epaminondas Jácome, n° 684, Centro, nesta
Cidade.

DEPOSITÁRIO(A) Maria Antônia dos Santos e Silva

PROCESSO(S) 98.2569-5

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) ARCO ARQUITETURA E COMÉRCIO LTDA E
OUTROS, CNPJ n° 84.316.702/000-79

OBJETOS DA HASTA : - 01 (um) lote de terra urbano medindo 12,00m (doze
metros) de frente igual dimensão nos fundos, 25,00m
(vinte e cinco metros) ditos de cada lado,
correspondente a 300, OOm^ (trezentos metros
quadrados), limitando-se: pela frente com a Rua
Pintassilgo; pelo lado direito com o lote 07; pelo lado
esquerdo com o lote 05 e pelos fundos com lote 31. 0
referido bem encontra-se devidamente registrado sob a
matrícula 13587 (SF), fis. 01 do Livro 2, da 1® Serventia
de registro de imóveis desta Comarca, recaindo sobre
ele ônus tributário no valor de R$ 43,53 (quarenta e
três reais e cinqüenta e três centavos) referente ao
IPTU 2001.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

LOCALIZAÇÃO Quadra 20, n° 6, do loteamento denominado "Jaguar",
neste Município e Comarca.

DEPOSITÁRIO(A) Cláudio Gastão Kipper

PROCESSO(S) 98.2834-9/99.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO{A) INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA E OUTROS, CPNJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com
quatro motores e quatro chaves, funcionando em
perfeito estado de conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

1 nrAi i7AnÃn BR-364. km 07, Distrito Industrial, Setor 816, Distrito
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!3a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 PABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469
e-mail' 01vara@ftc.trfl.gov.br

Edital de Hasta Pública - pag. 3

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 05/11/2001 na Rua Rui Barbosa, n" 142, Centro, nas
dependências desta 1® Vara da Justiça Federal/AG, a partir das 12:00 horas. Se o bem
não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer
quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 19 DE
NOVEMBRO DE 2001, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

Por este ficam também intimados(as) os(as) executados(as) na pessoa
de seu representante(s) legal(is), se for o caso, de todos os seus termos, se não forem
encontrados pelo senhor Oficial de Justiça, diligente.

0BS.1: a) Gabe ao arrematante o pagamento da comissão do(a) leiioeiro(a). b) Será
admitido o pagamento do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela
mínima de R$ 200,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância
mínima deste piso. o) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação, d) O exeqüente será credor do arrematante, o que deverá constar
na carta de arrematação, contituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do
bem arrematado, servindo a carta de título hábil para registro da garantia, e) O
arrematante será depositário do bem móvel, quando constituído penhor, f) As
prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas,
vencendo-se a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação. g) No primeiro leilão, prevalecerá o maior lance não inferior ao preço da
avaliação, e, no segundo leilão, por qualquer preço, executado o vil.

0BS.2: a) A arrematação far-se-á com dkllwo à vista, ou mediante caução idônea,
pelo prazo de 3 (três) dias, cabendo/áo arrematante o pagamento da comissão da
leiloeira, arbitrada em 5% por cento) do valor da arrematação, Dec.
21.981/32,art. 24 § único, bem c^o as demais despesas, inclusive com a remoção
do(s) bem(ns); b) A comissão^ leiloeira será depositada na GEF- Agência 3950 à
ordem deste Juízo, onde ficará^guardando a expedição da Garta de Arrematação e a
efetiva entrega do bem, apó^ que será lavrado o competente Alvará de Levantamento;
ocorrendo a anulação da h/sta, a comissão retornará em favor do seu depositante; o)
O presente Edital será fipdo no átrio deste Juízo e publicado na forma da Lei.

r

FRANCISCO DA SILVA

da 2® Vara,em exercício na
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judlcjária^^sta4o,cio Acre
Proc. n.
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Sli» OFICIAL
^ '■'LV«í!llft'ÊX"pEDIÊNTE DO DIA09OE OUTUBRO UE 2001 ,

'• ÊDIWÍE-INTIMAÇÃO E DE HASTA PU
,  1'VARA

.. --i ■
^*Í£) MM Àjti Fidoral (Ja 2* Vâfi. «m «•ftido tia I^Vm, tom«pú6lleo

v«tõ'r,ihi:cji da bons raferofUíi MS Pfocaiscalí# Eioeuçio Fiscal

PUBLICA

'nMKrAràáUi^haiUi cúDIlca do Doni rwefoniai ac» Eioeuçío II dâtia Vwe.íl^òleomo Uallooifa Pública Oficial a Srf MARIA h 1!-i ooftíifio)* fti7M4Jia2ifJuíLica Fedarai • l*Vara), a»í|flujr.cliscriminado. ; >

2000.1Í17-1' ' • .•.viíí-i'"

i 'i-.ífu5«WR«fí^
CONSELHO REGIONAL 'DE'jECpNÒMW DA 23'
regiAo:Acre, ■ .-• '.'LvÜl-» ■
EDUARDO/'RÓpRlGUES>ibXífem "CPF
030,699,232.91 - . h . i.'V'i'r.JíK?í.'-

í^Bi
•J01 (um)!ffâfzar,BF^'TEÍIÁp;(rMiSrw^^ litros,
'ani boTi 'astãdo do ccriservaçâo a fMonnmrúo. d« cor
baga.VitliíH^ío em R$.600,0(}'(rfltonlei /aals); .T-oF\itffij'Iogo do ir«MÍdi?Januí(?corri 06 (sala)
ceooírairant madaVo,'eiTt'óUmô'»»(^;da ccniarvação.
Avaliado arn RJ 600,00 (qvliih(into9.raelB].
'RJ 1'.100,ÓO (mil e com faala).t--J«
Rua dasblivalras, 0-12,0*12,'BaiirtJárdimTropical II.

í- 0EP08IT/WÍ0rA)lÍT.>.r:'
Í-..v...LiAJérULU.-A'-'i

Eduardo RÒdrlgues'da Sliva ' ' 'l>H\

•« òto«>cÍlrSíí''â»ilB '1' Vira da JuíUço Fodwai/AC. e paíilf das,12:45 horaa. Sa o bam

M
^jkWKontr

PI

{tuOTi*á4QÍifÍ^i«70^ avalidçâo am 2* lo^lêo a saf rbalizado no DIA

fístafciam laiTÍ^irjíliniedos(as) çslss) oicK&flOSÍOs) na p«i»a

Úíiva'^]á_taiiJióÇM^('»J-bB,WSiiliÍMÍbiij)
1,';^ i^BsIOvd

& Edital ag*'!
teli

•C!

toEDÍEinE Dp-D!AlOpEOimiBRÜ>E^U'f

^^Vadar^ ̂ Í)Vara,'ani axóré/do ná^^Varâ; tàni público
Iwtá ^ka da bf^refarartas ra Proúaapt da Exaçai^ RacaJSi:fp*Í?íW

^laExaouçk
'^-n sf.mv

>T(üiIo okjdldal basta Van, lando eorra LaUoalra PubilcaOndal
Fodorol

'■rrrftsSrFROC^
csm

íâí.'íí::' 99.416^.V".i ' ' %" '

:Éxà'(í3ã htwl INSTrTüfÒ NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS

iSÉ INDUSTRIAL MOTA LTOA. CNPJ n* 14.266.92a«01-
27

.C^^BXOJ • 01 (uma) aane drculor eooplada ocm motor 15 HP, em
bom estado da coniarvação a om Funclonemanto.

ÍTQTÍ&S& lív&iAçAa RJ 4,500,00 (quatro mil a quinharttos reais).

tòck^cú
■•iWííC

BR 364,;n* 7.100, ^.^/tlo a antrode do Con]unlo
Universltirto,

DEPCSIT/ iR10|A)V, ■ ; Alplo Motta
■ t-í-r' M-.;< ■■ '

PROCESt ÍH8)í 90.2707^000,792-4 . '
EXEQÓÉh INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS

Ir- ^ CRIATJVA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME E
OUTROS, CNPJ n*84,316.702<CC-70

í DA HASTA ;
W :■ ■

Jíj.'.-!-

• 01 (ixna) vitrina am alumínio a-vidro, com drv»
divisória, imdndo S,00m (dncs metros) por 2.60m (dois
metros a lauanta cantlmotros).- Avaliada am FU
3.200,00 (trãa mil a duzentos raili).
• 01 (tuna) etlanle om vidro modlndo 4,5m. (quatro
metros a dnqOanti canUmatro),' Avaliada am RS
4.000,00 (quatro müraals).

TOTAL'CU k'ÂVÀLÍAçAO-,' RS 7.200,00 (lalo mil reala).

fi

[çí^ t; 1. . Rua Epimlnondu JicDmo,'n' Cantre, nesta
CIdadi. '•

DEPOsrr iiRicxAj';"; : Maria Antónla dos Santos a Silva '
lev.ii'VI r'

PROCES Se.2669-5

EXÉQOE^TSSÍ-tV', •' : INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL • INSS

EXEgurtei^írt :
, . iílVíiIIv/t i'Í' •

ARCO ARQUITETURA E' COMÉRCIO LTDA E
OUTROS, CNPJ n' 84.316,702^00-79

OBJerÓ^ DA^HASTA :

ijlpl
'•íl ■ '4 •

• 01 (um) lote da lorra urbano modlrtdo 12,0(Vn (doze
metros) da fronio Igual dimanslo^ fundos, 25,00m
(vinte a cinco, matros] ditos., da cada lado,
corrospondonta a SOO.OOm'' '(trazonloi molrea
quadrados),' llmltand>aa: pala frwila 'com a Rua
Píntasaligo; paio lado direito com b.lota 07; paio todo
isquordo con o loto 05 a paloa fundos com lota 31.0
referido bom anconiro-sa davldama^ía registrado tob a
matricula 13507 (SF), fia. 01 do Uyni.2j da 1* Serventia
da registre da (mãvali desta Comaréa,-recaindo sobra
ala ônus iributárlo no valor da ̂  43.63 (qutranU a
trãa ratia a cinqüenta'a trãa.caniavoa) rtfaranta ao
IPTU2001. . .■.-,}.-.;;!3t'ív '

* TOTAÍ. dIvAVAUAÇAD: RS 4.500,00 (quatro mil a qirinhfirtl^raali).
Quadra 20,.n'e,'do'lõtàkma/ito!^m^
nesta Município a Comafca.;>:i'i!'i>;sk.<['. >

DBpj3èfrA!moÍA)sri(^i: Cláudio Gasllo topptt''^Í'7Vi'yiHíife'!V-? -'i''

'PROic^ffiiS !60.2e34<^9,2835-1
ÍNSTlTlírb tóciONÍíií DO BEGU^O. SOCIAL ■ INBS ■
i|NC0N-ÍNDÚ3TRÍA:-E')bÓMÉRC(bfDE MADEIRAS
LTÜA:EíllJTROS;CPKJrft04;eOa243«C01-n -o

OBJETOS DA HASTA : • 01 (uma) plaina da trãl locos, marca AGUIA.-com
quatro motoros a quaire chovas, tunclonando om
perleilp eilado da consarvação.

-TOTAL DA AVALLAÇAO; RJ 15.000,00 (quinie mll reais).

LOCALIZAÇÃO BR-3&4, km 07, Distrito Industrial, Setor 016, Distrito
Industrial.

|'DEFOSrrARIO(A) José Expedito Xavier Júr^or

DATA LOCAL E HORARIO. 05111/2501 na Rua Rii Barboia. n* 142, Cantre, nas
(idapandOncias dosta 1* Vara da Justiça Fodaral/AC, a partir doa 12:00 horia. Sa o bom
'hí^ alcançar lanço Iguol ou auparlor a avaliação, sor^ arremaiedo pof quem olorecor
.«'quantia não infartor a 70W daasa avaliação om 2* lall&o a lor rooiizodo no DIA 19 DEl|>^NOVEMBRO DE 2001, KO UESUO KORArJO E LOCAL

Por asia ficam tambãm bdlmadas{aiÍ'oi(as} axocutadoafes) na pauoa
iPdó aeu rapresonlanlo[i] lagtIOs). sa for o caso, do (odes os seus larmos, sa não forem^rancontrodos peto sontior Ofidai^da Justiça, Ollloanta,..
' 0BS.1: a} Caba to arramalanto o pagomonio da comissão do[a) ialloelro(a). b] SorS
' 'admiddo o pagamento do maior lança em até soiiaAi vozes, obMrvoda.a parcela
í mínima oo RI 200,00, ra«aindo-tc o prazo o quanto nocoisárlo para observância

'^mínima doila piso. e) O arramilania dovorá dapeilLar, no ato da orrematação, a
r-prtmolra prouaçAo: d) O ozeqOenle aeri vedor do vrámalonto, o que dovará conelor

no corta da erromaloçãe, coritltuind^so om garantia do dObllo hipoioea ou penhor do
■' bam arromaiado, servindo a carto da titulo hãbiiipara registro da garantia, e) 0
l anamalania sarã dapoiilário do bom mOvai. quando constituído penhor, f) Aa
! prastaçdús do pagamanio a que aa obrigará o arramalapta aarão mentais a lucassivas,
ivancando-BO a segunda po dlo 20 do môi iogulnla''Bo da emiislo da,carta da
, arramatação. g) No primeiro'[alilo, pravaiocará o m,f^ler lança não irríartor ao preço da
. avaliação, a, no segundo leilão, por qualquer proçò^azaoutado o vll.
' .OB8.2: a) A arremalaçãq far-ie-ã com dinheiro ã'^a^,.òu madianto caução idOnaa,

"r pelo prazo de 3 (trãs) dláa,'cabendo ao orromaltnte.o pagomonio da comiislo da
Jiaüoolfo, arbitrada em',6*'(cinco por conto) fjo;valor, da arremolação, Dac.
'' 21.e31/32.art 24 § único,'bam como ai damais daipasu, jnelutivs com a ramogão

'V do(8) bamtns); b) A'co(nis»ãa da loiloaira asrá dopòsllada na CEF- A«ãndi 3950 ã
Ai'crd«n dosle Juízo, onda ficará aguardando a oxpá^^o.da Carta da Arramatação a e
ifofotiva entregado bem, op^:o que aorã lovndo o ec!Ílípo(a,nie'AJvDrá de Levanlamanlo;
'rt'ocDrTer>do a trudição' da fir^; a oomiiaAo rDtomiji;àm favor do aau dapoaltanla; c)
'■•". O erasanta Editai úri fixado no álrto deste Jurzo.albúbllcado na forma da Lair-ví-S".V. I., .íV.ir . ' ' ■.•í.í';--

ÍÍEDRO FRANCÍSC9 OABIljYA
V Vsniim eitrc^^n^l'V

■.ií

'  •r'-
.  ■ CÔPÜVCR15JNAL ASSINADO.;, iit;; .•• -.s-

S.At;; irTeV^Dcnicure nn niA 1Q DE DllTUaRQ DE

iiríí: - "..'.ií .T/Arífi
Fedarãl da 2* Vara,-etn|i«tício'nair Vara. torfa público

^oWtará roaiiz^hasUbíÜicida báns re^arantosaofProcoisoa da ExecuçQo Placai
.. • , u • «f' ft jjiaiA ne elTiiJA Al wec hr

'p'HbCESSO{S).t:-!l;ílílj '99',2892-6. " li 'rrí •-
'ÉXEQÜENir 'F/ãENDANÁCIONACVy-I,'.^' !'• ' ' 'i"
EXECUTADO{A)"
;■ '' M

•NAUENSE INDÚSTRIA''DE BEBIDAS S/A CNPJ n"
04.510.541/0001-10 <

0WETO3 DA HASTA • 01 (um) mlcrocon^útedor modelo 1423, »áde
084661518, da marca'DAEWOO. com aitablllzodor de
lansáo do número 2ie97MO, cem tedado da marca
LfTEON, com CPU da marca DMA aória 1198, oom duai
calxos de eom. Encontrt>ta am fundonamonlo a bom
estado. Aveliãdo om RJ 800,00 (oitocanioa reola);

-  01 (uma) Impraaeoro EPSON fti-1170, am
funcionamento. Avaliada em RJ 250,00 (duzentos e
dnqOonta roais);

• 01 (um) epofoiho da fox PANASONIC I0(-F600.
número 6ABRF063942, em fundonanianio a bom
esledo do conservação. Avaliado em RS 350,00
(trezentos e tíngOenta raeis);

- 01 (um) Frigobar da marca Cônsul, da cor branca, em
funcionamento. AvoIIodo am RJ 100,00 (com roais);

-01 (un)froezorvortlcsl da cor bronca, número de sório
024375, em ftjnclonomonlo. Avaliado em RJ 200,00
(duzenlos reais);

- 01 (um) jogo de sofá, com tubamsnto om napa, da
cor ezul, com um do Irái lugorai, outro da dois lugaroí
e outro de um iuger. Avaliado em RJ 150,00 (cento 0
dnQOonte reais);

• 01 (uma mesa da madeira do tipo Mogno, madeira
maciça, cor mogno, medindo eproidmedemonto, t ,00m
(um metro] de largura por dois metros e melo de;
cumprimento, lendo quatro pés Ideados om dculos,
om bom estado de conservo^. Avslleda om RJ 400.00
(quQirocanios reais).

TOTAL OAAVALIAçAO: RJ 2.250,00 (dois mll. duzentos ocinqOenia rails].

localizaçAo ; Av, Sabiá, zona C, i/n* Oislrtlo Induslriai, nesli Cidade

DEP0SITARI0{A) I Fernando Alvos de Brito
/

PROCESSOIS) 2000.562-0 '

EXEQÜENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A} L. M, SANTOS. CNPJ n» 14,209,01513001.22

OBJETOS DA HASTA • 01 (um) fomo a lenha SUPER VULCAO. para
confecção de pãos Industriais, merca SIAM UTIL S/A,
tipo S6, n* 9732. usado, am porfaílo funcionamento, |é
bastante usodo, Instalodo na firma do executado.
Avaliado am RJ 4.000,00 (quavo mil reais):

• 01 (um) cilindro Industrial para confecção da massa
para pães, morca SIAN UTIL 3/A a«m numeração, em
p«1oito fisK/cnonurto 0 )á bastante usado. Avaliado em
RJ 1.000,00 (um mil raols);

i
01 (i.ma} batedeira Muslriei, marco SIAM UTIL S/A

'l«ii numeração, om porfiito funcionamento, ]i boslenia
usada. Avaliada om RJ'400,00 (queiroconios reais);

.  ,';tí
írí: " ■

'•01 (um) íriezor da m'arca VENAX, FR 24511 (duzentos
a'qucfenia a cinco lltnis),-horizontal com uma pona,
'póucó'tempo de uso a,iiháilm9 eslado da conservação,
na.cor-branca. Avtllaito.am RJ,500.00 (qulnhanlci
'raais);,'* ■ .f.

ITOTAL DA AVALIAÇAO:' RJ 5,900.00 (cincò nilT 0'npveçanlos rails).
ilocalizaçAO • ■ ;■ Rui Dr; Josã da Malo^n' 40O, Bosque, nesta Cidade

bEPosirÂRio(A) Ucãlio'M.Sinios

PROCESSOIS)

EXEQÜCNTE FA7EM0A NAC

EXECUTAOO(A)

OBJETOS DA HASTA

J A FONSECA
OUTRO, CNPJ n«lt

• 93m' (noventa e trás,
madeira tipo 'cumaru
quadrado) por RJ 5,5D'(ç.ij
centavos).

ÒJridQ

TOTAL DA AVALÍAÇAO: RJ 511.00 (quianentos o oniuj

LOCALIZAÇÃO

DEPOSITARÍO(A)

Rua Minas Gerais, n"^
Cioada

Jò Luiz Aparecido ]

PROCESSOIS) 94.41-3 ' ç l f LD y 5,
EXEQOENTE FAZENDA'NACION/4^ Jl»' ll
EXECUTAOO(A) ANTÔNIO DE iíSy

OBJETOS DA HASTA • 01 (uma) messoifo para
Avaliada om 6 000,00 (oito mil roíais).

• 01 (um) rnotof Yomar, NS1390. gerador do
energiB.Avaliedo em R$2,000.00 (do-s mil rea-s):

- 01 (um) Cilindro industrial reforçado, mo'ca friAG-
FORNO, n' 5106-87, Aveliedo em R$ 4.000,00 (quaire
mil roais);

• 01 (uma) divisáfia nwca MAG«FORNO, n' 5186-87
Avoiieda em RJ 2.000,00 (dois mil roais)

TOTAL DA AVALIAÇAO: RJ 16.000,00 (dezesseis mü relas).

localizaçAo Estrada do Porto Acre. Km 6, nesta Cidade

OEPOSITÃRIO(A) Antônio da Castro Freitas

PROCESSOIS) 99.2121-6

EXEQÜENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A) ' ' R, S, COSTA. CNPJ n' 015,442.762-49

OBJETOS DA VIASTA- • 01 (una) vibine com baso e 3 (trés) pés do alumínio 0
fôrmlca. modindo l.66m (um mouo 0 sossonia a sois
csnllmairos) de altura 0 2,72in (dois metros e soiento 0
dois canilmotres) do largura, formado por conjunto do 5
(cinco) praiiltiras om vidro, com 20 (viniol repartições
do 62an 130cnt (sessenta e dois canilmairos por irinia
centímetros) a 4 (quaire) da d2cm 120an (tessania 0
dois conllmatros por vínta conilmoiros]

TOTAL DA AVAUAÇAO: RS 600,00 (seiscantos roais).

localizaçAo Rua Bonjamin Constam, Cenno. Comorciei aos
Catraairoí, Box A-S, tons 9^7-1447, nosia C-dode

DEPOSITARtO(A) Roíonllda Soarei do Cosia

OÃTA, LOCAL E HORÁRIO; 05/11/2001 na Rua Rui Borboso, n» 142 Conlro, nni
depertíãrKlasdaslaWtfadaJusüça Fa<toml/AC. a partir das 12;05 horos. Soo bom
não alcançar lanço igual ou superior a avaliação, será orromolodo por quem oforocai
quantia n3o Warlof a 70% dessa avaliação em 2* ioilão a sor loulnodo no DIA 19 D£
NOVEMBRO DE 2001, NO MESMO HORARIO E LOCAL

Por este fcam lamb^ inUmados(as) os(as) execuiooos(as) r\o pessoa
do uu reorasentanleti) legai(is). to for o caso. de todos os seus termos, so ^^ão forom
encontrados polo sennor Ondat de Justiça, diligonio

0BS.1: Al) Procasso rf B0.2692-a: Sorá admitido o pagamonio ao maior lonço em aiO
to (dez) vezes, observada a parcela mínima da RS 225,00 (duzentos o vinio o cinco
reais), reduzlndo-se o prozo o quarMo necessário poro a observância oosse p>so: e.S)
Processo n* 2000.882-0 Seri admlUdO O papomonlo do maior lanço i'm 25 (vínio e
drwo) voios, observodo o porcoia mínima do RJ 233,00 (fluzontos n Innin o suis reais),
feduzindO'SO o prazo o quanio necossàrio para n obsorv.tnciri iiussu piso; n.3)
Processo n» 9&.e3B-5; Sori admitido o pagamento oo maior ihhçu om ma 02 (Ouas)
vozes, observada a parcela mínima ae RS 255.CO (duzentos a eirxjuonta o cm» roais).
íoduzindo-se o prazo o quanto necessário poro o observância nosso piso, a.4)
Procasson'04.41-3; Sorô edmllldo o pagomonio do maior lanço om oin 50 (c nqucnto)
vazes, observada a pareaia mínima de 320,00 (iroienios u vmto roaui. roduzinao-so
o proio o quanio rseeossãno para a observãn&a dosso piso n.S) Proc.isso n* 09.2121-
6: Sorá admitido o pagemomo do maior lanço em aiè 03 (liòs) verus, oosurvoua a
parcela mínima do RJ 200,00 (duzonlos roais), reduzinoo-»o o omzo o quaniu
nacossânopara a obsorvãr>cia dosse piso, o) O orromaianio dovcr.s ccoobit.ir, nu o:u
de eiramaiação, a primeira prestação, c] A Exeq(junio será aüúoiu do arromalento. o
que devorá ctfistar na caria de arremaleção, conlilumco-so om çoionha do d6bito
hipoteca ou alienação fi oucíãria ao erromaiodo, d) As prestoçúos ae pegamonto o que
so cbrigerá o Arrematenlo sorão mensais, iguais o sucessivas, vonconoo-sn n sogund.i
no dia 20 ao mês sogumio ao do omisiao do cnrto do orromotiiçftn o) A-, prusioçfiu.s
serão reajustadas mensalmanlo polo Indica da tasa SCLIC. f) So o vnior d.n
arremaloção superar o valor do débito executado, o parcotamonto so iimiia oo crádilo
da ExaqCenIe, devendo, o enemaiante doposiiar. no alo dn arromsiação o vaior
excadenle para o lovoniemento pelo Exocutado; g) No pr.moiro loii.lo provoiocorfl o
maior lenço, excotuarao o vil (abaixo do 50% do preço avaliado), M i O nfto pugoinomo
de qualquer dos praslaçães ecarreieré o vancjmonio anlocio.ido do nObito asumido o
qual será ocresc>Oo de muRo rescsòna do 60%, bem corno ifwi.fiiamonio mscriio om
divida ativa o exacuiodo, tudo oo acordo com o oi 98 e suus rer.i.ifíiia-- 'to Lo n-"
0.212/91, roslebolocido polo Loi n* 9 520, do iO 12,97 |ã moncíon.vjtt

0BS.2: a) A orrematação (ar-sc-á com OinTieiro i visia, ou moiriinii! tiuç.lo idáno.i
paio prazo de 3 (Iréi) dias, cabondo ao arromaianie o poguniiiiiic o-i com ssão c;.->
lelloeira. arbitrada om 6% (cmco por canto) üo valor un .ifoniutiiç/io, Uu-
21.981/32,01. 24 § úniCO, bom como as demais dospusas, mclus-vn 0,1-1 n romoç.lo
do(s> bom(ns); b) A comissão da tenoeiro será doposilnUa n:i CD A-jO-vriu 39:-0 .1
ordem dasis Juízo, oisdo /Icarú aguaranndo a expudiçâo da Cau do Anuniulução n n
eletiva entroga do bem, eoCi o qio sorú lavrado o comporontu ArvmA d.i l.ov.inmmonii.
ocíVTondo o nixjlBção da nosla, u comliiflo íoioinorú oni taviK lU- m-j uu|«i;.iiuntii ■)
O prosonio Fdilnl sorá fixado no áiflo doslo Jufjn n diiIiiIciuI.» ".1 r..iin.i -i.i | m

PEDRO FRANCISCO DA SILVA
AxzFtdtiil dl 2' Vau. an- oiaieiMia I* Va-.>

JUSTIÇA FEDERAL 32 Vara

Jui/.Titiiliir: 1)R. JAIU ARAU.IO FAClINnM.'^
Juiz Subsi,: DR. JAIR ARAÚJO TACUNIJK.S
ATOS do Exido.: DR. JAIR ARAÚJO FACUNDl s
Dir, Sccrct.; CARLOS ALllKRTO RICCIAKDl

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE OUTUBRO DE
2001

AUTOS COM DESPACHOS
No(s) prpcaeso(8) sbabco reiadonado{8):

20(X).30.00,00212J-9 PROCESSO COMUM ■ JUIZ SINGUiJNR
AUTOR : MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
REU : LUCIANA DE OLIVEIRA UCHOA
ADVOG. : AC12eO ■ AWTONIO ARAÚJO DA SILVA

2000.30.00.002164-9 PROCESSO COMUM - JUIZ SINGULAR
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
3: , Seção Judiciária do Estado do Acre
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 415, Centro • Rio Branco • AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235 FAX: (068) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLI
I^VARA

Autos : 98.2834-9/98.2835-1

Classe : 3200 - Execução Fiscal/INSS
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Executado(a) : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS. CNPJ
n° 04.600.243/0001-11, BR-364, Km 07, Setor BI6, Distrito industriai, nesta Cidade.
Leiloeiro(a) : Sr^ MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, residente no Conj. Tangará, Q - Q , 0-
04, Estação Experimentai, nesta Cidade, fone: 9984-0195.

m

m d

o  JUiZ FEDERAL DA 2® VARA, PEDRO
FRANCiSCO DA SiLVA, EM EXERCÍCiO NA 1^
VARA DA SEÇÃO JUDICiÁRiA DO ESTADO DO
ACRE

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federai, a quem
este for apresentado, dirija-se ao endereço acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), intime o(a)
LEILOEIRA acima referido(a), da respectiva data designada para venda judicial do(s) seguinte(s)
bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se declara:

PROCESSO(S) 98.2834-9/99.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-lNDÚSTRlA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E
OUTROS, CPNJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro
motores e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de
conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LOCALIZAÇÃO BR-364, km 07, Distrito industrial. Setor 816, Distrito Industrial.

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

0BS.1: a) Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do(a) leiloeiro(a). b) Será admitido o
pagamento do maior lance em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00,
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância mínima deste piso. c) O arrematante
deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação, d) O exeqüente será credor do
arrematante, o que deverá constar na carta de arrematação, contituindo-se em garantia do débito
hipoteca ou penhor do bem arrematado, servindo a carta de título hábil para registro da garantia,
e) O arrematante será depositário do bem móvel, quando constituído penhor, f) As prestações de
pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais e sucessivas, vencendo-se a segunda
no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação. g) No primeiro leilão,
prevalecerá o maior lance não inferior ao preço da avaliação, e, no segundo leilão, por qualquer
preço, executado o vil.

0BS.2: a) A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou mediante caução idônea, pelo prazo de
3 (três) dias, cabendo ao arrematante o pagamento da comissão da leiloeira, arbitrada em 5% (cinco
porcento) do valor da arrematação, Dec. 21.981/32,art. 24 § único, bem como as demais despesas,
inclusive com a remoção do(s) bem(ns); b) A comissão da leiloeira será depositada na CEF-
/\gência 3950 à ordem deste Juízo, onde ficará aguardando a expedição da Carta de Arrematação
e a efetiva entrega do bem, após o que será lavrado o competente Alvará de Levantamento;
ocorrendo a anulação da hasta, a comissão retornará em favor do seu depositante; c) O presente
Edital será fixado no átho deste Juízo e publicado na forma da Lei.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Rua Rui Barbosa, 142, Centro, Rio Branco-AC

CEP 69900-120 FABX (68) 224-3235 FAX (68) 223-3469

e-mail- 01vara@ac.trfl.gov.br
Edital de Hasta Pública - pag. 2

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 05/11/2001 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas dependências
desta 1® Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:20 horas. Se o bem não alcançar lanço igual
ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa
avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2001, NO MESIVIO HORÁRIO
E LOCAL.

i S>

&
&

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passa
Rio Branco, Capital do Estado do Acre.^m 10 de outubro de 2001. Eu,
Carneiro, téc. Judiciário, digitei. E eu, Andréa Mouta Rocha, Diretóra de Secretaria
ordem do MM. Juiz Federal Substit

sta cidade

onferi e assino

 de

, Fernando

de

AND

tora

CHA

de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

CERTIDÃO
«Vi

%

CERTIFICO E DOU FÉ que INTIMEI de todo o conteúdo do
presente mandaTo a sra. Maria de Fátima Alves ̂ Sá. que recebeu
contrafé e exarou nota de ciência.

Rio Branco-AC,/^ cie outubro de 2001

Nilzio Oiiveir-á dê Albbqtuerque Júnic^
Analista Judiciário/Executante de Mandados

TRF-1* RÊGliO/IMP.I M2-04
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PODER JUDICIÁRIO 0950232 - OAB/AO 8
JUSTIÇA FEDERAL DE 1« INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 415, Centrv • Rio Branco ■ AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235 FAX: (068) 224-8522 ' ̂

MANDADO DE INTIMAÇÂO DE HASTA PÚBLIC^
I^VARA

i

f

ã

ãça

^3
>r

Autos : 98.2834-9/98.2835-1

Classe : 3200 - Execução Fiscal/INSS
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Executado(a) : INCON4NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS, CNPJ
n° 04.600.243/0001-11, BR-364, Km 07, Setor B16, Distrito industriai, nesta Cidade
Leiloeiro(a) : Sr^ MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, residente no Conj. Tangará, Q - Q , C-
04, Estação Experimental, nesta Cidade, fone: 9984-0195.

O JUiZ FEDERAL DA 2^ VARA, PEDRO
FRANCISCO DA SILVA, EM EXERCÍCIO NA ̂
VARA DA SEÇÃO JUDiCIÁRIA DO ESTADO DO
ACRE

M A N D A a qualquer Oficiai de Justiça Avaliador deste Juízo Federai, a quem
este for apresentado, dirija-se ao endereço acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), Intime o(a)
EXEQÜENTE acima referido(a), através do seu Representante Judicial da respectiva data designada
para venda judicial do(s) seguinte(s) bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se
declara:

PROCESSO(S) 98.2834-9/99.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRiA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS, CPNJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro
motores e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de

conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LOCALIZAÇÃO BR-364, km 07, Distrito Industrial, Setor BI6, Distrito industrial.

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 05/11/2001 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas dependências
desta 1®Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:20 horas. Se o bem não alcançar lanço Igual

ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa

avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2001, NO MESMO HORÁRIO
E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e pass^o nesta cidade de
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, am 10 de outubro de 2001. Eu, - Fernando
Carneiro, téc. Judiciário, digitei. E eu, . Andréa Mouta Rocha, Dirdfora de Secretaria, de
ordem do MM. Juiz Federal Substitut(Trconferi e assino.

iCHA

ííretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acra

i
mi

CERTIDÃO

Processo n® 1998.30.00.002834-1 e outro/P Vara

Certifico e dou fé que INTIMEI o INSS, na pessoa de seu
Procurador, Doutor Celso de Castro Caitete de todo o teor do mandado

em anexo, tendo o mesmo recebido contrafé e exarado nota de ciente.

Rio Branco, 26 de outubro de 2001

\Maria Izabel de Castela Rodrigues
Técnica Judiciária

Executante de Mandados
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rua Rui Barbosa, 415, Centro ■ Rio Branco ■ AC

CEP 69900-120 PABX: (068) 224-3235 FAX: (068) 224-8522

MANDADO DE INTIMAÇÂO DE HASTA PÚBLICA
12 VARA

P-v,

Autos : 98.2834-9/98.2835-1
Classe : 3200 - Execução Fiscal/INSS
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Executado(a) : INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS, CNPJ
n° 04.600.243/0001-11, BR-364, Km 07, Setor BI6, Distrito Industrial, nesta Cidade
Lel!oeiro(a) : Sr^ MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ, residente no Conj. Tangará, Q - Q
04, Estação Experimental, nesta Cidade, fone: 9984-0195.

C-

O JUIZ FEDERAL DA 2^ VARA, PEDRO
FRANCISCO DA SILVA, EM EXERCÍCIO NA 1^
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ACRE

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem
este for apresentado, dirija-se ao endereço acima, e sendo aí, ou onde for encontrado(a), intime o(a)
EXECUTADA acima referldo(a), através do seu representante legal, da respectiva data designada
para venda judicial do(s) segulnte(s) bem(ns) penhorado(s) no referido processo, como abaixo se
declara:

PROCESSO(S) 98.2834-9/99.2835-1

EXEQÜENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO(A) INCON-INDÚSTRIA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS, CPNJ n° 04.600.243/0001-11

OBJETOS DA HASTA : - 01 (uma) plaina de três faces, marca ÁGUIA, com quatro
motores e quatro chaves, funcionando em perfeito estado de
conservação.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LOCALIZAÇÃO BR-364, km 07, Distrito Industrial, Setor B16, Distrito Industrial.

DEPOSITÁRIO(A) José Expedito Xavier Júnior

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 05/11/2001 na Rua Rui Barbosa, n° 142, Centro, nas dependências
desta 1^ Vara da Justiça Federal/AC, a partir das 12:20 horas. Se o bem não alcançar lanço igual
ou superior a avaliação, será arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa
avaliação em 2° leilão a ser realizado no DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2001, NO MESMO HORÁRIO
E LOCAL.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, em 10 de outubro de 2001. Eu, , Fernando
Carneiro, téc. Judiciário, digitei. E eu, , Andréa Mouta Rocha, Diretora de Secretaria, de
ordem do MM. Juiz Federal SubstitutõTponferie assino.

REAN

Dl ora

ROCHA

de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

%

•5»

CERTIDÃO

GERTIFICO E DOU FÉ que INTIMEI de todo o conteúdo do
presente mandado a empresa executada, na pesscp^o sr. José Expedito
Xavier Júnior, que recebeu contrafé e exarou nota de ciebcia,

Rio Branco-A

Nllzio Ollve

dé outubro de 2001.

Ibuquerque Júni
Analista Judiciário/Executante de Mandados

TRF-1»REG1Ao/1MP.16-02-04
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
Proc. n.

Fetí
«A

fls

V
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

Feà

czar

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em nesta data, às 12:50 horas,

compareci nas dependências da V Vara do Edifício da Justiça Federal

situado na Rua Rui Barbosa, 142 - Centro, Rio Branco-AC, e procedi a 1"

hasta do(s) bem(ns) penhorado(s) à(s) fl(s) 16, dos autos da Execução Fiscal.

1998.30.00.002834-9, em que são partes o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS e INCON-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA E OUTROS. Apregoado(s) o(s) bem(ns) por diversas

vezes, não houve qualquer interessado na sua arrematação. O que certifico

como hasta negativa.

Rio Branco-AC, 05 de novembro de 2001.

MARIA DE FATlMA ALVES DE SA
Leiloeira Ollcial
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em nesta data, às 12:50 horas,

compareci nas dependências da 1^ Vara do Edifício da Justiça Federal

situado na Rua Rui Barbosa, 142 - Centro, Rio Branco-AC, e procedi a 3£

hasta do(s) bem(ns) penhorado(s) à(s) fl(s) 16, dos autos da Execução Fiscal

n° 98.2834-9, em que são partes o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS e INCON-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA E OUTROS. Apregoado(s) o(s) bem(ns) por diversas vezes, não

houve qualquer interessado na sua arrematação. O que certifico como hasta

negativa.

Rio Branco-AC\ 19 de novembro de 2001.

MARIA DE FATEMA ALVES DE SA
Leiloéira Oficial

Tpn.upnniln
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
Proc. n, 98.2834-9

CERTIDÃO
Certifico que renumerei as fls. 128/129 devido a

erro. Do que lavro este, qfè subscrevo.
Rio Braníso/AGv 21 de novembro de 2001.

Maria S. Palú

Supervisora de Execuções em exercício

CONCLUSÃ

Nesta data faço os^presehtes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da 2^ Vara/em exercício na P Vara. Do que
lavro este, que subscrevo.

Rio Brai^6/AC, 21 de novembro de 2001.

Míiria Sttódrro Rt^S. Palú

Supervisora de Execuções em exercício

rerf

fls

Acre

f

<  '

DESPA CHO

'Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, tendojem vista as certidões da Sr". Leiloeira Oficial, fls.
128/129.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, 21 de novembro de 2001.

PEDRi
Juiz Federal

S' DA SI

l/l
WQ
Vara, em exercício na 1" Vara

$ RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o
despacho supra. Do que lavro este que subscrevo.

Rio BrancorAC,^/ Kl 12001.
Carlcé,.SiUéo -GbuveJ^

Judiçlá^

VISTA

Nesta data, faço vista dos presentes autos ao
INSS, em cumprimento ao despacho supra. Do que lavro esta,
que subscrevo.

Rio Branco-AC.i^ /2001.

íuç
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Necta data, rec* b?
R E C K J1 [ P-J T- rp

o{a)
confiar, Ja.vrò pri

Rio Branco

03 prementes auíos

quo crevo.

para

O

»?►

i,\

#

«

r

'  k

f
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"n

EWiBEmCm S0CMÍ

©a

Co
Rs

h,

INSTITUTO MACiONALDO SEGURO SOCIAL
GERENCIA EXECUTIVA DE RIO BRAMCO - AC

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1^ VARA
FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

EXECUÇÃO FISCAL N. 1998.002834-9
EXEQUENTE: INSS

EXECUTADO: INCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, nos autos em destaque, por seu procurado federal ao final
assinado, vem à presença de Vossa Excelência, dizer que não tem interesse na
adjudicação do bem, ao tempo em que requer o arquivamento do presente feito na forma
do art.40, § 2°, da Lei n. 6.830/80, eis que ainda não encontrados outros bens do
devedor.

Termos em que
Pede deferimento

Rio Branco,\ 11 de dezembro de,

SIMAO ANTONIQ NET

Procurador Federal

MAT. 2.520.621 - OAB/AC 6V2

001

PREVIDÊNciâ. SOCIAL.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
Execução Fiscal n. 98.2834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da T Vara, em exercício na 1- Vara, do que
lavro este, que subscrevo.

Rio Branco^^l^l? de dezembro de 2001,

Marip^o' M. S. Palú
Supervisora defekrCt^es, em exercício

Fetf

Tis

^0

DESPACHO

1.131:

Dejiro o arquivamento provisório dos autos, nos
termos do firtigo 40, § 2^, da Lei 6,830/80,

2. Intimem-se,

Rio Branco-AC, 17 de dezembro de 2001,

V

PEDRO FRANCISCO DA A

Juiz Federal/da 2" Vara, em exercício na 1" Vara

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos com o
despacho supra. Do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco;;^C, -^ / j/

~^afnita^ranpc>
Técnica Judiciário

VISTA

Certifico que nesta data faço carga dos atos ao
INSS. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC, /

Sufáfniía /ttanpe
écnica Judiciário

R E C K B í N T O

Nesta daía, Tec^l cs presentes autos,

^ (a) para
constar, lavro este, quG subscrevo.

Rio Branco,
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0 S 11" H P /J 0
Certifico e rcu \t que nesta data, (aç©
Temessa ao da Justiça Fcd-ral
para publicação (k>.

Rio Branco^.J_OÍ.../^Ç^i
í'Wfln/ ̂ errdrn rJo Ol-j ̂chfienio

Supervisor de L ;e::ueõ33

]X^

f: R T 1

Certíj[ico c ciou lé que____/(7..../l.:„,X
)2m\C£2.
Ri pí.bRcíido no BoleU'n da du^tiça
Ketíei-al cio dia t) j /
Ric Kraccc, ! O

?z
^ntoniVT^aví^ W (Rastro
SufAui-í^v da Seçãü do l^rniocolo

c íníbirnat;òcs IVocessiiais

cert i dão

Certifico e^ou fé que

Rio Branco,_

1^.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 10 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EM INSPEÇÃO

1. N. DO PROCESSO .

3. RUBRICA

/
I.SEÇAO JUDICIÁRIA

2. VARA

j  Seção Judiciária do Estado do Acre | I^Vara
3. DADOS VISTORIADOS —'

1

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

SOLICITE-SE O CUMPRIMENTO DO MANDADO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA DE FL

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

INTIME(M)-SE

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE.

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 4D, PARÁGRAFO 21 DA LEI Nl 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTAS PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÉ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF - 10 REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4. AUTENTICAÇÕES

1 . DATA

2. NDME/ASS NA7URA

David Wiisà^
Juiz Federa

de Abr^ Pam
vara"""^

de setembro de 2005

2. NOMSASSINAnJRA

Representante do Ministério
Público Federal

2. NOME/ASSINATURA

Representante da OAB
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1. N. DO PROCESSO

PODÈR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 10 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EIW INSPEÇÃO

3, RUBRICA

Seção Judiciária do Estado do Acre

3. DADOS VISTORIADOS

I^Vara

%

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

SOLICITE-SE O CUMPRIMENTO DO MANDADO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SQBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA DE FL

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. '

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

VISTA AO M, P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

Ã DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) REU(S). NO PRAZO DE.

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DOART. 40, PARÁGRAFO 21 DA LEI NI 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIÃS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

MANIFESTE-SE O EMBARGANTE QUANTO AS ALEGAÇÕES E DOCUMENTOS DE FLS . NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÈ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF -10 REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

Manifeste-se o Exeaüente auanto a Drescricão intercorrente, diante da Súmula Vinculante n. 8/2008. STF.

28 de maio de 20091 . DA

2. NOME/ASSINATURA

uavid Wilson de AbrprPar
.  Juiz Federaixia-f^ara Representante do Ministério

Público Federai

2. NOME/ASSINATURA

Representante da OAB

Mon ii-ns7.R.i pni HA riF iw.RPFn.An.

á
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T-ao-bí 06 ptosontêg ̂ utoãí ̂NesíaJiaí^»

o (a) /...
consÍB^ la vro í?K'<b
Rio Branco,

ab er

para

VISTA

/ata, faço vista dos presentes aoto!t^esU

fi (o) _Z...--

subscrevo. Rio Branco Ó
po qu

este

e^ vro

, que

recebimentoiVesía^ata. recrbi cs prcsenícs autos,
« falJF: |0.
croKíar, lavro este, que sub.scTè^
Rio Branco,.^,.£ /....fi.4

C7

,  JUNTADA
Beata caía,
euíos do (s) P^^sentes

''íiCíe, qiie 5
"''-^""'00 que lavro

Jwscr^j/o. ?^!;o Branco,,

Ã
:  "'"oorda Seção de P-:
e infor.maçáo Processuais
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE ^

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da T Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo: 1998.30.00.002834-9 e apenso
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Incom - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda e outros
Crédito: 32.751.155-9

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL vem informar que houve causa interruptiva

da prescrição (art. 174, IV, CTN), tendo em vista que, conforme consulta anexa, o Executado

efetuou o parcelamento administrativo da dívida no período de fevereiro de 2004 a fevereiro

de 2006, razão pela qual se faz necessários o prosseguimento da presente execução fiscal.

Desse modo, vem requerer a penhora dos bens, de propriedade do Executado do

JOSÉ ESPEDITO XAVIER JÚNIOR, CPF n. 216.408.152-87, a seguir relacionados:

• Um veículo da marca GM/CHEVETTE SL, Mod/Fab: 1990/1990, Cor;

Branca, Placa: (AC) MZQ0329, Chassi: 9BGTC11ULLC127109,

Renavam: 21640815287;

• Um veículo da marca VW/13.130, Mod/Fab: 1981/1981, Cor: Branca,

Placa: (AC) MAT7346, Chassi: V000633, Renavam: 551770430.

Informa o seguintes endereços para realização da penhora:

• Rua Mario Maia, rf 178, Jardim de Alah, Bairro Estação Experimental,

CEP: 69900-290, Rio Branco - AC (endereço do responsável tributário);

• Distrito Industrial, Km 03, Setor B, Bairro Pimeiro, CEP: 69918-340, Rio

Branco - AC (endereço da empresa executada).

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
• vir e-inail: pfn.ac@fazenda.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
¥ PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

O valor atual das dívidas exequendas é de R$ 71.382,19.

Pede deferimento.

Josialdo Apar§çi<
Procurador ai

rr4^.
Alan de/miyeira Dantas Cruz

Estagiário

Rio Branco-Acre, 25 de junho de 2009.

Ista Ferreira

lenda Nacional

15^ PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac@fazenda.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
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CPARESP

18/06/09

DATAPREV - INSS

SISTEMA DE COBRANCA

CONSULTA DADOS PARCELAMENTOS ESPECIAIS

CPARESP

05:08:31

DEVEDOR: 04.600.243/0001-11 INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
MODALIDADE: ESP. LEI 10684/03 - MICROEMPRESAS - ME UNIDADE GESTORA: 999999
GEX-APS: 24-001-020

QTD PARCELAS: REQUER: 180

REQUERIMENTO PRINC.ATLZ

29/07/2003

DEFERIMENTO

13/02/2004

RETENÇÕES INPC SALDO
22

T R

JUROS MORA

SELIC

MULTA MORA

MULTA ACRES

INPC

COBRANCA VIA GPS

CONCED: 180 RESTANTES: 148 FIM VIGÊNCIA:16/02/2006
POUPANÇA

IPC

TJLP CONS

HONORÁRIOS

SUB TOTAL

QTDS: ATIVOS: LIQUID: EXCL: TOTAL

ATUALIZADO EM: SITUACAO: RESCINDIDO
1-GERAL 2-O.PUB 3-PUB/MISTA 4-AUT/FUND PRÓXIMA TELA 1

F inalizar P rincipal M odulo A nterior
Parcelamento Rescindido em: 16/02/2006
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

. r-. V DIVIDA ATIVA
25/06/2009 CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO FISCAL

Ação Judicial: 983000028351 Credito: 327511451
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Fase:- 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:
Procurador: 950234 Honorários: 10.00 PRO
Segunda Instância: Instância Superior:

Credito Fase Dt.Fase Valor
327511451 640 0l/ll/2000 49.666,34

CACAOJUD

12:18:53

PRC: 24200800

Foro: EST

Total Divida - 49.666,34
Honor Divida - 4.966,63
J/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 54.632,97
* - Apensada
Fim dos Créditos Para Esta Acao

Prox.Credito -

XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

.  . \ DIVIDA ATIVA
25/06/2009 CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 983000028349 Credito: 327511559
Noirie: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Fase: - 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:
Procurador: 950234 Honorários: 10.00 PRO

CACAOJUD

12 :1:#1'44

PRC: 24200800

1  Foro: EST

/f'

Segunda Instância:
Credito Fase Dt.Fase

327511559 640 0l/ll/2000

Instância Superior:
Valor

15.226,57

Total Divida - 15.226,57
Honor Divida - 1.522,65
j/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 16.749,22
* - Apensada
Fim dos Créditos Para Esta Acao

Prox.Credito

XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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— CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ~3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 ) Àú
T3'4227V"I DATA: 25/06/2009 PAG. : 1/1 USUÁRIO: EMILIA

ÇNPJ: 04.600.243/0001-11 (MATRIZ)

CPE RESP.: 322.710.937-91 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

N.EMP.: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

NOME FANTASIA: INCOM

DT ABERTURA: 02/05/1984 DT PRIM. ESTAB.: 02/05/1984

SIT.CAD.CNPJ: ATIVA

DATA DA SITUACAO : 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

END.: DT INDUSTRIAL KM 03 SETOR B

BAIRRO : PRIMEIRO

MUNICÍPIO: 0139 RIO BRANCO

UF : AC CEP : 69918-340 TELEFONE : FAX :

ORGAO : 0230100

PF2 - OP. SUCESSÃO PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF5 - MOVIMENTO

PF6 - QUADRO SOCIETÁRIO PF12 - HISTÓRICO PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

4^
1/

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANÇA PAG PAG DESEJADA:
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— DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 25/06/2009
DOl - ÍRELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUÁRIO: EMILIA

C.PF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 04600243000111

saída : T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA :

/f^1

PF 3-RETORNA PF12-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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ITR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )
'  25/06/2009 09:26:17 USUÁRIO: EMILIA

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007

K" _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA (DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3( X ) 04600243000111

CPF/CNPJ

QO

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE 'ENTER'.

4( _ ) (Região/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl..

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO
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— PAES,CONSULTA,CONSCONTA { CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DKTA : '25/06/2009 HORA : 09:27 USUÁRIO

EMILIA

04.600.243/0001-11 - INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

PEDIDO SOLICITADO EM

PEDIDO VALIDADO EM .

JURISDIÇÃO

15/07/2003

15/07/2003

02.301.00

NUMERO DA CONTA PAES 390300069550

CPF DO RESPONSÁVEL . .

SITUACAO

DATA EFEITO EXCLUSÃO

DATA DE PUBLICACAO .

ATO DE EXCLUSÃO ....

OPTANTE REFIS

322 .710.937-91

ENCERRADA POR RESCISÃO

26/07/2005

13/07/2005

N^ 003,DE 12/07/2005

NAO

PF3=SAI PF12=V0LTA
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DENATRAÍN/MJ

"  SERPRO

R E N A V A M

MENSAGEM DE OCORRÊNCIA

25/06/2009

NENHUMA INFORMAÇÃO RECUPERADA

ENTRE COM O COMANDO: 910 04600243000111

Num. 348341590 - Pág. 195Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

Consulta Dados Financeiros Page 1 of 1

3s6Lôs
CNPI: 04600243/0001-11

ConsuBta dos Dados Cadastrais não pode ser efetuada pelo
seguinte motivo;

Não existe imóvel cadastrado para este responsável.

Voltar

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 25/06/2009 09:36:30 (BSB)

http://atendimentovii1;ual.spu.planejamento.gov.br/Cadastro/Dados„Cadastro.asp?CPF... 25/6/2009

Num. 348341590 - Pág. 196Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )
'RFB

USUÁRIO: EMILIA

25/06/2009 09:23

NItCPF : 216.408.152-87 REGULAR

NOME : JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

DT NASC: 23/01/1964

MAE : MARISE FIGUIREDO XAVIER

TIT. ELEITOR: 00.003.259.724-02 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NATURAL DE :

INSCRICAO: 00/00/0000

L

ENDEREÇO: R MARIO MAIA,178,JARDIM DE ALAH

69900-290 EST. EXPERIMENTAL,RIO BRANCO

DDD

EMAIL

0068 TELEFONE: 2272836 FAX: COD.MUN.: 0139 AC

COD.UA : 0230100

PROXIMO NI-CPF:

T25A DADOS CADASTRAIS

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
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— DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )_

bÕI - 'relatórios gerenciais - CONSULTA POR CONTRIB.
25/06/2009

USUÁRIO: EMILIA

QPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 21640815287

saída

IMPRESSORA

: T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

PF3-RETORNA PFl2-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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ITR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )

25/06/2009 09:26:17 USUÁRIO: EMILIA

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007

1( _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA (DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3( X ) 21640815287

CPF/CNPJ

QO

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE 'ENTER'.

/A

4( _ (Regiao/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl..

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO
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— PAES,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DATA : 25/06/2009 HORA ; 09:28 USUÁRIO : EMILIA

INFORME :

CNPJ : /

OU

CPF : 216408152 - 87

PF3=SAI

(016) Contribuinte nao efetuou opcao pelo PAES
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Sistema SVE- CONSULTA LOCAL

Consulta de Veículos na Base Local

DADOS DO VEICULO

Page 1 of 1

Placa: MZQ0329 Chassi: 9BGTC11ULLC127109 Renavam: 395488567 Remarcado(S/N): N

Situação: 1-EM CIRCULACAO Município: 00139-RIO BRANCO

Procedência: 1 - NACIONAL Tipo: 06-AUTOMOVEL Espécie: 01-PASSAGEIRO

Categoria: 01-PARTICULAR Marca/Mod: 104407-GM/CHEVETTE SL

AnoMod: 1990 Ano Fab: 1990 Cor; 04-BRANCA CapPassag: 005 Potência: 082 Cilindradas: 0000

Combustível; 01 -ÁLCOOL Motor: Câmbio:

Faixa Seguro: 01 Ano Último Licenciamento: 2005 Carrocerla: 999-NAO APLICA

Deficiente Físico: Selo Idoso:

Roubo Furto: N Data da Última Atualização: 27/10/1998

DADOS DO PROPRIETÁRIO

IL/

Nome: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

Endereço: CJ JARDIM DE ALA RUA A 178

Complemento:

Data Aquisição Okm: // Valor Okm:

Data Transferência: //

PROPRIETÁRIO ANTERIOR

Valor: 0,00

CPF/CNPJ: 216.408.152-87

NS; Bairro: E EXPERIMENTAL

Cidade: RIO BRANCO Cep: 69908970

0,00

N^ Doe. Aquisição:

Nome: WLADIMIR BARBOSA DA SILVEIRA

Endereço Anterior:

DADOS DA DOCUMENTAÇÃO

CPF/CNPJ:

UF:

Data CRV: 27/10/1998 Ns CRV: ********

ALTERAÇÕES / REMARCAÇÕES

DataCRLV: 15/07/2005 N^CRLV: 6443674026

Placa Anterior: /\A8739 UF: AC

https://www.ac.getran.com.br/sve/frota/consulta/local/consulta-local.jsp 25/6/2009
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Sistema SVE- CONSULTA LOCAL

Consulta de Veículos na Base Local

DADOS DO VEICULO

Page 1 of1

Placa: MAT7346 Chassi: V000633

Situação: 1-EM CIRCULACAO

Procedência: 1 - NACIONAL

Categoria: 01-PARTICULAR

Penavam: 551770430 Pemarcado(S/N); N

Município: 00139-RIO BRANCO

Tipo: 14-CAMINHAO Espécie: 02-CARGA

Marca/Mod: 319899-VW/13.130

AnoMod: 1981 Ano Fab: 1981 Cor: 04-BRANCA CapPassag: 002 Potência: 226 Cllindradas: 0000

Combustível: 03-DIESEL N® Motor: Câmbio:

Faixa Seguro: 10 Ano Último Licenciamento: 2007 Carroceria: 107-C ABERTA

Deficiente Físico: Selo Idoso:

Roubo Furto: N Data da Última Atualização: 03/02/2006

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Nome: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

Endereço: CJ J D DE ALA

Complemento: RUA A NI 78

Data Aquisição Okm: //

Data Transferêncla: 09/11 /2005

PROPRIETÁRIO ANTERIOR

CPF/CNPJ: 216.408.152-87

N^: Bairro: EST EXPERIMENTAL

Cidade: RIO BRANCO Cep: 69908970

Valor Okm: 0,00

Valor: 28000,00 N^ Doe. Aquisição: 4720758273

Nome: CARLINHOS FERREIRA COELHO

Endereço Anterior: RIO BRANCO

DADOS DA DOCUMENTAÇÃO

CPF/CNPJ: 434.696.202-53

UF: AC

Data CRV: 03/02/2006

CARGA

N9 CRV:
********* Data CRLV: 26/06/2007 N^ ORLV: 6953556491

N^ Carroceria: CMT: O PBT: O Capacidade de Carga: 13

N-Eixos: 00 N-Eixo Traseiro: N-Eixo Auxiliar:

Data Nota Fiscal: Nota Fiscal:

https://www.ac.getran.com.br/sve/frota/consulta/local/consulta-local.jsp 25/6/2009
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Consulta Dados Financeiros Page 1 of1

1 m A® B Úm âs s %w®i i-
CPF:216408152-87

Consulta dos Dados Cadastrais não pode ser efetuada pelo
seguinte motivo:

Não existe imóvel cadastrado para este responsável.

I  . Voltar

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 25/06/2009 09:37:24 (BSB)

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/Cadastro/Dados_Cadastro.asp7CPF... 25/6/2009
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^  CPF,CONSULTA- ( CONSULTA BASE CPF )
RFB '•

USUÁRIO: EMILIA

25/06/2009 09:24

322.710.937-91 REGULAR

NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER

10/11/1956

NI-CPF

NOME

DT NASC

MAE

TIT. ELEITOR: 01.111.306.503-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NATURAL DE :

INSCRICAO: 00/00/0000

ENDEREÇO: R CAPITAO FIRMINO LOPES,SN

28180-000 CENTRO,CARDOSO MOREIRA

DDD

EMAIL

0006 TELEFONE: 2291035 FAX: COD.MUN.: 2915 RJ

COD.UA : 0710400

PROXIMO NI-CPF:

T25A DADOS CADASTRAIS

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
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— DOI,CONSULTA { CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 25/06/2009
DOI RELATÓRIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB, USUÁRIO: EMILIA

ÇPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 32271093791 ^

: T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA .

PF 3-RETORNA PF12-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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^— ITR,DITR-1997,DECLARACA0,C0NSDECL { CONSULTA DECLARACAO )

25/06/2009 09:26:17 USUÁRIO: EMILIA

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007

li _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA {DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3( X ) 32271093791

CPF/CNPJ

QO

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE •ENTER'.

/I

4( _ ) (Região/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl..

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO
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^— PAES,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DATA":"25/06/2009 HORA ; 09:28 USUÁRIO : EMILIA

INFORME :

9

CNPJ

OU

CPF : 322710937 - 91

PF3=SAI

(016) Contribuinte nao efetuou opcao pelo PAES
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DENA*VRÃN/MJ

SERPRO

R E N A V A M

MENSAGEM DE OCORRÊNCIA

25/06/2009

NENHUMA INFORMAÇÃO RECUPERADA

ENTRE COM O COMANDO: 910 32271093791
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Consulta Dados Financeiros

*  /^. <•

Page 1 of1

B a â@ @ 0 ® da s t f a-1 ®
CPF : 322710937-91

Consuita dos Dados Cadastrais não pode ser efetuada pelo
seguinte motivo:

Não existe imóvel cadastrado para este responsável.

Voltar

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 25/06/2009 09:37:52 (BSB)

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/Cadastro/Dados_Cadastro.asp?CPF... 25/6/2009
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1« INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Processo n. 1998.2834-9
-r-O

A
cie

MM. Juiz Federal.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

Nara Cibel

Supervisora da

Rio Branco-AC, 2J. de julho/

i^ezerra
de Execuções

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação em
bens do executado JOSÉ ESPEDITO XAVIER JÚNIOR, objetivando a
garantia da dívida exeqüenda, obsepjç.ndo-se o veiculo indicado pela
Exeqüente às fls, 136/15'. ^

2. Intimí

Rio Br 20CO

uiz^avid Wilson de iUjréu Pardo

V VARA FEDERAIí-?4íC \

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o r. despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo, p ^

Rio Branco-AC^ ( ̂1^ /2Q09.
f" l ̂ ^ - *- /

M DIDO

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho
supra, foi expedido e encaminhado á CEMAN mandado de penhora e
avaliação. Do que lavro esta, que subscrevo.

./2009

Gõ^

\C0

W:\SECVA\SKXIvCA3000 - EXriCUÇÃO FISCAL • 1° VARA\3300 - Oulras\Dcspachos\expcça-se mand. penhora VEICUIX).dcic
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JUNTADA

Nesta datado juntada aos presentes-autcj o

este

que

lã
C
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PROCESSO

EXEQÜENTE

EXECUTADOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 10 INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Rua Ministro Jlmar Calvão, S/l\f, Centro Administrativo, BR 364 - Rio Branco - AC
CEP 69915-900 PABX: (068) 3214-2071 FAX: (068) 3214.2059

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
(Classe: 3.200 - Execução Fiscal/INSS)

1" VARA

1998.2834-9 /1998.2835-1

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INCOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ
n. 04.600.243/0001-11 e JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR, CPF n.
216.408.152-87, com endereços na Rua Mário Maia, 178, Jardim de Alah,
Bairro Estação Experimental e Km 03, Setor B, Bairro Primeiro, Distrito
Industrial, nesta cidade.

O JUIZ FEDERAL DA 1" VARA, DA VID WILSON

DE ABREU PARDO, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ACRE.

MAN D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal que em
cumprimento ao presente mandado, proceda ao que segue:
a) penhore tantos bens quanto bastem da executada INCOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, através de seu representante legal, bem como de JOSÉ EXPEDITO
XAVIER JÚNIOR, responsável tributário da empresa executada, para satisfação da díyida, no
valor de RS 71.382,19 (setenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e dezenove centavos) e
seus acessórios, e efetue também a avaliação dos bens penhorados;
b) cientifique os executados do prazo de 30 (trinta) dias para oferecerem embargos, contados da
intimação da penhóra;
c) intime os executados, bem como os cônjuges, se a penhora recair sobre bem imóvel;
d) providencie o registro da penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for imóvel .ou a ele
equiparado, ou na Repartição competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial, na Bolsa de
Valores e, na Sociedade Mercantil, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou
assemelhados, crédito ou direito;

Anexo: cópia de indicação de veículos de fls. 135 /136 e 150/151.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado neste Juízo Federal, situado na Rua Ministro limar Nascimento
Galvão, S/N, Centro Administrativo, BR 364, nesta cidade de Rio Branco-AC, em 15 de setembro
de 2009. Eu, Fernando Carneiro, Técnico Judiciário, digitei. E, eu, , -Andréa
Mouta Rocha, Diretora de Secretaria, de ordem do MM. Juiz Federal, assino.

ANDRÉA^JOOTA ROCHA
Cora de Secretaria

Obs.: a empresa executada foi citada por carta e- o executado JOSÉ EXPEDITO. X. JÚNIOR por
mandado.
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/)

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo nP: 1998.2834-9 e outro

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que devolvo o presente mandado
sem cumprimento, pois estive com o executado José Expedito Xavier Júnior
e o mesmo informou que o veículo GM/Chevette SL foi enviado para o ferro-
veiho, enquanto que o veículo VW/13.130 encontra-se na Bolívia, pois teria
"quebrado" e permanecido naquele país. O executado disse não possuir
outros bens passíveis de garantir a dívida e nen^-este oficiai localizou outros
bens.

Rio Bran A 11 de dezembr de 2009.

unior

andados

Niipo Cfiveim dá Atouquerque
Anaiistg/l^ualciá/WexeciWnte de

TRF-l» REGIAO/lMP.15-02-04
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1® VARA

Processo n® 1998.2834-9

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria n. 01/2005 - 1" Vara/JF/AC)

Manifeste-se a Exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto a certidão do Oficial de Justiça de fl. 161.

Rio Branco-AC, 14 de dezembro de 2009.

ANDRÉA MOÜTA ROCHA

Diretora de Secretaria

VISTA

Certifico e dou fé que faço remegsardoy aULos
à Fazenda Nac^õnal, conforme ato ordinário supra.

Rio Branco-AC /J^.^/2009.

JBranco

(rouvem

Técn ico Judiciário

il''» v:i *?ya üb-?,  !í|t:pÉiiíN'l'0
píliltitês â«Í8S âa

'é W

Ç.-sr- f\/
t^iivpí?rVi 'dè '^'ratocà'fò

'3 rn&co es

IMP l.S.()2.(18-SJ viMii preliminares TUl - m KCGIAO
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í^esía daLi. %o iimí>ííi,a aos
prtos do

{.avro este,quí; si.iubv.v--\'0.a,vroes\e,4-vU.^^--r-- . . ̂

(O Branco;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 1" Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre |

CD
■

Processo: 1998.30.00.002834-9 e apenso g
Exeqüente: União/Fazenda Nacional o
Executado(a): Incom - Industria e Comercio de Madeiras Ltdas. Outros S
CDA (previdenciária): 32.751.155-9 ^

O

O
■a

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL vem expor e requerer o seguinte: i

As alterações no CPC trazidas pela Lei n° 11.382/06 colocaram o dinheiro (inclusive
o depositado em instituições financeiras) em primeiro lugar na ordem de preferência (art.

655,1), devendo o seu bloqueio ser feito de forma eletrônica (art. 655-A)'. Tais dispositivos
quando conjugados com o art. 185-A do CTN, trazem a possibilidade de ser efetuado o
bloqueio, via BACENJUD, quando não ocorre o pagamento do crédito da União.

Isto posto, requer a Fazenda Nacional:

a) Que seja utilizado o BACENJUD para a realização do bloqueio/penhora de valores

depositados em instituições financeiras e do RENAJUD para bloqueio/penhora dos veículos

registrados em nome do(s) devedor(es), tanto quanto bastem para garantir o crédito da União

que hoje atinge o montante de R$ 17.031,85, cujo depósito judicial, em caso de saldo

' Veja também os arts. I® e 8" da Resolução CJF n® 524/2006:
Art. 1® Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade administrativa ou
mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o
bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações bancárias.
Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à
inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980), com
precedência sobre outras modalidades de constriçào judicial; podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex ofílcio.
(...)
Art. 8® Ao receber as respostas das instituições financeiras, o magistrado emitirá ordem judicial de transferência do valor da condenação
para conta judicial, em estabelecimento oficial de crédito.
§1® Na mesma ordem de transferência, o juiz deverá informar se mantém ou desbloqueia o saldo remanescente, caso existente.
§2® O prazo para oposição de embargos ou recursos começará a contar da data da notificação, pelo juízo, à parte, do bloqueio efetuado em
sua conta.

' € é'

%  PFN/AC - Rua Marechal Deodoro. 340, 6® andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac@fazenda.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

identificado, deverá ser feito no código 0092 - "Créditos em Cobrança na Procuradoria

DEBCAD^". 0(s) DEBCAD(s) do presente feito é(são) o(s) seguinte(s):

DEBCAD Valor

33 751 155-9 R$- 17.031,85

b) Requer que sejam bloqueados os valores encontrados ainda que em montante inferior

ao apontado no item anterior;

c) A aplicação do art. 185-A do CTN, efetivando-se a indisponibilidade dos veículos

descritos na petição de fls. 135/136, mediante expedição de ofício ao DETRAN-AC.

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 21 de dezembro de 2009.

tista Ferreira

Procurador da B^feehda Nacional

u^iffme laÇana Abreu Morqira \
Estagiária

Número da inscrição em Dívida Ativa da União de natureza previdenciária.

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6° andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac@fazenda.gov.br-Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
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CAC^^OJUD PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

21/12/2009 CONSULTA A ACAO JUDICIAL
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial; 983000028349 Credito: 327511559
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

CACAOJUD

10:28:0

Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000
Procurador: 950234 Honorários: 10
Segunda Instância:

Credito Fase Dt.Fase
327511559 640 01/11/2000

Vara:Comarca: 24200

00 PRO

Instância Superior:
Valor

15.483,50

PRC: 24200800

Foro: EST

Total Divida - 15.483,50
Honor Divida - 1.548,35
J/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 17.031,85
* - Apensada
Fim dos Créditos Para Esta Acao

Prox.Credito -

XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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— CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )
T34227YI DATA: 21/12/2009 PAG.: 1/1 USUÁRIO: LUIZ

CNPJ: 04.600.243/0001-11 (MATRIZ)

CPF RESP.: 322.710.937-91 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

N.EMP.: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

DT PRIM. ESTAB.: 02/05/1984

NOME FANTASIA: INCOM

DT ABERTURA: 02/05/1984

SIT.CAD.CNPJ: ATIVA

DATA DA SITUACAO : 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

END.: DT INDUSTRIAL KM 03 SETOR B

BAIRRO : PRIMEIRO

MUNICÍPIO: 0139 RIO BRANCO

UF : AC CEP : 69918-340 TELEFONE

ORGAO : 0230100

FAX :

SIMEI: NAO

PF2 - OP. SUCESSÃO PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF5 - MOVIMENTO

PF6 - QUADRO SOCIETÁRIO PF12 - HISTÓRICO PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANÇA PAG PAG DESEJADA:
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— DOI, CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 21/12/2009
DOI - RELATÓRIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUÁRIO: LUIZ A

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 04600243000111

saída : T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA .

PF3-RETORNA PF12-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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— ITR,DITR-1997,DECLARACA0,C0NSDECL ( CONSULTA DECLARACAO ),

21/12/2009 12:21:01 USUÁRIO: LUIZ

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007

1
QO

1{ _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA (DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3( X ) 04600243000111

CPF/CNPJ

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE 'ENTER'.

4( _ ) _ (Regiao/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO
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— PAES,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DATA : 21/12/2009 HORA : 12:21 USUÁRIO

LUIZ 4'
04.600.243/0001-11 - INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

PEDIDO SOLICITADO EM

PEDIDO VALIDADO EM .

JURISDIÇÃO

15/07/2003

15/07/2003

02.301.00

NUMERO DA CONTA PAES 390300069550

CPF DO RESPONSÁVEL .

SITUACAO

DATA EFEITO EXCLUSÃO

DATA DE PUBLICACAO .

ATO DE EXCLUSÃO ....

OPTANTE REFIS

322.710.937-91

ENCERRADA POR RESCISÃO

26/07/2005

13/07/2005

N® 003,DE 12/07/2005

NAO

PF 3=SAI PF12 =VOLTA
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— PAEX,CONSULTA,CONSCONTA { CONSULTA CONTA )
DATA : 21/12/2009 HORA : 12:21 USUÁRIO : LUIZ /Í7

INFORME :

CNPJ : 04600243 / 0001 - 11

OU

CPF : /

PF3=SAI

NAO FORAM ENCONTRADOS PARCELAMENTOS VALIDADOS
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DENATRAN/MJ

SERPRO

R E N A V A M

MENSAGEM DE OCORRÊNCIA

21/12/2009

NENHUMA INFORMAÇÃO RECUPERADA

ENTRE COM O COMANDO: 910 04600243000111
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Certidão - Lista por NOME/CPF/CNPJ Página 1 de 1

47

CNPJ : 04600243/0001-11

Não é possível emitir pela Internet Certidão Negativa de Débitos , pelo
seguinte motivo:

6020 - NAO HA IMÓVEIS PARA 0{S) PARAMETRO(S) INFORMADO(S)

Procurar a Gerência Regional de Patrimônio da União da
localização do imóveL

I  Voltar

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 21/12/2009 12:19:44 (BSB)

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/Emissoes/Certidao/FRel_Certidao.... 21/12/2009
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,CPF, CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )
RFB

USUÁRIO: LUIZ

21/12/2009 12:23

/f7

NI-CPF : 216.408.152-87 REGULAR

NOME : JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

DT NASC: 23/01/1964

MAE : MARISE FIGUIREDO XAVIER

TIT. ELEITOR: 00.003.259.724-02 SEXO: M ESTRANGEIRO: N

NATURAL DE :

INSCRICAO: 00/00/0000

OBITO

ENDEREÇO: R MARIO MAIA,178,JARDIM DE ALAH

69900-290 EST. EXPERIMENTAL,RIO BRANCO

DDD

EMÀIL

0068 TELEFONE: 2272836 FAX: COD.MUN.: 0139 AC

COD.UA : 0230100

PROXIMO NI-CPF:

T25A

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONS.EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARAÇÕES

PF6 HISTÓRICO PF9 FONETICA
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47^— DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 21/12/2009
DOI - RELATÓRIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUÁRIO: LUIZ

^

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 21640815287

saída : T {T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA :

PF 3-RETORNA PF12-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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.TR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )
21/12/2009 12:24:22 USUÁRIO: LUIZ

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007
QO

K _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA (DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3 ( X ) 21640815287.

CPF/CNPJ

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE •ENTER'.

4( _ ) _ (Região/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO

U.F
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— PAES,CONSULTA,COWSCONTA { CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DATA : 21/12/2009 HORA : 12:24 USUÁRIO : LUIZ

INFORME

CNPJ : /

OU

CPF : 216408152 - 87

PF3=SAI

016) Contribuinte nao efetuou opcao pelo PAES
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DENATRAN/MJ

SERPRO

CHASSI/VIN..

município...

PROPRIETÁRIO

NUMERO-RENAVAM

MARCA/MODELO

TIPO-VEICULO

combustível.

MOTOR

CAIXA-CAMBIO

MONTAGEM....

TIPO-CARROCERIA

NUM-CARROCERIA

TIPO-CHASSI...

IDENT-FATURADO

NAO HA

RENAVAM

CONSULTA VEICULO POR PLACA

9BGTC11ULLC127109 UF/PLACA.:

RIO BRANCO

CPF 21640815287 SITUACAO: CIRCULACAO

395488567

21/12/2009

VEICULO: 01/01

AC MZQ0329

GM/CHEVETTE SL

COMPLETA

NORMAL

RESTRICO

COR

ESPECIE

QTD.PASSAGEIROS.

ANO-MODELO

ANO-FABRICACAO..

POTÊNCIA

CILINDRADAS

PROCEDÊNCIA

ULT-ATUALIZACAO.

UF-DEST-FATURADO

E S

1990

NACIONAL

27/10/1998

ENTRE COM O COMANDO:
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DENATRÀN/MJ

SERPRO

CHASSI/VIN..

município...

PROPRIETÁRIO

NUMERO-RENAVAM

MARCA/MODELO

TIPO-VEICULO

combustível.

MOTOR

CAIXA-CAMBIO

MONTAGEM....

TIPO-CARROCERIA

NUM-CARROCERIA

TIPO-CHASSI...

IDENT-FATURADO

V000633

RIO BRANCO

CPF 21640815287

551770430

VW/13.130

R E N A V A M

CONSULTA VEICULO POR PLACA

UF/PLACA.:

COMPLETA

NORMAL

21/12/2009

VEICULO: 01/01

AC MAT7346

aV

SITUACAO: CIRCULACAO

RESTRICO

COR

ESPECIE

QTD.PASSAGEIROS.

ANO-MODELO

ANO-FABRICACAO..

POTÊNCIA

CILINDRADAS

PROCEDÊNCIA

ULT-ATUALIZACAO.

UF-DEST-FATURADO

E S

1981

NACIONAL

03/02/2006

NAO HA

ENTRE COM O COMANDO:
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Certidão - Lista por NOME/CPF/CNPJ Página 1 de 1

Csrtiôm©- laissâ© .
CPF : 216408152-87

Não é possível emitir pela Internet Certidão Negativa de Débitos, pelo
seguinte motivo:

6020 - NAO HA IMÓVEIS PARA 0(S) PARAMETRO(5} INFORMADO(5)

Procurar a Gerência Regional de Patrimônio da União da
localização do imóvel.

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 22/12/2009 10:06:16 (BSB)

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/Emissoes/Certidao/FRel_Certidao.... 22/12/2009
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.CPF, CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )
RFB

USUÁRIO: LUIZ

21/12/2009 12:26

A

322.710.937-91 REGULAR

NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER

10/11/1956

NI-CPF

NOME

DT NASC

MAE

TIT. ELEITOR: 01.111.306.503-45 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NATURAL DE :

INSCRICAO: 00/00/0000

ENDEREÇO: R CAPITAO FIRMINO LOPES,SN

28180-000 CENTRO,CARDOSO MOREIRA

DDD

EMAIL

:  0006 TELEFONE: 2291035 FAX: COD.MUN.: 2915 RJ

COD.UA : 0710400

PROXIMO NI-CPF:

T25A

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONS.EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARAÇÕES

PF6 HISTÓRICO PF9 FONETICA
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— ,DOI, CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 21/12/2009
DOI - RELATÓRIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUÁRIO: LUIZ

CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 32271093791

4/

saída : T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA :

PF3-RET0RNA PF12-ENCERRA

NAO HA DADOS PARA ESTA SELEÇÃO
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,ITR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )
21/12/2009 12:27:49 USUÁRIO: LUIZ

INFORME ANO DE REFERENCIA > 2007
QO

K _ )

2( _ )

NUM. IMÓVEL RECEITA {DV opcional)

COD.INCRA (DV opcional)

3 ( X ) 32271093791.

CPF/CNPJ

Assinale com um 'X' a

OPCAO DESEJADA, PREENCHA

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

E TECLE •ENTER'.

4( _ ) (Região/Pasta/Documento)

NUMERO DO DOCUMENTO

5( _ )

NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PFl

CODIGO OU NOME DO MUNICÍPIO DO IMÓVEL U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSÃO

CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO
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— .PAES,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMAÇÕES CONTA )
DATA : 21/12/2009 HORA : 12:28 USUÁRIO

LUIZ

INFORME :

CNPJ : /

OU

CPF : 322710937 - 91

PF3=SAI

(016) Contribuinte nao efetuou opcao pelo PAES
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DENATRAN/MJ

SERPRO

R E N A V A M

MENSAGEM DE OCORRÊNCIA

21/12/2009

NENHUMA INFORMAÇÃO RECUPERADA

ENTRE COM O COMANDO: 910 32271093791
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Certidão - Lista por NOME/CPF/CNPJ Página 1 de 1

CPF : 322710937-91

Não é possível emitir pela Internet Certidão Negativa de Débitos, pelo
seguinte motivo:

6020 - NAO HA IMÓVEIS PARA G(S) PARAMETRO(S] lNFORMADO(S]

Procurar a Gerência Regional de Patrimônio da União da
localização do imóvel.

!  Voltar

Estas informações foram obtidas do Cadastro de imóveis da SPU em 22/12/2009 10:07:49 (BSB)

http://atendinientovirtuaLspu,pIanejamento.gov.br/Emissoes/Certidao/FRel_Certidao.... 22/12/2009

Num. 348341590 - Pág. 238Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Autos n. 2SJU-)

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC,'^^^^L_/^ / 20^9A3í.

Nara Cibele Br.

Supervisora de Seçào de Execuções

W;\Sr.CVA\Sl-XI;(Vi;rlUlõcs\CON{'I.USAO ■ NAKA.diic-(I Rl" ■ 10 RlXilAO

Li
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096.01.003

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

AUTOS : 1998.30.00.002834-9-1^ VARA
CLASSE : 3.200 - EXECUÇÃO FISCAL / INSS
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUTADOS : INCOM-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS

DECISÃO

A parte Exeqüente requer, fis. 163/185; a) a utilização do BACENJUD
para o bloqueio/penhora dos valores depositados em Instituições financeiras, em nome
dos executados, tantos quantos bastem para garantia do crédito exeqüendo* b) o
bloqueio dos valores encontrados ainda que em montante inferior ao valor da dívida; e o)
a indisponibjiidade de bens porventura existentes em nome dos executados.

2- Para decidir, levo em conta a modificação do rol e da ordem dos bens
penhoravel^ (art. 655, CPC), que consolidou a penhora on-line (art. 655-A, CPC); que
estas jnovações vieram dar maior efetividade à execução; que visam garantir "a razoável
duração do processo e os meios que garantem a celeridade de sua tramitação" (EC 45);
e, que a indicação obedeceu estritamente à ordem de gradação constante do art. 655 do
CPC, que cploca o dinheiro e aplicações financeiras em primeiro lugar no rol dos bens
que podem ser nomeados à penhora (inciso I).

Poí* isso, DEFIRO o pleito da parte Exeqüente, a fim de proceder aobloqueio de eventuais valores encontrados em contas-correntes, poupanças e aplicações
financeiras existentes em nome da empresa executada Íncom-Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda, ainda, de seus responsáveis tributários José Espedito Xavier Júnior e
Nelson José Figueiredo Xavier, em montante suficiente à satisfação do crédito
exeqüendo, de R$ 17.031,85 (dezessete mil, trinta e um reais e oitenta e cinco
centavos), fl. 163. A providência deferida será efetivada através do sistema BACEN-JUD
pelo próprio Juízo.

4. ^ Havendo bloqueio de valores, determino, via BACEN-JUD, a sua imediata
transferência para a Caixa Econômica Federal, Ag. 3950, exceto se o(s) valor(es)
bloqueado(s) for(em) inferior(es) a R$ 200,00, o(s) qual(is) deverá(ao) ser
desbloqueaào(s), dado que, em razão de seu caráter irrisório, fere o princípio da
economia processual.
5. ' Após a transferência:

i  - lavre-se termo de penhorâ, nomeando-se como depositária a gerente
gerai da Caixa Econômica Federai, Ag. 3950, que deverá manter o valor em depósito
Judicial rempnerado à ordem deste Juízo Federai; e

II - intime(m)-se o(s) executado(s) para, se for o caso, querendo,
oferecer(em,) embargos no prazo legal (art. 16, da Lei n. 6.830/80).
6- Não havendo valores a bloquear, intime-se o Exeqüente para que, no prazo
de 10 dias, panifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.
7- Ainda, expeça-se ofício ao Detran-AC, para a efetivação da
indisponibiiidade dos veículos em nome da empresa executada e de seu responsável
tributário, informado à fl. 135, nos termos do Art. 185-A, CTN, devendo o Detran informar
a este Juízo, caso ocorra a indisponi^
8. Intimem-se.

Rio Bran

JiíR^avia Wilson de Abreu

VARA FEDERAW^

W;\SECVA\SEXEC\3000 • EXECUÇÃO RSCAL- l*VARA\3200,jlNSS\Deci8âo\BACENJUD • DAVID-várlos-di
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1® VARA

Processo n. 3^

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi estes autos com a decisão retro.
Rio Branco-AC,^^y'íí*^/2010

Fernand'^\^neiro
Téc. Jud.

REMESSA GABINETE

Certifico que, nesta data, faço a remessa destes autos ao Gabinete
para expedir e-mail de bloqueio.

Rio Branco-AC, <^-^010

Fernandjí Carneiro
Téc. Jud.

RECEBIMENTO

Certifico que, aeáta data, recebi estes au
pesquisa de bloqueio de valores se segue.

os do Gal^ete, com a

Rip BrancoAc, 0*^/ W /2O10

ando eiro

Tec
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BacenJud 2.0 Page 1 of3

BSCGIIJucU - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejuab.andrea

terça,
09/03/2010

Detalhamento de Ordem Judicial de Blocgueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
-  impostos.

E Clique aqui oara obter ajuda na configuração da impressão, e clique aaui oara imorimir
Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20100000454590

Número do Processo: 1998.30.00.002834-9

Tribunal: TRIB REG FEDERAL IA. REGIÃO

Vara/Juízo: 4594 - la VARA SJ/AC

Juiz Solicitante do Bloqueio: DAVID WILSON DE ABREU PARDO

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

Relação de réus/executados

» Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clíaue aqui.

04.600.243/0001-11 - IWCOM INDUSTRIA E COMERCIO DIS MADEIRAS LTI>A
[Totai bloqueado (bloqiiek? original >3 reiteragões}: R$ 0,00] [ Qucintidade atol de não resposlos; O ] '

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

05/03/2010
09:24

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz

Solicitante

DAVID

WILSON DE

ABREU

PARDO

Valor

(R$)

17.031,85

Nenhuma ação disponível

Resultado

(R$)

(00) Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

0.00

Data/Hora
Cumprimento

08/03/2010
00:25

Não Respostas

Nâo há não-resposta para este réu/executado

216.408.152-87 - JOSE ÊSPEOrrO XAVIER 3UNIOR
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações); R$ 0,00] [ Quantidade atual cie não respostas: O ]

https://\vww3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor,do?method--exibirí&id=20]... 9/3/2010
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BacenJud 2.0 Page 2 of 3

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicítante

Valor

(R$)

Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Ü5/03/2010

09:24
Bloq. Valor

DAVI D

WILSON DE

ABREU

PARDO

17.031,85
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

05/03/2010
20:17

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há nâo-resposta para este réu/executado

□ 322.710.937-91 - NELSON aOSE FIGUEIREDO XAVIER
[Total bloqueado (bloqueio onginai e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas

BCO ALFA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/03/2010
09:24

Bloq. Valor

DAVI D

WILSON DE
ABREU
PARDO

17.031,85

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

0,00

0,00 08/03/2010
08:15

Nenhuma nção disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/03/2010
09:24

Bloq. Valor

DAVID
WILSON DE

ABREU
PARDO

17.031,85
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00 05/03/2010

20:17

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/03/2010
09:24

Bloq. Valor

DAVID
WILSON DE

ABREU
PARDO

17.031,85

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possuí

apenas contas
inativas.

0,00

0,00 08/03/2010
00:25

Nenhuma ação disponível

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=201... 9/3/2010
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BacenJud 2.0 Page 3 of 3

A
BCO ITAÚ/ Todas as Agêncèas/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante
Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/03/2010
09:24

Bloq. Valor

DAVI D

WILSON DE

ABREU

PARDO

17.031,85

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

0,00
08/03/2010

21:47

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Aqências/ Tndac

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

05/03/2010
09:24

Bloq. Valor

DAVID

WILSON DE

ABREU

PARDO

17.031,85
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

06/03/2010
19:46

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

i  ■ ■ Reitei'ar Nãi;yRespont3&i Rj U ■ Ganbelar Rãu Rcfposms

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

■

Tipo de Crédito Judicial: -  ■ _ ■ ■ ■ > ■;

Código de Depósito Judicial: ■ _ ■ ■

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: ejuab

Confiifí" Açb3s'Séiéc; Drpidas - Voltar.

L_ Utilizar pados do Bloqueia para Criar Nova Ordem.

f  : Marcar Ordem Como Não Lida I
%. .. : ■ .1.. . ■ ' ■ k ■, ■ ■ i , i ■ , ^ r .

Q^.Dad^.B!oqueipOrig!nal. . J

https;//www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdeinBloqueioValor.do?method=exibir&id=201... 9/3/2010
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1 ̂  VARA

Autos n. ^ ̂ ̂

remessa, rara publicação
Nesta data faço remessa dos

presentes autos^ e-ÜJR - CADERNO AC,
Diário da Justío^^sra! dg js ̂egtüO,jpara
pubiiccçõc^À
O^-^írrrTíVí o /C.

CiL.míBÂom pEucAÇÃo

J.

0(3)
(a)

do díã
0oah<^l Via

temMate,ísar,;sjâfcffip(^ãKl rn
que subscrevo.

Rio Branco

"P^iWrtíaSa-ír .'■"^«síro
-ssya/s

Rio Branco,

STiõS Á/Òc.rlij Áhy^:

54

c ào» f" ""'

rr^3^

d&

de
Gou

/ ^ ves

CàTiW:\SIiCV A\Vl-:XliCAfoiha
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Ne^adata, faço
t6 que iavíO eii-p•^1

süb 2V0que

Gouveja
Garios to

no
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/I
M

PODER JUDICIÁRIO 092.02.012

JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE - 1" VARA

Rua Ilmar Gaivão, s/n", BR-364, km 02, Centro Administrativo - Rio Branco - AC
CEP 69915-900 - FABX: (68) 3214-2071 FAX: (68) 3214-2059 -

www.ac.trfl.fus.br - e-mail - 01vara.ac@trfl.jus.br

Ofício GABJU n. 157 - V Vara Rio Branco-AC, 03 de maio de 2010.

Senhor Diretor,

Requisito a Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias,

indisponibilizar o(s) veículo(s) registrado(s), em nome do executado José Espedito

Xavier Júnior, CPF n. 216.408.152-87, para garantia da dívida de R$ 17.031,85

(dezessete mil, trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), relativa aos autos de

Execução Fiscal n. 1998.30.00.002834-9, em que são partes o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e INCON - Tndil^ia e Cnmfrcin de Madeiras Ltda e Outros,
conforme cópia(s) anexa(s) da^§)'pgsquisa:^5R5ntív^gide^(s). 150/151, informando
a este Juízo, quanto ao re sit

sam

David u Pardoon de

VARA DERAL

Ao Senhor

REGINALDO LUIS PEREIRA PRATES

Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre-DETRAN-AC
Rio Branco-AC

Protocolo Detran

Recebi em 0^ / OS I

..uOíkíb-
Assinatura

\oono
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1* INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1 ̂  VARA

Autos n.

WiVSIiCVAVSIÍXHCVolhii wm limbrc.Joc

Num. 348341590 - Pág. 248Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:08
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080808400000343523121
Número do documento: 20100622080808400000343523121



Documento id 348341590 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V001)

i, faço juntada aos presentes-^útõ^da (o)
/e<we

Ne

Do que lavro este.
subscrevo^ Br5iKü,l<^70lIj^Oque

BTios AIb^t<íAJv6s Couveiâ
técnico Jüdiciápiry— ^
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DIE TIRAIn governo do estado do acre
departamento estadual de trânsito

AiC RIE I Diretoria Geral

•

Ofício n^ 379/2010/PROJURI/DmEG Rio Branco-AC, 10 de maio de 2010.

À Sua Excelência, o Senhor,
David Wilson de Abreu Pardo

Juiz de Direito da 1° Vara Federal de Rio Branco

Justiça Federal de P Instância
Rua limar Galvão, s/n°, BR-364, Km 02, Centro Administrativo.
Rio Branco - AC

Senhor Magistrado,

Cumprimentando-o, cordialmente. De ordem do Diretor Geral: Reginaldo

Luís Pereira Prates, em resposta ao Ofício GABJU n° 157-1° Vara, datado em 03 de maio de

2010, referente aos autos n° 1998.30.00.00.2834-9, informo a Vossa Excelência, que fora lançado

registro de indisponibilidade nos prontuários dos veículos de placas: MZQ-0329 e MAT-7346, em

face de José Espedito Xavier Júnior. Consoante documentos em anexo.

Atenciosamente,

s

g

Abraãje^lias Abugoche Paes Leme
Procurador Jurídico/Detran/AC

o

Av. Nações Unidas N®2710, Rio Branco - Estado do Acre. PABX: (068) 3226-2546 Ramal: 2013 Fax: (068)3226-4412 NRH
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Sistema SVE- CONSULTA LOCAL Página 1 de 1

Consulta de Veículos na Base Local

DADOS DO VEICULO

Placa: MZQ0329 Chassi: 9BGTC11ULLC127109 Renavam: 395488567 Remarcado(S/N): N

Situação: 1-EM ClRCULACAO Município: 00139-RIO BRANCO

Procedência: 1 - NACIONAL Tipo: 06-AUTOIV1OVEL Espécie: 01-PASSAGEIRO

Categoria: 01-PARTlCULAR Marca/Mod: 104407-GM/CHEVETTE SL

Ano Mod: 1990 Ano Fab: 1990 Cor: 04-BRANCA CapPassag: 005 Potência: 082 Cilindradas: 0000

Combustível: 01-ÁLCOOL N" Motor: N" Câmbio:

Faixa Seguro: 01 Ano Último Licenciamento: 2005 Carroceria: 999-NAO APLICA

Defíciente Físico: Selo Idoso:

Roubo Furto: N Data da Última Atualização: 07/05/2010

Observações: Outros Numero do Lacre:

StatusdoSNG: -

DADOS DO PROPRIETÁRIO

CPF/CNPJ; 216.408.152-87

Bairro: E EXPERIMENTAL

Nome: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

Endereço: CJ JARDIM DE ALA RUA A 178 N":

Complemento: Cidade: RIO BRANCO

Data Aquisição Okm: // Valor Okm: 0,00

Data Transferência: // Valor: 0,00 N° Doe. Aquisição:

PROPRIETÁRIO ANTERIOR

Cep: 69908970

Nome: WLADIMIR BARBOSA DA SILVEIRA

Endereço Anterior:

DADOS DA DOCUMENTAÇÃO

CPF/CNPJ:

UF:

DataCRV: 27/10/1998

RESTRIÇÕES

N« CRV: DataCRLV: 15/07/2005 N^^CRLV: 6443674026

04-RESTRICAO JUDICIAL

Observações: Outros

Data Limite Restrição Tributária:

ALTERAÇÕES/REMARCAÇÕES

N** Restrição:

00/00/0000 Doe. Restrição Tributária:

Placa Anterior: AA8739 UF: AC

https;//www.ac.getran.com.br/sve/frota/consulta/iocal/consulta-Iocal.jsp 11/05/2010
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Detalhamento Administrativa / Judicial

DApOS DO VEICULO

l\°>,

Placa: MZQ0329 Marca/Modelo: 104407-GM/CHEVETTE SL

DADOS DAS OBSERVAÇÕES / BLOQUEIOS

Restrição: 04 - RESTRIÇÃO JUDICIAL

Observação/Bloqueío-1: Outros

Observação/Bloqueio-2:

N" do Arquivamento: O

BLOQUEIOS

Tipo de Serviço:

Seqüencial Descrição do Bloqueio Situação do
Bloqueio

Dados da Atualização - Existem Bloqueio(s) 1 ativos para veículo

Data Hora Operador Estação Função

0001
OF.157/1VJF/EXÊC.1998.30.00.Q02834-

9
2 07/05/2010 07:12:37 ACAROL pts_1 VCFTJD02

B histórico DE BLOQUEIOS
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Consulta de Veículos na Base Local

DADOS DO VEICULO

Placa: MAT7346 Chassi: V000633 Renavam: 551770430 Remarcado(S/N): N

Situação: 1-EM CIRCULACAO Município: 00139-RIO BRANCO

Procedência: 1-NACIONAL Tipo: 14-CAMINHAO Espécie: 02-CARGA

Categoria: 01-PARTICULAR Marca/Mod: 319899-VW/13.130

Ano Mod: 1981 Ano Fab: 1981 Cor: 04-BRANCA Cap Passag: 002 Potência: 226 Cilindradas: 0000

Combustível: 03-DIESEL N<* Motor: N" Câmbio:

Faixa Seguro: 10 Ano Último Licenciamento: 2007 Carroceria: 107-C ABERTA

Deficiente Físico: Selo Idoso:

Roubo Furto: N Data da Última Atualização: 07/05/^10

Observações: Outros Numero do Lacre:

StatusdoSNG: -

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Nome: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

Endereço: CJ JD DE ALA

Complemento: RUA A N178

Data Aquisição Okm: //

Da^ÍÍftansferéncia: 09/11/2005
PROPRIETÁRIO ANTERIOR

CPF/CNPJ: 216.408.152-87

N": Bairro: EST EXPERIMENTAL

Cidade: RIO BRANCO Cep: 69908970

Valor Okm: 0,00

Valor: 28000,00 N° Doe. Aquisição: 4720758273

Nome: CARLINHOS FERREIRA COELHO

Endereço Anterior: RIO BRANCO

DADOS DA DOCUMENTAÇÃO

CPF/CNPJ: 434.696.202-53

UF: AC

Data CRV: 03/02/2006

RESTRIÇÕES

N" CRV: Data CRLV: 26/08/2007 N" CRLV: 6953556491

04-RESTRICAO JUDICIAL

Observações: Outros

Data Limite Restrição Tributária:

CARGA

N" Restrição:

00/00/0000 Doe. Restrição Tributária:

N** Carroceria:

N" Eixos: 00 N" Eixo Traseiro:

D^UIota Fiscal: Nota Fiscal:

CMT: O PBT: O Capacidade de Carga: 13

N** Eixo Auxiliar:

Transp. Carga:
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Detalhamento Administrativa / Judicial

DADOS DO VEÍCULO

A

Placa: I\/1AT7346 MarcaTModelo: 319899-VW/13.130

DADOS DAS OBSERVAÇÕES / BLOQUEIOS

Restrição: 04 - RESTRIÇÃO JUDICIAL

O bservação/Bloqueio-1: Outros

O bservação/BIoqueío-2:

N" do Arquivamento: O

BLOQUEIOS

Tipo de Serviço:

Seqüencial Descrição do Bloqueio
Situação do
Bloqueio

Dados da Atualização - Existem Bioqueio(s) 1 ativos para veículo

Data Hora Operador Estação Função

0001 OF.157/1 VJF/EXEC.1998.30.00.0028349 2 07/05/2010 07:13:18 ACAROL pts_1 VCFTJD02

0 HISTÓRICO DE BLOQUEIOS

s
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r

i

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 10 INSTANCIA
Seçfto JudkHârla do Estado do Acro

VISTOS EM inspeção

I.N. pOPROCESTO

3. RUBRICA

Seção Judiciária do Estado do Acre | 1° Vara

PROCESSO EM ORDEM

□ CONCLUSO PARA SENTENÇA
CONCLUSO PARA DESPACHO

EXPEÇA-SE requisição DE PEQUENO VALOR

SOLICITE-SE O CUMPRIMENTO DO MANDADO

CONCLUSO PARA DECISAO

□ A seçAo de cAlculos
REITERE-SE 0 OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES S08RE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA DE FL.

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

□ INTIME(M}-SE
□ VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISAO) DE FLS.

A distribuição \
ll i!'f, wl"□ VISTA AO(S) HÉU{SJ. NO PRAZO DE

I VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE ^ >
n SUSPENDA-SE A EXECUÇAo ATÉ NOVA MANIFESTAÇAO DO EXEQUENTE
□ SUSPENDA-SEAEXECUÇAO NA FORMA DOART. 40, PARAQRAF021 DA LEINi 6.830/80
□ FALE(M) 0(S) AUTaR(ES) SOBRE A CONTESTAÇAo E DOCUMENTOS
n ESPECinQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS
□ DIQAM AS PARTES SOBRE OS CAlCULOS DE FLS.
I  I PARA 08 RNS DO ART. 499 Ê 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 fTRÉS) DIAS
□ DEFIflO O PEDIDO DE BAOCA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÉ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

, NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO),DIAS

SUBAM 08 AUTOS AO TRF -10 REQlAO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

4. AUTENTICAÇÕES

de maio de 2010.1.DATA

2. NOME 2. NOM&AaSiMATURA

Abrs rdoOfI Rep/esentonfe cto Ministério
Público Fedom!EB AC

2. NOME/ASSINATURA

Representante da OAB
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/

N?5

"V T §
d.u, Msp

.(e)

islt, qwe subssreVQ. Ri®

po flgj^J:iVrO

Cairos iiÍT^iJVíWüreia
w .••-•;:í/.c,';'. «o

/

petição separada
Em._M-./ ̂ 3 / ao^O
Car/üS Araújo da Silwi
Procurailof da faièndí Nacional

RECEBIMENTO

Nesta data, i;ec'bi cs presentes autos, com

o (a.)

cc

Rio Branoo, [5. / OÍ._/..£íQ.L.Q

^esta data, recbi cs presentes autos, com

^ (3 )
?,cnsíai', lavro este, que subscrevo.

Diretora de Seerclaria da I", Vara
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-fcERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 1^ Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre

i
Oi

%
Processo: 1998.30.00.002834-9 e apenso |
Exeqüente: União/Fazenda Nacional g
Executado(a): INCOM - Industria e Comércio de Madeiras LTDA e outros ^
CD A: 327511559 (Dívida Previdenciária) e outra g

ê
A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL vem requerer a citação por oficial de g

justiça do executado, o Sr. Nelson José Figueiredo Xavier, CPF n" 322.710.937-91.

Informa o seguinte endereço para sua realização:

• Rua Capitão Firmino Lopes, 16, CEP 28180-000, Centro, Cardoso Moreira - RJ.

Informa o valor atualizado da divida de R$ 67.458,87(sessenta e sete mil, quatrocentos

e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 26 de Maio de 2010.

Carlos Henrique Araújo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

Mareio Amorim
Ista^rio

Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-inail: pfn.ac@pgfii.gov.br- Telefones: (68) 3211 -5123 e 3223-2502 (FAX)
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[

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

I^VARA FEDERAL

PROCESSO NR; 1998.30.00.002834-9

TERMO DE ENCERRAMENTO DE

VOLUME DE AUTOS

Aos 09 de Outubro de 2013, procedi ao encerramento
do 1° volume destes autos, às folhas

ERVÍDOR

Supervisor

c UV.ovnv
UUlS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Beuação na primeira instância

Processo; 1998.30.00.002834-9 Protocolado em 18/12/1993

Classe : 3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS
Objeto : 03 .04 .02 »00 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES
- TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

Exqte : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Advg. : AC0000872A-CSLSO DE CASTRO CAITETE

Excdo : INCCM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E

OUTROS

Vara :

18/12/199;

la VARA FEDERAL DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA em

ilimfeilIRIMBfONAL FEDERAL DA PRIMEIRA Rlí

■riu^%aiiii%.sKei!(NDA instância
Ú

m

a

íÉlÍli-'',

i
Si.

I I

c
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V/ 1
'■ • ^v

PODER JUDICIÁRIO
Justiça federal de primeiro grau
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

"•» VARA FEDERAL

.  •

,  • 'jr •. ;;
-  ' -í' •

'.,'í PROCESSO NR: 1998.30.00.002834-9

I

:p

m
d!-,..;-

"-i" V '

.  V -f >

'•"V-
' /' •'
r.'i ^

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 09 de Outubro de 20i3, procedi à abertura do 2'
volume destes autos, a partir das folhas 201.

,  . ^ERVIDOL^,^a^tóvio

^  , Informações

' ■ •• • '■

■■ ' r:
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

25/05/2010 CONSULTA A ACAO JUDICIAL
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial; 983000028351 Credito: 327511451
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:
Procurador: 950234 Honorários: 10.00 PRO

Segunda Instância: Instância Superior:
Credito Fase Dt.Fase Valor

327511451 640 0l/ll/2000 45.840,61

CACAOJUD

18:11:40

PRC: 24200800

1  Foro: EST

Total Divida - 45.840,61
Honor Divida - 4.584,06
J/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 50.424,67
* - Apensada
Fim dos Créditos Para Esta Acao

Prox.Credito

XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

►  DIVIDA ATIVA
25/05/2010 CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO FISCAL
Acao Judicial: 983000028349 Credito: 327511559
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:
Procurador: 950234 Honorários: 10,00 PRO
Segunda Instância: Instância Superior:

Credito Fase Dt.Fase Valor
327511559 640 0l/ll/2000 15.485,64

CACAOJUD

18:11:

PRC: 24200800

Foro: EST

Total Divida
Honor Divida
J/Hon REFIS
Total da Acao -
* - Apensada
Fim dos Créditos

15.485,64
1.548,56

O, 00
17.034,20

Para Esta Acao

Prox.Credito
XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO N** 723

Rio Branco - AC, 26 de Maio de 2010.

Senhor Oficial,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da

Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria a especial fineza de prestar informações da
existência ou não de imóveis registrados nessa Serventia de Registro de Imóveis em nome
do(a) Executado(a): INCOM - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - CNPJ:

04.600.243/0001-11 e de seus responsáveis tributários JosÉ Espedito Xavier Júnior -

CPF: 216.408.152-87 e NELSON JosÉ FIGUEIREDO Xavier - CPF: 322.710.937-91, caso
positivo, expedição da Certidão Imobiliária, nos termos da Lei n.° 9.028/95, de 12/04/95, art.
4® § r, c/c art. T, § 5°, LC n" 73/93 e arts. T e 39 da Lei n° 6.830/80 e art. 28, III da Lei n°
8.935/94, isenta de custas e emolumentos, por se tratar de órgão público, nos termos da lei.

Certa de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Carlos Hennqu^raújo da Silva
Frocuradoí{da Fazenda Nacional

Ilustríssimo Senlior

MÁRCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Oficio de Registros Públicos . .
Rua Coronel Salgueiro, 95 - Centro, Fone: (22) 2785-2372 / 2785-2372
CEP: 28180-000 \
CARDOSO MOREIRA - RJ

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6" andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-2! O
e-mail: pfn.ac@fazenda.gov.br-Telefones: (68) 3211-5123 e 3223-2502 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO N" 129

Rio Branco - AC, 26 de Maio de 2010.

Senhor Diretor-Presidente,

Venho solicitar a Vossa Senhoria que seja informado se os(as) Executados(as);

INCOM - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - CNPJ: 04.600.243/0001-11 e

seus responsáveis tributários JosÉ Espedito Xavier Júnior - CPF: 216.408.152-87 e

Nelson José Figueiredo Xavier - CPF: 322.710.937-91 apresentaram Declaração de

Rebanho Vacinado, para tanto em caso positivo, solicito cópia da declaração com carimbo

atestando sua autenticidade, e no caso negativo, seja expressamente declarado pelo

responsável do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal - IDAF, que o mesmo não

apresentou a referida Declaração.

Solicito, por fim, que o atendimento se dê no prazo máximo de 15(quinze) dias,
nos termos da Lei n.° 9.028/95, de 12/04/95, art. 4^ § 5°, LC 73/93 e arts. T e 39 da Lei n°

6.830/80 e art. 28, III da Lei n.® 8.935/94, isenta de custas e emolumentos, por se tratar de
órgão público, nos termos da lei.

Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Carlos Henriquf^raújo da Silva
Procurador^^^Fatenda Nacional

lliislríssimo Senhor

PAFLO ROBERTO VIANA DE ARAIMO
\1D. Direloi-IVcsidenlc do liislilulo de Delcsa Agropecuária e Floicsla IDA!"
Roíiovia A(M0 Km 02. 1.054 - Vila Acre

RIO BRANCO-AC

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac@fazenda.gov.br-Telefones: (68) 3211-5123 e3223-2502 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO N" 337

Rio Branco - AC, 26 de Maio de 2010.

Senhora Oficiala,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da

Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria a especial fineza de prestar informações da

existência ou não de imóveis registrados nessa Serventia de Registro de Imóveis em nome

dos(as) Executados(as); INCOM - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - CNPJ:

04,600.243/0001-11 e de seus responsáveis tributários JosÉ Espedito Xavier Júnior -

CPF: 216.408,152-87 e Nelson José Figueiredo Xavier - CPF: 322.710.937-91, caso

positivo, expedição da Certidão Imobiliária, nos termos da Lei n.° 9.028/95, de 12/04/95, art.

4^ § 1^ c/c art. 2°, § 5^ LC n° 73/93 e arts. T e 39 da Lei n.° 6.830/80 e art. 28, III da Lei n.°

8.935/94, isenta de custas e emolumentos, por se tratar de órgão público, nos termos da lei.

Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Carlos HenriqueM^újo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

Ilustríssima Senhora -

Bel." THAIS DE SOUZA E SOUZA
MD. Oficiala da 2^ Serventia de Registro
RIO BRANCO-ACRE .

13' PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6° andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail; pfn.ac@fazenda.gov.br-Telefones: (68) 3211-5123 e 3223-2502 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO N® 362

Rio Branco - AC, 26 de Maio de 2010.

Senhora Oficiala,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da

Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria a especial fineza de prestar informações sobre a

existência ou não de imóveis registrados nessa Serventia de Registro de Imóveis em nome

dos(as) Executados(as): INCOM - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - CNPJ:

04.600.243/0001-11 e de seus responsáveis tributários JosÉ Espedito Xavier Júnior ~

CPF: 216.408.152-87 e Nelson José Figueiredo Xavier - CPF: 322.710.937-91, caso

positivo, expedição da Certidão Imobiliária, nos termos da Lei n.° 9.028/95, de 12/04/95, art.

4^ § r, c/c art. T, § 5^ LC rf 73/93 e arts. 7° e 39 da Lei n.^ 6.830/80 e art. 28, III da Lei n.°

8.935/94, isenta de custas e emolumentos, por se tratar de órgão público, nos termos da lei.

Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

CarlosHenrfque^/aújo da Silva
Procurador ka Fazenda Nacional

^Iliüô^mSSSí^
ILVADONASCIMfENTO

MD, Oficiala da Sei«doR=g,.trod,- Imóveis
),iGentço4cEd|tPe,v^tdreíffiÓhê:?32 H^§49,è

/MmBRÁNGOffelSeRE ÍP^íppsÇtl->l|íÇM

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail; pfn.ac@fazenda.gov.br-Telefones: (68) 3211-5123 e 3223-2502 (FAX)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE - V VARA

Processo n° 1998,30.00.002834-9

2®

Federal da F' Vara.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM.Juiz

Rio Branco-AC, 30 de julho d^^^ÜJjOc^
Nara Cibele Br^a BezelTa

Supervisora lia Seção de Execuções

DESPACHO

Expeça-se Caria Precatória ao Jiiízo de Direiio da
Comarca de Cardoso Moreira-RJ, objetivando a Citação, Penhora e Avaliação
dos bens da executada, observando-se o endereço indicado à fl. 200.

Rio Branco-AC, 30 de julhojde 2010.

izJJuvídWilson (H^^Ábre
:  VWARA FEIRAI

i Pardo

CEBIMENJO

lavro esta, que subscrevo.

Ií

Nesta data recebi estes autos com o despacho supra. Do que

nj)nco-AC

PRECAIORIA

Certifico que nesta data, foram expedida Carla Precatória, nos
termos do despacho supra. Do que lavro esta, que s^screjr^^.

-io Branco-

Gonv
fO

WiNSOCV/WSEXECVlOOO - EXECUÇÃO EISCAL - I' VAKA\3300 - Ouiias\Üespaclios\Ex|ici;a-sc CP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
1^ VARA FEDERAL

CARTA PRECATÓRIA N,° 253 /2010

PCTT

EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO DE 90 DIAS

DEPRECANTE: r VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARDOSO MOREIRA

PROCESSO:

AUTORfA/ES):

RÉUÍS):

CLASSE:

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

Moreira-RJ

VALOR:

1998.30.00.002834-9

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

3200 - EXECUÇÃO FÍSCAL/INSS

NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937-91

Rua Capitão Firmino Lopes, 16, CEP; 28.180-000, Centro, Cardoso

R$67.458,87 DATA VALOR 26/05/2010

FINALIDADE: CITAR o(s) devedor(es) NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937-91,
com endereço na Rua Capitão Firmino Lopes, n. 16, Centro. Cardoso Moreira-RJ, para, no prazo de 5 (cinco)
dias. pagar(em) a dívida com os juros, multa de mora. encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa,
petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir(em) i
a execução (art. 9°. Lei n° 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, proceder à :
PENHORA em bens do(a) executado{a), tantos quantos bastem até o limite de R$ 67.458,87 (sessenta e
sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete centavos), na data de 26/05/2010. para
garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n° 6.830/80. NOMEAR depositário, EFETIVAR a
avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao(á)(s) executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre bens '
imóveis (se casado for o executado(a), INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debênlures ou
quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao registro, mediante o
consignado no art. 7°, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n° 6.830/80. INTIMAR o depositário a não
abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo. CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que tem o prazo
de 30(trinta) dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a)
como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) Exeqüente. Tudo de acordo com o despacho proferido pelo
Juiz: "Cíte(m)-se".

ADVERTÊNCIA:

ANEXOS: Petição e documentos de fis. 200/206 e desapacho de fl. 207.

SEDE DO JUÍZO: RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVAO. S/N, BR-364, KM-02 AC
LADO DO TRE (PABX 3214-2071, FAX 3214-2059), CENTRO ADMINISTRATIVO DE RK
BRANCO ,Cep- 69915900 -RIO BRANCO/AC E-MAIL- 01vara.ac@trf1.jus.br

V

Página 1 de 2
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PCTT:

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
VARA FEDERAL

CARTA PREGA /201053

AO AL

AS90

RIO BRA

VICVWILSON DEA^REU
Juíz(a) FeciBr^sf

DO

Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1® VARA

Autos -gj»

•  ■ • • f -i í,

W:\Sr,CVA\SliXRC\folhâ coro límbrc.üac
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JUNTADA
Nesta data, faço iii(!.ía,j3 aos Dip?ntes saias da (o)

ques
,  j-^^oquekvrceste-.

oi/vejã

mo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Autos

'í- 'V

W;\SE(:VA\SI';XI-Ofnlh:i com limhic.doc
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Neste álata,, faço juntada aosjiresCTtesjtuíos

;:o que l.wfo t$te,
CS

ijbscrevo. ilio y.

n
IrOlCarlos Álheúo Alvesy.

Técnico Judiciário
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-^1

CaSR€{0^ a

AVISO DE RECEBIMENTO - AR

OBJETO DE SERVIÇO
SERVICE DES POSTES

AVIS 05 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)

I  I DE RECEBIMENTO/DE RÉCEPCION

I  I DE PAGAMENTO / DE PAIEMENT

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU.DE-DEPQT_
RJ 53149765 O BR

Ji

•AGEM/DATE DE DEPOT

NOME OU RA2A0 SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITALVA E CARDOSO MOREIRA

ENDEREÇO / ADRESSE ^

RUA ARISTIDES GONÇALVES DE SOUZA, 86. ANTIGA RUA PROJETADA - SÃO CAETANO

CEP/CODE POSTAL

' 28250-000
CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS

ITALVA - RJ

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPEDITEUR

.SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVÂO, S/N, BR-364. KM-02

CEP/CODE POSTAL

69915-900

CIDADE/LOCALITÉ

RIO BRANCO

UF

AC

PAÍS

BRASIL

ASS\NfljjURA DO R^EBEDORy SI^ATURE DU ̂ SJINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO / 8IGNATURE DE UAGENT

MARCÜS ViWlCIUS CRISPiS NUNEÍ
tmr. G.322.207-3

CAR ( EIRO OTORiZADO

UNIDADE DE POSTAGEM /
BUREAU DE DÉPÔT

CARIMBO

I  I CARTA/LETTRE

I  I IMPRESSO/IMPRIMÉ

I  I ENCOMENDA/COLIS POSTAL

I  I CECOGRAMA/CECOGRAMME

□
VALOR DECLARADO / VALEUR DECLAREE

I  I REEMBOLSO POSTAL
I  I VALE/MANDAT DE POSTE
i  I MÂO PRÓPRIA/MAINPROPRE
[  \ SEOEX/EMS

□
VALOR DO VALE / MONT/VNT

DECLARAÇAO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

Origem: SECVA - Doe.: CARTA PRECATÓRIA - 253/2010-CP - REF. AUTOS N. 1998.2834-9^1® VARA
JF/AC

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ETRE SIGNE PAR LE
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE. PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT. PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET RENVOYÉ
PAR 1 F PPCMIPP rni 1DPIPP n1Qgr.TP^;lgMT À i 'cvcániTCi ip

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONNE
CI-DESSUS A ÈTE DÚMENT

ENTREGUE/REMIS j j PAGO/PAYÉ

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO

DATA/DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AEREA OU DE SUPERFÍCIE). A DESCOBERTO E
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AÉRIENNE OU DE
SURFACE^ À DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE DE DESTINO/
BUREAU DE DESTINATION

fâ-

CARIMBO
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Carta ^
Í9912229006/2009-DR/RJ |

V  TJ/RJ

''^orrb\o^'

Proc. Deprecante: 1998.30.00.002834-9
Destinatário: Proc. Deprecado ; 0001506^14.2010.8.19.0080

Ao Juízo de Direito da 1^ Vara Federal da Seção Judiciária do Acre
acre

RUA ministro limar gaivão.br 364, km 02 - ac s/n - lado do tre. Centro Administrativo de rio branco/AC
Distrito Industrial - Rio Branco - AG

69915-900

Remetente:

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Comarca de Italva

Cartório Distribuidor. Contador e Partidor de Italva
Aristides Gonçalves De Souza, 86 Fórum - Centro - italva - RJ
CEP; 28.250-000

Italva, 30 de agosto de 2010.

Senhor Escrivão.

Informo a V. Sa. que a Carta Precatória expedida por esse Juízo, em que são
partes INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INCOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO, processo número 1998.30.00.002834-9, foi
registrada sob o número 0001506-14.2010.8.19.0080 e distribuída em 30/08/2010 ao Juízo de
Direito do(a) Vara Única. p

Atenciosamente,

p.
Cláudio Pires Ribeiro - Responsável pelo Expediente

Obs: Favor mencionarnúmero da Precatóna para qualquer informação.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1 ® VARA

Autos n.

-

W:\Sl-X.'VA\Sl'!Xli<M>'lha com limbre.diic
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO£STADO DO ACRE - 1 ® VARA

Autos n. ^ mu

?
AVISO DE RECEBIMENTO - AR

OBJETO DE SERVIÇO
SERVICE DES POSTES

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOP^)

I  i DE RECEBIMENTO/DE r^ÉCEPCION

I  I DE PAGAMENTO/DE PAIEMENT

•NCIA DE POSTAGEM / [3URE£AÜ DE DEiPO T IjsILüO qíui;-tq-/.mq-
RJ 77143292 7 BR

:)I:M/daíi:di:dppot

JL
lOMI; OU ÍW-AO SOCIAL DO DES I INA IARIO / NOM OU RAISON SOCIAU: DU DES I INAIAIPI:

'AUTO POSTO UNIÃO

,NI)r-prçO/ADlJ*SSI

^V SILVES, N. 99 B, 1° ANDAR-CRESPO

.N^CODI. POS IAL
,^5-192
\

CIDADi: E UP / LOCAI.I J IE l:T l'AYS

MANAUS - AM

■ WAO SOCIAL DO REME 1 ENTE / NOM OU RAISON SOCIAl.E DE LEXPIEDI l EUI^ / V

'UDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Y DEVOLUÇÃO/ADRESSE
■\^AR NASCIMENTO GALVÃO, S/N. BR-364, KM-02

I CIDADE / LOCAl.l l E
RIO BRANCO

m  —\
a

ASSINATURA DO:)0 I'UNCI0NA]^I0J5IÍ^W1 •AGI-NI

W:\SliC:VA\ST;XL(Molha com limhfe.üoc
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Estado do Rio de Janeiro

* Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 27831780 R21 e-mail:
itvvuni@tjrj.jus.br

N" do Ofício: ̂ 7/2010/OF

Italva. 04 de outubro de 2010.

Processo N°: 0001506-14,2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS \
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Processo de Origem n°; 1998.30.00.002834-9 da 1^ Vara Federal da Seção
Judiciária do Acre.

Exmo. Sr. Juiz,

Pelo presente, solocito a V.Ex® a regularização no recolhimento das
despesas processuais, consoante certidão de fis. 03, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de baixa e devolução indepepdéntè^ente de cumprimento.

Atenoiosamente,

Samara..^rdírasCesario - Juíza Titular

Ao Juízo de Direito da 1^ Vara Federal da Seção Judiciária do Acre / AC
Rua Min, limar Nascimento Gaivão, s/n - BR 364 KM 02 (ao lado do TRE) ^
Centro Administrativo de Rio Branco d
CEP 69915-900 Rio Branco-AC

25 MARCOSLACERDA

i
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(y

cSf, Kí ílirísi
devídamênte recolhdas

ptG FORAM-RECOLHIDAS
mStÂO INCOMPLETAS
^tóíSAb DEyiDÁS : ,

rfilrolüTFLs^^ apreciação do pedido de gratuidade de JUS-nçÁ
°  assistência judiciaria (D P )—RTM-cao ̂  juj> rcr/ftr.i roí íp-A-

^g~c>rpRo c.,^gv>^fr
c?V-j /lÇ>/i

,g3__ de - 2010:

Feníandõ Jssé Lacerda Sa!^
Anaíísía Judícíáno - Maír. 01/23,214

RésponsáyeJ peío BcpedlenJe

CONCLUSÃO

.  Aas 1 ̂  dias do mês de de 2 010

íav^s:?jsí'ls"'
Responsável pelo Expediente, Subscrevo

Fernando José Lacerda Sales
Analisía Judiciário — iWafr. 01/23.214

Responsável peío Bípedienfe

Despacho em separado, em O I lauda(s).

Italva,
Samara Freitas Cesario

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - r VARA

Processo n. 1998.30.00.002834-9

fl. 216/217.

ATO ORDINATORIO

(Portaria n. 01/2005 - 14/02/05)

Dê-se conhecimento à exequente do ofício de

2. Intime-se.

Rio Branco-AQ 22 de fevereiro de 201 h'

ANDRÉA MOÜTA ROCHA

Diretorajde decretaria da 1" Vara

VISTA A FAZENDA NACIONAL

Certifico que nesta data, fiz vista à Fazenda
Nacional do ato ordinatório supra. Do aue lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC,/Q//./^V_ /2011.

Carhs Alberto /Uves Coavei
Técnico Ju no

rTiÇÃO SEPARADA

A/^ da Siiya
Procurador da

R K C E II I M E N T M
■ Nosia daí3. recebi os preeerAü,! n u., s,
O fal V U ''
'  ' - para

çoBsta.r,.l^ro este, qóe subi^revíi
Kio _

a\\0

W:\SHCVA\SII.\'[:CV"5üOO l-XI-CUÇAO FISCAL - 1- VAR

tíT-ea^vac

Num. 348341591 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

!  i

'x'TAC'A
presentes

rJ^.íT

^.m/M

Mim\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
^  procuradorja-geral da fazenda nacional
¥ PROCUR.MDORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo SenhoT Doutor Juiz Federal da I" Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre,

Processos 1998.30.00.002834-9 e apenso
Exeqüente: União / Fazenda Nacional

Executado: Incon - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda

CDA: 327511559 e outra
e outros

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL requer a suspensão do presente

feito, pélo prazo de 2 (dois) meses, enquanto a Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Campos dos Goytacazes, responsável

pela Comarca de Italva / Cardoso Moreira, toma as providências

cabíveis quanto ao teor do Ofício de fl. 216/217 ( doe. Anexo ).

Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, 04 de março de 2011.

Carlos Henrique Araújo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6" amlar, CèntíJb, Rio Blattcòr-ià^G, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac@pgfn.gov.br- Tel: (68) 3*21 3224.538p'(FAX)
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Car-la Precatória 253/2010

Assunto: Carta Precatória 253/2010

De: Carlos Henrique Araújo da Silva <carlos-henrique.siIva@pgfn.gov.br>
Data: Fri, 04 Mar 2011 14:29:09 -0400

Para: fgomesdasilva@gmail.com

Prezado Fernando,

Conforme nosso contato telefônico, encaminho em anexo as principais peças no que
concerne à Carta Precatória N° 253/2010, da Ia Vara Federal da Seção Judiciária .
do Estado Acre, para as providências cabíveis.
Ficaremos no aguardo de um posicionamento da PSFN Campos dos Goytacazes quanto à
cobrança de taxas judiciárias por parte da Comardfe. de Italva / Cardoso Moreira.
Agradeço por sua atenção.

Carlos Henrique . - •
PFN/AC
(  68 ) 3224.9604

documentos - INCOM.pdf
Content-Type: application/pdf

Content-Encoding: base64

1 de 1 04/03/2011 14:30
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PODER JUDICIÁRIO, '\
JUSTIÇA FEDERÁL DE INSTÂNCIA ' .
SEÇÃO JUDICIÁRIAOO ESTADO.DO acre - V VARA

Processo n. 1998.30.00.002834-9

saí

CONCLUSÃO

Nesta data faço OS presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara.,

, Rio Brancò^AC,-29, de março de 2011.. •

Nara Cibetó Bfaha.Bezbr-r;

^  '^pervisdra de-Execuções

DESPACHO

■  ' ' Suspenda-s,e a presente execução p' elo prazò de 02
^  (dois)-meses, conforme r&querido àfl. 219. ■ ■ ■

, f 2. Decorrido o. prazo, impulsione o (a) Exequenfe-o
feito, por iniciativa própria. - ' ; v. ' -

■  3.' Não, havendo'manifestação, da parte a' utora,

retomem-se os autos à suspensão até completar um ano (art. 40; caput, ,
da Lei 6.830/80). . ■ _ ' ; ' ' , "

4. .-Ao final do período, inerte o (a) Exéquente,
arquivem-se os autos provisoriamente (ait. 40, dd Lei 6.830/80).

■ , . , 5'. Intimer^se.
.  . Rio Branco-AC, 30 de março de 2011.

■  I

MARCELÒsEDU.^DO ROSSITTO BASSETTO
Juiz Eéderal em Exercício na Vara

RECEBIMENTO/VISTA À FAZENDA NACIONAL
'  Nesta data recebi estes autos com o despacho'

supra é, em seu cumprimento, faço vista dos mesmos à Fazenda
Nacional para ciência cio referido despacho..Do que lavro esta, que
subscrevo. ■ - > . íxq r\ k í

Rio Branco-AC„Ü-^/vj^/^Oll. - ,

OS Ail)çrlo-.4Jv'es Goüvm -
Técnico

/:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL - l" VARA\3100 - Fazenda nacional\Despachos\SUSPENSÃO 6 MESES • NOVO DESPACHO doe

Num. 348341591 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

Carlos Heíirííjue Araújo da Siíwi
Procurador di Fazenda Nacional
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÂÕ JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1^ VARA

Processo n.

Few

RECEBIMENTO '

' Nesta data recebi os presentes autos da Exequente.
Do que lavxo esta, que subscrevo.
Rio Branco^C, 13/04/2011.

Antoi lío^lávio. de Castro
)ervisof da SEPIP

/
/

REMESSA PARA PUBLICAÇÃO
. Nesta data faço remessa dos presentes autos ao e-

DJFl - Caderno AC, Diário da Justiça Federal da 1^ Região, para
publicação do despacho Aetro^Dó" que lavro esta, que subscrevo.

Rio BrVnd^AC, 13 /04 72011.

Flávip de Castro

^líjpervisor- da SEPIP

.. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o despacho retro foi publicado no e-
DJFl - Caderno AC,^i^io da Justiça Federada 1^ Região, em
formato eletrônico, n^xl4^ublicado disponível
na Internet. através da página Justiça Federal da U" Região, no
endereço www.ac.trfl.gov.br. Do qué^^^ que subscrevo.

Rio Branco-AC. Q / ̂/!2011\

Antonio

Supe

CERTIDÃO

Certifico e dou' fé que em cumprimento ao
retro estes autos er^ontram-se suspensos até

Ia Cas10

da SEPIPor

Rio Branco-AC, 2011.

Antonio Wláv^~délJastrõ
Supeíwfèt?^ SEPIP

W;\SECVA\SEPIP\cenidao de recebimento, publicacao e suspensao.doc - TRF -10 REGIÃO
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r

Andréa Moüta Ròcha
J  í-

I •

De:', ^ ,Italvà'.-V. Única[itwuni@tjrj.jus.br] , ■ \ " j .
, Enviado "em: - sexta-feira,'lide novembro de 2011 14:58
' Pàrai. ■ r ; ^01 VAR-fVSEC-AC-Secretaria da-I^.Vará Federal _ V -

Assunto: , ^ INFORMA citação'doexecutado, para efeito do disposto no art. 738, §2, dó CPC, ■

/

\

N2 do Ofício: 1554/20ÍÍ/OF i \ ;

ítalva/ 13 de outubro'de'2011. -1 i
^  ̂ ■ -i * ■ '-V^í ' '

'  . Procèssò N2 : 0001506r;14.2010.8.1910080 Distribuído em:'30/08/2010

Ação: 'Carta Precatória,- CPG - Citação / Atos .'Prçcessuais ,

'Exequénte:"- INSTITUTO NACIONAL DÓ SEGURO SOCIAL ^ INSS '

'^ Executado: INCOM INDUSTRIA E*COMERCIO DE MADEIRAS LTDA • • ' ^ ^

Iteressado: NELSON DOSÉ FIGUEIREDO XÁVlER - -

y  ̂

yv-

)  >
J !, V . . . : Tv " , • . X ; ^ ,

Processo de Origem n® 1998.30,00.002834-9 da is Vará Federal da>Seçãò ludiciária do Acre - ^

• Exmó,. Sr.' Juiz, " . ' ' ^ ' . , . ^ ^ .

Informo a V, Exa; que foi distribuída a N este Cartório dâ Vara Unicá, à'^arta. Precatória . -
./expedida no processo 1998.30^00.002834^9.6 comunico a realização da citação.do ■ ■ . ' '

executádOj .para efeito dó disposto no ârt. 738, §2; "do "CPÇ;. ' . .
-  ■ '■ ' ' • I . ' y ' y ^ ■ " "' ' • " ' ' ' • . \ • • .
X, .Atenciosamente, / - - ■ • ' ' y" -

Samará Freitas Cesário . > ' . ■ l . ^
:  . ' . . ^ ' \s • • ^ ^ ^ • •-x '

"•/Juíza de Direito
í  . - •" • I

Ao Dúí'zp, de Direito ..dá 1^ vária Federàll da Seção ludiciária do Acre

ail: 01vána.ac@trfl.nus.br

-

,  \

(• ,
>•

1  ■ í

?
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Nará Cibele Brana Bezerra

^De:. ■ Nara Cibele Brana Bezerra
Enviado em: quinta-feira, 17 de novernbro de 2011 12:31
Pára- ^ 'itvvuni@tjrj.jus.br' ' "
Assunto: ' of. 1554/2011/OF ^

Prioridade: ,Alta ,
•  r

MM. Juíza, .

Informo-a Vossa Excelência qu^e fizemos a juntada nesta data, aos autos n. 1998.30.00.0Ò2834-9, da comünicação.
de citação do executado, para efèltos do disposto.no art,738, § 25^do CPC, referente à Carta Precatória n. 0001506-
14.2010.8.19.0080, em que são partes INSS X Incò.m Industria e Corn. De Madeiras Ltda; - . • .

Respeitosamente, •

^lara Cibele .BraTia Bezerra
^Pupervisora de'Execuções

1^ Vara Federal/AC .

'  ■)

h  )

,V
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - V VARA

Autos n. 1998.2834-9

1 ; *>

AfÕ QRDINATÓRIO

(Portaria n. 01/2005 - 14/02/2005)

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.

Ríò 'Braríco-AC, 17 de novembro de 2011.

«LoCW,
Andréa Mouta Rocha
Diretora de Secretaria

VISTA À FN

Certifico e dou fé que faço vista destes à
Fazenda Nacional para intimação do ato ordinatório supra.

Rio Branco-AC,í^^ ̂ 2011.
£

'ós ABjcrio 'lífTv.

• v

d'.)

W;\SECVA\SEXEC\atos ordinatorios\ato- FN - manif quanto prosseguimento do feito.doc
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recebimento
Nesta data, recebi os presentes autos do

que lavro este,^U|
Rio Branco,

DO

subscrevo.

AMòQíp tfano^
Supê/Aisor da Seção
jMorwaçôes procesÁuafà

'astro
tocofo

o V tS TAD A

Nesta daULÜiçoUuntaclaiiQS preseniCò

jutos do (a)

V'
livro este,que subscrevo.,que suDscrevo.

Do què

jo Branco

, i

Aníonu Flá w
3F.?IP
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE ^

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 1" Vara da SeçãOr^
Judiciária do Estado do Acre, ^

Processo: 1998.30.00.002834-9 e apenso 8
Exeqüente: União/Fazenda Nacional f
Executado(a): INCON - Industria e Comércio de Madeiras LTDA e outros i
DEBCAD: 327511559 e outra ^

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por ser Procurador e estagiário ̂
1-^

infra-assinados, vem requerer a penhora do bem de propriedade do executado, a empresa ̂

INCON - Industria e Comércio de Madeiras LTDA, CNPJ n® 04.600.243/0001-11, com

endereço na BR-364, KM 03, Setor B, Primeiro Distrito, Distrito Industrial, Rio Branco -

AC, CEP: 69918-340 ( Endereço CNPJ do supratranscrito executado), indicando:

•  Lotes de terras urbano, n" 7 a 8, Situado na Zona B - Setor 10 , com área de

9.200,00m2, e um perímetro de 389,8ml, no Distrito Industrial, sob a

matrucula: 5.880, Livro: 2, Folha: 01, Serventia de Registro de Imóveis de

Rio Branco - Acre. (Matrícula Anexa)

O valor atual das dívidas é R$ 70.442,85 (setenta mil, quatrocentos e quarenta

e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 02 de dezembro de 2011

Carlos Henrique Araújo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

iai'iono

Marei0%im^t1théirojdéAmorim

Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
c-maii: pfn.ac@pgfn.gov.br-Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

OI/I2/2OII CONSULTA A ACAO JUDICIAL
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 983000028351 Credito: 327511451
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:

CACAOJUD

11:44:43

Procurador: 950234

Segunda Instância:
Credito Fase

327511451 640

Honorários: 10.00

Dt.Fase Penhora

01/11/2000 Nao

PRO Dt.Ajuizamento:
Inst. Superior:

Valor

48.028,20

PRC: 24200800

1  Foro: EST

18/12/1998

/

Total Divida - 47.907,56
Honor Divida - 4.790,75
J/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 52.698,31
* - Apensada
Fim dos Créditos Para Esta Acao

Prox.Credito

XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

0I/I2/2OII CONSULTA A ACAO JUDICIAL
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 983000028349 Credito: 327511559
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:

CACAOJUD

11:44:19

PRC: 24200800

Procurador: 950234

Segunda Ins tanc ia:
Credito Fase

327511559 640

Honorários: 10.00

Dt.Fase Penhora

01/11/2000 Nao

PRO Dt.Ajuizamento:
Inst. Superior:

Valor

16.169,08

1  Foro:

18/12/1998

EST

Total Divida

Honor Divida

J/Hon REFIS

Total da Acao -

* - Apensada
Fim dos Créditos

16.131,40
1.613,14

O, 00
17.744,54

Para Esta Acao

Prox.Credito -
XMIT

Window DIVIDAS8/1 at DTPSPMV2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

mí

i
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.600.243/0001-11

MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/1984

NOME EMPRESARIAL

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INCOM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
16.10-2-01 - Serrarias com desdobramento de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

DT INDUSTRIAL
NUMERO

KM 03
COMPLEMENTO

SETOR B

CEP

69.918-340
BAIRRO/DISTRITO

PRIMEIRO
MUNICÍPIO

RIO BRANCO
UF

AC

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 02/12/2011 às 11:43:02 (data e hora de Brasília).

Voltar

Preparar Página
para ImprcssSo

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua páuina

k
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 2/12/2011
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N

MATI

ilh
ATRÍCULA-

880

'FOLHA ^

« 01 « j

t.'^ CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
RiO BRANCO - ACRE

/iniàntõ jSuektn» ié OliâtU» ^ilko
Titóiar

E9, de Foiui - R. Benjaaln Cdnsunt, 250 • Fomi 22^5279

LIVRO 2 - REGISTRO GEÍ=ÍAL

O

Rio Branca, 07 úm

IMÕVELt Loím d* ttrré» urbano nfla» 7 a S» alt\^o igl **Zo^
-Sator lOy COM UM iraa da 9.200t00a2 ( Novo dure

«atroo quadrados) o u« parlaatj^o da 389»8al, no Distri^ In
duatrial» priaairo Dibatrito daata Copltal, 1 imitondo-sat pala

franta caa a Rua n& 16; do Mrco 14 1 ao marco 26 A-A^ com **.*

UM distancia da 90,0Qm; polo lado diraito com árao vorde do

Igarapá São rranciacOf do Enrco 26 A-A ao marco 26 A*Bf com *
UM diatancia da aQ^OOm^ a do Mrco 26 A-B ao marco 6 3» cora

UM diatancia da 69f0m| paios fundoa coa éroa varda do Igsra*

pB sSo franciacoi do Mrco 6 3 ao marco 6 com uma distan -

cia da 5d,00«» a paio lado oaquardo com o lote nQ 6 do Setor*

lò do Mrco 6 H ao Mrco 14 A, com uaa diatancia da 120,00*-

proprietária» CODISACRE - CORPAflHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS

TRIAL 00 ESTADO DO ACRE, CGC/MF-N# 04-039.277/0001-09, eatabo

lacida no Diatrito Industrial daata oLíAmtímm'

REGISTRO ANTERIOR» NQ R-l-3a7, às fia. .211 «e livro n» 02, de
Registro Geral daata Cartário.-

1/ registro o® imóveis
o f í C 1 E í-

Amlúolo UcÍAa<> de q OFICIAL»
mo fríífttí.o ' 6- nf

;  :;p
R.Ol*- Pela aacritura pública da. coapra a venda, lavrada no

2^ Cartório da Natas daata cidadp, paio Tabaliao Luiz Rodomil

aon Marqúaa ( aa fia. 174/173v dõ livro nC^ 32), em data da 16

06*86, protocolada aob 3.108,' fio# 188 do livro nH I-A,

proprietária scím qualificada VENDEU o iiióvel objeto daata
Mtricula para IWCOH - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,

firma satabalacida naota cidade,: CQC/MF-NC! .04.600.243/0001-1"
t

paio praço da CZS 32.400,00 ( Trinta a doía m^^ a quatrocen
tos cruzadoa). Rio Branco, 07 da iulho da 1.9B6.t ft Oficial.
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^—matricula-

B StÔSO

FOLHA

QL « ̂
.VERSO

TRBUNAL DE JUSTIÇA
SETOR de patrimônio

CAD>

2í

CA

R»2-- Rela Oédula de Oredito Induetrial OO5/86, emitida '
nesta oidade em 17 de julho de 19869 protocolada boIí nS 5336
fie» 194 do livro ha l-A, a proprietáida IwNOCaJ-INDo E OCa£# *
MADílIRAS LTDAj, já q.ualificaáa, deu em HIPOTECA Oédtaar de
12 Ixiau 0 sem concorpincia de terceiros o imóvel desta matií
cuia e favor do Banco do Estado do Acre SaA| Agencia desta '
cidade y inscrita no CSC n2 04#064"«077/0001-86j ccm vencimen*
to para o dia 10 de agosto de 1900» Hef» ao registro do liv»
vro n.2 03* Branco^ 04 de Agosto de 1986
O Oficialt

AV-J- Ppiícede-se a presente avsrbação para constar que Fica
repactuado o saldo devedor da operagao celebrada mediante o
instrumento de ceedito caracterizado no c&put desta ADITIVO no
montante de CZf- 879.576,00 (OITQCENTOS E SETENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS) equivalente nesta data*
a 2.400 fOUAS MIL E QUATROCENTAS) 0TN*3, considerando seu va
lor unitário de CZ$-566,49 (TREZENTOS E SESSENTA £ SEIS CRUZA
DOS E quarenta E NOVE CENTAVOS) ENCARGOS FINANCEIROS: I. pui^
te todo o prazo deste ADITIVO, os Juros se^o calculados a ra
záo de 0,3^ (cinco décimos por cénto) ao mês e capitalizados*
ao saldo devedor; 2. Durante os prirnslroa 06 (seis) meses, o*
saldo^devedar inclusive juros capitalizados - será corrigido'
a^razão de 45^ (Quarenta e cinco por cento) do Indece de Varia
çao do valor nominal das^Qbrigaçqes do Tesouro Nacional - OTN?
3. Oo 72 (sétimo) mas até o vencimento desate ADITIVO, o saldo
devedor - inclusive juros capitalizados - sará calculado a r£
zão de 100^ (cem gor cento) do fhdece de Uariaçao do vaior nô"
minai das Obrigações do Tesouro Nacional - QTN, O prazo do pre
sente ADITIVO e de 36 (trinta e seis) meses, incluído o perío,
do de carência que se encerrará em 10 (dez) de fevereiro de
1988. FORMA DE PAGAMENTO - O principal da dívida resultante '
do credito repactuado por este ADITIVO será amortizado atra-'
vés do sistema de amortizações constantes^ em 30 (trinta) ana£
tizaçÕes mensais, iguais e sucessivas, cada uma equivalente
1/30 (trinta avos) do saldo devedor expresso an^Obsrgações do
Tesouro Nacional - DTN*3, após o período de carência estabele
cida, vencando^se a primeira em 10 de março da 1988, as danais
em igual dia dos meses subsequentes e a última em 10 de agos
to de 1990. pica ratificado o presente ADITIVO com todos os
sjWiis terraòsy Rio Branco, 20 de outubro de 1987.-

T  .

AV*4- Fica cancelsida e sem nenhum efeito, para todos os fins t
hipoteca (R.2), supra, que grava o imóvel da presente matricul

Num. 348341591 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

MATRÍCULA

5.880:

D^fouía
U!LJ

autorização. c3o Banco do Estado do
tocolo nfi 27.001 fls. 260 do livro
de maio de 2001-. Registradora

A

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS

TITULAR

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

em 08 de janeiro de 2001. Pro-
Seiventia. Rio Branco, 17

C

rcnci

ofí;^

^  Penhora, Avaliaçao e Depósito, de 13 de maiode 2002, oriundo da Justiça Federal de 1^ Ihstincia--Seção Judiciária
ao Est^ do Acre, extraído dos Autos (Proc. ns 97:.l5lô-.2) movido
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL^INSS co:
CC^, MAD, LTDA e outro, procede-Sí5 a penhora
Protocolo nô 28.491 fllfc. 059 do livro ns
Branco, 14 de maio de 2002—. Registradora; ■

Bel*. Mim

IND. E

iriculado,
ia. Rio

do vel

esta en

iBíuãaíOi ífu

mis' to«>» ""

T  or»' lüfíWW 4<> ̂  ^

6.015 31/ih7:5. verdatU-1- üoa ^
Híi) Hnmco-AcrL»,

V.Q-A imi I

LU»

J/.' J"
OFiCÍAt -«íO

^miííí^

L
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Processo n. 98.2834-9

m

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara.

'Rio Branco-AC, â^^de janeirp^^

Nara Cibel/Brana Bezerra

Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fl 226:

Expeça-se mandado de penhora e avaliação em
bens da empresa executada INCON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, objetivando a garantia da dívida exequenda,
observando-se o imóvel indicado.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, 31 defaneiro de 2012.

Juiz RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO
1° Vara Federal

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho

supra. Do que lavro esta, que subscrevo.
Rio /2Q12.

Estagiária
EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Certifico que, nesta data, expedi mandado de
penhora e avaliação conforme manda o despacho supra. Do que lavro
esta, que subscrevo. y\

RÍQ-Branco-AC£^5_/^2LrT^^OJ^.

mr: Atveò
T^tvhro JvíIk/3.

V \SI'C'\' A'uSrXt't '.K'i'0 - [:Xl-ri;(;'ÃO riSCAI. -1 V-\RA\3100 - l-azencla iiiicioiial\Dt'spaciiOi\rxpeva-sc maml. PENH G A\'AUACÀO - bens oknados pelo
exccuiiiiio iloc
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,j l! n T A D A
Nesta dat., aos presentes
autós cio (o)
/\^ ,. do que lavro

;  ■., ,■ OJ
este, que suoscreí'" n.i

«
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ÍA

Antonio Fjavio de Castro

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Italva-V. Única [itvvuni@tjrj.jus.br] ■ ' ^ ' j ■
sexta-feira, 11 de novembro de 2011 15:58 v. " ' ̂  .
OIVARA/SEC- AC..-Secretaria dá 1® Vara Federal •
INpORMA citação.do executado, para"eféito,do disposto no art. 738, §2, do CPG

n
\

•  -Ne do Ofício::.1554/2011/pF . ; ^

Italváj 13 de outubro de 2011.' ^

~ Processo íie : .0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: ,30/08/2010 -

Ação:,Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. ■"

Executado: INCOM INDUSTRIA-E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ; '

^nteressado: ; NELSON DOSÉ FIGUEIREDO, XAVIER ~ ^
Processo de Origem ne 1998.30.00..002834-9 da 1^ Var,á Federal'da Seção Judiciária do Acre

Exmo. Sr. Juíz^' ' - ' i " ' ' , . ^ ' - ' ' . ' . ' '

Informo "a V. Exâ. que foi distribuída a este Cartório da Vara"Única^ á. Canta Precatória ■
.^tóxpedida. no processo ne 1998.30.00.002834-9 e comunico a realização, da citação do executadoV
'^para efeito do disposto nó art. 738^ §2, do CPC;'

/  Atenciosamente^ ■ - ' . ' ; '

Samara Freitas Cesario, ■

Juíza•de Direito ' • . , ; " '
/  j I I * " * • ,

Ao Juízo de'Direito da 1^ Vara Federal da Seção Judiciária-do Acre

mail: 01vara.ac(S)trfl.ius.br . ' "

; .
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Antonio Flavio de Castro

De: Andréa Mouta Rocha
Enviado em: quinta-feira, 12 de abril de 2012 09:50
Para: Nilzio Oliveira de Albuquerque Júnior
Co: Maria Izabel de Castela Rodrigues; Antonio Flavio de Castro
Assunto: RES: Pedido de prorrogação de prazo para cumprimento de mandados

Processo n. 1573-46.2011.4.01.3000 - 1998.30.00.002834-9

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria n. 01 de 02/03/2005)

Autorizo por 20 (vinte) dias a prorrogação do prazo para cumprimento do(s) mandado(s), conforme Portaria.
Rio Branco-AC, 12 de abril de 2012.

ANDRÉA MOUTA ROCHA
Diretora dé Secretaria da 1^ Vara

De: Nilzio Oliveira de Albuquerque Júnior
Enviada em: quarta-feira, 11 de abril de 2012 10:56
Para: Andréa Nouta Rocha
^sunto: Pedido de prorrogação de prazo para cumprimento de mandados

Cara Andréa,

Solicito novo prazo para cumprimento dos mandados extraídos dos processos abaixo:

1573-46.2011.4.01.3000

1998.30.00.002834-9

Por favor, responda tanto em meu e-mail quanto no da supervisora da CEMAN, sra. Izabel.

Grato,

Í^io Oliveira
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autos

ioço i^"f': ̂ .,.Q^--'
rio (a')

.  ,-rA
-̂v-vÍhO-^ u-i \3vro

este.

Hf: -

subsçve

g^Á..i^-

Siiperv
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Num. 348341591 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

PCTT: 92.100.04

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO penhor;^., AVALIAÇÃO E REGISTRO
.  1^VARA.F£DERAL

PROCESSO:

CLASSE:

C.D.A.:

EXEQUENTE:

EXECUTADO:

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

INSTITUTO NACIONAL pÒ SEGURO SOCIAL - INSS ,

INCOM INDUSTRíA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E-OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO: N°/2012

INTIMAÇÃO DE: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇO: BR 364, KM 03, SETOR B, RUA 16, DISTRITO INDUSTRIAL, RIO BRANCO-AC (CEP:69918-340)

FINALIDADE: PROCEDER A PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO em tantos bens quantos bastem de
propriedade do (a) executado(a). dentre os indicados pelo Executado/Exequente (cópia anexa),
com vista à garantia da Execução acima referenciada, cujo débito exeqüendo até a data de
02/12/2011, importa no valor de R$ 70.442,85 (SETENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), a ser atualizado na data da sua quitação.
INTIMAR o credor fiduciário ou o' credor hipotecário, se for o caso. Efetivada a Penhora,
PROCEDER ao registro, INTIMAR o executado da avaliação efetuada, NOMEAR depositário no

, endereço acima mencionado e INTIMÁ-LO a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização
do Juízo. CIENTIFICAR o Executado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à
Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mésmo(a) como verdadeiros os fatos
articulados pelo (a) Exeqüente. Recaindo a penhora sobre imóvel, INTIMAR o cônjuge do(a)(s)
executado(a)(s). CUMPRA-SE- na forma e sõb as penas da lei, CIENTIFICANDO ao(s)

; interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, no endereço e horário
abaixo indicados.

ADVERTÊNCIA: Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunjcàr o fato imediatamente ao
Juízo', tudo sob as penas da lei.

ANEXO: Cópia do despacho de fi. 233.

SEDE DO JUÍZO: "1® VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÃRiA DO ESTADO DO ACRE
BR-364-l<M02, AV. 02 S/N-CENTRO ADMINISTRATIVO
RIO BPANCO-AC / -

CEP: 69.914-220 ,

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO, 13deFevefti

Diretor

OUTA ROCHA

cretaria da 1® VARA FEDERAL
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i3

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1." INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITQ na forma abaixo :

Aos 10 dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, nesta cidade de Rio Branco,

Capital do Estado do Acre, na R. limar Gaivão, S/N, eu, Nilzio Oliveira de

Albuquerque Júnior, Oficial de Justiça-Avaliador deste juízo, abaixo assinado, em

cumprimento ao mandado anexo expedido pelo MM Juiz Federal nos autos do

processo de n.° 1998.30.00.002834-9, requerido por Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contra Incom Ind. e Com. de Madeiras Ltda, procedi a penhora e

avaliação do bem adiante caracterizado :

"02 lotes de terras urbano, n.° 07 e 08, situado na Zona "B" - Setor 10, Distrito

Industrial, com área total de 9.200,00m^ (nove mil e duzentos metros quadrados),

avaliado em R$ 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta mil reais)."

imóvel matriculado sob n.° 5.880, Livro 02, Folha 01, 1.^ Serventia de Registro de

Imóveis de Rio Branco/AC.

Feita a penhora e avaliação ordenada, deixei o bem em mãos e poder de

\í)<E lP><pet)ilv M/tk
O qual,^a qualidade d

autorização deprevia

juntamente co n o depositário.assino

Ofida Justi

Fiel Depositário, obrigou-se a não abrir mãos do mesmo, sem

ste juízo\sob as penas da Lei. Do que lavrei o presente, que

ava iàdor-^y lel Dep tar
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•

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei da penhora efetuada e dos prazos para

que recebeu contrafé do auto e do mandado e exarou nota de ciência.
embargos

Rio Branco-AC,

Oficial^ deUij&íiça/ãvailad cutado

KECEBIDO

Regi/rojfe Rio Rranco ■ AC
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo n.°.: 1998.30.00.002834-9

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que PENHOREI o bem descrito no
auto anexo, tendo nomeado depositário, intimado da penhora e dos prazos
para embargos o sr. José Expedito Xavier Júnior, representante legal da
empresa executada, que recebeu contrafé do auto e do mandado e exarou
nota de ciência em ambos. Ainda, efetuei o^gistro da penhora no Cartório
de Registro de Imóveis de Rio Bfanco/AC.

Rio Branqo-AC, 10 de maio de 2Q12.

Nilzi

Analista

01

üd

Jbuqi
ííario/Exec

erque Júnidir
de Mandados

TRF.1' REGIAO/1MP.15-02-04
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IaP

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ACRE - COMARCA DE RIO BRANCO

REGISTRO DE IMÓVEIS
Registradora Designada — Renata N. T. Gossweiler
Oficial Substituto - Carlos Lopes do Prado Júnior

Oficio n° 1212/2012 Rio Branco-AC, 17 de Maio de 2012.

A (o). Justiça Federal de Primeiro Grau/Seção Judiciária do Estado do Acre
Sr. (a) Andréa Mouta Rocha
Diretora de Secretaria da 1° Vara Federal

Assunto: MANDADO PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO
Processo n° 1998.30.00.002834-9

Venho através deste, mui respeitosamente, em atendimento ao Ofício
acima epigrafado, encaminhar Ofício Averbado e Certidão Atualizada de n° 5.880, conforme
determinado.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nosso protesto da

e elevada consideração.

alta estiais

^iler
Júnior

legistradora Designada
Oficial Substituto

Atenciosamente,

Renata N Tavares Goí/s

Carlos Lopes do Pra

■j>

5?"

ro

Bra^

o

a

Av. Ceará n° 2563
69.900.300.Rio Branco- AC
cririobranco@gmail.com
Fone/fax; (68) 2101-75-0/32275753
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SôrançOn'

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1,° INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO na forma abaixo:

Aos 10 dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, nesta cidade de Rio Branco,

Capital do Estado do Acre, na R. limar Galvâo, S/N, eu, Nilzio Oliveira de
Albuquerque Júnior, Oficial de Justiça-Avaliador deste juízo, abaixo assinado, em
cumprimento ao mandado anexo expedido pelo MM Juiz Federal nos autos do
processo de n.° 1998.30.00.002834-9, requerido por Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS contra Incom Ind. e Com. de Madeiras Ltda, procedi a penhora e

avaiiação do bem adiante caracterizado ;

"02 lotes de terras urbano, n.° 07 e 08, situado na Zona B — Setor 10, Distrito

Industrial, com área total de 9.200,OOm^ (nove mil e duzentos metros quadrados),
avaliado em R$ 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta mil reais)."

Imóvel matriculado sob n.° 5.880, Livro 02, Foiha 01, 1.^ Serventia de Registro de
Imóveis de Rio Branco/AC.

Feita a penhora e avaliação ordenada, deixei o bem em mãos e poder de
V

qual, na qualidade de Fiei Depositário, obrigou-se a não abrir mãos do mesmo, sem
âutorização des/^lzo, sob as penas da Lei. Do que iavrei o presente, quesoopre^a

assinoju^ntamente conh o depositário.

Ofi^l^ié ̂ üstiç^valiadQr
OJ

sitanoFiel Dep
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Juin Pablo C. Gosswciler \ ̂
Oficial Registrador

DE RIO BRANCO - AC E-mail; cririobranco@gmail.coi

/ REGISTRO DE IMÓVEIS

Livro 1 • Protocolo;57.590

Livro 2 ■ Reg. Gera!R-u5/õ.BBü
Livro 3 - Reg. Aux :XXX

Selo de Físc.^'—^^AB2ípB7B

Emois; ISENTO

RIO Branco laío

I  I Juan Pablo Corrca Gouwcilcr - Titular D Renata N T Gosswciler - iu

ú&2m2

DP

aIALIZA
o ACJ
E2US1

DO
UKA

20667-81

ã
o

or

s^ranco
ranço

\?^0D^

O
Qr

granco^
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CERTIDÃO

VA

Íí.0 0^2

rí\

5j9raoç9

embargos

Certifico e dou fé que intimei da penhora efetuada e dos prazos para

que recebeu contrafé do auto e do mandado e exarou nota de ciência.

Ofi í dJ JLrsfi^^vài dor

Io Branco-AC,QAiúhJÍ

ita^Exec

RECEBIDO
ía

Por:
UúlÊl

Registro ae d^io Rranco ■ AC

O
k/
q:

^firanco;
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PCTT: 92.100.04

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEÍRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

%
Uj
cc

SraoÇS

MANDADO PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO
1® V/.fV'. FêDERAL

PROCESSO:

CLASSE:

C.DJV.:

EXEQUENITE:

EXECUTADO:

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

INSTITUTO NACIONALPÒ SEGURO.SOCIAL - INSS

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIFIAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO: No/2012

INTIWIAÇÃO DE: INCOM INDUSTRIA É COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇO: BR 364, KM 03, SETOR B, RUA 16, DISTRITO INDUSTRIAL. RIO BRANCO-AC (CEP:69918-340)

FINALIDADE:

íoílTT/" PfNHORA AVALIAÇÃO E REGISTRO em tantos bens quantos bastem de
ríim wil= à ®''®°"'ado{a), dentre os indicados pelo Executado/Exequente (cópia anexa)
02A^2/20^1 ImnnT referendada, cujo débito exeqQendo até a data de
E D^S RpITq p (SETENTA MIL. QUATROCENTOS E QUARENTA
fN^AP ̂  H II ^ CENTAVOS), a ser atualizado na data da sua quitação
PTOCEDER ao m 1^ s® f°'' ° caso. Efetivada a Penhora,

I  '^TIMaR o executado da avaliação efetuada,'NOMEAR depositário no
do Juízo CiENTIRC^^^^^ ® NTIMÂ-LQ a não abrir mão do depósito, sem prévia autorizaçãodo Juízo. CIENTIFICAR o Executado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à

P®"® ^® .f® presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros os fatosarticulados pelo (a) Exeqüsnte. Recaindo a penhora sobre imóvel, INTIMAR o cônjuge do(a)(s)
executado(a)(s). oUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, CIENTIFICANDO ao(s)

.■ lnteressado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federai, no endereço e horário
abaixo Indicados. y

ADVERTÊNCIA: Erri caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o fato Imediatamente ao
Juízo, tudo sob as penas da lei.

ANEXO: Cópia do despacho de fi. 233.

SEDE DO JUÍZO: VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
BR-364-KM02, AV. 02 S/N-CENTRO ADMINISTRATIVO
RIO BPAiNCO-AC . - -
CEP: 69.914-220 .

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.
RIO BRANCO, 13 de " *

ANSÍ^MiOU^Í^PGHA :
Diretor"(ãt)^dfi:Wcretaria da 1® VÃRA.FEDERAL

a
Uy
d:

oranoS
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1." CARTÓRIO DE REGISTRO DE
RiO BRANCO - ACRE /ft-

-MATRICULA-

= 5^880 =

-FOLHA

=. 01 =

^nlonia Mu dano Olioei
Titular |w

Cd. do Fórum - R. Ucnjamln Constant, 250 - FcbíoT 22<

LIVRO 2 - REGISTR&.$ Coi

Rio Branco» 07 de julho de 1^986.

IMÚVELí Lotas de terras urbano 7 a 8, situado na "Zona B
-Setor 10, com uma area de 9.200,00m2 ( Nove mil e durentoa •

metros quadrados) e um perlmatr.o de 389,Bml, no Distrito In

dustrial, primeiro Di=strito desta Capital, limitando-se; pala

Frente com a Rua nQ 16; do marco T/i A ao marco 26 A-A, com -'j'

uma distancia de 90,00m; pelo lado direito com área verde do

Igarapé São Francisco, do marco 26 A-A ao marco .26 A-0, com '
uma distancia de A0,00m, e do marco 26 A-B ao marco 6 3, com

uma distancia de 89,6m; pelos fundos com area verde do Igara*

pé Sao Francisco, do marco 6 3 ao marco 6 H, com uma>distan -

cia de 50,00m, e pelo lado esquar-do com o lote nQ 6 do Setor'

10 do marco 6 H ao marco IA A, com uma distancia da 120,0Q«-

PROPRIETARIA: CODISACRE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS

TRIAL DO ESTADO DD ACRE, CGC/MF-NB OA.039.277/0001-89, eetabe

lecida no Distrito Industrial desta cidade«-

REGISTRO ANTERIOR: m R-1-387, às fls, .21B do livro nS 02, de

Registra Geral deste Cartório*-

V registro de imóveis
o f i C i í ■-

Aoloüín Luciaco d« íT.ív-ri/a
9 1 O y íi & ri ■- o - D : K I 0 OFICIAL;

R«G1.- Pela escritura pública de compra e venda, lavrada no '
2^ Cartório de Notas desta cidade, pelo Tabelião Luiz Rodomil
son Marques ( às Fls- 17A/175v do livro nS 32), em data de 16

ú'06«86, protocolada sob n® 5,108, fls, 188 do livro nQ 1-A, a

propriataria acima qualiFicada VENDEU o imóvel objeto desta
matrícula para INCOM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
firma estabelecida nesta cidade, CGC/MF-N9 ÜA-6G0,2A3/00Q1-1Í
pelo preço de CZS 32,A0O,OO ( Trinta e dois mil o quatrocen
J:os cruzados). Rio Branco, 07 de julho de 1,966, Ú Oficial,

^TRO

ísnco
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—MATRÍCULA-

= 5,880

"N r-FOLHA-

= 01 =
J K VERSO—»'

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SETOR DE PATRIMÔNIO

CADASTRO:
25^

<C/
Qr

RUBRICA ít;
/"anco

r.

\

R»2.- Pela Cádtila de Crédito Industrial ns 005/66, emitida *
nesta cidade em 17 de Julho de 1986, protocolada sob ns 5336
fls. 194 do livro ns 1-A, a proprietária INOON-INI)« E COMo '
SlADEIR/iS LTDA, já çLUalificada, deu em HIPOTEOA Oédular de
12 Grau e sem concorrência de- terceiros o imóvel desta mptW
cuia a favor do Banco do Estado do Acre S.Á, Agência desta '
cidade, inscrita no CBC n2-. 04«064•077/0001-86, com vencimen-i^
to para o dia 10 de agosto de 19@0« fíef. ao registro .do liv»
vro n2 03, ^3(jSE^gIlifi,JBranc 04 de Agosto de 1986
O Oficial:

AW-5- P^C0de-se a presente ausrbação para constar que fica '
repactoado □ saldo deuedor da operação celebrada mediante o '
instrumento de ceédito caracterizado no caput desta ADITIUQ®^
montante de CZ$- 879.576,00 (OITOCENTOS E SETENTA E ^NOUE MlW
QUINHENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS) equivalente nesta data'
a 2.400 (DUAS MIL E QUATROCENTAS) OTN's, considerando seu vd
lor unitário de CZ$-366,49 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZ
DOS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) ENCARGOS FINANCEIROS; 1. Duráí
te todo o prazo deste ADITIVO, os juros serão calculados à rF
zao de 0,5^^ (cinco décimos por cento) ao mês e capitalizados"
ao saldo devedor; 2. Durante os primeiros 06 (seis) meses, o'
saldo^devedar inclusive juros capitalizados - será corrigido'
a^razao de 45^ (Quarenta e cinco^por cento) do Indece da Varia
çao do valor nominal das ^Obrigações do .Tssouro Nacional - OTf\^
3,- Do 72 (sétimo) mes ate o vencimento deste ADITIVO, o saldq
devedor - inclusive juros capitalizados - será calculado a ra
zao de 100% (cem gor cento) do fndece de Variação do valor nô
minai das Obrigações do Tesouro Nacional - QTN, O prazo do pre
sente ADITIVO e de 36 (trinta e seis) meses, incluído o períF
do de carência que se encerrará em 10 (dez) de fevereiro dF
1986. forma de PAGAMENTO;- .0 principal da dívida resultante •
^^9 ^r®8ito repactuado' por este 'ADITIVO será amortizado atraves do sistema de amortizações constantes, em 30 (trinta)
í ® sucessivas, cada uma equivalente a1/30 (trinta avos) do saldo devedor expresso en Obrigações
Tesouro Nacional - OTN's, apos o periodo de carência
cido, vencendo-se a primeira em 10 de março de 1988,
em igual dia dos meses subsequentes e a última em 10
to de 1990. rica ratificado o presente ADITIVO com

raj|L

estabel^
as deirais
de agos-

todos oss^s termos^ Rio Branco, 20 dê outubro de 1987.- O Oficial
e:ry iL-nJ ^ - . -

AV.4- Fica cancelada e sem nenhum efeitoj para todos os fins de direito,a
hipoteca (R.2), supra, que grava o imóvel da presente matricula, conforme

vSTRO

Qr
^ O

75

^nco
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SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVE

C MATRICULA, —FOLHA ^
=5.880= I =02= I

TITULAR

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Q:

ranço

autorização do Banco do Estado do Ac
tocolo n2 27.001 fls. 260 do livro n
de maio de 2001-. Registradora:

em 08 de janeiro de 2001.Pro-
Servèntia. f?lo Branco, 17

jrunií

H.5 - Através do Auto de Penhora,' Avaliação e Depósito, de 13 de maio
de 2002; oriundo da Justiça Federal de 1^ Instância--Seção Judiciária
do Estado do Acre, extraido dos Autos (Proc. n2 97-.1519-2), movido
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS con^í^ INÇÔN. IND. E
COM. MAD. LTDA e outro, procede-se a penhora dO/^ínovel/^átriCL^
Protocolo n2 28 .'491 fllL 059 do livro n^^ 1^, //^sta Séi^i^ia. Rio
Branco,,14 de maio de 2002-. Registradora:

íjvi -, Jv;:/;,::

^ REGISTRO Dli IMÓVEIS Jujh ['abioC.Goíijveilcr
DE RIO BRANCO - AC E.m.il;aSSSail.com

'o

Face a padronizaçáo^o.Umàhhp dastnchas, ips
rentstras ciaveroaçaes da^cífaén^ í)^

íáFICHAse

□ Juan Pabío'Corrêa CõíswêiTer :TinLr □ Renata M T Cosr*eiler'-'5u\)

c,-VRO

Qr O

íanco
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Nr. da Matrícula Folhas

5.880 003F

LIVRO 02 - REGISTRO GE,

Registro de Imóveis de Rio Br
Renata M Tavares Gossweíl

OijciaJo Registradora DeslgnadQ

<

RO0^

(/
?ÍC

-p.
rancQ

R-06/5.880 - Em 11 de maio de 2012. PENHORA. Procede-se ao presente registro^ nos
termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, extraído dos Autos de Ação de
Execução sob n° 1998.30.00.002834-9 (0002836-70.1998.4.01.3000. oriundos da Vara
Federal, da Seção Judiciária do Estado do Acre, na qual figuram como Exeqüente o
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, e como Executado INCOM -
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA, inscrita no CNPJ/MF n°
04.600.243/0001-11, com sede em Rio Branco-AC, e como depositário José Expedito
Xavier Júnior, ejgue noíidá^a penhora do imóvel da presente matrícula por djeterminaçãí
do M.M. Juiz áe blreitô riegís de Souza^raújo, pai^aarantla a^h/ida rto valor de R$
70.442,85. PRQT. tó"]^69^Río Branc^C, 1 l^de^friai^e 2012. Oficjáía Registradora
Designada —'--'T ^ (^n^a Nuí?(es Tavares
Gossweiler). En^ols: ISENTd. Selo:(AB2066781).'

Certifico e dou fé, de acordo com o aiT. 19, § da Lei^.015/73yque a preseníeíôtôcópi^
reprodução fiel e integral da matidcula n"" 5880 desta^iventía cié Registio-d^Imóveis,

Rio Brai

Rei

AC 1 maio dej

Nunes ffavares Gossweilt

(Registi-adora Designada)
Carlos Lopes do Prado Jimio]

(O^ial Substituto)
Custas: R$ 0.00

SELO: AB2098208 OP5^0

UJ

SELODEFISCALh
ESTADO DO A
TRIBUNAI.-DE JUS

1^

8rao^
20820

ABSÉRIE

ríRO

%
et

franco
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1® VARA

Processo n° 1998.30.00.002834-9

m

CERTIDÃO

Certifico que erri 08/06/2012 decorreu,
sem manifestação, o prazo para oposição de embargos a
esta Execução, em face da penhora de fls. 237.

Rio Branco-AC, 10 de julho de 2012.

Elizãngelã^ífô^eira Cogo
Estagiária de Direito

ATO ORDINATORIO

(Portaria n. 01/2005 - 14/02/05)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10
(dez) dias, quanto ã garantia da exeeução de fls. 237.

Rio Braneo-AC, 10 de julho de 2012.

ANDRÉ^^ÍlTA^CHA
Diretomãe Secretaria da !"■ Vara

VISTA

Certifico ,e dou fé que faço vista dos autos a
FN para manifestação, nos termos do AtoOrdinatório supra.

Rio Branco-AC, J ^/um720 12.
Castro

S\j(<sT\/ior da Seção ddsProlocolo
iformaçõcs ProcesHiais

IMP 15.02,08 - SJ vista preliminares TRF - 10 REGIÃO
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l;, presentes

nM^crevo.•.•.í -»-• ,1^

protocolo

Sopsnr-^' fc; procaáèuais

^g,p,^revj,rsr-b\05p5 .- pQ

ií'
r-
V.'.'- ■--

Rio

^ U n í AÚA

Nesta data, íaco juntada aos preseny.iíís;,
lUtos do fay A íÁh

.  ; Do qiV
•avro cste,qus subscrevo,
io Brap.Cs'),^

Caae^ruo
À
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9.1ÁX

MINISTÉRIO DA FAZENDA '
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da V Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre.

Processo: 1998.30.00.002834-9 %
cExeqüente: União / Fazenda Nacional s

^  Executado (a): Incon - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda e outros

assinados, requer a suspensão do presente feito, pelo prazo de 3 (três) meses, para a obtenção

de dados junto à Prefeitura.

Após transcorrido tal prazo pede nova vista à Exeqüente.

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2012.

Liana Lima de Andrade Xímenes lessa

Procuradora da Fazenda Nacional

Alyxae Oliveira Dantas Cruz
Estagiário

■Ó>-J

íf Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903^  e-mail; pfn.ac@pgfn.gov.br-Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)

I
A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL por seu Procurador(a) e estagiário(a) infra-

f
w-
c?
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f

MINISTÉRIO DA FAZENDA íi
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ^
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

OFICIO 0411/2012/PFN/AC/REQ

Rio Branco - AC, 03 de agosto de 2012.

Excelentíssima Senhora

Dr". MÁRCIA CRISTINA CORDEIRO LOPES ALÓDIO
MD.Procüradora Geral do Município de Rio Branco .
■NESTA

Senhora Procuradora,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da

Fazenda Pública, solicito a V. Exa, a especial fineza de prestar informações acerca de

incidência ou não de ônus (IPTU) sobre o imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro

de Imóveis de Rio Branco - Acre, sob matrícula n" 5.880, de propriedade da empresa Incon

- Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - CNPJ: 04.600.243/0001-11.

Caso deseje, alternativamente, a certidão poderá ser escaneada e

encaminhada ao seguinte e-mail pfnac-diIigencias@hotmaiLcom.

Certa de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Liana Lffnd de'Andrade Ximenes Lessa
Procuradora da Fazenda Nacional

■."6

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6® andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
e-mail: pfn.ac@pgfn.gov.br-Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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CCRED •

31/07/2012

PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS INFORMAÇÕES DO CREDITO

CCRED

08:45:34

Credito: 327511451 CGC: 04.600.243/0001-11
ífôme: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Doe. de Origem..
Tipo de Credito.
Dt. de Inscricao

327511451 27/04/1998 LDC - LANÇAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
1  Dt. Cadastramento: 01/04/1998 Livro: 2 Folha: 365

22/10/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inscr.: 24.200.000
Periodo da Divida: 08/1996 a 03/1998 PRC Tramitacao: 24.200.800
Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 983000028351 Primeira Instância
Fase: 64 0 flASTA PUBLICA / DESIGNADA Dt. da Fase: 01/11/2000

Principal: 13.706,76 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora: 2.741,33 S - Solidário P - Parcelamento

Juros: 32.446,39 F - Fund. Legal
Encargo legal: 0,00
Total: 48.894,48
Honorários: 4.889,44
Valores" atualizados p/ 07/2012 em REAL XMIT

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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\STRO

O

ranco

^^—MATRÍCULA-

= 3.8a0 s

■FOLHA —

r 01 r

1." CARTÓRIO DE REGISTR
ft iO BRANCO > A

/Jnlonh Jluciane âe ÕUp
Titular

[(t. do ifiriM • », Ufinjailn Const^iiL, ?S0

LIVRO 2 - REGISTR

\SkROo

O

Rio Branco, 07 de julho de 1.9B6.

IMÚVCLt Lotes de terras urbano nOs* 7 e 6« situado na "Zona B
-Setor lOy com uma área de 9«200yQOm2 ( Nove mil e duzentoa *
metros quadrados) e um perímetro de 3B9,0ml« no Distrito In
dustrial, primeiro Distrito desta Capital, limitando-se: pela
frente com a Rua nO 16; do marco 14 A ao marco 26 A-A, com * *
uma distancia de 90,00m; pelo lado direito com área verde do
Igarapé Sao Trancisco, do marco 26 A-A ao marco 26 A-B, com
uma distancia de 40,00m, a do marco 26 A-B ao marco 6 3, com
uma distancia de 89,Bm; pelos fundos com área verde do Igara
pé Sao Francisco, do marco 6 3 ao marco 6 M, com uma*distan -
cia de 50,00m, e pelo lado esquerdo com o lote nO 6 do Setor'
10 do marco 6 H ao marco 14 A, com uma distancia da 120,00.-
PROPRIETArIAi CODISACRE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS
TRIAL DO ESTADO DO ACRE, CGC/HF-NB 04.039.277/0001-89, oetabe
.lecida no Distrito Industrial desta cidade.-

REGISTRO ANTERIOR: N9 R-1-387, às fls. 214 6o livro nC 02, do
Registro Geral deste Cartório.-

V begistro de imóveis
o f i c :

ÀBfiaín J^uciac:' d«:
B i l) £" ft ü c - i' ' O OFICIAL:

1:^;  ̂
R.Ol.- Pela escritura pública da compra e venda, lavrada no *
2B Cartório da Notas desta cidade, pelo Tabelião Luiz Rodomil
son Marques ( às fls. 174/l73v do livro n^ 32), em data de 16
'06.86, protocolada sob 5.108, fls. 188 do livro nB 1-A, a
proprietária acima qualificada VENDEU o imóvel objeto desta
matrícula para INCDM - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA,
firma estabelecida nesta cidade, CGC/mF-NS 04.600.243/0001-11^
pelo preço de CZS 32.400^00 ( Trinta e dois mil a quatrocen
tos cruzados). Rio Branco, 07 de fulho de 1.986. 6 Oficial.

cQ>\ST/^q

o

ACCO
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TRiDLtNAL DE JUSTIÇA
SETOR DE PATRIMÔNIO

CADASl

25:
—MATRÍCULA-

= 5.880

FOLHA

= 01 =

.6^

RURRICA

.VÊI-7SO—^

R.2.- Pela cédula de Crédito Industrial 005/861 emitida '
nesta cidade em 17 de julho de 1986, protocolada sob ii9 5336
fls, 194 do livro n2 1-A, a proprietária INCON-INDo E GOKo *
llAIÍEIfíAS LTDA, já aualifiçada, deu em HIPOTECA Oédular de
15 Grau e sem concorrência de terceiros o imóvel desta matrí
cuia a favor do Banco do Estado do Acre S.A, Agência desta '
cidade, inscrita no GGC n^ 04»064«077/0001-86, com vencimen-*^
to para o dia 10 de agosto de 1900. Ref. ao registro do liva?
vro ns 03, s Agosto de 1986
O Oficial;

AV-^- P;p^cBd0-se a presente auarbaçao para constar que fica *
repacttíado o saldo deuedor da operação celebrada mediante o *
instrumento de ceédito caracterizado no caput desta ADITIUOno
montante de CZ$- 879.576,00 (OITOCENTOS E SETENTA E NQüE MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS) equivalente nesta data'
a 2,400 ^DUAS MIL E QUATROCENTAS) OTN's, considerando sou va
lor unitário de CZS-366,49 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZA
DOS E QUARENTA E NDUE CENTAVOS) ENCARGOS FINANCEIROS; 1. DuiS
te todo o prazo deste ADITIVO, os Juros serão calculados à r£
zao de 0,5$^ (cinco décimos por cento) ao mês e capitalizados'
ao saldo devedor; 2, Durante os primeiros 06 (seis) meses, o'
saldo^devedar inclusive juros capitalizados - será corrigido'
a^razao de ^5% (Quarenta e cinco^por cento) do Indece de Varia
çao do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTiÇ
3.- Do 79 (sétimo) mis até o vencimento deste ADITIVO, o saldo
devedor - inclusive juros capitalizados - será calculado ã ra
zao de IGO^ (cem gor cento) do fndece de Variação do valor nô
minai das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. D prazo do pre
sente ADITIVO e de 36 (trinta 0 seis) meses, incluído o parío
do da carência que se encérrará em 10 (dez) de fevereiro de"
1900. rORMA DE PAGAMENTO " G principal da dívida resultante '
dg crédito repactuado por este ADITIVO será amortizado atra-'
ves do sistema de amortizações constantes, em 30 (trinta) anor
tizaçQBs mensais, iguais e sucessivas, cada uma equivalente a"
1/30 (trinta avos) do saldo devedor expresso en Obirgações do
Tesouro Nacional - OTN's, após o período de carência estabel^
cido, vencendo-se a primeira em 10 de março de 1908, as derrais
em igual dia dos meses subsequentes e a última em 10 da agos
to de 1990. Fica ratificado o presente ADITIVO com todos oss^s termog^ Rio Branco, 20 de outubro de 1987.- O Oficial:
n tCüJl^ '

AV.4- Fica cancelada e sem nenhum efeito, para todos os fins de direito,a
hipoteca (R.2), supra, que grava o imóvel da presente matricula, confonrie

Fo AC

^Ç.GIS^

AC
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CMATTOCULA ^ FOLHA
=5.880= I j ^02= 1

SERVENTIA DE REGISTRO D

TITULAR

LIVRO 2 - REGISTR
3

autorízaçao do Banco do Estado do A:
tocolo ns 27.00Í fls. 260 do livro

de maio de - 2001 -. ■ Ftegi st radora :
AH«iu/

em 08 de janeiro
Sep/entia.

'jiVíina

OVEIS
5TR0

a

ss
Ri rrece

R.5- Através do Auto de Penix;ra, Avaiiaçao c Deçosito, de 13 de maio
de 2002; oriundo da Justiça PcdcréU de 1- Instância Sieçao Judiciária
do Estado do Acre, extraído dos Autos (Proc. ns QZ.15L9--2) , movido
por IrtSTíTl/l.'0 N.ACIOMAI. DO SEGURO SOClAT,--!hJSS coptr-^ IKD. E
COM. MAD. r.TDA e outr-o. procede-se a pcnhoro do/>iirjtvol
Protocolo 28.491 fllL 059 do livro ne. 1^, Spi^onfia. Rio
Branco. 14 de mO-lo de 2002-•. Registradora:

Certifico e dou fé. de acordo cofá q djrt. 19. § 1° óà Lei 6'i01 ?/73. que a
presente fotocópia é reprodução fiel^i/tfoal da li.atrííula ii®?^80 desta

serventia de Reè,

Rio Branco-AC. 21

Juan Pablo C<b

(Oficial F

Renata Nunes T

derc \o\

de12 2011.

rossweiler

dstradoi')
'a]'es Gossweiler

(Ofidala Substituta)

Custas: R$ 0.00

vSELO: AB2066853

STKO

ISENT

aoco

STRO

@000
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ÍJJ
Co

tOco-í^

m
\m1««w^

?c AC

a-f3>

Num. 348341591 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1WARA

Processo n. 1998.2834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara.

Rio Branco-AC, 19 de setembro de,^01^2.

BezerranaNara Cibele

Supervisora da $eção de Execuções

DESPACHO

Suspenda-se a presente execução pelo prazo de
03(três) meses, conforme requerido à fl. 247.

2. Decorrido o prazo, impulsione a exequente o feito.

3. Não havendo manifestação, retomem-se os autos à

suspensão até completaram ano (art. 40, caput, da Lei 6.830/80).
4. Após o prazo de 01 (um) ano de suspensão,

permanecendo a parte autora inerte, arquivem-se os autos
provisoriamente (art. 40, § 2° da Lei 6.830/80).

5. Intimem-se.

Rio Branco-AC, 19 de setembro de 2012.

Juiz GmLHERME MICHELÂZZO BUENO
1VARA FEDERAL/AC

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho

supra. Do que lavro esta, que subscrevo.
Rio Branco-AC, /O"? /2012

ElizângelaMaría M. K Cdg®
Estágiaria

frocuraílor

W:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL -1* VARA\3300 - Outras\Despachos\SUSPENSÃO 03 meses - NOVO DESPACHO.iloc
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''""'««Ba..» o
Ql''í;' t^Vfo pç/n "Tr — _ "•_

«-Branco

^sçSo
'"fp^oções pJf'[ 1 4- f^focessua/s

PüBliCàÇA^
-"• cios

Mesta

p. -í';--•^- ■■■'^ :í ..- .----í -■ ■• . •: .r'r'Ji,-,':. j>C"'0

D:. ;x^: B .: ̂  íií - "Ô M 7 V ^/
Rio

^. -.izúsnabeimi
iZkvisoa dfe-E^cuçoes

-CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
_  Certifico qL:G ' o (a)

„  roi publicado no
e-DJFl - CADERNO A'C, n?, g2g>6 _, do dia
nv / íãi/__lD1 disponível na

infernc-t no cndct cço ww.nc.crf;í..jns.br
Do ç.ot: lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco, ..J^±^ALi,yJLL.-.-
ereiva

Judiç!T&.na

JUNTADA

Nosia data. façf: juntada a estss atos (io(âlV
(VQ Petição O^qg/ - ^
(  ) Vfcoaídoí/c.) de ^—
(  ). 'JdCiOÍSÇj;^
(  ) Carta Precatória n"^-

'  ( )
■  ( •.)'Oliinvs;.- : —

.. ■ • ConSpiemíanto: ,
. .^iq Biàncò; qq / jq 1^,-^,
•Servidor
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r

h MINISTÉRIO DA FAZENDA "
PROCUR/^ORIÀ-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ■
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE -

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da W Vàra
da Seção Judiciária do Estado do Acre, a

.  . . • . ■ ■ ■ g.' • • ••
Processo: 19,98.30.00.002834-9 i

/Exéqüente: União / Fazenda Nacional . . . , / ^
Executado(a): INCON -Indústria e Com. de Materiais LTDA ^

,  / '• ' . ' í- - i ■ s ' ' - • ^ '

' — ■ ■ ■ ■ ■ . S :

^  ̂ ^ A UNIÃO / FAZENDA. 'NACIONAL, por. seu'(a) Procurador(a) ' e ■

, estàgiário(a) infra-ássinados, vem pedir vista do processo'supra mencionado^ conforme

dispõe o art. 40, n do CPÇ; o art. 25 da LEF e o art. 20 da Lei li.033/2004. ; ^

Pede deferimento. - . ^

■  ' Rio Branco-ÀC, 28 de Agosto de 2013,

Carlos Henrique ni^jo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

Quézia Àraújo dè Oliveira
^  . Estagiária

Para análise. -
/  ■

Rua Marechal Dcodoro, 340,6® andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
, c-mail: pfn.ac@pgfn.gov.br-Telefones: (68) 3223-6706 e 3224-5380 (FAX) ;
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PODER JUDICIARjp

Autos h-

asíj

'^esta tíafa

P-sentes

i «'oBfa„co, /
\ .

ífí C«sfrO
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Nesta data,70!:?;^; :.::i^. . '.-^os clo

(2)jto:^padaí JloàjSrnjoJL
lavro este, que subsoevo.

Rio BrancjO:^ ^5 / jo ■

ííc Gras^r©
Su da Scçâo 'dciíroiGgdJ®

JUNTADA

Nesta data. faço juntada a estes atos do(ai
(ic) Petição —-—
(  ) <V!dri--í-«'iOi's} r;e —ZZZnJ
(  ) 0?Jc;o!-í > — _
(  ) Carta Precatór-s — - "
(  ) ~—.
(  ) Outrí;;?. - '
Ccmoíenjento; "

Rio Branca. J^p
Servidor
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o35^

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 1" Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre,

Processo: 1998.30.00.002834-9 e apenso
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado: Incom Indústria e Comércio de Madeiras LTDA e outros

DEBCAD: 32.751.145-1 e outra

"S

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador(a) infra-assinado,

perante Vossa Excelência, requerer a realização da hasta pública do bem penhorado à fl.

na modalidade parcelada^ com as seguintes prescrições: ?
K>1. Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até 30 (trinta) ve^,

observada a parcela mínima de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) no totalÈa
dívida, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância desse piso; ^

2. O Arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação; j
3. A Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar da carta de

arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou alienação

fíduciária do bem arrematado;

4. As prestações de pagamentos a que se obrigará o Arrematante serão mensais, iguais

e sucessivas, vencendo-se a segunda no último dia útil do mês seguinte ao de

emissão da carta de arrematação;

5. Em caso de embargos à arrematação, o arrematante depositará mensalmente o valor

da parcela em conta judicial até que atinja a quantidade de parcelas referidas no item

n.° 1 ou até que os embargos tenham transitado em julgado. Havendo trânsito em

julgado dos embargos à arrematação, sendo considerados procedentes, o arrematante

poderá levantar os depósitos e se forem considerados improcedentes a Fazenda

Nacional requererá a conversão em renda da União no valor de depósito.

6. As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC;

' Portaria/PGFN/MF n° 262/2002, com redação dada pela Portaria/PGFN/MF n.® 462/2002.

Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-9C

pfn-3c@pgfii.gov.br- Telefones: (68) 3223-6706 e 3224-5380 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

7. Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se

limita ao crédito da Exeqüente, devendo, o arrematante depositar, no ato da

arrematação, o valor excedente para levantamento pelo Executado ou, no caso de

haver penhora em outros processos sobre o mesmo bem, que o valor

remanescente fique a disposição dos credores;

8. Deve prever o Edital, também, que no primeiro leilão prevalecerá o maior lanço não

inferior ao preço da avaliação e no segundo leilão qualquer lanço, excetuando o vil

(abaixo de 70% do preço avaliado, segundo a Jurisprudência);

9. Conste ainda, da carta de arrematação, que o não pagamento de qualquer da^^
prestações acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será

acrescido da multa rescisória de 50%, bem como, imediatamente inscrito em dívida

ativa e executado, tudo de acordo com o art, 98 e seus parágrafos, da Lei n°

8.212/91.

Na oportunidade, indica-se para a função de leiloeira a Sra. Deonizia Klratch,

com endereço a seguir transcrito:

• DEONIZIA KIRATCH - endereço na Estrada das Placas, 2338, Bloco

B, Apartamento 304, Bairro Vanderley Dantas, CEP 69914-720, Rio

Branco - AC, telefone para contato (68) 3223-6052, (68) 8426-7887 e

8111-1305.

Informa que o valor atual das dívidas do presente feito é de R$ 73.692,01^^
(setenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e um centavos).

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 16 de Outubro de 2013.

Liana Lima de Andrade Xímenes Lessa

Procuradora da Fazenda Nacional

rau iveira

Estagiaria

Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903

'  e-mail: pfn.ac@pgfii.gov.br- Telefones: (68) 3223-6706 e 3224-5380 (FAX)
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-ACAOJUD PGF

/10/2013

o Judicial: 983000028351

PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO FISCAL

Credito: 327511451

CACAOJUD ^^258

13:05:19

PRC: 24200800
le: INCOM INDUSTRIA

e: 640 Dt.Fase:

■curador: 950234
unda Instância:
rédito Fase
7511451 640

E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
01/11/2000 Comarca: 24200 , Vara:

Honorários: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento:
Inst. Superior:

Dt.Fase Penhora Valor
01/11/2000 Nao 50.158,23

1  Foro: EST
18/12/1998

■tal Divida
■nor Divida
Hon REFIS

■tal da Acao -
- Apensada
m das Créditos

50.158,23
5.015,82

O, 00
55.174,05 Prox.Credito -

XMIT
Para Esta Acao

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2

i
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12:21:07

CACAOJUD ■ - PGF - PGFN DATAPREV CACAOJUD

DIVIDA ATIVÁ ^
15/10/2013 > CONSULTA A ACAO,JUDICIAL : ' . .' ' .

'  EXECUCAO FISCAL . - . '

Acao Judicial: ' 983000Ó28 j49 , Crédito: . 327511559 ; PRC.: 24200800,
Nome: INCOM INDUSTRIA E ' COMERCIO/DE -MADEIRAS LTDA - ME .
Fase: 640 Dt.Fase:' 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara:' .1. Foro: EST
Procurador: 950234 Honorários: 10.00 PRO- ' Dt.Ajuizamento: '18/12/1998
Segunda Instância: • ^ Inst. Superior: ' . ■

Credito Fase -Dt.Fase Penhora '■ ' Valor , ' ,
327511559 - ■ 640 01/11/2000 . Nad; , ' ■, 16.834,^51

■  I

Total Divida - ' 16.834,51,
Honor Divida^ - ■ . ■ 1.-683,45
J/Hon REFIS '- ' , , 0,00 ,
Total da Acab 18.517,96
* - Apensada
Fim dos Créditos 'Para Está Acao-

Prox;Credito

XMIT

Window-, DIVIDA98/1 .at DTPSPMV2

-  1
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â(cO

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

Rio Branco, 12 de novembro de 2012.

Senhor Procurador.

Em atenção ao Ofício/PFN N° 877/2012, cuja cópia segue

anexa, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do Boletim de Cadastramento

Imobiliário - BOI, contendo a localização do Imóvel em propriedade de ICON -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA, CNPJ: 04.600.243/0001-11. bem

como o Demonstrativo de Débito relativo ao IPTU.

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para ihe extemar

nossos protestos de apreço e elevada consideração.

Atenciosamente,

XNETCEDSON RIGAUD VIANA r^TO
Procurador Jurfdicty

Ilm. Sr.

Carlos Henrique Araújo da Silva
Procurador da Fazenda Nacional

Rua Marechal Deodoro, 340, 6° andar, Centro, Rio Branco - AC
CEP: 69900-210

Telefones: (68) 321 1-5123

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Rua Rui Barbosa, n^ 285, Centro - Rio Branco/AC - CEP: 69.9(K)-120
Fone: (68)3212.7092 • Fax; (68)3212-7054
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BRANCO

jy

XjC? C LDCIVX

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

Protocolo EletrônicD n2 122980071/2012/ OFICIO/NS 0877/2012

Requerente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

CADASTRO IMOBIUARIO

A

Procuradoria Tributaria

Estamos encamlnhendo esse processo para Informar que segue anexo o BCl do imóvel e o

Demonstrativo de débitos, conforme imóvel citado na matricula ns 5.880 livro 02 fIs.Ol.

Rio Branco-Acre, 06 de Novembro de 2012.

Chefe da entoéfénc

adasí
009pedirefo n

Num. 348341591 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

AGATA Sistema Integrado de Administração Tributária

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

B.C.I. - BOLETIM DE CADASTRAWIENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÃO 100406671227001
CONTRIBUINTE

INCC»! XND. E COM. DE MEDEXRAS LTDA 1028405

C.N.P.J./C.P.F.

04600243000111

IDENTIFICAÇÃO

LOGRADOURO

131780 RUA 13 00000

BAIRRO

10001 DISTRITO INDUSTRIAL
CEP IMÓVEL

69900-000

CONDOMÍNIO/ edifício COMPLEMENTO

ZONA B LOTES 7 E 8 SETOR 10

MATRICULA DO IMÓVEL
100406671227001

TIPOLOTBAMENTO/OESMEMBRAMENTO QUADRA LOTE LANÇAMENTO
NORMAL

LANÇA:

IMP:SIM TX5IM

REGÍAÕFiSCAL PROG. ANO

O

Domicílio Fiscal LOGRADOURO

RUA 16 0000001

MUNICÍPIO

RIO BRANCO AC

TELEFONE

0682272304

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

C.E.P.

69900000

COMPLEMENTO

LOTE -09 SET. B

Endereço de

Correspondência

do Imóvel

LOGRADOURO

RUA 13 00000

MUNICÍPIO

RIO BRANCO AC

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

COMPLEMENTO CEP

69900-000

Situação CADASTRO ULTIMA ALTERAÇAO

07/11/2012 10;55;26 -RMBRASIL

SITUAÇAO. FISCAL

Adimplente
SITUAÇAO CADASTRAL

Ativo

Dados do Terreno CARACTERÍSTICA DO TERRENO

1 TOPOGRAFIA

2 PEDOLOGIA

3 LIMITACAO

4 SITUACAO

5 PASSEIO

6 PATRIMÔNIO

7 NATUREZA JURÍDICA

8 ARVORES FRUTÍFERAS

9 HORTA

10 COLETORES DE LIXO

VALORVENAL: 47.438, 43

Allq, Rod.: 50,00

TIPO DE IMÓVEL

PREDIAL

L.ESQUERDO M

0,00

FRENTE M

90, 00

QUADRA

0667

ALÍQ. IPTU: 0,5000%

VALOR 1 172.52
EXCED-

LOTE

1224

TRECHO LD.ESQ.

TRECHO LD.DIREITO

TESTADA M

0,00

LOGRAD.L.ESQ.

LCGR.LDIREITO

TIPO DE CARACTERÍSTICA DO TERRENO

4 IRREGULAR

1 NORMAL

4 CERCA DE MADEIRA

2 ESQUINA OU + FRENTE

6 SEM

1 PARTICULAR

1 PROPRIEDADE

1 SIM

2 NAO

2 NAO

FATOR

0.40

1.00

1.20

VALOR M* rt 9 Q o n
TERRENO:

Allq. Red.: O, 00

FATOR CORREÇÃO: 0,480

17.818,05VALOR VENAL
DO TERRENO:

TRECKO LOGRAD.

1004066702

FUNDOS M

0,00

LADO DIREITO M

120,00

QTD DE UNIDADES

TRECHO FUNDOS

ÁREA TERRENO - M<

9200,00

Areacob. bombas

O, 00
QTDE

QTD FRENTES

LOGRA. FUNDOS

O

FRAÇAO IDEAL M'
1742,68

Dados Construção UNIDADE

A

ANO ÃREA COBERTA
0,00

TIPO HABITE-SE

Nào

AREA DA CONSTR.

77,00
NUMERO HABITE-SE

AREA DA PISCINA
0,00

DATA HABITE-SE REFORMA

O

QL. CONST.

3

 PAV

1

DATA ALVARA

TOTAL

406,50
N.o ALVARA

CARACTERÍSTICA DA CONSTRUÇÃO nPO CARACTERÍSTICA CONSTR. FATOR/PESO QUANT. Area

ITIPO DO IMÓVEL 2 CASA 0 0,00

2 REVESTIMENTO FACHADA 5 OLEO 4.000 P 0

o
o

o

3 QUALIDADE DA CONSTR. 3 MÉDIO 1.757 F 0

o

o
o

4 UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 1 RESIDENCIAL 0 0,00

5 COBERTURA 4 AMIANTO COMÜN 4.000 P 0

o
o

o

6 PAREDE 4 ALVENARIA 6,000 P 0

o
o

o

7 FORRO 3 MADEIRA 4 .000 P 0

o
o

o

8 TIPO DE CONSTRUÇÃO 1 ALVENARIA 0

o

o
o

9INSTALACAO SANITABIA 3 INTERNA SIMPLES 4.000 P 0 0, 00

lOINST. ELETRICA 3 EMBUTIDA SIMPLES 4.000 P 0

o
o

o

11 PISO 4 CERAMICA 8.000 P 0

o
o

o

12 ESTRUTURA 3 ALVENARIA ESTRUTURAL 4 .000 P 0

o
o

o

13 AREA DE ESPORTE 2 NAO 0 0,00

14 PISCINA 2 NAO 5.000 P 0

o
o

o

VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃO: 2 8 447,86 VALOR M»; 2,4680 TOTAL FATOR/PESO: 4 3,00

Allq. Red.: 0,00

Serviços Urbanos 5 REDE TELEFÔNICA 11 REDE ELETRICA
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FEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÃO 100406671227001

Inform. Sociais
Número de famílias • Anos Residem no Bairro Meio de Transporte Destino do Transporto

0  0 0 0

Habitantes
CRIANÇAS ADULTOS IDOSOS

Homem: 0 Mulher; 0 Homem: 0 Mulher 0 Homem; 0 Muttier: 0
Inscrições Ant INSCRIÇÃO ANTERIOR

100406671224001
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16/04/2001

Data: 01/00/0100

28/02/2002

Data: 01/00/0100

28/02/2004

Data: 01/00/0100

05/04/2005

Data: 01/00/0100

3
1
/
0
3
/
2
0
0
6

Data: 01/00/0100

0
7
/
0
5
/
2
0
0
7

Data: 01/00/0100

08/02/2008

Data: 01/00/0100

0
6
/
0
3
/
2
0
0
9

Data: 01/00/0100

09/03/2010

Data: 01/00/0100

31/03/2011

Oébitó"^'

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

276,05

115,16

286.43

232,66

165,60

132,49

174,18

Tácas

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

Còíréçào
livro: í

0.00

Livro: 1

0,00

Livro: 1

0.00

Livro: 1

0.00

Livro: 1

0.00

Livro: 1

0,00

Livro: 1

0.00

Livro: 1

0.00

ü
v
r
o
:
 O

0.00

Livro: 1

0,00

Livro: O

0,00

Livro: O

0,00

Livro: 0

0,00

Livro: O

0.00

Livro: O

0,00

'Juros

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

256,73

93,28

194,77

134,94

74,52

43,72

34,84

Multa-v

Folha: o"''"'
0,00

Folha: O0,00

Folha: O0,00

Folha: O0,00

Folha: O0,00

Folha: O0,00

Folha: O0,00

Folha: 8
8
4
5

0,00

Folha; 1
0
1
2
2

5,52

Folha: 6
3
3
7

2.30

Folha: 3
7
1
4

6,73

Folha: 3
7
1
4

4,65

Folha; 6
0
3
3

3.31

Folha: 6
0
3
3

2,65

Folha: 9
1
7
9

3.48

.lOesooRto

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

538,30*

210,74*

486,93*

372.25*

243,43*

178,86*

212.50*

^
D
é
b
i
t
o
s
 P
e
n
d
e
n
t
e
s

RTrctOI

Notlf.-Situação da Notiticaçâo: C-Ciente 
E-Emitido 

1 - Infracionado 
P^Pago

S
 •
 E
s
t
o
r
n
a
d
o

Para Informação >

N
 -
 Notificado

I simples conferência, nesta data. O
s
 valores poderão sofrer alterações até a data do

Usuário:TTJESUS Daia:12/ll/2012-Cl8;48:2l Págia; 
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c
O
o

A
G
A
T
A
 

Sistema Integrado d
e
 Administração Tributária

P
R
E
F
E
I
T
U
F
I
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 R
I
O
 B
R
A
N
C
O

D
E
M
O
N
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
E
 D
É
B
I
T
O
S
 P
O
R
 I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 IMOBILIÁRIA

Referência: 
11/2012 

Data: 
12/11/2012

Exerc.: 
0
 à
 2012 

Situação: P
E
N
D
E
N
T
E

T
r
i
b
u
t
o
:
 T
O
D
O
S

Inscrição. 
10D406671227001 

INCOMIND. E COM. DE MEDEIRAS LTDA 
CPF/CNPJ: 04.600.243/0001-11 

Situação Fiscal: Adlmplenle
Logradouro: 

131780-RUAIS-OGODO-ZONABLOTES7E8SETOR10 
Quadra/Lote- 0667/1224

Bairro: 
10001 - DISTRITO INDUSTRIAL

|
m
E
«
o

Referência
-iiúill' 

• - .SitijapQ
Número Certidão da Dívida: 734O2/20r2~

Nòtl." "^Pãrgi^^TVencBêhtò '
 Págameiilõ'

Débito"

Data: 01/00/0100
"taxas :T- 

Cbffè^õ'
üvró: O

iíurps
Múíía

Fòrha:7ÍÕ3
D
^
^
^
h
t
o

S
U
B
-
T
O
T
A
L
:

1.382,57

TOTAL DE DÉBITOS PENDENTES (AGUARDANDO/ EMITIDOS/ EM PROCESSO)
0,00

0.00
832.80

27.64
0,00

total'

2.243,01

1.382,57
0,00

0.00
841,94

31,12
0,00 

2^43,01

T
O
T
A
L
 C
U
S
T
A
S
:

PROCESSO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO

NMR PROCISSÕ: 
DÃTÃ: 2^04^005

tí.T.U.

Situação""-
*

7
/
7
^
'
"
 Emissão"""

""""^flit^érito"
n'

QUTfÂDÕ"" 
'

M
4
M
d
5
'
~

'
"
"
S
o
í
/
m
"

2
/
 2
1

N
Q
U
I
T
A
D
O

22/04/2005
30/05/2005

3
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/06/2005

4
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/07/2005

5
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/08/2005

6
/
 21

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/09/2005

7
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/10/2005

8
1
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/11/2005

9
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/12/2005

1
0
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/01/2006

1
1
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/02/2006

1
2
/
 21

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/03/2006

1
3
 / 

21
N

A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/04/2006

1
4
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/05/2006

1
5
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/06/2006

1
6
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/07/2006

1
7
/
 
21

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/08/2006

1
8
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/09/2006

1
9
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/10/2006

2
0
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/11/2006

2
1
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/12/2006

'Pagainénfix-:;

"ã/04i^05
30/05/2005

6
2
8
9
6
2
2

6
2
8
9
5
3
0

6
2
8
9
6
4
9

6
2
3
9
6
5
7

6
2
8
9
6
6
5

6
2
8
9
6
7
3

6
2
8
9
6
8
0

VálÕfa-pagãr'"7' :"7"Nrnr.

93,32

162,11*

161,37*

160,62*

159,87*

159,12*

158,37*

157,63*

156,88*

156,13*

155,38*

154,64*

153,89*

153,14*

152,39*

121.32*

120.73*

120,13*

119,53*

119,18*

6
2
8
9
7
0
3

€
2
8
9
7
1
0

6
2
8
9
7
2
0

6
2
8
9
7
3
8

6
2
8
9
7
4
6

6
2
8
9
7
5
4

6
2
8
9
7
6
2

6
2
8
9
7
7
0

6
2
8
9
7
9
7

0,0000

""/20Õ5"

/
2
G
0
5

/
2
0
0
5

/
2
0
0
5

/
2
0
0
5

/
2
0
0
5

/
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

7
2
0
0
5

•
 - Débitos P

e
n
d
e
n
t
e
s

RTrctOI

TOTAL DO(S) PROCESSOÍS) DE QUITAÇÃO PENDEMTE(S)
TOTAL DO{S) PROCESSO(S) DE QUITAÇÃO PAGO(S):

Notif.. sauação da Notificação: C-Ciente 
E
 - Emitido 

I •
 Infraclonado 

i
S
 -
 Estornado 

N
 •

Z802,43

186,64

Noüfícado

Para Informação e simples confg
pagamento.

ia, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
Usuário: TTJESUS Data: 12fl1C012- 08:48:39 Página: 
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A
G
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T
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S
i
s
t
e
m
a
 Integrado d

e
 Administração Tributária

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 R
I
O
 B
R
A
N
C
O

D
E
M
O
N
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
E
 D
É
B
I
T
O
S
 P
O
R
 I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 I
M
O
B
I
L
I
Á
R
I
A

Referência: 
1
 i
 /
2
0
1
2

E
x
e
r
c
.
:
 
O
 à
 2
0
1
2

T
r
i
b
u
t
o
:
 T
O
D
O
S

D
a
t
a
;
 
1
2
/
1
1
/
2
0
1
2

S
i
t
u
a
ç
ã
o
:
 P
E
N
D
E
N
T
E

Inscrição: 
100406671227001 

-
 
I
N
C
O
M
I
N
D
.
 E
 C
O
M
.
 D
E
 M
E
D
E
I
R
A
S
 L
I
D
A

Logradouro: 
131780 - R

U
A
 1
3
 - DOOOD - Z

O
N
A
 B
 L
O
T
E
S
 7
 E
 8
 S
E
T
O
R
 1
0

Bairro: 
1
0
0
0
1
 -
 D
I
S
T
R
I
T
O
 I
N
D
U
S
T
R
I
A
L

C
P
F
/
C
N
P
J
;
 
04.600.243/0001-11

Q
u
a
d
r
a
/
L
o
t
e
:
 
0
6
6
7
/
1
2
2
4

Situação Fiscal: 
Adímplente

P
R
O
C
E
S
S
O
 D
E
 Q
U
I
T
A
Ç
Ã
O
 D
E
 DÉBITO •

 SL
D
 D
E
V
E
D
O
R

"Tríbiito
• 
Rieferência

SHua^õ -
-v-

Ndti." "Pare."""
Págam€htÒ' ";'rvTpêBrtd 

-Táxis 
^""íjõneçâo 

"Juras"
Multa 

• Désçbfito
Total

R
e
s
u
m
o
 d
e
 P
e
n
d
e
n
t
e
s
 e
 P
a
g
o
s

Total Pago 
:

Tota! P
e
n
d
e
n
t
e
s
 Vencidos..:

Total P
e
n
d
e
n
t
e
s
 à
 Vencer..:

186,64

5.232,24

0,00

*
 •
 Dé
b
i
t
o
s
 P
e
n
d
e
n
t
e
s

RTfClOl

Notif. - Situação da Notincação: C • Ciente 
E - Emitido 

I - Infracionado 
P - Pago

S
 - Estornado 

N
 •
 Notificado

Para informação e simples conferência, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
pagamento. 
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AGATA Sistema Integrado de Administração Tributária

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÃO 100406671227002
CONTWBUiNTÊ

INCOM IND. E COM. DE MEDBIRAS LTDA 1028405
C.N.PJJC.P.F.

04600243000111

IDENTIFICAÇÃO

LOGRADOURO

131780 RUA 13 00000

BAIRRO

10001 DISTRITO INDOSTRI/a

CEP IMÓVEL
69900-000

CONDOMÍNIO/ EDIFÍCIO COMPLEMENTO

ZONA B LOTE 7 E 8 SETOR 10

MATRÍCULA DO IMÓVEL

100406671227002
TIPOloteamento/desmembramento QUADRA LOTE  LANÇAMENTO
NORMAL

REGIÃO FISCAL LANÇA:

IMP:SIM TXSIM

PROG. ANO

O

Domicilio Piscai LOGRADOURO

RUA 16 0000001

MUNICÍPIO

RIO BRANCO AC

TELEFONE

0682272304

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

C.E.P.

69900000

COMPLEMENTO

LOTE 09 SET. B

Endereço de

Correspondência

do Imóvel

LOGRADOURO

RUA 13 00000

MUNICÍPIO

RIO BRANCO AC

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

COMPLEMENTO

ULTIMA ALTERAÇÃO
07/11/2012 11:57:59 -RMBRASIL

CEP

69900-000

Situação CADASTRO SITUAÇÃO FISCAL
Adimplente .

SlTUAÇAO CADASTRAL

Ativo

rbs do Terreno CARACTERÍSTICA DO TERRENO

1 TOPOGRAFIA

2 PEDOLOGIA

3 LIMITACAO

4 SITUACAO

5 PASSEIO

6 PATRIMÔNIO

7 NATUREZA JURÍDICA

8 ARVORES FRUTÍFERAS

9 HORTA

10 COLETORES DE LIXO

VALORVENAL: 122.987,55

AlIq.Red.: 50,00

TIPO DE IMÓVEL
PREDIAL

LESQUERDOM

O, 00

FRENTE M

90,00

>3 Construção UNIDADE ANO

A  O

QUADRA

0667

ALÍaiPTU: 2,0000%

5.017,51WLOR
0(CEO.

LOTE

1227

TRECHO LD.ESQ.

TRECHO LD.DIREITO

AREA COBERTA
0,00

TIPO HABITE-SE

Não

TESTADA M

0,00

L06RA0.L.ESa

LOGR.L.DIREITO

ÁREADACONSTR.
329,50

NUMERO HABITE-SE

TIPO DE CARACTERÍSTICA DO TERRENO

4 IRREGULAR

1 NORMAL

4 CERCA DE MADEIRA

2 ESQUINA OU + FRENTE

6 SEM

1 PARTICULAR

1 PROPRIEDADE

1 SIM

2 NAO

2 NAO

FATOR

0.40

1.00

1.20

TERRENO:

Allq. Red.: 0^00

FATOR CORREÇÃO: 0,480

76,247,35VALORVENAL
□O TERRENO:

TRECHO LOGRAD.

1004056702

FUNDOS M

0,00

LADO DIREITO M

120,00

AREADA PISCINA
0,00

AREA

DATA HABITE-Sd REFORMA
O

QTD DE UNIDADES

TRECHO FUNDOS

ÃREA TERRENO-M'
9200,00

 COB. BOMBAS
0,00

QL. C0N8T.
2

QTD FRENTES

LOGRA. FUNDOS

O

QTDE PAV
1

FRAÇAO IDEAL M'
7457,32

AREA TOTAL

DATA ALVARA

406,50
N.' ALVARA

CARACTERÍSTICA DA CONSTRUÇÃO TIPO CARACTERÍSTICA CONSTR. FATOR/PESO QUANT. AREA

1 TIPO DO IMÓVEL 4 COMERCIO 0 0,00

2 REVESTIMENTO FACHADA 4 MADEIRA 4.000 P 0

o
o

o

3 QUALIDADE DA CONSTR. 4 REGULAR 0.843 F 0 0,00

4 UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 2 COMERCIAL 0

o
o

o

5 COBERTURA 5 ALUMÍNIO 4.000 P 0

o
o

o

6 PAREDE 1 SEM 0

o

o
o

7 FORRO 1 SEM 0 0,00

8 TIPO DE CONSTRUÇÃO 3 MADEIRA 0

o

o
o

9 INSTALACAO SANITARIA 1 SEM 0

o
o

o

10 INST. ELETRICA 2 APARENTE 2.000 P 0

o

o
o

11 PISO 1 TERRA BATIDA 1.000 P 0 0,00

12 ESTRUTURA 2 MADEIRA ESPECIAL 4.000 P 0  .

o
o

o

13 AREA DE ESPORTE 2 NAO 0

o
o

o

14 PISCINA 2 NAO 5.000 P 0

o
o

o

15 COMERCIAL 11 OUTROS ESTABELECIM. 0

o
o

o

RTrodOIa Usuário:nJESUS Oala:12/11/12-10:47í)9 Página: 1
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AGA

PFtE

n r%

TA Sistema Integrado de Administração Tributária
FEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

. - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÃO 100406671227002
VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃO: 41.722,69

Aliq.Red.: OvOO

VALORM': 1,7630 TOTAL FATOR/PESO: 20,00

Serviços Urbanos

Inform. Sociais

5 REDE TELEFÔNICA H REDE ELETRICA
Número de famílias Anos Residem no Bairro Melo de Transporte Destino do Transporte

0  0 0 0 ;,

Habitantes
CRIANÇAS ADULTOS IDOSOS

Homem: 0 Mulher: 0 Homem: 0 Mulher ^ Homem; 0 Mulher; 0

RTroíOla Usuário; njÊSUS Dala: 12/11/12-10:47:26 Piglna: 2
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■
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S
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inistração Tributária
P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 R
IO

 B
R

A
N

C
O

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO^^R INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
/R

eféfêncla:
Exerq.:.

•íKtíVO
'.

0à-2a:i2-

T
O

D
Q

S

Data: 12/1Í?201^^
S

ituação: PEN
D

EN
TE

Inscrição: 
100406671227002 

- 
INCOM IND. E COM. DE MEDEIRAS LIDA

Logradouro: 
131780 ■ RUA 13 - 00000 - ZONA B LOTE 7 E 8 SETOR 10

Bairro; 
10001 - DISTRITO

 IN
D

U
STR

IAL

C
P

F/C
N

P
J: 

O
4.6O

O
.243/0O

O
M

1

Q
uadra/Lote: 

0667/1227

Sr;tiè'yU:;í 
Aálmpíents

?
 -

/Á

I.P.T.U
.

TdÊ
iítt'

ípfu""
iPTU

iPTU

IPTU

Ét-
m

ü

R
éférência

20Í2SSÃL''
2012-N

O
R

M
AL

2012-N
O

R
M

AL
g

Ú
I&

^O
R

M
A

U
^ig^ORM

AL
Slia-NÒRMAL
o

ry-ío
 w

n
o

M
A

J

"em
ítidõ'

EM
ITID

O

EM
ITID

O
E

M
ITID

O

'I

"""'Pare!'"""Vehcím
énfd 

" 'P'á gàmentó:! ■ • 
dèbitò " Z-

^ã
s"""

Coifèt^o '
" Jõros,:!

M
úítâ '!'vrijesccinto"

í/'í
1430,1Í"

0,00
0,00

2Í6Ò"~
o.oo"'

1/8
08/06/2012

214,52
0,00

0.00
12,87

4,29
0,00

231,68*

2
/8

08/06/2012
214,52

0,00
0,00

12,87
4,29

0,00
231,68*

3
/0

hYé

09/O
7«!P18

íò/(]g/2Qi2
é'm143,01

0(00

o:oa

0)00

m
lUm

2,86

0)69
239,64*

í§0,16*
c
ia

n
o

M
n

/o
n

-(0
■

tÀ
i n

i
n

riA
n

 o
n

o
o

e
n

n
n

<
^0

 7
-5

*

5ti.-
íí;-

IPTU

IPTU

2012-N
O

R
M

AL 
EM

ITID
O

2012440R
M

A
L 

E
M

ITID
O

7
/8

 
08/11^012

8/8 
10/12/2012

143,01
143,00

0,00
0,00

0,00

0,00
1,43
0,00

2,86
0,00

0,00
0,00

147,30*

143,00*
S

U
B

-T
O

T
A

L: 
1.430,11

0,00
0.00

53,63
25,74

0,00
1.509,48

DÍVIDA ATIVA
Tribüfò'--

'•
Referência'-. 

Siftfã^õ'
N

bti. 
P

ãrii "rV
eitcim

én^"
jÊtàgãment^^ 

fiébitó " ""J:"
ta

xis;'!
Córrego 

'•
"Jijíòé"

M
ulta'./—

Dâ^éonto
Tòtaf!*:]

D
ivrAnvÂ"

■|PTÜn^994-PRC:T^ 
ÉM^McrcfuTr

m
m

§
A

'
""""" 

ò;bo
W

■ w
"

0,00
ãob"

Núm
ero C

ertidão da D
ívida: 610395/701

D
ata: 01/00/0100

Livro: 0
Folha: 0

D
IV. ATIVA

IPTU: 1994-PRC: 3869/2005 
EM

 PR
C

.Q
U

IT
30/06/1994

0,00
0,00

0,00
0.00

0,00
0,00

0,00
Núm

ero C
ertidão da Dívida: 610395/701

D
ata: 01/00/0100

üvro: 0
Folha: 0

D
IV. A

TIV
A

IPTU: 1994-PRC: 3869/2005 
EM

 PR
C

.Q
üfT

29/07/1994
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Núm
ero C

ertidão da Dívida: 610395/701
D

ata: 01/00/0100
Livro: 0

Folha: 0

D
IV. A

TIV
A

IPTU: 1994-PRC: 3869/2005 
EM

 PR
C

.Q
U

IT
31/08/1994

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Núm

ero C
ertidão da D

ívida: 610395/701
Data: 01/00/0100

Livro: 0
Folha: 0

D
IV

. A
T

IV
A

IPTU: 1994-PRC: 3869/2005 
EM

 PR
C

.Q
U

IT
30/09/1994

0,00
C,CO

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Núm

ero C
ertidão da D

ívida; 610395/701
D

ata: 01/00/0100
Livro: 0

Folha: 0
D

IV. ATIVA
IPTU: 1994-PRC: 3869/2005 

EM
 PR

C
.Q

U
IT

31/10/1994
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

N
úm

ero C
ertidão da D

ívida: 610395/701
D

ata: 01/00/0100
Livro: D

Folha; 0
D

IV. ATIVA
IPTU: 1995-PRC: 3869/2005-AJU

IZ 
EM

 PR
C

.Q
U

fT
09/06/1995

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Núm

ero C
ertidão da D

ívida: 907692/1110
D

ata: 01/00/0100
Processo Fórum

: 2105739200180101
Livro: 9

Folha; 0
D

IV. A
T

IV
A

IPTU; 1995-PRC: 3869/2005-AJÜ
IZ. 

EM
 PR

C
.Q

U
IT

30/06/1995
0,00

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

Núm
ero C

ertidão da D
ívida: 907692/1110

Data: 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010[
Livro: 9

Folha: 0
D

IV. A
TIV

A
IPTU: 1995-PRC: 3869/2005-AJU

IZ. 
EM

 PR
C

.Q
U

IT
31/07/1995

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

* - D
ébitos P

endentes

R
TfclO

l

Notíf. - Situação da Notificação; C - Ciente 
E-Em

itido 
I - Infracionado 

P-Pago 
8-Estornado 

N-Notificado
Para informação e simples conferência, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
pagam

ento. 
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Sistema Integrado d
e
 Administração Tributária

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 R
I
O
 B
R
A
N
C
O

D
E
M
O
N
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
E
 D
É
B
I
T
O
S
 P
O
R
 I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 IMOBILIÁRIA

;
u
-
o
.
*
-
.
.
A
w
 

•»

Referência; 
1
1
/
2
0
1
2
 

Data: 
12/11/2012

Exerc.; 
0
 à
 2012 

Situação: P
E
N
D
E
N
T
E

T
r
i
b
u
t
o
;
 T
O
D
O
S

Inscrição: 
100406671227002 

- INCOMIND. E COM, DE MEDEIRAS LTDA 
CPF/CNPJ: 04.600.243;0Q0M1 

Situação Fiscal; Adimplente
Logradouro: 

131780 • RUA 13■ 00000-ZONABLOTE7E8SETOR 10 
Quadrart.ote: 0667/1227

Bairro: 
10001 - DISTRITO

 INDUSTRIAL

' '"i.-:""-" 
"SHuaçâò:. ■.■

Número Certidão da Dívida: 90769^1110 "
OlV. ATIVA 

IPTU; 1995-PRC; 3869/2005.AJUIZ. 
EM PRC.QUIT

Núm
ero Certidão da Dívida: 907692/1110

DIV. ATÍVA 
IPTU: 1995-PRC: 3869/2005-AJUIZ. 

EM PRC.QUrr
Num

ero Certidão da Dívida: 907692/1110
DIV. ATIVA 

IPTU: 1995-PRC: 3869/2005-AJUIZ. 
EM PRC.QUIT

Núm
ero Certidão da Dívida: 907692/1110

DIV. ATIVA 
IPTU: 1996-PRC; 3869/2G05-AJUIZ. 

EM PRC-QUIT
Núm

ero Certidão da Dívida: 907692/1110
DIV. ATIVA 

IPTU: 1996-PRC: 3869/2005-AJUiZ. 
EM PRC.QUIT

Núm
ero Certidão da Divida: 907692/1110

DIV. ATIVA 
IPTU: 1996-PRC: 3869y2005-AJUIZ. 

EM PRC.QUIT
Número Certidão da Dívida: 907692/1.110

DIV. ATIVA 
IPTU: 1996-PRC: 3869/20G5-AJUIZ. 

EM PRC.QUIT
Núm

ero Certidão da Dívida: 907692/1110
DIV. ATIVA 

IPTU: m
-PR

C
: 3869/200&AJUIZ. 

EM PRC.QUIT
Núm

ero Certidão da Dívida: 907692/1110
DIV. ATIVA 

IPTU: 1995-PRC: 3869/2005-AJUIZ. 
EM PRC.QUIT

Núm
ero Certidão da Dívida: 907692/1110

DIV. ATIVA 
IPTU; 1996-PRC: 3869/2005-AJUI2. 

EM PRC.QUIT
NúriRero Certidão da Dívida: 907692/1110

DIV. ATIVA 
IPTU: 1996-PRC: 3869/2005-AJUIZ 

EM PRC.QUIT
Núm

ero Certidão da Dívida: 907692/1110
DIV. ATIVA- 

IPTU: 1996T^RC; 3869/2005-AJUIZ. 
EM PRC.QÜIT

Núm
ero Certidão da Divida: 907692/1110

DIV. ATIVA 
IPTU: 1996-PRC; 3869/20O5-AJUIZ 

EM PRC.QUIT
Núm

ero Certidão da Dívida: 907692/t 110
DIV. ATIVA 

IPTU: 1997-PRC: 3869/2005 
EM PRC-QUÍT

Núm
ero Certidão da Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1997-PRC; 3869/20)5 

EM PRC.QUIT

Nòti;
" Piârcr^T-VeiicIraentò

PágSiento*'" 
'OèfaTtõ' " 

-
tá

xa
s"'''V;Çorreçâó'

"
Juros

M
uita""

'TdésÇõntÓ-
Tò!al"-i

Daia:'oí/00/01o0
Pro^ÕFórum

rfl0573^^
Üvro: 9

'"Folha: b'
•

 '
*
*
*

31/08/1995
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0.00
0,00 ■

Data: 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010(
Livro: 9

Folha: 0
29/09/1995

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Data: 01/00/0100

Processo Fórum
: 2105739200180ia[

Livro: 9
Folha: 0

31/10/1995
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

D
ata; 01/00/0100

Processo Fórum
: 210573920ai8G

10í
Livro: 9

Folha: 0
31/01/1996

0.00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Data: 01/00/0100

Processo Fórum
: 21G

5739200180ia(
Livro: 9

Folha: 0
29/02/1996

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
D

ata: 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010(
Livro: 9

Folha: 0
29/03/1996

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
D

ata: 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010(
Livro: 9

Folha; 0
30/04/1990

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Data; 01/00/0100

Processo Fórum
: 21057392001801 Oí

Livro: 9
Folha: D

31/05/1996
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Data: 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010C
Livro: 9

Folha: 0
28/06/1996

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Data: 01/00/0100

Processo Fórum
: 21Ü573920018010(

Livro: 9
Folha: 0

31/07/1996
0,00

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

D
ata: 01/00/0100

Processo Fórum
: 210573920018010{

Livro: 9
Folha: 0

30/08/1996
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

D
ata: 01/00/0100

Processo Fórum
: 21057392001801 Oí

Livro: 9
Folha: 0

30/09/1996
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
. 0.00

Data; 01/00/0100
Processo Fórum

: 210573920018010t
Livro: 9

. Fdha: 0
31/10/1996

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Data; 01/00/0100

Processo Fórum
: 210573920018010(

üvro: 9
Folha: 0

15/04/1997
0.00

0.00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Data: 01/00/0100
Livro: 1

Folha: 0
15/04/1997

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
* • D

ébitos P
endentes

RTrclO
I

NoBf. - Situação da Notificação: C - Ciente 
E-Emitido 

I - Infraclonado 
P - pago 

S • Estornado 
N-Notificado 

^
Para informação e simples ce^^ncía, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
pagamento. 
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Sistema Integrado d
e
 Administração Tributária

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 R
I
O
 B
R
A
N
C
O

D
E
M
O
N
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
E
 D
É
B
I
T
O
S
 P
O
R
 I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O

a
á
.

I
M
O
B
I
L
I
Á
R
I
A

Referência: 
1
1
/
2
0
1
2

E
x
e
r
c
.
:
 
O
 à
 2
0
1
2

T
r
i
b
u
t
o
:
 T
O
D
O
S

D
a
t
a
:
 
1
2
/
1
1
/
2
0
1
2

Situação: P
E
N
D
E
N
T
E

inscrição: 
1004G6671227002 

-
 
INCOMIND. E

 COIVI. D
E
 MEDEIRAS LTDA

Logradouro: 
131780 - R

U
A
 13 ■ 00000 ■ Z

O
N
A
 B
 L
O
T
E
 7
 E
 8
 S
E
T
O
R
 10

Bairro: 
10001 - DISTRITO I

N
D
U
S
T
R
I
A
L

C
P
F
/
C
N
P
J
;
 
04.600.243/0001-11

Quadra/Lote: 
0667/1227

dívida ATIVA
Tríbüfo

. 
Referênclà"

Número'Ceítfdlo da DivÍda7'39Sí6/2iÕÕ2
DIV. ATIVA 

IPTU; 1997-PRC; 3869/2005 
E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Dívida; 39046/2002

DIV. ATIVA 
IFTU: 1997-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: ig97-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Dívida; 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1997-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão d
a
 Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU; 1997-PRC; 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Divida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1997-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Divida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: ig97-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Divida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU; 1997-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão dá Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUIT
Número Certidão da Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

N
ú
m
e
r
o
 Certidão d

a
 Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC; 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão d
a
 Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998PRG: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Dívida: 39046/2002
DIV. ATIVA 

IPTU: ISgSPRC: 3869/2005 
E
M
 PRC.QUIT

N
ú
m
e
r
o
 Certidão d

a
 Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Número Certidão da Dívida; 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998PRC: 3869/2005 

E
M
 PRC.QUIT

Piotl, 
Páml-" "Véiriclmèhlo

Daía:¥l/ÕÕ/0100'""*''
15/05/1997

Data: 01/00/0100

16/06/1997

Data: 01/00/0100

15/07/1997

Data: 01/00/0100

15/08/1997

Data: 01/00/0100

15/09/1997

Data: 01/00/0100

15/10/1997

Data: 01/00/0100

18/11/1997

Data: 01/00/0100

15/12/1997

Data: 01/00/0100

30/01/1998

Data: 01/00/0100

27/02/1998

Data: 01/00/0100

3
1
/
0
3
/
1
9
9
8

Data: 01/00/0100

30/04/1998

Data: 01/00/0100

29/05/1998

Data: 01/00/0100

30/06/1990

Data: 01/00/0100

3
1
/
0
7
/
1
9
9
8

Pàgamerító "■
."déljitò

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

_T^~S|^•^.•.■''Correçâo
LVro: i

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0.00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
U

vro: 1

0,00
U

vro: 1

0,00
U

vro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
U

vro: 1

0,00

Situação Fiscal: 
Adim

plente

■ D
ébitos Pendentes

R
TrciO

I

yüfof:- 
tóúítã

FoÍha:Ò0,00
Folha: O0,00
Folha; O0,00
Folha; O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

D^onfe'".'

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
Notif. - Situação da Notificação: C - Ciente 

E - Emitídõ 
í-Infracionado

Total"

0.00

o,co

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
P-Pago 

$• Estornado
Para inform

ação <
pagam

ento.

N - N
otificãdõ

! simples conferência, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
Usuàiío: njESUS Dala: 12/11/2012 - 0850:28 P^áia: 
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Sistema Integrado d
e
 Administração Tributária

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 R
I
O
 B
R
A
N
C
O

D
E
M
O
N
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
E
 D
É
B
I
T
O
S
 P
O
R
 I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 I
M
O
B
I
L
I
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DÍVIDA ATIVA
Tribútó

Rèférlhcíá
Situado

Nòtl. 
Parêr"-Vèrtcímôriíb." "

 Págáméhtò"'■"^-^ Débito ' ' 
"t^s^

Dãa-ÒraÕÍÒO 
'""'""DvÍo-Y"

Núm
ero Certidão da Dívida: 39046/2002

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUIT 
31/08/1998

Núm
ero Certidão da Divida: 39046/2002 

Data: 01/00/0100
DIV. ATIVA 

IPTU: 1998-PRC: 3869^5 
EM PRC.QUIT 

30/09/1998
Núm

ero Certidão da Dívida: 39046/2002 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 1998-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUfT 
30/10/1998

Número Certidão da Divida: 39046/2002 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 1999-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUIT 
29/01/1999

Núm
ero Certidão da Dívida: 39046/2002 

Data: 01/00/0100
DIV. ATIVA 

IPTU: 2000-PRC: 3869/2005 
EMPRC.QUn" 

28/04/2000
Núm

ero Certidão da Divida: 39046/2002 
Data: 01A)0/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 2001-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUIT 
16/04/2001

Número Certidão da Dívida: 39046/2002 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 2002.PRC: 3869/2005 

EM
PRCQ

UIT 
28/02/2002

Número Certidão da Dívida: 82052/2006 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU; 20G3-PRC: 3869/2005 

EM PRC.QUIT 
28/02/2003

Número Certidão da Dívida: 46287/2006 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 2004-PRC: 3869/2005 

EMPRC.QUÍT 
28/02/2004

Núm
ero Certidão da Dívida: 46287/2006 

Data: D1/0Ü/O1G0
DIV. ATIVA 

IPTU:2005-AJUIZ. 
AGUARDANDO 

05/04/2005 
2917,16

Número Certidão da Divida: 46287/2006 
Data: 01/00/0100 

Processo Fómm: 203283220098ai0t
DIV. ATIVA 

IPTU: 2006-AJUrZ. 
AGUARDANDO 

31/03/2006 
761,46 

0,00
Número Certidão da Dívida: 44053/2008 

Data; 01/00/0100 
Processo Fórum; 20328322009801 Ot

DIV. ATIVA 
IPTU: 2007-AJUIZ 

AGUARDANDO 
07/05/2007 

2245,16 
0,00

Número Certidão da Dívida: 44053/2008 
Data: 01/00/0100 

Processo Fórum: 2032832200980101
DIV. ATIVA 

IPTU; 2008 
AGUARDANDO 

08/02/2008 
1804,98 

0,00
Núm

ero Certidãoda Dívida: 144405/2011 
Data: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
IPTU: 2009 

AGUARDANDO 
06/03/2009 

1345,83 
0,00

Número Certidão da Dívida: 144405/2011 
Data:01/00/01GO

DIV. ATIVA 
IPTU: 2010 

AGUARDANDO 
09/03/2010 

■1076,66 
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0.00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: 1

0,00
Livro: O

0,00
U

vro: 1

0,00
Livro: O

0,00
Livro: O

0,00
Livro: O

0.00
Livro: O

Situação Fiscal: 
Adím

plente

'Juros""*' 
'

0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha: O0,00
Folha; O0,00
Folha: O0,00
Folha; O0,00
Folha; 8845

0,00
Folha: 6337

0,00
Folha: 10122

58.34
Folha; 6337

15,23
Folha; 3715

44.90
Folha: 3715

36,10
Folha: 6033

26,92
Folha: 6033.

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.712,96

516,78

1.526,71

1.046.89

605,62

déscbntõ"

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

284,42

190,84

0.00

to
tà

r 1

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.972,88*

1.463,14*

4.007,61*

2.887.97*

;1:978,37*-:^V

D
ébitos P

endentes

R
TictO

I

Notlf. - Situação da Notificação: C - Ciente 
E-Em

itido 
I - Infracionado 

P - Pago 
S-Estornado 

N - Notífícado 
^

Para informação e simples cojg^ncia,' ríèsta dàtáros valores poderão sofrer alteráçõl^ãté a data dò
•

 ..

pagam
ento.
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Inscrição; 
100406671227002 
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O
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 COIVI. D

E
 M
E
D
E
I
R
A
S
 L
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Logradouro; 
131780 - R

U
A
 13 - 00000 ■ Z

O
N
A
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O
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 E
 8
 S
E
T
O
R
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0

Bairro; 
1
0
0
0
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 •
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I
S
T
R
I
T
O
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N
D
U
S
T
R
I
A
L

C
P
F
/
C
N
P
J
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04.600.243/0001-11

Quadra/Lote: 0667/1227

Situação Fiscal: 
Adimplente

•
 i:

dívida ATIVARéfel^ncía ■■ 
- 

■ 
, 'Sitüai^ò 

'Pàrc. 
-Vêhdm"entõT\r~.'p^^

NúmefoCèrtidâoTaTSívife 144405^^^ 
D^a: 01/00/0100

DIV. ATIVA 
iPTU: 2011 

AGUARDANDO 
31/03/2011

Número Certidão da Divida: 73403/2012 
Data: 01/00/0100

htò 
Oébltò

1430,11

|"f:: "'TãxãS ■■

0,00

"
 'ÔoiTêçãò'^';;}
Livro: 0

0,00

Livra: 0

r.^ 
Juros ~

286,02

"
 ̂)íúllau:%::]Üés6orito

Folha: 9179

28,60 
0.00

Folha; 7
1
0
3

y
r
y
õ
m

1.744,73*

S
U
B
-
T
O
T
A
L
:

11.581,36
0,00

0,00
7.150,28

231.62 
544,93

19.508,19

TOTAL DE DÉBITOS PENDENTES (AGUARDANDO/ EIVIITIDOS/ EM PROCESSO)
11.581,35

0,00
0,00

7.203,91
257,36 

544,93
19.508,19

T
O
T
A
L
 C
U
S
T
A
S
:

0,0000

PROCESSO D
E
 QUITAÇÃO D

E
 DÉBITO

N
M
R
.
 P
R
O
C
E
S
S
O
;

3869 
/ 200S 

D
A
T
A
:
 
22/04/2C05

I.P.T.U.

"Parcela''
" sítãa^ájr;"^

ÉmiíssãQ.-.;;..''
VèhcTmènto". '

"
 
^Ã^'éhto •

.
.
.
.
.
.

C
n
J
I
T
A
D
O

22/04/2005
30/Õ4/20Ò5 

W
i
Ã
ã
m

2
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/05/2005

3
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/06/2005

4
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/07/2005

5
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/08/2005

6
/
 
21

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/09/2005

7
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
X
/
1
0
/
2
G
Q
5

8
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/11/2005

9
/
 2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/12/2005

1
0
 / 

2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
30/01/2006

11 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/02/2006

1
2
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/03/2006

1
3
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O
 '

22/04/2005
28/04/2006

1
4
 l 

21
N

A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/05/2006

1
5
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/06/2006

1
6
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/07/2006

1
7
/
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/08/2006

1
8
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/09/2006

1
9
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/10/2006

2
0
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/11/2006

2
1
 /
 
2
1

N
A
G
U
A
R
D
A
N
D
O

22/04/2005
28/12/2006

67935"
1.194.97*

1.189,43*

1.183,88*

1.178.34*

1.172,79*

1.167,25*

1.161,71*

1.156,16*

1.150,62*

1.145,07*

1.139,53*

1.133,98*

1.128,44*

1.122,90*

1.117,35*

889,46*

885,02*

880,59*

876,15*

872,07*

N
m
r
.

6
2
8
9
8
2
7

6
2
8
9
8
3
5

6
2
8
9
8
4
3

6
2
8
9
8
5
0

6
2
8
9
8
7
8

6
2
8
9
9
0
8

6
2
8
9
9
1
6

6
2
8
9
9
2
4

6
2
8
9
9
3
2

6
2
8
9
9
4
0

6
2
8
9
9
5
9

6
2
8
9
9
6
7

6
2
8
9
9
7
5

6
2
8
9
9
9
0

6
2
9
0
0
0
0

6
2
8
0
0
1
9
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/
2
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D
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/
2
0
0
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/
2
0
0
5

/
2
0
0
5

/
2
0
0
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/
2
0
0
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/
2
0
0
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/
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7
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0
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7
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7
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0
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7
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0
0
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7
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7
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7
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7
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7
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0
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7
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7
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7
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0
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Débitos P
e
n
d
e
n
t
e
s

Notif. • Situação da Notificação: C-Ciente 
E-EmHído 

I-Infracionado 
P-Pago 

S-Estornado 
N - Notificado

RTfCtOI
Para Informação e simples conferénciâ, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
pagamento. 
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Situação Fiscal: 
Adimplente

P
R
O
C
E
S
S
O
 D
E
 Q
U
I
T
A
Ç
Ã
O
 D
E
 DÉBITO - S

L
D
 D
E
V
E
D
O
R

•TWbütò
Referênciâ

Situação
Nòtí.- 

Pare] 
Vehciméiitõy ''T^âôamentò"

Débito"
vtâx&s" 

CõiTCÇão
Juros

Mültá'
-
•
D
e
s
c
o
n
t
o

Total

TOTAL DO(S) PROCESSO(S) DE QUITAÇÃO PENDENTE(S):

TOTAL 00(S) PROCESSa(S) DE QUITAÇÃO PAGO(S):
21.745,71

679,35

R
e
s
u
m
o
 d
e
 P
e
n
d
e
n
t
e
s
 e
 P
a
g
o
s

Total Pago

Total P
e
n
d
e
n
t
e
s
 Vencidos..:

Total P
e
n
d
e
n
t
e
s
 à
 Vencer..:

679,35

42.620,38

143,00

D
é
b
i
t
o
s
 P
e
n
d
e
n
t
e
s

Notíf. •
 Situação d

a
 Notificação: C

 •
 Ciente 

E
 - Emitido 

I - Infracionado

RTrciOl

Ê
.

P
-
P
a
g
o
 

S-Estornado 
N-Notificado

Para ínfonnação e simples aA|ência, nesta data. Os valores poderão sofrer alterações até a data do
pagamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE -1^ VARA

Autos n. 98.2834-9

oít

Federal da P Vara.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz

Rio Branco-AC, 10 de feverejí

Nara Cibel^Brana Bezerra
Supervisona de Execuções

2014.

DESPACHO

Nomeio como leiloeira a Sr^. Deonizia Kiratch.

2. Expeça-se edital para alienação do bem
penhorado às fl. 237.

3. Ficam designados os dias 08/07/2014 e
22/07/2014, às 12:00 horas, para realização das hastas.

4. Intimações necessárias.

Rio Branco-AC, . j3/o:Z' /2014.

ANA^ROLINA^AMPOS AGUIAR
[íza Federal ̂bstituta da 1^ Vara

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho supra. Do que
lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-Ait, j Q/PjIltòlA.

VISTA

Certifico que nesta data, faço vista dos autos à FN para
intimação do despacho supra.

Rio Branco-AC, /Jt? / 0^/2014.

W:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL-1^ VARA\3100 - Fazenda nacionaI\Despachos\DESIGNA HASTA DEONIZIA.doc - TRF- 10 REGIÃO
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1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE -1® VARA

Processo n.

Furí

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos da Exequente.
Do que lavro esta, que subscrevo.
Rio Branco-AC, 25/03/2014.

Aàfonib^Plavio de Cas

lervisor da SEPIP

REIVI^SA PARA PUBLICAÇÃO

Nesta data faço remessa dos presentes autos ao e-DJFl -
Caderno AC, Diário da Justiça Federal da 1^ Região, para publicação
do despacho retro. Do que lavro est^ que ̂ bscrevo.

Rio Branco-AC. ^ .

CERTm«á°í®ftâQçAO

Caderno AC

Cert^co que o despacho retro, foi publicado no e-DJFl
n°. do dia /2014, disponível na intemet

através da página da Justiça Federal da 1^ Região. Do que lavro esta,
que subscrevo.

Rio Branco-AC .OS p / /2Q14.

nio

W:\SECVA\SEPIP\CERTIDAO DE RECEBIMENTO E PUDLICACAO E SUSPENSÀO.doc - TRF - 10 REGIÃO

/

à
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JUNTADA
>sta data, faço iuntada aos presentes autos da (o)D mntaoa aos presenies auios oa \qj

•fcA-c ■
■  Do que lavro este,

que subscrevo. Rio Branco.''^^ I l-U

I

L

Aíitcnjo ^ídvio (fe
Supe Visor da Seção de Protocoío^

e infbmtações Processuais
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
I^VARA FEDERAL

CARTA PRECATÓRIA N.° 253 /2010

PCTT:

DEPRECANTE:

DEPRECADO:

PROCESSO:

AUTOR(A/ES):

RÉUfS):

CLASSE:

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

Moreira-RJ

VALOR:

EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO DE 90 DIAS

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARDOSO MOREIRA

1998.30.00.002834-9

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937-91

Rua Capitão Firmino Lopes, 16, CEP: 28.180-000, Centro, Cardoso

R$67.458,87 DATA VALOR 26/05/2010

FINALIDADE: CITAR o(s) devedor{es) NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937^1,
com endereço na Rua Capitão Firmino Lopes, n. 16, Centro, Cardoso Moreira-RJ, para, no prazo de 5 (ci^o)
dias, pagar(em) a divida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão da Dívida AS/a,
petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantiram)
a execução (art. 9°, Lei n° 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, procecgr á

i PENHORA em bens do(a) executado(a), tantoTquantos bastem até o limite de R$ 67.458,87 (sesser^ e
"sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete centavos), na data de 26/05/2010, i^ra
garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n° 6.830/80. NOMEAR depositário, EFETIV^ a
avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao{à){s) executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre ̂ ns
imóveis (se casado for o executado(a), INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debèntur© ou
quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao registro,, mediar^í^ o
consignado no art. 7°, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n° 6.830/80. INTIMAR o depositário 3p^ào
abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo. CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que tem o ̂ zo
de 30{trinta) dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem'aceitos pelo(a) mesr^(a)
como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) Exeqüente. Tudo de acordo com o despacho proferidoSelo

'Cite(m)-se". ^Juiz: c
.(piv

ADVERTÊNCIA:

ANEXOS:

SEDE DO JUÍZO:

'..A -m

Petição e documentos de fis. 200/206 e desapáchò de f\J207.

RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVAO, S/N,B.R-3647KM-a|ÃC
LADO DO TRE (PABX 3214-2071, FAX 3214-2059), CENTRO ADI\|lNÍ$TRATIVO
BRANCO Cep - 69915900 - RIO BRANCO/AC E-MAIL - 01 vara.ac@tWl .jus?fer

Página 1 de 2r
u

fS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
VARA FEDERAL

PCTT:

CARTA PRECAT0BÍA^N^^53 /2010
ALXE

DIA

RAN

WILSON DtAUREU PAR

utz(a) Federa

17/08/2010

■<
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■i } foram DEVIDAMENTE RECOLHIDAS
NAO^FORAM RECOLHI DAS
estão. INCOMPLETAS
NAO SAp DEVIDAS

REQUEraDA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
nB<;- JUDICIÁRIA (D P )

^—rfm-cao 4 7>^ joj>fc:^'i^ra fo/' 4-p^f5-w7ãi>i
—- -^íTc ^Sc^T''^ c-rivog: . :

{ }
{ }
M
t }

ifs.íya/RJ, de • 2OIO

Fernando José Lacerda Sales
Anaíisía Jutífcíáno - ̂ íalr. 01/23.214

Responsável pelo Expedienis

CÜMCLIJSÃO

Âos 1 ^ dias do mês de 2 ninpromovo esíes auíos conclusos a Exma. Sr». Juíza de Direífo Dr» SmimmFT^^^
Cesano..^qus, para consiarlawo este Jermo. '

í  ̂ Responsável pelo Expedíeníe, Subscrevo.

Fernando José Lacerda Sales
Analista Judiciário - Mafr. 01/23.214

Responsável pelo Expedienie

Despacho em separado, em O I lauda(s).
Tt.lva. W /

Samara Freitas Ccsario
Juíza de Direito

■'•Sr-
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, Ãr Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça

ti Comarca de itaiva
% teS® ̂ Cartório da Vara Única

Rua Aristldes Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 27831780 R21 e-maií;
itwuní@tjrj.jüs.br

fis. 04

Processo:0001506-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - GPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Despacho

Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a regularição no recolhimento das

despesas processuais, consoante certidão de fis. 03, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de baixa e

devolução independentemente de cumprimento.

Italva,/4/09/2010.

Sarhara Cesario - Juiz Titular

D A 'T' A

Ftefita í:lata=, íns -f-Draín ciS mxtos> p0.U:)(a;:i
Ç^MÍ7. ( íiAdvogado ( )D..Pn ( ( ) Contador
(  )D:i.í:i:i.tadQi" ( )Fa^:oru:i^( ) ■■
Italva/rW, tSQ.... de ....pJmÚM. de 20:1.0,.

TteStsésWííS"

D T G I T D D R

Nesta data, faço remessa destes autos ao digitador
para confecci onar s

(K.'Cfíoio C )ivIandado ( )C.P. ( )Edital ( )PubI
^  in/mKQÉ&iTta 1.vaiOR.^ ^ de fp/mOruQ

TkAiwésWiv Xiiíictérls
fvi2t. 01/2S374

752 FMARINI
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J LI N T n D n

Ne^ta data, junto aos autos o ía)(=.^
í-/)oftclDÍs) ( )RR(s) ( )CPÍs) (
( ) pet iç??{o (?)'e5) ( )

11 a ]. V a,^_Q7.de

()() c-tipia (B)
) itiBindado (s)

-J.O.

H^St- O1/2S37^
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Estado do Rio de Janeiro ^

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de itaiva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçaives de Souza, 86 FòrumCEP: 28250-000 - Centro - itaiva - RJ Tei.: 22 27831780 R21 e-maii:
itvvuni@tjrj.jus.br

Á

N° do Ofício: 907/2010/OF

Itaiva, 04 de outubro de 2010.

Processo N°: 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Processo de Origem n°: 1998.30.00.002834-9 da 1® Vara Federai da Seção
Judiciária do Acre.

Exmo. Sr. Juiz,

Pelo presente, solocito a V.Ex® a regularização no recolhimento das
despesas processuais, consoante certidão de fls. 03, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de baixa e devolução indep^ndent^ente de cumprimento.

Atenciosamente,

Samara-Ffelfas Cesario - Juíza Tituiar

Ao Juízo de Direito da 1® Vara Federai da Seção Judiciária do Acre / AC
Rua Min. ilmar Nascimento Gaivão, s/n - BR 364 KM 02 (ao iado do TRE)
Centro Administrativo de Rio Branco

CEP 69915-900 Rio Branco-AC

25 MARCOSLACERDA
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PROCURADORtA-GERAL DA FAZENDA. NACIONAL ^
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE ITALVA

Processo n°: 0001506-14.2010.8.19.0080 - Carta Precatória

Exequente: União (Fazenda Nacional)

Executado: Incom - Industria e Comércio de Madeiras Ltda.

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos autos do processo em

epígrafe, por intermédio de seu Procurador ao finai assinado, vem perante Vossa

Exceiência, em virtude da certidão de fi. 03, expor e requerer o que segue.

De acordo com o disposto no art. 115, parágrafo ijnico do

Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro, a União ficará isenta do pagamento

de taxa judiciária se igual beneficio for concedido ao Estado do Rio de Janeiro.

Por sua vez, a Lei 9.289/96, que dispõe sobre o regime de

custas judiciais no âmbito federai, isenta os estados da Federação do pagamento de

custas, conforme preceitLia o art. 4°, inciso I, in verbis:

Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I  - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios

Federais, o Distrito Federai e as respectivas autarquias e
fundações:

e^si

o

v—I
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II - OS que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários i
da assistência judiciária gratuita: . n

%

%

III - o Ministério Público;

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e
nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a tiipótese de litigância de má-fé.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as
entidades fiscailzadoras do exercício profissional, nem exime as
pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar
as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Deste modo, verifica-se a existência de reciprocidade, o que

autoriza a concessão do mesmo beneficio à União Federal, nos processos em

tramite perante a Justiça dos Estados.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunai Regional Federal da 2®

Região, conforme se observa na ementa abaixo transcrita:

EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIARIA
NA JUSTIÇA ESTADUAL. RECIPROCIDADE TRIBUTÁRIA.
ISENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 1. A Fazenda Pública Federal
somente estará isenta das custas quando houver lei estadual (ou
distrital) que a isente, conforme o entendimento desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça. 2. O Código Tributário do Estado do
Rio de Janeiro, no capítulo referente à Taxa Judiciária, dispõe no
parágrafo único do art. 115 que a isenção da União Federal estará
condicionada à concessão de igual benefício ao Estado do Rio de
Janeiro e suas autarquias. 3. A Lei n° 9.289/96. que disciplina o
regime das custas iudiciais no âmbito federal, no inciso primeiro do

artigo 4°. isenta de custas os Estados da Federação, restando

presente, portanto, a reciprocidade gue autoriza a concessão do

mesmo benefício à União Federal. 4. Apelação da União Federal
conhecida e provida.

(TRF 2, Terceira Turma Especializada, Apelação Cível/386713, DJU
- Data::27/08/2008 - Página::65).

Além disso, cumpre ressaltar que a Fazenda Pública não está

sujeita ao pagamento de custas e emolumentos nos processos regidos pela Lei n°

6.830/80, diante da isenção contida no art. 39, in verbis:

"Art. 39. A Fazenda Pública não está suielta ao pagamento de
custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu
interesse independerá de preparo ou de prévio depósito"
(grifos não constantes do original)

V
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Não se pode também deixar de trazer à colação, por se tratar
de lei vigente, o disposto no parágrafo único do art. 1.212 do Código de Processo

Civil; ô

"Art. 1212. A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus
procuradores e, quando a ação for proposta em foro diferente do
Distrito Federai ou das Capitais dos Estados ou Territórios, também
aos membros do Ministério Público Estadual e dos Territórios,
dentro dos limites territoriais fixados pela organização judiciária
local.

Parágrafo único. As petições, arrazoados ou atos processuais
praticados pelos representantes da União perante as justiças dos
Estados, do Distrito Federa! e dos Territórios, não estão sujeitos a
selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer
natureza".

(destaques não originais)

Assim, verifica-se que a legislação em vigor determina que, no

caso da execução de Dívida Ativa, a Fazenda Pública não está sujeita ao

pagamento de custas e emolumentos.

O tratamento conferido à Fazenda Pública em juízo,

especialmente em sede de execução fiscal, possui contornos diferenciados, tendo

em vista o interesse público envolvido na causa. Dessa forma, a Fazenda Pública

encontra-se isenta ou não sujeita a tais pagamentos.

A matéria já está pacificada no c. Superior Tribunal de Justiça,

que traçou todas as baiizas no que tange aos pagamentos devidos no curso do

processo de execução fiscal.

A propósito, confira-se o seguinte pronunciamento do STJ, que

sintetiza o entendimento da Corte acerca do assunto:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUAÇÃO DA
FAZENDA NACIONAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL.
PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA
FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI N°
6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE OS
CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Fazenda Pública
não está obrigada ao pagamento das custas processuais e, a
fortiorl, não há que se exigir o prévio adimpiemento do quantum
equivalente à postagem de carta citatória. Precedente: REsp
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1028103/SP, Rei. Ministro TEOR! ALBINO ZAVASCKI, DJ.
21/08/2008; EREsp 506.618/RS, Rei. Ministro LUIZ FUX, DJ
13/02/2006; REsp 546.069/RS, Rei. Ministro FRANCISCO ,
PEÇANHA MARTINS, DJ 26/09/2005. ^^
2. A 1® Seção firmou recente entendimento no sentido de que a
certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial
dever ser deferida de imediato, diferindo-se o pagamento para o
final da lide, a cargo do vencido. Exegese da 1® Seção do E. SlJ
aos art. 27, do CPC e 39, da Lei n.° 6.830/80, no julgamento do
Resp. 1.036.656/SP, Rei. Min. Eiiana Calmon, julgado no dia
16.02.2009, pendente de publicação.
3. O Sistema Processual desobriga a Fazenda Pública de arcar
com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo,
suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência
(artigos 27 e 1.212. parágrafo único, do CPC). Tratando-se de
execução fiscal, é textual a lei guanto à exoneração, consoante

se colhe dos artigos 7° e 39. da Lei n° 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ veiar pela sua
aplicação.
4. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas,
selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. Os processos de
execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em
curso perante a justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual
for, no que concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga
a taxa judiciária, não paga seio nas petições ou papéis juntos
aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos
auxiiiares, tais como depositários, avaliadores, partídores, etc.
Não há exigência de taxa judiciária, de seios ou estampiihas ou
papei selado, de comissões, custas, emolumentos, dos
serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF,
que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
criar imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art.
1.212, parágrafo único, do CPC, amplamente. Não só os atos
judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos
desses pagamentos. O privilégio e a isenção são recíprocos entre a
União, Estados e Municípios." (José da Silva Pacheco, in
Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7® ed., 2000,
São Paulo)
5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo
único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é
obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a
título de custas, o que se coaduna com o art. 27, do Código de
Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem
prejuízos à parte adversa com a concessão de tal beneficio
isencíonal.

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi
da jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa
extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que
pretende executar a Fazenda Pública.
7. Recurso especial provido."
(REsp 1076914, Rei. Min. Luiz Fux, julgado em 19/3/2009, DJe
22/4/2009, grifos nossos).
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Portanto, conforme exaustivamente demonstrado, a Fazenda

Nacional não está sujeita ao pagamento de taxa judiciária e emolumentos nos

processos que tramitam perante a Justiça Estadual, sobretudo em se tratando de

execução fiscal.

Sendo assim, a exequente requer o regular prosseguimento do

feito, com o cumprimento da carta precatória.

Termos em que pede deferimento.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2011.

EDUARDO RODRIGUES DE SCSOUZA

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

Paulo Vítor Rosa de Alvarenga
Estagiário de Direito da PSFN-RJ

%
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PODER judiciário
jySTiÇA FEDERAL

Sc.CÃO'JUDICIÁRIA DO RIO DÉ JANEIRO

Subsecráíqrla de Distribuição e
Atividades Judiciárias

/jrJ

%

Oficio n. 034/501 ■

Ref.-: Ofício 46/Ü5 DlAFfJ/PFN/RJ

=  Exmo: Senhor Juiz.

Rio de Janeiro, 10 de rnarço de 2005

■ ; Em cumprimento ao"\despaclio exarado"'por V. Exa. ino 'oficio à

epígr-ítfü, -■.venho informar quanto á" iBen^ãc» do .recolhimento-de" cu$taS péranle a
Sf>Ocio. Judioiárío do Rio de Janc/ro por parto do Eotado do Rio.de Janeír-ü. . .

%

■■ ■ Nesta Seçclonaí'nSo.-sâo recolhidas custas-pelo Estado cio'F^ío de
'  . . ' *

■Janeiro,, assjm como pelas demais unidades, da Federação,-.em cumprimento ào Art.
4Vínciso I, cia Lei 9!289/96. ■

É o que m'e .cumpre informar.

:  , : Jp
■ SAMUEL FREITAS ■ ■

Diretor da Subs'ecret3rié de Distribuição e
■Atividades Judiciárias '

ÉXMO. 3R.
n«. carlos.guilherme francovich lugoneb

■.JÜ,iZ FEDEFU5.L DIRETOR DO FORO .
. seçAo judiciária do rio d^ janeiro
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

C Ü M C I... ü 8 A O

Nesta data,, faro estes autos ooiusí.usos á NN., Ja:i>a
de Direito Di^s. Saimiy. Freitas Cesario..
:i:talva/RJ0.5; / Q^./2\)l:i. „

NAzer [■■'imeritel Í-"err-eira, íhJ., , ínatí-,, 01/27..565

n

Despacho em separado, em Q | lauda(s).
Italva,CH-/

Samaia Freitas Cesario
Juíza de Direito

n

?535-651-0253
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
t  Comarca de Italva

!  X Cartório da Vara Única"li v^aiiwiiwua vaia uiiii^
jj' Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mall:

itwuni@tj'rj.lus.br

Processo:0001506-14.2010.8.19.0080

fls. 13

Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: ÍNCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
}S

Ú

Despacho

n
Cumpra-se. Após, dê-se baixa e devolva-se com as homenagens deste Juízo.

ItalvaT, 07/06/2011.

SamárarFreitas Cesario - Juiz Titular

%

i:i A T A

i:l;:r!:;ítv me fof.viííi entrtíquws au-l:oi> poílo (a)
Ç>^ ãv.iz ( ) Ai:í'v'og;íi':lo ( ) O..)"' ( ) í''-. !-"
(  ) Corri:;fi<:ioi-- ( )

j

RcíUí-l:!. l;iüt(?Xho '1'AJ.í rLvi'1:» U!l./\'>.U?íK*í

D I G I T A D O R

Ne^sta data^ remessa destes autos ao diqitador

para confeccionar:
(  )Oficio (r7)Mandado { )C.P. ( )Edital ( )Publ
C  ) ^
Italva/RJ, _/_!_/ /2010.

[lôzer Pimentel Ferreira, TAJ., matr. 01/27.5ó5

752 FMARINI
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a D M T A D A

•ÍMnto aoa a^rtos D Ca)(s)ii (ticópia^s)
Çoficioís) ( JARCs) ( ^ ^ )n«ndaüuCa,

(  )pet;i.!i:í!ío(»eí^ ( )Cei-tid;!(o(ítepj^ C )
Italva •■■■ RJ, %..... Jb W
l~le;i.en;i.:i.s0ÍS3;i.:i.vÊ;:i.i"a de Souza - ■"CAJ ''lat,. 01/2,;).,/óJ.
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro

ltvvuni@tjrj.jus.br
Italva ■ RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mail:

URGENTE

1311/2011/MND

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA

%

N° do Processo no Juízo Deprecante: 1998.30.00.002834-9 da V Vara Federal da Seção Judiciária
do Acre da comarca de(a) acre

Processo n°: 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010
Ciasse/Assunto: Carta Precatória - OPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Finalidade: CUMPRIR A CARTA PRECATÓRIA QUE SEGUE ANEXA,

Nome do Personagem: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

t

Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Centro - Cardoso Moreira
-RJ

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Samara Freitas Cesario MANDA ao Oficial de Justiça
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima mencionado,
dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e
de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m)
fazendo parte integrante deste mandado. Eu, ^"Mago Oliveira Costa - Técnico de
Atividade Judiciária - Matr. 01/31784. digitei e eu. Hn Mozer Pimentel Ferreira -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/27565, o subscrevo.

Italva, 20 de julho de 2011.

Mozer Pimentel Ferreira ResjíaítóãV&l pelo Expediente - Matr, 01/27565
Assino por ordW^m do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

{  )P0SIT1V0 ( ) NEGATIVO DEFINITIVO
(  )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR
(  )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA

) PARCIALMENTE CUMPRIDO
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
) NEGATIVO PERICULOSIDADE

1140
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v

J ü N T A D A

N0Bta data., junto aoB autoíií o (a)(s)í! ( )cópia(s)
(  ,3o'r:í.cio(•;;;) ( )Ak(s; { )ü"'(í:ü ( )!Tiandado(o)
(  )potií;:^G(Óeí;^) ( )C&vti6^üj^
J/talva -■ RCL^ j10 í:le de 20:1.1

Aeleuilse za •••• TAJ mat.. 01/23.,761

f

f
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Arislides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000

itvvuni@tjrj.jus.br

^3^

Centro - italva ■ RJ Tel.: 22 2783-2254 e-maii:

URGENTE

1311/2011/IVIND

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA

%

Qo
O

%

N° do Processo no Juízo Deprecante: 1998.30.00.002834-9 da V
do Acre da comarca de(a) acre

Vara Federal da Seção Judiciária

Processo n°: 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em; 30/08/2010
Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: ÍNCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Finalidade: CUMPRIR A CARTA PRECATÓRIA QUE SEGUE ANEXA.

Nome do Personagem: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER ^ ̂  ̂
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16
-RJ

Centro - Cardoso Moreira

o MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Samara Freitas Cesario MANDA ao Oficiai de Justiça
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima mencionado,
dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e
de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folhais) devidamente autenticada(s). que fíca{m)
fazendo parte integrante deste mandado. Eu, Thíago Oliveira Costa - Técnico de
Atividade Judiciária - Matr. 01/31784, digitei e eu, ^ WMl Mozer Pimente! Ferreira -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/27565, o subscrevo

Italva, 20 de julho de 2011

Wlozer Pimentel Ferreira Responsável pelo Expediente - Matr. 01/27565
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(V)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO
(  )NEGATIVO ) DEVOLVIDO IRREGULAR
{  )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA

(  ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(  ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(  ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

i

1140
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i diOjp

^ dnuy cbi^i
ecí€í /MéLso/v) f/'gu&íft£j)o «mi
api ou/uã 0/ io^HiAOy nrwmdia/i^]
reaiot/ conirctft', [mf^fNU) d

ílai^^/ oH/oQtu.
If^op.oiaim

TíqFOi-íí'^íOTa /^ - / O ô '
Totnr-mo ;:i Fx;:in quí-?, Z

Xl:.-:-!.!-'.'.:-!., ■' ;" ^ . iri/?7-.i6F
í-íázon- Plínent^:!. ^

C Ü M C !... U S A O

Neirta data, faç:o eiüt&s autos «■•opi^Frio
de Direito Dr". Samara l-reitãb Lk^aru..
■íla:í//a/!'=^X.j Z,}f..J.^..?... /-í—.LU. ,--v..-.:,m::

i-iazer Fimentel Ferreira, ifit., nra.i' u a.,
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%

%

^  Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário /).
/  r' Tribunal de Justiça

9• i '' Comarca de ítaiva
í.y Cartório da Vara única
* V Rua Aristides Goncaíve5^1—

^'
. >■ Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mail:

■  itvvunl@tjrj.jus.br
fis. 16

Processo:0001506-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - ORO - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Despacho

Oficie-se ao Juízo deprecante comunicando a citação do executado, para fins do

disposto no art. 738 § 2o do C.P.C.

09/09/2011.Ita V

itas Cesario - Juiz Titular

D A T A

■líri: - -1 1..' C j í" L' 1 wi." r ■r- -■ 'J = U O p— í Ei í
CÒJ-v ^ í ? ;-.r. :
í  jrazüi-nc^a ' ;■ Procui Eadoria í !

Ttalva/PJ, 03 / 2Cltl.

Por-EE l ' if.a'; . PÇ?

1:1 I G í T \'-i 0 O R
>:í;eií:;íi,j f;yifÇiO dv:'a-'l:cE'Ei /eíuíioíe ;eío dii.gii.t.vpiior

con c. r::

POíÚ rxc:i.o ( )M.viiid.vido (
(  )
í t.Vfly.Vi/RJ

Rütelho - TftJ - Mal:,. ú;l./3;l.í!í!:
:2fc3:í«'IZZ2lSZZZ

752 FMARINI
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f4

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

J IJ M T A D A

M©sta data.; iunto aos aut.Qii> q (aUb)!; (2))(::6p;i.a(s)
and,( ;)pet {(^ .fQ:.,

:i:ta:!.va -■ de
)AR ( )í:P ( )ínand/( ^)pet C

1^ de 20;í.:l. .,

.1.ve:i. i"a í:lív/bí:)Li:í:aHeTenxli TAJ mat„ 0:l./23..76:!.

f

7535-651-0253 i
Num. 348341591 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

y

Êstado da Rio áô Janeiro

Poder Judiciário - -

Tribunal de Justiça
Comsrca de ItsWa ■

Cartório da Vara Única
Rua Ârisüdes Gonçalves de Souza, 85 FórumCEP; 28250-Ü00 - Centro - Itaiva - RJ Tei.: 22 2783-2254 e-rnaii:
(tvvun^^fj.jus.br

tío Ofício; 1554/2IJI11/OF

Síalva, 13 de outubro de 2Q11.

Processo N°: 0001506-142010.8.I&OOSO Distribuído em: 30fD8/20'l0

Ação: Carta Precatória - CPC - Citação í Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Processo de Osigera n" 1â9S,30.OO.OQ2834-S da 1= Vara Federa! da Seção
Judiciária do Acre

Exmo. Sr. Juiz,

Informo a V. Exa. que foi distribuída a este Cartório da Vara Única, a Carta
Precatória eiqjedida no processo n° 19S8.3Q.OO.0O2834-9 e- comunico a realização da
citação do executado, para efeito do disposto no art. 738, §2, do CPC;

/ Atenctosainente,

Lii Freitas Casario

Jéíza de Direito

&o Juízo de Direito da l"® Vara Federa! da Seção Judiciária do Acre
E-maü: 01 vara.ac@írf1 .jus.br

EDUARDOSALIAWQ
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iiftrr//wslwi5íi1/e.yi^íiníiPf^yíK"^u-iiVMfinsapmifi%20fttivfa4fis/PAGA]!^IENTO%20DE%20HONO5%C3%81BI 11/11
—r — "O "■ ■ o - -- - —

Page

Itai^a - V» ürtica

Dei Itelvs -V. Única Enyisdai ceK 11/11/2011 16:57

Para i Qlvars. ac^trfl. juc. br
Cot

Assuntoi INFORMA cits-^ã-C' do executado, para efeito do disposto n-o art 738, §2, d-:- CPC
Anesosi

%

do Ofício: 1554/2011/OF

líaiva, 13 de oLítubro de

Processo h-P : 0G0150S-14.2010-S.13.00S0 Distribuído ern: 30/08/2010

Ação: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

E:íecutado: INCOívl INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

interessado; NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Processo de Origem n® 1333.30.00.002334-9 da 1^ Vara Federa! da Seção Judiciária do Acre

Exmo. Sr. Juiz,

informo a V. Exa. que foi distribuída a este Cartório da Vara Única, a Carta Precatória eiíp^^dida no procesí
13SS.30.00.002S34-9 e corounico a reaíizaçao da citação do executado, para efeito do disposto no art. 733, §2, do CPC;

Atenciosamente.

Samara Freitas Cesario

Juíza de Direito

Ao Juízo de Direito da 1 ^ Vara Federal da Seção Judiciária do Acre

E-mail: 01 yara.ac^rfl .jus.br

á
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Ll&Esta mcns-ngtm fo i enviada com prioridade aita.

Italva - V. Ünics

De! Nara Cibele Brsna E-ezerra fnara.beierraCíiírfi.iüs.brl Enviodai qui Í7/Ily20il 14:30

Parsi Italva - V. Única

Cgí

Assuntei of 1554/2011/OF

Anea os a

M4. juiza^

Informo a Vossa Eicceiência que fizemos a pntada nesta data, aos autos n. 199S.dO.00.002334-9, d-a comunicação de citaçao do executado, para efí
disposto no art. 738, § 2^ do CPC, referente a Carta Precatdriá n. COO1506-14.2010.8.19.0030, em que são partes INSS x Incom Industria e Com. De
Hadeiras Ltda. .

Resp e itos a m en te.

Nara Cibele Brana Bezerra

1® Vara Federaí/AC

%

í
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ci;-rt:í:dpío

uei-ti-Tiro e dou re eA.£ÁC:./uJ&...../)ãC4>..
.Mâô Ma MãMÍfÍA-S>. OE. .e.c<e «. ■
:i£a(K4. £l£.21/A..d2.a....^Q. £A.&á.aj..£aE...^. &..-Q. Oá^ ■

TrA.oa...Mo..-ü££~ Aú/úla../2.2. B.ã{VÂ. A ÍSú/JAí^.
J-

!Í 'ta ã/v'â/fíJ d s T.ãl- di""SoTT-::

c; í:í m c j... u s a o

Nesta data^ faço estes autos (;:qiu;:1usgs á 1111,, Ju;í.za

de Direito Dr^N, Saiiiara Freitas Cesa.rio,,

:í:ta;!.va/ita.j de J ̂  de 20:l.:l. ,.

Izaias Neni--ique Dal tio •••• ilatr., 0:l./25„36:l.

Despacho em separado.

Italva, //^/ ÍJjJOf/
Samára Freitas Cesario

Juíza de Direito

1
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%

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

í  X Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mail:
ltwuni@t]rj.]us.br

fis. 20

ProcessoiOOOl 508-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - ORO - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Despacho

Manifeste-se a parte autora.

752

ItalVa. 16//I2/2011

Samara FfeitaSAJ6sario - Juiz Titular

DATA

MêSt.rl uE"r.-=; íilt ■(■-ürED Ert tlT/CjU: í Oí2 EUÍ'.C'--.
iJiííV'-. ( "1 AdvoQ^EGO ( )DjP< i ilwP. í ) i7Qn~a.ii

Italya 11/ Soasll iüfiteiiiio-TAJ-Kaí:. ©1/^68.3

REMlOfiSA/VISTA

Jiesta dôLay faÇo REMESSA/VTBTA desitcp iiutds ao (A)
(  )KIMISTKRI0 RilBLICn ( )l)EFEHSORJA POHLÍCA
(  )CURÁi:tnR ESPECIAL (  )CONTADOR

) FAZENDA
(  )JUTZÜ DEPROCAHTE

Italva/RJ, de úA-
nni-i.lK.1 Ti7 - H-,f Bii/tlfclVi

de 20

.HK- Òíri2-

^  f£>Ò^ (JOÍL fc^ OA
S'<^^S>'ns>o L//Uird

C i <í A ;■ .4 .
FMARINI

AsQiyvi^
Oc^/kJa O/q pA JoíéTafki/C^râegóíríD

ProcuradojlFgderal
Mat. N*rffé7673
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It

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

í:i a t í-i

«.« roçam entceguHS os auto^
i  )Ju:i,z ( )f-i':!oogado ( )r.i..l'„ ( ■•oi i ..:m. o.
( M:-azori.:la pcocuradocia Wy.t)....
ri:a;i.oa XkJ

i;:,:kiac.:lo Galiar.o P., B..

CaNCL- USPü

Nesta data« facci aatcfS è Jut
de Direito Dr''.. Sa.Tiara Freitas CesariOv

âÀ. de f? ^ de £01^^!.Itaiva/RJ,

ê

7535-651-0253

L
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Itaiva

Cartório da Vara Única
Rua Arístides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEPi 26250-000 - Centro - Italva - RJ Tei.: 22 2783-2254 e-mail;
itvvunl@tjrj.jus.br

Processo :0001506-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - ORO - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Despacho

fis. 21

A

FIs. 20. Atenda-se.

Sama

talv 02/07/2012.

s Cesario - Juiz Titular

%

I  i:i í-( T A
iest.-i d.vit.viy ftuí entreijut-ís ;:url:oíi |:i0lo(.vi)ü
y)Ji.ü.z ( )A.:!vog.:ii:lo ( ( ) Cont.vtdor
•  ( )

tf-'

f;íií;ü RliinLSSA/VISTA dí-?íi'!;i;vi> .viu"í:üi> .vio
(  )híh:i:sti;:Ríü pi:.íi:il:(cü

(  )CURADOR PCPPCÍAL
(  )fa^i::hda

c  dfprpcartf

í talu.vi/RJy

)di::fí::hcor):a pudlíca
(  )CORTADOR

C^=^PR()CURAD(ÍR

/-lel R.vníioii C0UZ.V1 - TAJ - ÍI.V1I:.. Dl/3:1...447

752 FMARINI

/hM . z.

0<^ PL. 9,^ .

O
José TadetoWrioso Tinoco

Procurapfid Fcoerai
Mat.ir^^7673
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DATA

/  ̂v,,i aijtoíj piVioCO"(. .IJU.1.7. l. ..l|l.:|u,;„;j,;i,;|o f )j; p , . ' '!

í I i-^L .^ft 'i.ÇSj J2-Í'2<\V.>
V.: •■•'■"•■j" \f>\- f ocui-.a

-«■■i- i l.e Hai-ia H., i;:,. ... |::;:.,.,,y.j....| ..

Diíiiir 0'.'B

í^iíiHESííA/Ujiín-A

(  jcuRfinoR í ^i.'I::Fi::ní;üiíw poiulim
í  )i"Azi;;f;ri(:i í AtiOR/p^RTiDOR

M.-.:lIy.:l/IÍ.J, ,|(. - , .. ,o
Sali.no P„P,„;i.

I riMur./r MI M .U.tUI-;

p;LiRAi:ií)M

[- 'I >"i '

«
^  i-l .-.i '> ri x-o r\

}.:-■. ■: 'íM'-

lOlií'

Oi .^i

F-v.si

pSFf4Rec«b4c50 na

çô£CEfiTRAL
nscAis

K,, , , , F.Í LI W ■(■ A o ,Á

^)pet:içS(A)C(^;i(;iaof ) ^ )mandadoCs).l. t-.a.l>«i -/B.r / py cig ^ lr"A2$!
de 2013,

•■'■'•Oi':j.a de A:i.rne:l.da--í AJ mat 01/lf:m(-i

i
Num. 348341591 - Pág. 129Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2" REGIÃO

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPOS DOS GOYTACAZES- RJ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE ITALVA-RJ .

Processo n®: 0001506.14.2010.8.19.0080 - Carta Precatória

Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Executado: Icom - Industria de Comércio de Madeiras Ltda.

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos autos do processo em epígrafe, por

intermédio de seu Procurador ao final assinado, vem perante Vossas Excelência, requerer o

prosseguimento do feito com expedição de mandado de penhora, conforme consta do

despacho de fl. 02, a ser cumprido no endereço do executado.

Termos em que, pede deferimento.

Campos dos Goytacazes, 21 de fevereiro de 2013.

THAIS SANTOS MOURA DANTAS

Procurador daWazenda Nacional

Isabelia Pessanha Maia

Estagiário de Direito PGFN/RJ
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D A T A

os autos do(a);:( )^hxiz ( )AcKv
;i^i" C ^l'!l-- ( ) Contador ( )F-azenda (/yfPr-oa.u-adcür-

( )mPEJ ( )•
Ita

'{̂ (^)Ai"í:íi.í:!.ví::" ( )
/..ÍCt / 20:1.37

ai''<WiM^;.'.l.^ do Alínfô.ida "fAJ 0:l./:l.<:KKK)

Num. 348341591 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário

Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Te!.; 22 2783-2254 e-mail:
itwunl@tjrj.jus.br

Fls.

Processo: 0001506-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - ORO - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado; INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

o
p

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Rodrigo Pinheiro Reboucas

Em 24/04/2013

Despacb^o

Fl. 22: Atenda-se

Rodrigo BÍríheírapiêboucas - Juiz Titular

Itarlva. 2M)4/20

itos recebidos ̂  MM. Dr. Juiz

Rodrigo 0iheiro Reboucas

/  /

110 KARLAL
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1

E X P E D I Ç A- O
Mesta tU^ta fai::D juntacirx.a estes autos da(s) cópia(s
expedidaía) ás fls..

Italvã, 531/531/2013,
IhadsLi Sâlies EÍias - fjRJ ffla;fei<12/1157S

Jao^

m
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro
itvvuní@tjrj.jus.br

1909/2013/MND

Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mail:
WOOi

MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇÃO, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Processo N°; 0001506-14.2010.8.19,0080 Distribuído em: 30/08/2010
Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Oficial de Justiça:

Nome da Parte: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Centro - Italva - RJ

VALOR: R$ 67.458,87 (sessenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e
sete centavos).

FINALIDADE: Proceder à PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a
execução contra ele promovida. Procedendo-se ainda a AVALIAÇÃO E REGISTROS
pertinentes. Ato contínuo deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR o executado da penhora,
bem como a seu cônjuge, em se tratando de bem imóvel, cientificando-o do prazo de 30
(trinta dias) contados a partir da intimação para, querendo, oferecer embargos, na forma da
Lei 6.830/80, tudo conforme cópias que seguem em anexo.

O M.M. Juiz de Direito Dr. Rodrigo Pinheiro Reboucas, ̂-Cartório da Vara Única, da
Italva, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc

M A N D A o Sr. Oficial de Justiça de^nado que^e^rcunaorimento ao presente, extraído
dos autos do processo supra, dirija-se ao locay indiçadtf^èp^ diligência ora ordenada.
Cumpra-se, na forma da lei. Italva, 06 de julho dg.'2tf1^/Eu Alexsandro Sartori
Cottini - Técnico de Atividade Judiciária - Matc/prolS^o digifej/e^conlieri. E eu
Anderson Lengruber do Carmo - Responsáv^rp^o^,Expediente yMatr. 0lV25045, o subscrevo.

Rodrido Pinhdirc^Rebouca^- Juiz Titular

)4vIEGAT;V0 DEFINlTiVQ/
I DEVQI^IDO IRREGULAR
) CUMPRIDO COM RESSALVA

Resultado do mandado:

{  )POSITIVO
{  )NEGATIVO

{  )CANCELADO

) PARCIALMENTE CUMPRIDO
NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE

NEGATIVO PERICULOSIDADE

610
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^ n

t.! < it ..i I '• <

-i. \ > i l •• '
;  -I y V '"■ ...

K -!",t</..! .1 !. -I '

©-^ ' 'r:

ío.) (B ! u l JLDpia\v

vr-

s) ( u::P(b) ( y)l1ai ;.:;adí>
■  ■

O'^

1- Q rnan :i a .j :.v •ir'-/a j. 11 íj lat. 01,/3':422
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33) >

r
4  fEstado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mail:
itvvuní@tjrj.jus.br

1909/2013/MND

MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇÃO, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Processo N°: 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010

Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Oficial de Justiça:

Nome da Parte: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Centro - Italva - RJ

VALOR: R$ 67.458,87 (sessenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e
sete centavos).

FINALIDADE: Proceder à PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a
execução contra ele promovida. Procedendo-se ainda a AVALIAÇÃO E REGISTROS
pertinentes. Ato contínuo deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR o executado da penhora,
bem como a seu cônjuge, em se tratando de bem imóvel, cientificando-o do prazo de 30
(trinta dias) contados a partir da intimação para, querendo, oferecer embargos, na forma da
Lei 6.830/80, tudo conforme cópias que seguem em anexo.

íli }
í'

o M.M. Juiz de Direito Dr. Rodrigo Pinheiro Rebopcas, do Cartório da Vara Única, da
Italva, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei<^tc...

M A N D A o Sr. Oficial de Justi

dos autos do processo supra, dirija-se
Cumpra-se, na forma da lei.. Italva, 06
Cottini - Técnico de Atividade Judiciária-Mat

Anderson Lengruber do Carmo - Respqpfôáv

ido gíiíé, em cumprimento ao presente, extraído
índlc^ao e pretenda à diligência ora ordenada.

10 de 2)3n3. Eu 7-CX - Alexsandro Sartori
01/3;

pej pediente - Matr. 01/25045, o subscreVo.

desi

O digitei e conferi. E eu

Resultado do mandado:

(  )POSITIVO
(  )NEGATIVO

(  )CANCELADO

igo/Pin boucas - Juiz TitularRo ro

NBrGATIVaDEFiMiWO
(  ) DEVOLVÍÔD IRREGULAR
(  )/6ümçwdo com ressalva

) PARCIALMENTE CUMPRIDO
NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE

) NEGATIVO PERICULOSIDADE

610
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Poder Judiciário do Estado doJRio de Janeiro
Diretoria do Fórum de Italva ^

rÂ Ó
Comarca de Italva J
Cartório da Vara Única ^ /
Processo: 0001506-14.2010.8.19.0080 ^
Mandado: 2013001535

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO

Certifico que ao(s) dia (s) 31 do mês de 07 do ano de 2013, DEVOLVI o presente

Mandado, sem o devido cumprimento em razão de NÃO CONHECER O ENDEREÇO

INDICADO NO MANDADO, SENDO INFORMADO PELO SR. WALACE, QUE

TRABALHA NA PREFEITURA DE ITALVA,- QUE NAO. EXISTE ESSA RUA EM

ITALVA.. ^ ^

o referido é verdade e dou fé. .
'  • i J ■
J  ' i . '

'  i • ii

Observação:

Italva, 31 de julho de 2013.

Luiz Fernando' S/lveiEâ-feârGia - 01/23017

1316 LUIZGARCIA
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REiliESSA / VISTA

MestxTi data., faí;:o REilESSA/VISTA destes autos ao (a)n

(  )HP ( )Í)R ( )Ass„SociaI ( )C(:)K!TADÜR ( )BAIXA

(  )Aí)VDGAD{:i í )TJRJ ( )Í)IPEJ ( íPsicrtlogo
(  )!-SOí:üRAI)ORIA de ^ í )ARQUIVO
( àOpfrnÓQy^

itaIVa/FÍ jT """ / 0'\ /20
ernanda de ÍLxrie Carvalho -- TAJ -- Üat. 01/31422

Recebido na PSFN/CQoy

CENTRAL DE EXECUÇÕES
fiscaj^^ \

DATA

Westa data^ recebo os autos do(a);;
(  ) Ouii ( ) Advogado C ) D.P„ ( ) Í'UP«
(  ) Contador ( ) Ass» Social/Psicólogo

dúlia Guedes Silva ~ Estagâária -_h1atr„s 12/98?0

(1
(  ) Procuradoria (se) ilo^r

íat

Italva/RJ, ■ÍG / CQ/-(2?

m

í
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■  ' ^ ■ . ' I

MINISTÉRIO DA FAZENDA ' , \ t , -

PROCURADÒRIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL , - ' - •

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZÉNDA NACIONAL NA 2" REGIÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

FT

3-
í

ú

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE ITALVA - RJ,

Processo n° 0001506-14.1010.8.19.0080 - Carta Precatória

, Exequente: União (Fazenda Nacional)

' Executado: Incom Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. ' ' ■ '

t  . • \

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por intermédio do Procurador da -Fazenda

Nacional ao final assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência,

tendo em vista a certidão de. fl. 26, expor para rejquerer o que.segue.

Conforme se verifica à fl. 02, consta como endereço do executado o" seguinte:

Rua Capitão Firmino Lopes, 16, CEP. 28.180-000, Centro, Cardoso Moreira - RJ.

Na certidão de, fl. 15-verso, nota-se que o executado foi, devidamente citado,

constando no mandado de fl. 15 o.endereço acima. \ /

No entanto, no mandado- de penhora de^fl. 25, constou coino endereço da

diligência s cidade de ltalva, ao invés de Cardoso Moreira.

\

Sendo assim, a Ünião requer seja- expedido novo mandado de penhora^ a,ser ̂

-cuniprido no endereço constante de fl. 02, na cidade de Cardoso Moreira. . .

Termos em que pede deferimento.

Campos dos Goytacázes, 30 de agosto de-20Í-3.

EDUARDO RODRIGUES DE SOU:

PROCURADOR DÁ FAZENDA NACIONAL

A
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lU-

E X P E D I Ç A- O
I  WestA data faco juntada a estes autos da(s) cópiaís)
;  expedida(a) às fls„ çj,^ „ /_ a
■i Italva.rolA / /20:13^ // 'qJ

Thadeu Salles Elias - fjRJ sat- 12/11578 /

r-
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCEP: 28250-000
itvvuni@tjrj.jus.br

Centro - Italva - RJ Te!.: 22 2783-2254 e-mail;

2783/2013/MND

MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇÃO, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Processo N°; 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em; 30/08/2010
Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Nome da parte: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Cardoso Moreira - RJ

VALOR; R$ 67.458,87 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e
sete centavos).

FINALIDADE: Proceder à PENHORA de tantos bens ̂quantos bastem para garantir a execução
contra ele promovida. Procedendo-se ainda a AVALIAÇÃO E REGISTROS pertinentes. Ato contínuo
deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR o executado da penhora, bem como a seu cônjuge, em se
tratando de bem imóvel, cientificando-o do prazo de 30 (trinta dias) contados a partir da intimação
para, querendo, oferecer embargos, na forma da Lei 6.830/80, tudo conforme cópias que seguem em
anexo.

O M.M. Juiz de Direito Dr.(a) Rodrigo Pinheiro Reboucas, do Cartóri^
da Italva, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc...

M A N D A o Sr. Oficial de Justiça designadp que, em cumprimento á
dos autos do processo supra, dirija-se ao local ind
Cumpra-se, na forma da lei. Italva, . Eu
Atividade Judiciária - Matr. 01/27627, o digjt^
Lengruber do Carmo - Responsável pelo Ex

e proceda á diligê
Lourival Cavichini

E_^
045

e

O subscrte - Matr.

to

Resultado do mandado:

(  )P0S1TIV0
(  )NEGATIVO

(  )CANCELADOÍ

drigo Pi Rebou

Vara Única,

ente, extraído
ora ordenada.

Técnico de

Anderson

NEGAPVD DEFINITIV
) Dp/tíLVIDO IRREGULAR
CUMPRIDO COM RESSALVA

s - Juiz Titular

) PARCIALMENTE CUMPRIDO
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
) NEGATIVO PERICULOSIDADE

610
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JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos:
■^) mandado

) petição
) ofício
) Carta Precatória
) Aviso de Recebimento
)  iaudo periciai
) outros: , que segue (m).

Itaiva, /201

Paulo Ricardo Mendes O
A.J. - mat. 01/1787

IV ira
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.1.- J V r

Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Comarca de Italva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza,
itvvuni@tjrj.jus.br

nu Ta

86 FórumCEP: 28250-000 - Centro - Italva - RJ Tel.: 22 2783-2254 e-mall;

^ Ui2783/2013/MND

MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇAO, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Processo N": 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010

Classe/Assunto: Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Nome da parte: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Cardoso Moreira - RJ

VALOR: R$ 67.458,87 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e
S- sete centavos).

FINALIDADE: Proceder à PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a execução
contra ele promovida. Procedendo-se ainda a AVALIAÇÃO E REGISTROS pertinentes. Ato contínuo
deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR o executado da penhora, bem como a seu cônjuge, em se
tratando de bem imóvel, cientificando-o do prazo de 30 (trinta dias) contados a partir da intimação
para, querendo, oferecer embargos, na forma da Lei 6.830/80, tudo conforme cópias que seguem em
anexo.

O M.M. Juiz de Direito Dr.(a) Rodrigo Pinheiro Reboucas, do Cartórj
da Italva, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc...

M A N D A o Sr. Oficial de Justiça designa&p que, em cumprimento c
dos autos do processo supra, dirija-se ao local inpipado e proceda à diligê
Cumpra-se, na forma da lei. italva, . Eu /^\ LourivaUCavichini
Atividade Judiciária - Matr. 01/27627, o digit^^M5nTerl.^E--eu
Lengruber do Carmo - Responsável pelo Ex /2B045, o subscr- Matr

e

Juiz Titulardrigo Pm Reboucas

Resultado do mandado:

(  )P0SIT1V0 ( ̂EGATiyeqDEFINITiV
(^)NEGATIVO (/) DEyOtr^DO IRREGU
(/ )CANCELADO L-A<ÍIJMPRIDO COM RESSALVA

to

Vara Única,

ente, extraído
ora ordenada.

- Técnico de

Anderson

) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(  ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE

) NEGATIVO PERICULOSIDADE

610
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Diretoria do Fórum de Italva

Comarca de Italva "

Cartório da Vara Única

Processo: 0001506-14.2010.8.19.0080
Mandado: 2013002424

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:15, compareci ao

seguinte endereço: que consta mandado, onde, DEIXEI DE Proceder à Penhora , em

razão de que a empresa executada não funciona naquele endereço, e o Sr. Nelson J F

Xavier, mora na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ. Com relação ao imóvel, do

endereço indicado, tenho dúvidas em proceder à penhora, tendo em vista o que dispõe

os § 4° e 5° do art. 659 do CPC. Face o exposto, devolvo o presente mandado,

aguardando novas determinções desse Juízo de Direito.

Conforme informação prestada por Paulo Sérgio (carteiro) e Carlos (morador).

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

Diligências negativas: casa fechada nos dias, 14/10/2013, às 16:10 hs; 18/10/2013, às

08:00 hs; 30/10/2013, às 09:05 hs.

Italva, 01 de novembro de 2013.

Cláudio Ronaldo Silvalde Araujtx- 01/23015

1292 CLAUDIORSA
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunai de Justiça
Comarca de itaiva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCER: 28250-000
itvvuni@tjrj.jus.br

Centro - itaiva - RJ Tei.: 22 2783-2254 e-mail: /}
r

2783/2013/MND

MANDADO DE PENHORA, INTIMAÇÃO, AVALIAÇÃO E REGISTRO

Processo N°: 0001506-14.2010.8.19.0080 Distribuído em: 30/08/2010

Classe/Assunto; Carta Precatória - CPC - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Nome da parte: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER
Local da Diligência: Rua Capitão Firmino Lopes, n° 16 - Cardoso Moreira - RJ

VALOR: R$ 67.458,87 (sessenta e sete mii quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e
sete centavos).

FINALIDADE: Proceder à PENHORA de tantos bens quantos bastem para garantir a execução
contra ele promovida. Procedendo-se ainda a AVALIAÇÃO E REGISTROS pertinentes. Ato contínuo
deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR o executado da penhora, bem como a seu cônjuge, em se
tratando de bem imóvel, cientificando-o do prazo de 30 (trinta dias) contados a partir da Intimação
para, querendo, oferecer embargos, na forma da Lei 6.830/80, tudo conforme cópias que seguem em
anexo.

O M M. Juiz de Direito Dr.(a) Rodrigo Pinheiro Reboucas
da Itaiva, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forrna da lei, etc...

M A N D A o Sr. Oficiai de Justiça designado^ue, em cumprimentd
dos autos do processo supra, dirija-se ao locai Inditíado e proceda à dlli
Cumpra-se, na forma da lei. Itaiva, . Eu yj n Lourival pavich
Atividade Judiciária - Matr. 01/27627, o dlgitefV^gbiWLE
Lengruber do Carmo - Responsável pelo Expe0eft{6^T^tr.i)4^O45, o subsi

do Cartó/ic da Vara Única,

ao p/esente, extraído
1^ ora ordenada.
Neto - Técnico de

Anderson

Resuitado do mandado

(  )POS!TIVO
(  )NEGATIVO

(  )CANCELAD(

rigo Reboucas Juiz Titu ar

NEGATIVO DEFINITIVO
) DEyetVIDO IRRE
:UMPRIDO COM RESSALVA

(  ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(  ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(  ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

610
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\

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
I^VARA FEDERAL

CARTA PRECATÓRIA N,° 253 /2010

PCT

EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO DE 90 DIAS

DEPRECANTE:

DEPRECADO:

PROCESSO:

AUTORÍA/ES):

RÉU(S):

CLASSE:

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

Moreira-RJ

VALOR:

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARDOSO MOREIRA

1998.30.00.002834-9

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937-91

Rua Capitão Firmino Lopes, 16, CEP; 28.180-000, Centro, Cardoso

R$67.458,87 DATA VALOR 26/05/2010

FINALIDADE: CITAR o(s) devedor(es) NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, CPF n. 322.710.937^1, i
j com endereço na Rua Capitão Firmino Lopes, n. 16, Centro, Cardoso Moreira-RJ, para, no prazo de 5 (cinffo) '
I dias, pagar(em) a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão da Dívida /\S/a, ̂
j petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantiram) i
1 a execução (art. 9°, Lei n° 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, procecgr à ■
PENHORA em bens do(a) executado(a), tantos quantos bastem até o limite de R$ 67.458,87 (sessei^ e
sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete centavos), na data de 26/05/2010, ̂ ra
garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n° 6.830/80. NOMEAR depositário, EFETIV/§^ a
avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao(à)(s) executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre ̂ ns
imóveis (se casado for o executado(a), INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debèntur© ou ■
quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao registro, mediai^ o :
consignado no art. 7°, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n° 6.830/80. INTIMAR o depositário a^não
abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo. CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que tem o f^zo ,

I de 30(trinta) dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesr^(a) :
I como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) Exeqüente. Tudo de acordo corn o despacho proferidoSelo i
I Juiz: "Cite(m)-se". ^ ^
ADVERTÊNCIA: ^ ^

ANEXOS: Petição e documentos de fis. 200/206 e desapácho de fl:-.2p7.
rt'
lis

SEDE DO JUÍZO: RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVAO, S/W, ..BR-Se^ KM-O?; AC
LADO DO TRE (PABX 3214-2071, FAX 3214-2059), CENTRO ADI\|lNÍSTRATIVO DS .Wií
BRANCO Cep - 69915900 - RIO BRANCO/AC E-MAIL - 01 \/ara.ac@tff1 .jusvbr

Página 1 de 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
VARA FEDERAL

PCTT:

CARTA PRECATÓRIA 253 /2010
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunai de Justiça
Comarca de itaiva

Cartório da Vara Única
Rua Aristides Gonçalves de Souza, 86 FórumCER: 28250-000 - Centro - itaiva - RJ Te!.: 22 2783-2254 e-mail:
itvvuni@tjrj.jus.br

i
/V^

FIs.,

Processo; 0001506-14.2010.8.19.0080

Classe/Assunto: Carta Precatória - ORO - Citação / Atos Processuais
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Interessado: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Rodrigo Pinheiro Reboucas

Em 02/12/2013

DespacI

Ante o teor da certidão de fl. 31, devolva-se^a^ròsente çprfí as/nossas homenagens.

Italyá,/D5/>2^013.

drigo PintYéíro Reboucc^ - Juiz Titular

Autos recebi^ do MM. Dr. Juiz

Rodrigo Pinheiro Reboucas

Em / /

110 MARCUSVXL
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l4::;^CpV-.etendo-os ao
presente, autos 00

mW BEPRECAHlt.. __„yw
M n - m-Wr. 01/2S0A5

-niv-^r «{MCarino «»-'• -Anderson l-enqrub-.r W

%
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1^ VARA

Processo n°. 3

-^cre

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Leilão dos dias
08/07 e 22/07/2014, na forma que se segue, mandado de intimação
das hastas ao executado(a), remeti e-mail á leiloeira Dionízia
Kiratach, ainda remeti edital para publicação.

Rio Branco-AC, 09/06/2014.

Lcí^CaraFernando Carneiro

Téc. Jud.

W:\SECVA\SEXl:QCcnidões\ccrlidao.doc - TRF -10 REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1^ IWSTÂTffCIft

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA
Alameda Ministro Miguel Fcrraiite, s/n°, BR 364, kin 02 - Portal da Amazônia

CEP 69915-632 - Rio Branco - AC
www.ifac.TUs.br - e-mãü- 01vâra.ao^trfl.ii.is3.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
V VARA

A Juíza Federal da Vara, Ana Carolina Campos Aguiar, da Seção Judiciária do Estado do Acre, na
forma da lei, etc, toma público que será realizada hasta pública, nas datas, local e sob condições
adiante descritas, dos bens penhorados nos autos das ações abaixo relacionadas.

DATA, LOCAL E HORÁRIO: 08.07.2014, na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n° Rodovia
BR 364, Km 02, Portal da Amazônia, em Rio Branco/Acre, nas dependências da P Vara da Justiça
Federal/AC, a partir das 12:00 horas. Se o bem não alcançar lanço igual ou superior à avaliação, será
arrematado por quem oferecer quantia não inferior a 70% dessa avaliação em 2° leilão a ser realizado
no DIA 22 DE JULHO DE 2014, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL.

LEÍLOEIRA PÚBLICA OFICIAL: Si^. DEONÍZIA KIRATCH, fone: 0800-707-9272 e 3214-
2071 (Justiça Federal -Vara). ■

ADVERTÊNCIAS:

1) Ficam intimados pelo presente Edital os Srs. Executados e c:õnjuge(s), se casado(s) for(em),
caso não tenha/tenham sido encontrado(s) para a intimação pessoal, bem como o(s)
credor(es) hipotecário(s)/fiduciário(s) mencionados na descrição do bem, acerca da hasta
designada.

2) Os bens encontram-se nos locais indicados nas suas descrições. Caso o interessado em
arrematar o(s) bem(ns) deseje consiatá-Io(s), deverá contactar o(a) Leiloeira.

3) A simples oposição de embargos à arrematação por parte do executado não é causa para
desfazimento da arrematação.

FORMAS DE ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou no prazo de 15
(quinze) dias, mediante caução idônea (art. 690,CPC). Tratando-se de bem imóvel, o interessado em
adquiri-lo em prestações poderá apresentar proposta por escrito, com oferta de pelo menos 30%
(trinta por cento) à vista, nos termos do art. 690, § V do CPC. Cabe ao arrematante o pagamento da
comissão do(a) leiloeiro(a) arbitrada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e em
parcela tínica, Dec. 21.981/32, art. 24, parágrafo único, bem como as demais despesas, inclusive com
a remoção do(s) bem(ns). A declaração do lanço vencedor somente surtirá seus efeitos jurídicos
depois de apresentadas as guias de depósitos judiciais ao leiloeiro, que procederá a lavratura do
de arrematação. O leiloeiro oficiai, e não o arrematante, é o responsável por entregar na Secreki^^
desta Vara o auto de arrematação e as guias de depósitos ̂ Incisos IV e V do Art. 705 do CPO. \ \

i  *

OBS.: a) A comissão da leiloeira será depositada à ordem desle Jufeo, na CEF - Agência 3950, onde
ficará aguardando a expedição da Carta de Arrematação e a efetiva entrega do bem, após o que será
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lavrado o competente Alvará de levantamento; ocorrendo a anulação da hasta, a comissão retomará
em favor do seu depositante; b) O presente Edital será fixado no átrio deste Juízo e publicado na
forma da Lei.

AS REGRAS E CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO E VALOR MÍNIMO DA PARCELA
DEVERÃO SER OBSERVADAS NOS RESPECTIVOS AUTOS

CLÁUSUI.AS COMUNS AOS PARCELAMENTOS DA FAZENDA NACIONAL E INSS:

a) O arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da arrematação;
b) O arrematante tomará a posição de devedor do Exeqüente, na hipótese do pagamento
parcelado, servindo o próprio bem an*ematado como garantia do débito, por meio de hipoteca
ou alienação fiduciária em garantia;
c) O pagamento das prestações a que ficará obrigado o arrematante será mensal, igual e
sucessivo, vencendo a segunda parcela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da arrematação.
Não sendo dia útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil;
d) As prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC;
e) Na hipótese do valor da arrematação superar o valor do débito executado, o
parcelamento deverá se limitar tão somente ao crédito do exeqüente, ficando o arrematante
obrigado a depositar à vista a totalidade do excedente;
f) Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o
acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título
de multa rescisória;

g) Ao arrematante caberá o encargo de depositário do bem, caso seja deferido o
pagamento parcelado.

RELAÇÃO DE PROCESSOS E BENS:

01 - PROCESSO(S) : 5065-80.2010.4.01.3000
CLASSE : 4.200 - EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-JUDICLAL
EXEQÜENTE : UNIÃO
EXECUTADOS : DIVALDO LUCENA BRASILEIRO E OUTROS, CNPJ n. 00.415.565/0001-30
e ELIZETE ARAÚJO DA SILVA, CPFn. 164.781.182-15
OBJETOS DE HASTA: 01 (um) veículo marca Voikswagen, modelo Gol 1.0, ano/modelo
2008/2008, cor cinza, combustível Álcool/gasolina, flex, com ar-condicionado, vidro elétrico, placa
NAA 6230, chassi 9BWAA05U09P016948, Renavan n. 9860741444, em bom estado de
conservação e em perfeito funcionamento.
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
TOTAL DA DÍVIDA: R$ 32.014,90 (trinta e dois mil, quatorze reais e noventa centavos).
LOCALIZAÇÃO : Conjunto Residencial Bouganville, Rua Gerânios, casa 29, Bairro Estação
Experimental, CEP 69907-520
DEPOSITÁRIO(A) : Elizete Araújo da Silva, CPF n. 164.781,182-15

02 - FROCESSO(S): 12412-33.2011.4.01,3000
CLASSE : 3.300 - EXECUÇÃO FISCAL / OUTRAS
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA : AGROPECUÁRIA RICASTRO S/A, CNPJ n. 04.581.971/0001-23 /
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OBJETOS DE HASTA: 70 (setenta) bovinos machos da raça nelore, com idade entre 01 (um) a 02 p
(dois) anos, estando cada cabeça avaliada em R$ 800,00 (oitoceníos reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO ; R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).
TOTAL DA DIVIDA : R$ 52.533,31 (cinqüenta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e
um centavos).
LOCALIZAÇÃO : imóvel rural localização no Município de A.crelândia-AC, BR 364, km 85,
sentido Rio Branco/Porto Velho,

DEPOSITÁRIO(A) : Natalício Gomes Silva

03 - PROCESSO(S) : 10387-16.2011.4,01,3000
CLASSE : 3.100 - EXECUÇÃO FISCAL / OUTRAS
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA : TRIGUEIRO E FARIAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ n.
84.311.893/0001-86.

OBJETOS DE HASTA: 01 (um) veículo automotor, tipo motociclo, Yamaha YBR 125E, de cor
prata, de placa NAA 5027, chassi 9C6kE091080065402, Renavan 975660462, ano-modelo 2008,
ano fabricação 2008, movido à gasolina.
Obs.: O referido veículo encontra-se com dívida junto ao DETRAN-AC no valor de R$ 807,24
(oitoceníos e sete reais e vinte e quatro centavos).
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
TOTAL DA DÍVIDA : R$ 37.715,72 (trinta e sete mil, setecentos e quinze reais e setenta e dois
centavos).
LOCALIZAÇÃO : Rua Rio de Janeiro, n. 294, loja 01, na Galeria Bessa, Horesta,
DEPOSITÁRIO(A) : Júlio Michel da Costa Brito, tel. 9248-9095.

04 - FROCESSO(S): 2009.30.00,002807-0
CLASSE : 3.100 - EXECUÇÃO FISCAL / FAZENDA NACIONAL
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO : FRANCISCO SÍLVANO RODRIGUES SANJ^IAGO, CPF n. 164.530.773-72.
OBJETOS DE HASTA: 01 (um) veículo tipo camionete, marca/modelo 202949-I/TOYOTA
HILUX CD 4x4 SRV, chassi 8AJFZ29G4B6118160, Renavam 00262988453, placa (AC) NAE
6039, cor preta, ano/fabricação 2010, modelo 2010..
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais").
TOTAL DA DÍVIDA : R$ 83.485,50 (oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinqüenta centavos).
LOCALIZAÇÃO : Rua Primavera, n. 25, Bairro Aviário. CEP 69907-290, nesta Cidade..
DEPOSITÁRíO(A) : Francisco Silvano Rodrigues Santiago

05 - PROCESSO(S); 8920-33.2011.4.01.3000
CLASSE ; 3.300 - EXECUÇÃO FISCAL / OUTRAS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDBRAI^CEF
EXECUTADO : ALCESTE ARLINDO DE CASTRO, CEI n. 50.015.07268.8-4. '
OBJETOS DE HASTA; 150m3 (cento e cinqüenta metros cúbicos de areião (areia grossa com
piçarra), Avaliado o m^ (metro cúbico) em R$ 40,00 (quarenta reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO : RS 6.000,00 (seis mil reais).
TOTAL DA DÍVIDA: R$ 5.408,97 (cinco mil, quatrocentos e oito reais e noventa e sete cent^
LOCALIZAÇÃO : Rodovia AC 040, km 33, sentido Plácido de Castro, lado esquerdo,
posto policial.
DEPOSITÁRÍO(A); Alceste Arlindo de Castro, tel. 3227-8720.
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06 - PROCESSO(S): 9035-83.2013.4.01.3000
CLASSE : 6103 - CARTA PRECATÓRIA/ FISCAL
EXEQUENTE : UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ALTAMIRO MERENCIANO DA SILVA, CPF n. 241.968.947-04.

OBJETOS DE HASTA:

- 01 (uma) desempenadeira, marca Rocco, modelo PMS400, medindo 2,20ra X 40cm, motorizada,
usada, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 4.500,00 (quatro mil, e
quinhentos reais);
- 01 (uma) esquadrejadeira, marca Invicta, motorizada, usada, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 8.000,00 (oito mil reais).
TOTAL DA DÍVIDA : R$ 7.189,74 (sete mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e quatro
centavos).
LOCALIZAÇÃO : Rodovia AC 040, km 26, n. 3269, nesta Cidade.
BEFOSITÃRIO(A) : Altamiro Merenciano da Silva, tal. 9997-2547.

07 - FROCESSO(S): 1998.30,00.002834-9
CLASSE : 3200 - EXECUÇÃO FTSCAL/ENSS
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

EXECUTADA : INCON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO, CNPJ
n. 04.600.243/0001-11.

OB.ÍETOS DE HASTA: 02 (dois) lotes de terras urbano n. 07 e 08, situado na zona "B" - setor 10,
Distrito Industrial, com área total de 9.200,OOm^ (nove mil e duzentos metros quadrados),
matriculado sob o n. 5.880, Livro 02, Folha 01 da U Serventia de Registro de Imóveis de Rio
Branco-AC.

Obs.: Os referidos imóveis encontrara-se com dívida no valor de R$ 47.852,62 (quarenta e dois mil,
oitocentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e dois centavos), junto à Prefeitura Municipal de Rio
Branco.

TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta mil reais).
TOTAL DA DIVIDA : R$ 73.692,01 (setenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e um
centavos).
LOCALIZAÇÃO : lotes de terras urbano n. 07 e 08, situado u.a zona ''B" - setor 10, Distrito
Industrial

DEPOSITÁRIO(A): José Expedito Xavier Júnior

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, que funciona na
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/if. Rodovia BR 364, Km 02, Avenida 02^ s/n, Portal da
Amazônia, Rio Branco/AC. Expedido nesta cidade, aos 05.06.2014. Eu, , Fernando
Carneiro, Téc. Jud., o digitei, e eu, Andréa Mouta Rocha, Diretora de Secretaria, o conferi e
subscrevi. VJz

CAMPOS AGUIAR

Federal^ubstituta da 1 ° Vara

X
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AGRE - 1 ® VARA

Autos n. 98.2834-9

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria n. 01/2005- 14/02/05)

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05

(cinco) dias, quanto ao retorno da Carta Precatória n.
253/2010 de fls. 269/301 e ciência do edital de hasta de
fls. 303/306, ainda, prosseguimento do feito.

Rio Branco-AC, 10 de junho de 2014.

AND.^1/K MOUTA ROCHA
Diretora de Secretaria

VISTA

Certifico e dou fé que faço vista dos autos à
Fazenda Nacional para intimação do ato ordinatório supra.

Rio Branco-AC, /Oj^/2014.
.0 í

/ /
j

y\níoniò 3*favio dc C^^stro
Supervisor da Seção de Protocolo

c Informações Processuais

PETIÇÃO SEI^RAD^
... 03 / 0%—"
Rodrigo hlb^^jcmMiox
Procurador d^átó^^cional

IMP 15.02.08 - SJ visia preliminares TRP -10 REGIÃO
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RECEBI
Nesta ci^a, recebi os presentes autos do
(a) •

ao que
iavrc. este, que subscrevo.

Rio Branco, C7 V /Q^ 7

^níoiilo
• Suncrvis^ Jia^cçâo dc Protocolo

jíINTABA ^
Nestadata,íaçoi^laclaaosí^^|^^^^

DTqüêlãvrõ^
que 'uUO-L. cvo. -

grfávio
x\\

cia Sc^-àu de Protocoloi;;tS.t;âçòcsPrcH:bssuais
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■ ■-MINIStÉRIdpAFAZENDA . . ■ ' .
PROCÜRADORIA-GERAL" DA FAZENDA NACIONAL ■'

' PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

t  ,

Excelentí^siinò(a) Senhqr(a) Doütor(a) Juiz(a) Fedèral da 1" Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acrèy .

Processo: / 1998.30.00.002834-9
, Excquente: Fazenda, Nacional (União) . í

Executado: Incorii Indústria e Comércio de Madeira Ltda e outros

■ »:• J
ííi

8
A-UNIÃO. / FAZENDA NACIONAL por seu' Procurador' e. estagiária, infra-

assinados, vem informar a. V^ Exa' a ciência do.edital de hasta pública de fl. 303 e requer a-

renovação'da Carta Precatória de fl. '269, na fofma do/art. 659, §§' è 5'' do ÇPC, com" a

intimação do executado'por editai. ' .

Pede deferimento.'

Rodriso

Rio Branco-AC,102 de julho de'2014.

remue Vllar
Procurador da Fazenda Ndclòual

^aléria Gârcià Soares ■
Estagiária

PFN/AC - Rua Marechal Deocloro. 340, 6". andar, Gentro] Rio Bianco^AC, CEP 69900-210
Telefones; 3224-5380/32lf-512Lê22-3-2502 "(FAXn .. • , - .. 1

30?
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/ o

Fernando Antonio Magalhaes Carneiro

De: Jurídico Ouridico@leiloesiudiciais.com.br]
Enviado em: segunda-feira, 9 de junho de 2014 12:22
Para; Fernando Antonio Magalhaes Carneiro
Assunto: Re: Fwd; /eilões dos dias 08/07 e 22/07/2014

JUSTIÇA FEDERAL - T VARA

A/C DIRETOR (A) DE SECRETARIA

RIO BRANCO-AC

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAIS

Vimos por meio desta, confirmar o recebimento do(s) edital(is) de praça e leilão,
designado(s) para o(s) dia(s) 08/07 e 22/07/2014, na modalidade PRESENCIAL a partir das 12:00
horas, referente ao(s) seguinte(s) processo(s):

01)PROCESSO:5065-80.2010.4.01.3000

• 02)PROCESSO:12412-33.2011.4.01.3000

03)PROCESSO:10887-16.2011.4.01.3000

04)PROCESSO:2009.30.00.002807-0

05)PROCESSO:8920-33.2011.4.01.3000

06)PROCESSO:9035-83.2013.4.01.3000

07)PROCESSO:1998.30.00.002834-9

TOTALIZANDO ASSIM,.07 PROCESSO(S).

No aguardo de possíveis novos editais, visto que estaremos fechando o folder
públicitário em aproximadamente 22 (vinte e dois) dias antes do leilão. Colocamo-nos desde já a
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ACTl 9001:2008
ScfvÍCT>oxT>rcüiâa«k ÇkuDd^

DCONÍZIA KlRATCll
Lciiocira Oficial

ATA NEGATIVA DE V LEILÃO

N.° PROCESSO: EF 1998.30.00.002834-9

1^ VARA FEDERAL

EDITAL N°

LOTE N.'' 01

Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Deonlzia
Kiratch, Leüoeira OficiaL com registro na Juceac n.° 004, dei abertura ao Primeiro
Leilão Público Tudicial, conforme Edital de Leilão pubhcado, e certifico que o processo
mencionado acima obteve resultado negativo.

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.

Executado: INCON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO.

Rio Branco, 08 de julho de 2014.

OFICIAL

Res. Ibíza, R. Estrada das Placas, 2.338, Bloco B - 304, B. Vanderlei Dantas, Rio Branco/AC
0800-707-9272 (Arrematantesi I 0800-730-4050 (Judiciário)

CEP 69920-810
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J
6%V

õtSJUO/f

A
DEONÍZIA KIRATCII

Lcilocirn Oficiai

ATA NEGATIVA DE 2° LEILÃO

9001:2008
Scf\ <0 coni óe QuiIiJ^elc

N.° PROCESSO: EF 1998.30.00.002834r9

VARA FEDERAL

EDITAL N''

LOTE N.° 01

Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Deonízia
Kiratch, Leüoeira Oficial, com registro na Juceac n.° 004, dei abertura ao Segundo
Leilão Público judicial, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo
mencionado acima obteve resultado negativo.

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.

Executado: INCON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO.

Rio Branco, 22 de julho de 2014.

LEIEOEIRA OFICIAL

Res. Ibiza, R. Estrada das Placas, 2.338, Bloco B - 304, B. Vanderleí Dantas, Rio Branco/AC

0800-707-9272 (Arrematantes! I 0800-730-4050 (Judiciário!

CEP 69920-810
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FED£^L DE 1"= INSTÂMCfA i ̂
SEÇÃO JUDiClÁRiA DO ESTADO DO ACRE - VARA ^
Autos n.

y.:'i'.-•

W:\SsCVAV'3^2C\fsiiÍ4 cara t«Mr£.d«

::. i-i

"  •/•"
/»

u  - -'
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PCTT: 92.100.04

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO DE INTIMAÇÃO
VARA FEDERAL

PROCESSO:

CLASSE:

CDA:

EXQTE.:

EXCDO.i

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO: N°/

INTIMAÇÃO DE : INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇO: BR 364, km 03, setor B, Rua 16, Distrito Industrial, nesta Cidade, CEP 69918-340

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa executada INCOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA,
através do seu representante legal, das hastas públicas referentes ao autos supracitados,
designadas para os dias 08/07/2014 e 22/07/2014, a partir das 12:00hs, conforme cópia do
edital que segue em anexo..

ADVERTÊNCIA: Não há.

ANEXO: Cópia do edital de hasta dos dias 08/07 e 22/07/2014.

SEDE DO JUÍZO: VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N-ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N

RIO BRANCO-AC

CEP; 69.915-632

E-MAIL: 01vara.ac@trf1.jus.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO, 09 de Junho de 2014.

HA

Díretor(a) de Secretaria da 1® VARA FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1^ INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

Autos: 1998.30.00.002834-9
<
ç>
H
CO
D
"5

LU

O

CERTIDÃO <

INTIMAÇÃO NÃO REALIZADA e

Certifico que, no dia 12.06.2014, às lOhOOmin, dirigi-me ao Distrito

Industrial e por lá diligenciei por várias ruas do Setor B, sem localizar a

Rua 16, nem obtive nenhuma informação sobre a executada INCOM

INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. No dia 27.06.2014,

telefonei para o oficial Nilzio Júnior, que anteriormente cumpria mandado

nesta região e obtive a dica de localização da empresa, para onde me dirigi

e fui informado por vizinhos que há muito tempo não funciona nada no

local. Ainda por indicação do oficial Nilzio Júnior, no dia 07.07.2014,

estive na Rua Mário Maia, no Bairro Jardim de Alah, a procura do

representante da executada José Expedito Xavier Júnior, sem sucesso.

Pelas razões expostas, deixei de proceder à INTIMAÇÃO ordenada e levo

ao conhecimento do Juízo a situação encontrada permanecendo pronto a

cumprir novas determinações.

Rio Branco, 08 de julho de 2014.

i

\
José JAuguTto-^cIre'^Araújo "Rodrigues

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1® VARA

Processo n. 98.2834-9

£

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara.

Rio Branco-AC, 28 de agos^de 2014.

Nara Cibele "Brana^ezerra
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fls. 308:

INDEFIRO o pedido de expedição de nova carta
precatória nos termos da carta n. 253/2010, defl. 269, em face das
certidões de fls. 293 e 298. Bem como de intimação do executado por
edital, tendo em vista que o mesmo foi encontrado, conforme certidão de
fí. 282v.

2. Ainda, em face das certidões negativas de fls.
311/312, manifeste-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito.

3. Intime-se.

Rio Branco-AC, 0,^ /2014.

NÁIBE^CtNTES de ALMEIDA
1" Vdra Federal

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC, 0^/ OS/2014.
vató da oiim fmw

Nesta data faço vista dos autos à Fazenda
Nacional recebi estes autos com o despacho supra, Do que lavro esta,
que subscrevo. ^

Rio Branco^C, ̂  ^y/2014.

Sifve Maia Jáásf
Estagiário

W;\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL - P VARA\3100 - Fazenda nacional\Despachos\indcfcre expedição de ep lll.doc
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f^esta dsia, gs presentes autos do

C9)jtâ^iSlLolQ__.A/QM^^ qua
lavro erro,

Rio Braricü, / OÇi / H. .

j

Flávío ■■
;uper\f.sor da SeçíE de prõtôcolò

iforrnação Processuais

r

NeslSxd

í
JÍ aos presentes autos da (o)
"  "'" ■ tôií2.

qí'2 lavro este.
qüOSUbSGGr.r-

k...

'///JO

•!/ar.s-
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/■ - X-

/

.  I^INÍSTÉRlb DA FAZÉlsipA . ; - ■ .
f  . prdcuradoria-.geral; da faze^a nacional

■ PROCURADORIÁ DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

\ Excèléntíssiino(a) Senhor(a) Doutor(à) Juiz(ã} Federal da F
V  Vara da Seção Judiciária do Estado do Acre, f V. ,

Processo: ' , 199830.00.0028Í34-9 _e apenso.
, Exequénte: União / Fazenda Nacibpal .
Executados: Incon Industria é Comercio de Madeiras Ltda e outros
DEBCAD: 32.751.145.1 e outro

,/■ "A UNIÃO'/ FAZENDA'NÁCipNAL,"por suá"Procuradora e estagiária
infi-a-assinàdas, vem requerer à expedição de novo pedido de bl.oqueiò dé contas ütilizandò
o BAÇÉNJUD, tendo ém''vista'que a úítiiiia'sòlicitaçao data de'21/12/2009 (fl. 163/164),
em nome dos executados, a empresa Incon industria e Comercio de .Madeiras Ltda,
CNPJ n® 04.60Ò.243/0001-11, ao Sr. José Espedito Xavier Júnior, CPF h'*'216.408.152-
87 e o Sr. Nelson Jose Figueiredo Xavier, GPF n° 322.710.937-91^ posto que pode ter

sido-aberta/movimentada corita-çonrente á partir'da referida data.- '

,  ■ ■ ' Requer ainda, a utilização, do .RENAJUD a fim'de localizar/bloquear

veículos em,nonie da parte ádversa, posto que algum veículo pode ter sido adquirido' pelos-
executados-". '

\  ' ' '

Ténnos em qúe pède deferimento.
• X

A  . Rip Brarico^AC,. 10 de Setembro de 2014.

Vivian M'' de Paula Mpnteiro Guimarães
' Procuradora da Fazenda Nacional

Muna Sil/a Brasil

I
°l
>-*•

;i
ej

"T
t-*
j::a

S'
I

nana

Rua Marechal Deodoro, 340,6" andar; Centro,.Rio Branco-AC, CEP 69900-903
'  ■ e-mail:.pfn-ac@pgfn.gov.br-Telefone^: (68) 3223-6706 e 3224-5380 (FAX)
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TDIVONLCONIOI- ' Página 1 de 1

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA '

CCRED

10/09/2014

PGF' - .PGÇN- DATAPREy ' "
"  ■ D1V'IDÁ "ÁTIVA . • . .

CONS'ULTA AS . INFORMAÇÕES D0\ CREDITO

CCRED.

11:46:50

327511451 • CGC: 04.600.243/0001-11Credito:

Nome: ■ INCOM INDUSTRIA E COMERCIO.DE MADEIRAS LTDA - .ME

Doe .' de Origem. 32751145,1 27/04/1998 LDC r LANCi^NTO DE DEBITO, CONFESSADO
Tipo de Çredito^l:' .1 Dt. Cadastramentd; 01/04/1998 Livro: 2 Folha:' 365
.Dt. de' Inscricao: '22/lO/í998 RFB: ; 24.001.030 ; prgao',ínscr. : 24.200.0,00
Périodo' da Divida: 08/1996 a 03/Í998 FRC Tramitacao: ' 24 .'200.80.0 • ' '
Comarca: 24200 Vara: .001' AcaO;'Jud: 983000028351

Fase:-- . 640 HASTA-PUBLICA / DESIGNADA ' ' - ' •Dt-

Priméir% Instância.'

da Fase: Oi/11/2000

Principal: • ' ■ .

Multa isolada:

Multa 'de oficio

Multa de rt^ora:
Juros: ■

Encargo lègal:

T 9 t a 1': ■

-Honorario's:

13.706,76

' 0,00

^  .■0,00
2.74Í,33

'34.951,96.
.0.,00

51 ..400,05-
5,140,00

□ Extrato • ,
End'. Cçrr. ^
Hist.Fase

•Solidário "

Fund. Legal

Compe-t. «Credito
Vai Discriminados

Acao.Judicial-

Parceláme.nto. • ' .  i

Valores atualizados p/ 09/2014. »em REAL
Círedito Ajuizado . - ,j/H REFIS:

XMIT ü
•***•** 00

■  1

Versão 0.268.01D10

/  I
I  •'

■  httü://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciàdor • 10/09/2014
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iTDIVONLCÕNlOr-

Prpcurádoria-Geral da Fazenda Nációnal
DIVIDA

'■ Página'1 de í

CCRED

10/09/2014

PGF--.PGFN - DATAPREV

■  ■ DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS.INFORMAÇÕES DO CREDITÕ

CCRED

11:'4 5 ris]

Credito: 327511559 CGC . Ò4 . 600 .-243/0001.-11
Nomé: . INCOM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS' LTDA - ME

327511559 25/05/1998
Dt.

NFLD '-.NOTIF. FISCAL DE' LANCA/TO DEBIT
5  Dt. Cadastrament.o: 01/05/1998 . Livro: .2 Folha: . 367.

22/10/l'998' RFB:' 24.00Í.Ò30, ' Orgao Inscr.":
08/1996 a " '03/1998 - PRC'Tramitacao : 24 .200 . 800 z.

Comarca: 24200. Vara: 001 • Acào Jud.:-. ,983000028349 , Primeira Instância
Fase: ' 640'.HASTA PUBLICA / DESIGNADA' , - . • Dt- da Fase: 01/11/2000

24.200.000

.Doe, de Origem. . :
•Tipó.de Credito. :
Dt. de .Inscricao:
Pefiòdo ,da. Divida

Principal:
Multa isolada:

Multa.'de oficio

,Multa de mora:

jufo,s:
Encargo' legal:
T "o t a 1.:

Honorários":

4.282,10

0,-00.

■ ,0,00 ;
'  '2.038,81
10;-901., 58 -

0,00-

17.222,49'
•  1.722,24 '

□

Valores atualizados, p/ .09/2014 em. REAL
Credito Ajuizado - J/H ^FIS: .

Extrato

Endl-Corr. '

Hist. Fas'è

Spiidariò
Fund. Legal

1  ' ■

Compet. .Credito
Vai Discriminados

C -

V- -

A - Acao Judicial ■

P  Pátcelamehto

,'XMIT □
**★★*★★*****0,00-

Versão 0.258.OÍDIO"

http://w'3'b9.sec;prevnèt/diyida/Gerenciador ■  , 10/09/20-14
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.  s C ■ '

T.' "
? ̂

■  ■ ;■ ■ .^.' -MINISTÉRIO DÀFAZENDA
-  \ ' PRCÍCURApORIA-GERAL^DA FAZENDA NACIONAL ■

'  TROCUR!ÀDÒRtÀíDA FAZENbA'NA'CIONÁLNO ACRE'
V

-  i.'

r  ,.•OFICIO.N^;211^/20^4/PFMAG/REQ::^^^J^ • ,A;

;■ ■ Rio Braiicb-AC/lO'de Setembro ^ ■ í' ,. ' " ■■'> ..í ' r

L>1 I. -> -

'Exceíèntíssúnb Senlior . ' ' '■ ■
Dr, Pascal KalU i ^ ^ ; . ' i "

/ b;
dVii>!;rrocuraQor vjerdi üo-iviuniçipio ae

'NESTA'\ Tv'
p Dranço . .

-u-

Senilof,Pfocüra'dòrj ' ' ■
/ •' ; \

•  I'

.  •. '•'f' •

)■

' ■• • . . ; Com-a finalidade'dé Tazer provas-junto .i Justiça.Federai e no'mteresse^da Fazenda- ,
"■/. •>.• Pública,, solicito a V/.Exa.;'-á;'espeGÍdVfínéza.de prèstâr-ihfonnações. atualizada" acerca bá/; - v, • /

.  , incidência oú riãó dê ônüsÍTPTÜ) sobre o imóvel de matrículá ri". 5.880, Loto Ò2, FolHá ;
"  ■; v v VC/- ' .--vy: !' -/ ■>  w ' '"Oi,, l.^^ Serventiáúe Registrb delmoyeis dé-Rio; Branco,, devproprièdade.daEmpresaINGON;-" A' .

' ■ ' ' ' ' • ^ 'Vir •' L' ' ' -r" -'i - ■ ' " ' r' ' ' ' I • ' "• ; •• Tndustna e Comercio, de Madeiras Ltdà, CNPJ*n'^-04.6Õ0.243/0001-íl.' , ./ . v ' ^
' ■ .tV ""■■ ■{. ' '//L; ' ■ ".'::'Gêrto de vpssò''átendipientp còrii rapidez eiprésteza; antecipb-a^ádécimehtos." \ v ^ ■

* / : '
. 'Àtenciosáménte, iv ' ' ■:(
'■ ;■ •: :v -r >tA. V • , f;

•l •

Vivian M'' de Pàulaiiyionteiró Güiínarã^^^^^ \
. Procuradora dá Fazenda Nacional . • L . ' v

-.-jIc

 J■ . ■ f

-  .A . V

I  '

1

".í
)  \.

•1

'•/ .

'  I

■■ -.1
i  ; V

'( t*"

Jtam'^v H.

A /. Lr. )
• /

\/
'' '' ■■ ■' \ ' -'PFN/AC - Rua Marechal Déodòro, 3^0,'6® 'andar,'Cénli!0, Rio Branco-AC; CEP 69900-903 •

•  ''Telefonés:;(68;)32124935e'3224-^5380(FAX)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1 ̂  VARA

Processo n.

Ferf

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da Vara.

Rio Branco-AC, 13 de novembro de 2014.

^(mk
Marcelo Maia Costa

Supervisor de Execuções, em exercício

DESPACHO

fls. 317/320:
Remetam-se os autos ao Gabinete para bloqueio

BACENJUD e indisponibilidade RENAJUD, em nome de INCON

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, JOSÉ ESPEDITO
XA VIER JÚNIOR E NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XA VIER, nos termos da
decisão defl. 187.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, Qi / I 7 /2014.

NAIBER^ONTES DE ALMEIDA
Juiz^ederal da U Vara/AC

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo, / 0

Rio Branco-AC, 2014^.

q/pervi:>o.d ^

REMESSA GABINETE

Nesta data remeti os autos ao Gabinete para
pesquisas BACENJUD e RENAJUD. « ,

Rio Branco-AC. 0/yf j

W:\SriCVA\SEXEC\3000 • EXECUÇÃO FISCAL -1'" VARA\3100 - Fazenda nacionaI\Despachos\Defcrc novo BACENJUD RENAJUD 170-08.2012.doe
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BacenJud 2.0 Page 1 of 4

3^2

BaCCnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder
Igdiciário

EJUAB.ArlDREA

quarta-feira,
10/12/2014

Minutas 1 Ordens iudiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aiuda 1 Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. |

Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e ciiaue aoui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas é
disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20140003776334

Número do Processo: 1998.30.00.002834-9

Tribunal: TRIB REG FEDERAL IA. REGIÃO

Vara/Juízo: 4594 - la VARA SJ/AC

Juiz Solicítante do Bloqueio: NAIBER PONTES DE ALMEIDA

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAZENDA NACIONAL

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clíaue aoui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

□ 04.600.243/0001-11 - INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Aqênrias/ TnHa^ as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicita nte

Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bioq. Valor
NÁIBER

PONTES DE
ALMEIDA

73.692,01

(00) Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00 05/12/2014
00:20

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

□ 216.408.152-87 - JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR
[Total btoqueaclo (bloqueio original e reiterações); R$ 14,93] [ Quantidade atual de não respostas: O

Respostas

BCO ITAU UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora I
Protocolo I

Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado (R$) Saldo Data/Hora
Solícitante (R$) Bloqueado Cumprimento

https://www3.bcb.gov .br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=2... 10/12/2014
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BàcènJud 2.0 Page 2 of 4

Remanescente

(R$)

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE

ALMEIDA

73.692,01

(03) Cumprida
parcialmente por
Insuficiência de

saldo.

14,93

14,93
05/12/2014

20:51

Ação ; - □ Valor i
—  — —

BCO BRADESCO/ Todas as Aqências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Sollcitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE
ALMEIDA

73.692,01
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00 04/12/2014

19:26

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Aqências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Sollcitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE
ALMEIDA

73.692,01

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
Inativas.

0,00

0,00 05/12/2014
00:20

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

□ 322.710.937-91 - NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER

Respostas

BCO ALFA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Sollcitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE
ALMEIDA

73.692,01

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
Inativas.

0,00

0,00 05/12/2014
08:07

Nenhuma ação disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Aqências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Sollcitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdeniBloqueioValor.do?method=exibir&id=2... 10/12/2014
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03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE

ALMEIDA

73.692,01
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

04/12/2014

19:26

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Aqências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)

Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE

ALMEIDA

73.692,01

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

0,00
05/12/2014

00:20

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Tontas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)

Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE

ALMEIDA

73.692,01

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possuí
apenas contas

inativas.

0,00

0,00
05/12/2014

20:51

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/12/2014
19:34

Bloq. Valor
NÁIBER

PONTES DE

ALMEIDA

73.692,01
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

05/12/20Í4
05:47 ,

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há nâo-resposta para este réu/executado

j  . -• .Reiterar- Não. Pesppsías. QançeláríMão Resposiay

Dados para deposito judicial em caso de transferência

Instituição
Financeira para
Depósito Judiciai
Caso Transferência:

Agência para
Depósito Judiciai
Caso Transferência:

ÍUsar lF eagêricia pedra?

Nome do Titular da

Conta de Depósito
Judiciai:

FAZENDA NACIONAL

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=2... 10/12/2014
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CPF/CNPJ do
Titular da Conta de

Depósito Judicial:

Tipo de Crédito
Judicial:

-

Código de Depósito
Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUAB.

C

Conferir Ações Selecionadí Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 3
Marcar Ordem Como Não Lida J

Dados do Bloqueio Original

https://www3.bcb.gov.brA)acenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=2... 10/12/2014 í
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores Página 1 de 1

1 2-9

Sair

Seja bem vindo,

Restrições Judie. MüüTA ROCHA •-'f trfoi 02/12/2014 . 2ih lO'i3" • osjso
Veículos Automotores

Restrições Designações i ®

Vücê está eni; RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi

M "
Pesquisar í í Limpar

CPF/CNPJ

04600243000111

Mostrar somente

veículos sem

restrição RENAJUD

□ '

S&tor d& Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H. 5'' andar - CEP

70700-010 - Brasílla-DF

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca... 02/12/2014
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REMESSA PARA. PUBLíCAçaO
Nosta data faço remessa dos

'Fl - cnfh''(^ro -^C.

Do que lovío esta, que subscrevo.
Rio Branco-AC, —■

diAM7/í(? íkrerm
£j(AiV.isori de £7.:ecucô^-j

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Ceiüiico qua .

oubl!n3Go(5; i io e~DJFi • Cadeiiiü AC n" M , do
di3A/£)i_a5_ dispoüíve! na intom&i da página
da Jnsbça Federai cia t/'|íegião. Doqua iavro esta, que
oübacrevo / / . ^

F\!0 Brancrtó, I {)h I yi6
{t—^ /

S(o)

esti

VISTA
Nestrí dat^, fí^co vistri dos presentes aotoi

l'' rc

Di^ Qup lavro

J-9.o\ .(s:..

JUNTADA

Nestd date íun; sii^itcs autos

/íaaá^.3o..op OQMáh^3.. .é..3j0Si/i^ ■
este, au A ^ . Ç Si . íhOA. S' /

PETIÇJ...vn- -.-PARADA

letício. í\ion<no Campos
Procuradora da Fazenda Nacional
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ií; . Procuradòria^GeraJ da Fazenda Nacional ■ -
Procúrãdòria Regional da Fazenda Nacional da Região
Procuradoria da Fazenda.Naciona! no,-Estado do Acre-

EXCELENTÍSSlIVIO(À) SÉNHOR(A) bOUTOR(A) JUÍZ(A) FEDERAL DA VARA DA

SEÇÃO JUDICIÀRIA.DO ACRE

PROCESSO; 1998.30.00.002834-9

EXEQUENTE:^ UNIÃO / FAZENDA NACIONAL .
EXECUTÀDO(A): Jncom Indústria e Comércio de Madeiras Lida e outros
DEBCAD 32.751.145.1 é outro

1. ■ A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu procurador-(a) e estagiário (a).

■■ infra-assinados, vem müi respeitosarríente perante Vossa Excelência, requerer a penhora do

veículo que con,sta em- nome do responsável tributário, o Sr José Espeditó Xavier Júnior,'

^ CPF;n.° 216.408.152-87, qual seja: ■ ^ \ .
ÍO

Pt-

Veículo tipo 14-, Caminhão, placa- MAT7346, rênavam n.° ^
-  ■ ■" • ; ■ ^ "■ ■■ ' ■ ■

00551770430, .ano mod./fab. 1.981, cor'BRANCA, marca/modelo r"
■  V - . . . - ^ "

319899-VW/13.130 , Chassi, n°.V000633: (Anexo) ' ■ ■ . . ' ' íg '
■ ■■■ . . '■ í" ■.

Veículo' tipo 06- , Automóv,el, placa MZQ0329.,, renavam n.°

0039548856^ ano mod/fab. . 1990, cor BRANCA, marca/modelo
104407-Giyi/CHEVETTE SL . Chassi n.° 9BGTC1-1.ULLC127109 .

(Anexo.) ' ■ ■ . S-j

l-L
CJl

í

cn
Ir-J

.8

■2. ^ .Informo .0 seguinte . endereço, , para realização do. mandado' -de
penhora/intimação dos veículos: ■ '

■ ' '• Conjunto Jardim'de Ala, RuaANI 78,'B.airro-Estação Experimental,
Rio Branco - Acre,.CEP.69908970. (Endereço, Getran) ■

3. - . Termos em que pede deferimento.

Rio Brancd/AC, 03.de fevereiro de 2015. - ^ - .
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PG.FN

;í Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional "

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da Região'
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Acre'

, I

,  ■ Letícia MorènÓ^ampos
Procuradora da Fazenda Naciona!

QJuüane Silva de Meiwzéè
Est-agiária •. ..

,1'

Num. 348341591 - Pág. 182Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

Sistema SVE- CONSULTA LOCAL - ' -

Consulta de Veículos na. Base Local

DADOS DO VEICULO' * • ,

'  https://www.ac.getran.coni.br/sve/froia/consulla/local/consul(a-local-.jsp

Placa: MZQ0329

Situação: 1-EM C

Chassi: 9BGTC1.1 ULLC127109

IRCULACAO

Renavam: 00395488567 Remarcado(S/N>: N ' .

Wlunicípio: 00139-RIO BRANCO - ,

Procedência: 1-NACIONAL ' ' Tipo: . 06-AUTOMOVEL ' Espécie: ,01-PASSAGEIRO

Categoria: 01-PARTÍCÜLAR - . Mprca/MÓd: 104407-GIWCHEVETrE SL

Ano Mod: 1990 Ano Fab: 1990 Cor:' 04-BRANCA . CapPassag: 005 Potência: 082 Ciiindradas: 0000

Combustível: ,^01-ALCOOL N®.Motor: ' ' , N° Câmbio: <

Faixa Seguro: 01. Ano Último Licenciamento: 2005 Car.rocería: 999-NAO APLICA

Deficiente Físico:' ' . ^ ' Seio idoso;

Roubo Furto: N, Data da Última Atualização:' 07/05/2010 Taxi: NAO" • , • '

Observações: Outros ■ ' ' . . ' ' '

Ind. Restrição: 9997 - SEM RESERVA DE DOMÍNIO ' ^

Número de autorização: ' , , •

StatusdoSNG: - , 'i

DADOS DO PROPRIETÁRIO ' .

Nome: J.OSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

Endereço: CJ JARDIM DE'ALA RUA A 178

Complemento: -

Data Aquisição Okm: ' //

Data Transferência: //

PROPRIET^ÁRIO ANTERIOR

Valor Okm: . 0,00

Valor: 0,00

CPF/CNPJ: 216.408.152-87

N": -Bairro: ' E EXPERIMEMTAL

Cidade: RIO BRANCO ,

N° Doe. Aquisição;

,Cep: , 69908970

Nome: WLADIMIR BARBOSA DA SILVEIRA

Endereço Anterior: RIO BRANCO

DADOS DADOCUMENTAÇÂO

CPF/CNPJ:

UF: AC.

DataCRV: ' 27/10/1998

RESTRIÇÕES •'

N^CRV:, DataCRLV; 15/07/2005 N°CRLV; 6443674026

04-RESTRICAO JUDICIAL

Observações: Òutros'.

Data Limite Restrição Tributária: >

ALTERAÇÕES / REMARCAÇÕÈS

N° Restrição:

•00/00/0000. Doe. Restrição Tributária:

Placa Anterior: AA8739 UF:.' AC

•1 de 2 03/02/2015 09:42
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•Resumo Finanòeiro do Veículo'

'.Placa: ,.MZQ0329

Observação:

ANO

2015

2014

' .2013

2012 •

2011 .

' 2010 '

TOTAL

-liUps://,www,ac.

.  ' ' i • IDENTIFICAÇÃO ' '

Chassi: 9BGtCllULLÇ1271,09; '■ Ano^Fáb/Mod:; ,1990/1990 ; Renayam: . .00395488567
^  -• • •DETALHAMENTO , /

>" y ^"'•Serviço:- j':z. ' '•
LICENCIAMENTO , , . [MULTAS' IPVA SEGURO

-

JSENTO

ISENTO

ISENTO " ^
ISENtO ,

j i ' ' '

ISENtO' . •

ISENTO. ' ;

,R$.0,0Ó

RS 67.43

RS 81.60

, R$ 81,60^

/  RS 81.60

' R$;8i;6o

- RS 81.60

.  R$,475,43 . R$ 85,13

I  '
RS 105.65 .

RS 105.65

RS lOS.fiS ^

PAGO

PAGO'
.  • \ ;

, PAGO -

R$;31.6;95 ; .

TOTAL .

R$ 173,08;

.R$ 187,25"

"R$.187,25-

•  R$81,60

R$ 81,60'.

R$ 81,60 '

R$ 877,51

. í.

/.

í . •■ /

.'V

I

: \

;

1  •

,  N

,  (

. ..J . -

I. ,

\  .

1 de d
,

03/02/2015 10:41.-
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Sistéifia SVE- CONSULTA LOCAL

Consulta de Veículos na Base Local

DADOS DO VEICULO

hUps://www.ac.getraii.coni.br/sve/frota/coiisulta/local/consulta-local.jsp

Placa: . . MAT7346

Situação: l-EM C

Chassi: , V000633

IRCULACAO

Procedência: 1 - NACIONAL

Categoria: 01-PARTICULAR-

Renávam:' ' 00551770430 Remarcado(S/N): - N *

íyiunicípio: 00139-RIO BRANCO -

Espécie: 02-CARGATipo: 14-ÇAMINHAO ' .

Marca/Mod: 319899-\Á/V/1,3.130

Ano Mod: 1981 AnoFab: 1-981 Cor:" 04-BRANCA ^ . CapPãssag: - 002 Potência: 226 . Clllndradas: 0000

Combustível: 03-DlESEL , N^Motor:. • N^.Câmbjo:

Faixa Seguro: 10 Ano Último Licenciamento: 2012 Carroceria: 107-C ABERTA

Deficiente.Físico: .s - . ■ ■ ■ ' Sélo Idoso:

Roubo Furto: N . Datada Última Atualização:.' 07/05/2010 T^í: " NAO ' ' . -

Observações: Outros • " ' • ' . ■ '

Ind. Restrição: ■■ ■ 9997-SEM RESERVA DE DOM! NI O

Número de autorização: • • - ■

StatusdoSNG: - '

DADOS DO PROPRIETÁRIO " ' ■ '

Nome; JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR .

Endereço: CJ Jü DE ALA

.Complemento: RUA AN178 , , ~ -

'bata Aquisição Okm;- H" -Valor Okm:

Data Transferência: 09/11/2005 Valor: 28000,00

PROPRIETÁRIO ANTERIOR ■

;  CPF/CNPJ: •216.408.152-87,'

■  ■ . N°: ■ ■ Bairro: EST EXPERIMENÍTAL

.  .Cidade: RIO BRANCO ' ^

0,00 - , ■ .

N" Doe. Aquisição: 4720758273

Cep: 69908970

Nome: CARLINHOS FERREIRA COELHO

Endereço Anterior: RIO BRANCO

DADOS DA DOCUMENTAÇÃO

CPF/CNPJ: 434.696.202-53

UF: AC

DataCRV; . 03/02/2006

RESTRIÇÕES

N" CRV: DataCRLV: 01/06/2012 \ N^CRIV; 9857129183

04-RESTRICAO JUDICIAL *

Observações: ' Outros

Dàta Limite Restrição Tribütária:.

CARGA

N" Restrição:

00/00/0000 Doe. Restrição Tributária:

■ I . • . 1 '
N" Carroceria:

N" Eixos: 00 N" Eixo Traseiro:

Data Nota Fiscal: ■ ' ~ Nota Fiscal:

CMT: O PBT: O Capacidade de Carga: 13

N® Eixo Auxiliar: '

.  Transp. Cargá: •

1 de 2 03/02/2015 09:42
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FimncèirodoVbícuío- ^ - -hlÍs://www.ac,getràh;copWsgffcóiitacorrènfe^^^
1  .. t

\  •

• / ' , IDENTIFICAÇÃO/ •

rPlacal .MAT7346 . Chassií:. V000633 .. . ■ /■ ' Ano Fab/Mod:; a98Í/198Í.' . , Renáyam: 00551770430
'  ■ _ ■ ^ ■ DETALHAMENTO ' • v T'' . -

Observação: ■ ^ ' . . . , ' ■ , /Serviço: **, PAGO **,

ANO - ; / 'IPVA ' , ■ LICENCIAMEÍ^O. ' MULTAS - SÉGURO . ■/ TOTAL
2015 ' ' / ISENTO "■ .RS 67.43. ' ^ - R$ Í1Ò,38 ' ' ' R$177,81

' 2014 7^*, ISENTO - ■ RS 81.60 / : ' 'RS 110,38 .R$191,98
-2013- ' ^ ISE^O PAOP EAÊQ.. ■ —- ■

2012 ' ISENTO ■ ' . PAGO ', -/ . ^ "" '
2011 ' ^ ISENTO PAG9 - -/ . • PAG^ :

" '2010 . ' ISeÍ^O , ^ i PAGO zzzü . , , ■ PAGO V ? * —"
;  TOTAL ■ V R$ 0,00 , . R$ 149,03 R$p,00. - • . R:$ 220,76 " R$369,79

\  ;

r

/

N

->•

■ V.

,  \ ■

, -\'-

■> .

\ . .

Idel- • " . . ■ / V - ■■ ' ' • 03/02/2015 10:41
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TDIVONLCON403
Página 1 de 1

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CACAOJUD

03/02/2015

PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO FISCAL

CACAOJUD

13:01:27

PRC: 24200800
Acao Judicial: 983000028351 Credito: 327511451
Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
Fase: 640 Dt.Fase: 01/11/2000 Comarca: 24200 Vara: 1 Foro:
Procurador: 950234 Honorários: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 18/12/1998
segunda Instância: Superior:

Dt.Fase Penhora Valor
01/11/2000 Nao 52.030,58

Credito

327511451

Fase

640

EST

Total Divida -

Honor Divida

J/Hon REFIS

Total da Acao -

* - Apensada

52.030,58

5.203,05

0,00

57.233,63 Prox.Credito -
XMIT []

Fim dos Créditos Para Esta Acao

Versão 0.268.OÍDIO

i http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 03/02/2015

Num. 348341591 - Pág. 187Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

TDIVONLCONIOI
Página 1 de 1

53^

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED

03/02/2015

PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS INFORMAÇÕES DO CREDITO

CCRED

13:02:00

327511559 CGC: 04.600.243/0001-11Credito:
Nome: INCoW INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

Doe. de Origem..; 327511559 25/05/1998 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 01/05/1998 Livro: 2 Folha: 367
Dt. de Inscricao: 22/10/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inscr.: 24.200.000
Periodo da Divida: 08/1996 a 03/1998 PRC Tramitacao: 24.200.800
Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 983000028349 Primeira Instância
Fase: 640 HASTA PUBLICA / DESIGNADA Dt. da Fase: 01/11/2000

Principal:

Multa isolada:

Multa de oficio

Multa de mora:

Juros:

Encargo legal:

Total:

Honorários:

4.282,10

0,00

0,00

2.038,81

11.098,52

0,00

17.419,43

1.741,94

Valores atualizados p/ 02/2015 em REAL

Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C

R - End.Corr. V

H - Hist.Fase A

S - Solidário P

F - Fund. Legal

Compet. Credito

Vai Discriminados

Acao Judicial

Parcelamento

XMIT []
**★★★**•****★0,00

Versão 0.268.OÍDIO

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 03/02/2015
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDEPRAL DE 1® INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AGRE - 1^ VARA

Processo n. 98.2834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da 1^ Vara.

Rio Branco-AC, 10 de4pafço de 2015.

Nara Cibele Brafía Bezerra

Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fls. 325/331:

Expeça-se mandado de penhora e avaliação em bens
do responsável tributário JOSÉ EXPEDITO XAVIER JÚNIOR,
observando-se os veículos indicados e endereço fornecido pela
Exequente.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, /O^ /2015.

NAIBER/PONTES DE ALMEIDA

Juiidí^ederal da 1^ Vara/AC

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o r. despacho
supra. Do que lavro esta, que subsc^

icq-AC,c^ ! /u

.^dãldã Siívíi íMaia Júnior
Estagiário

Rio BT3.nco-AC,oáÍ:i^^l20l5.

EXPEDIÇÃO DE MANDADO
Certifico que, nesta data, expedi mandado de

penhora e avaliação, conforme despacho supra.
Rio Branco-AC, <^.^2015.

Eslc^iáiiü

W:\SI:CVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL - VARA\3100 - Fozenda nanonal\Dcspachos\expeça-sc mand. penhora c avaliação 2003.215-1.000

Num. 348341591 - Pág. 189Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

33^

Antonio Flavio de Castro

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

01 VAR/ySEC - AC - Secretaria da 1^ Vara Federal
sexta-feira, 5 de junho de 2015 09:56
Rawiíson de Nazaré Araújo Azevedo
SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Mandados Pendentes de Junho.pdf

Senhor Supervisor,

Solicito a Vossa Senhoria devolução dos mandados que encontram-se remetidos a

essa seção com mais de 30 (trinta) dias, com cumprimento ou pedido de prorrogação de prazo, cuja relação

segue anexa.

Atenciosamente,

ANDRÉA MOUTA ROCHA

Diretora de Secretaria da P Vara

L
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

AUTOS n. 1998.30.00,002834-9

VISTOS EM CORREIÇÀO GERAL ORDINÁRIA

1. (J') Processo em ordem, na data de hoje.
2. ( ) À conclusão, imediatamente.
3. ( ) À publicação, com urgência.
4. ( ) À Secretaria para atualizar a movimentação no sistema processual.
5. ( ) À Secretaria para dar cumprimento à determinação de fl. , com urgência.
6. ( ) Ao(À) Diretor(a) de Secretaria, com urgência, para a prática de ato ordinatório.
7. ( ) Cobre-se a carta precatória expedida.
8. ( ) Expeça-se carta precatória.
9. ( ) Cobre-se o aviso de recebimento (AR).
10. ( ) Cobre-se, com urgência, da CEMAN o cumprimento do mandado.
11. ( ) Certifique-se a causa da suspensão.
12. ( ) Certifique-se a existência de decisão que deferiu efeito suspensivo no agravo interposto da

decisão de fl. .
13. ( ) Certifique-se o decurso do prazo.
14. ( ) Houve demora no cumprimento dos prazos por parte da Secretaria, excessiva e não

justificada nos autos, como se vê após a movimentação ocorrida em / / . Assim,
observe a Secretaria maior rigor no cumprimento dos prazos processuais.

15. ( ) Observe o Juízo a necessidade de promover o cumprimento dos prazos processuais,
evitando-se a paralisação do feito.

16. ( ) Oficie-se à Corregedoria Regional para que solicite o cumprimento da precatória, por
intermédio da Corregedoria-Geral de Justiça.

17. ( ) Oficie-se à Corregedoria Regional para que altere a fase de movimentação processual.
18. ( ) Traslade-se cópia do despacho de fl. , exarado nos autos de n°

para este processo.
19. ( ) Restituam-se os autos ao Ministério Público Federal.
20. ( ) Priorize-se a prolação de ( ) sentença ( ) decisão ( ) despacho, considerando o prazo

de conclusão.

21. ( ) Priorize-se a inclusão em pauta, considerando a data de conclusão.
22. ( ) Tendo em vista tratar-se de processo incluído no relatório META 2/2015 - CNJ(1), observe o

Juízo prioridade na tramitação/julgamento a fim de cumprir o prazo respectivo.
23. ( ) Priorizar a tramitação/julgamento por se tratar de processo relacionado à META 04/2015-

CNJ(2).
24. ( )

OBSERVE-SE APENAS O ITEM ASSINALADO ( ̂
Em ^5 / /2015

NAVARRO íRODRIGO NAVAt^ DE OLIVEIRA
Juiz Federal em auxílp à Corregedoria Regional

1 - META 2/2015: Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 100% dos processos distribuídos até 31 /12/2010, no 1 ° e no 2° graus, e 100%
dos processos distribuídos até 31/12/2011 e 70% dos distribuídos até 31/12/2012, nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais Federais.
2 - META 4/2015: Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 70% das ações de Improbidade administrativas distribuídas até 31/12/2013.

TKF 10 REGIAO/iMIM.'i.02-aS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1* ESTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE -1 VARA

Processo n.

56
n»

.W:\SECVAVSB*OD\roLHINHA.dcc
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J|JNTAÍ>A

Nesta datü;f3çojuM..- . . . A(o)

■ O ^ '
que subscíevo. Rio Bídijco, _.QSJ_kL-/-âSi^

' -t- r

.r..

■  >.,^
j1 c •*•.', ' '
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PCTT: 92.100.04

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO
VARA FEDERAL

PROCESSO:

CLASSE:

C.D.A,:

EXEQUENTE:

EXECUTADO:

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INGOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO: N°/

INTIMAÇÃO DE: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR, CPF n. 216.408.152-87

ENDEREÇO: Conjunto jardim de Ala, rua A, n. 178, Bairro Estação Experimental, nesta Cidade, CEP
69908-970

FINALIDADE: PROCEDER A PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO em tantos bens quantos bastem de
propriedade do (a) executado(a), dentre os indicados pelo Executado/Exequente (cópia
anexa), com vista à garantia da Execução acima referenciada, cujo débito exeqüendo até a
data de 03/02/2015, importa no valor de R$ 74.653,06 (SETENTA E QUATRO MIL,
SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E SEIS CENTAVOS), a ser atualizado na data da
sua quitação. INTIMAR o credor fiduciário ou o credor hipotecário, se for o caso. Efetivada a
Penhora, PROCEDER ao registro, INTIMAR o executado da avaliação efetuada, NOMEAR
depositário no endereço acima mencionado e INTIMÁ-LO a não abrir mão do depósito, sem
prévia autorização do Juízo. CIENTIFICAR o Executado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo (a) Exeqüente. Recaindo a penhora sobre imóvel,
INTIMAR o cônjuge do(a)(s) executado(a)(s). CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei,
CIENTIFICANDO ao(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça
Federal, no endereço e horário abaixo indicados.

ADVERTÊNCIA: Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o fato imediatamente ao
Juízo, tudo sob as penas da lei.

ANEXO: Cópia da petição com indicação de veículos de fis. 325/331.

SEDE DO JUÍZO: 1® VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N-ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE,
RIO BRANCO-AC

CEP: 69.915-632

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO, .

AND^A WIOUTA ROCHA

DiretoTfaLdS-Sácretaria da 1® VARA FEDERAL

(fOi P4Ô0 A aM ^

Num. 348341591 - Pág. 194Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Autos: 1998-30.00.002834-9

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao presente mandado,
expedido por Ordem do Juiz Federal da 1^ Vara, dirigi-me por 05 (cinco)
vezes a Conjunto Jardim de Alah, mais precisamente na Rua Mário Maia,
178, também conhecida como Rua "A", bairro Jardim de Alah, nesta, com a
finalidade de penhorar os bens indicados pelo exequente, quais sejam os
veículos placas MAT-7346 (caminhão) e MZQ-0329 (Chevette SL). Nas 04
(quatro) primeiras diligências, o responsável tributário. Senhor José
Espedito Xavier Júnior não se encontrava e a pessoa que estava na casa
não soube informar onde estariam tais bens. Na última, dia 07-10-2015, por
volta de 13:00 horas, fui recebido pelo referido Senhor, que ao tomar ciência
do conteúdo do mandado, disse que os referidos bens não estão mais com
ele há anos. O primeiro, um caminhão, foi entregue há mais de 05 (cinco)
anos a um ex-funcionário seu, como pagamento de uma dívida. Não soube
dizer onde estaria tal bem hoje. O outro, um Chevette SL, foi totalmente
destruído, em 2007, após uma forte batida. Segundo ele foi para o ferro
velho. Afirmou, ainda, que está tentando negociar a dívida. Pedi-lhe para
adentrar às dependências do imóvel, a fim de constatar a veracidade de sua
afirmação. Ele permitiu, assim o fiz e não localizei os bens indicados pela
exequente. Exarou nota de ciência no mandado, confirmando as
informações prestadas. Diante desses fatos, deixei de realizar a penhora e
devolvo o mandado para os devidos fins.

Rio Branco-AC, 15 de outubro de 2015.

Lizumar Bezerra do Nascimento

Analista Judiciário/Executante de Mandados

TRF-1* REGIÃO/IMP.16-02-04
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AGRE - VARA

Proc. n. 98.2834-9

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria n. 01/2005- 14/02/2005 - l'^ Vara/JF/AC)

Intime-se a Exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto a observação feita pelo executado no
mandado de fl. 336, certidão da Sr(^). Oficial(a) de fl. 337 e
prosseguimento do feito.

Rio Branco-AC, 10 de dezembro de 2015.

ANDRE^MOUTA ROCHA
DiretoratierBecretaria da 1^ Vara

VISTA À FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que faço remessa dos
autos ã FN para intimação do Ato Ordinatório supra.

Rio Branco-AC, ̂ ^/r^/2015.

Fernando Carneiro
Tfii

PA

Q
Vilàr

clonal

PETIÇÃO

Rodrigo Al
Prn

p ̂  ^ ̂  F N T
KUr*- .V

o / '
c  ■ ■ ^

com

^

IMP 15.02.08 - SJ visia preliminares TRF-10 RIIGIAO
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R E C E B 1 M E N) T o

Nesta autos, com

parao i I jT" VJ
constar, . r ^

Rlo Branco,_ SL5 Ol ! Qol ̂

AÍ'-

r:v^

. c '

#
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i. Procuradorta-péral da Fazenda Nacional ■ , ■ '
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da^l^ Região
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Acre

Pi

EXCELENTÍSSIM0{A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

PROCESSO:

EXEQUÈNTE:
EXECUTADÒ(A):
DEBCAD;

1998.30.00.002834-9,

UNIÃO'/FAZENDA NACIONAL .
INCOM INDÚTRIA E CÓIV|ÉRCIO'DE MADEIRAS LTDÀ E OUTROS
32.751.155-9 E OUTRO . ; r ,

1. ■ . : A UNIÃO./ FAZENDÁ nacional, por seu procurador(a) e 0stagiário(a) infrá-

assinados, requerer a .reavaliação por Oficial de Justiça, do bem penhorado à fl.237,'em

. função do decurso do tempo da avaliação,do bem que se deu em 07/05/2012,: devendo .ser •

.'informado o estado atual em que se encbhtrà-e seu valor atualizado; ^

2. ■. ,Por\, opqrturio, vem - requerer a inserção de- restriçõés a -alienação,

.licenciamento, e .circulação por meio. do .sistema" RENAJUD dós veículos constantes à fí.
337, .tendo em vistã que não foram encontrados pêlo oficial de justiça, embora os referidos'

'  ■ ' ^ ' ' ■ ■ . ■ .
veículos ainda constem^no hòrhe do executado, eriãb houve a comprova.çãó documental de

■ venda,/conforme autorizado pelos tribúnais; ■ . . ; . ■ ;

'  EMENTA/ AGRAVO DE INSTRUMENTÕ '- ■EXCEÇÃO -DE "PRÉ- .
EXECUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE DÒ SÓCIO GERENTE -

•  ■ INCLUSÃO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESTRIÇÃO VIA
• .RÉNAJÚ.D- -■ PROIBIÇÃO DE ■ CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

POSSIBILIDADE - medida: EXCEPCIONAL - VEDADA A INOVAÇÃO .
■  / ■ RECURSAL-.RECURS.O.IMPRÒVIDO;

:  . ' 1) A simples indicação do nome,do sócio np-documento satisfaz o
'  , requisito exigido pelo. -STJ para a aplicação do precedente ào caso

. L ■ , . concreto, pois que, p,paradigma é, expresso: "rhas o nome do sócio
consta da CDA,.a ,ele incumbé p ônüs da prova-de que não.ficou ■
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no. art. 1-35. dp.

. CTN". ' ■ . , ■
; 2) A,responsabilidade pessoal de. terceiro, imputada'peloartigo.135,
.Inciso-lli, do ÇódigoTribufário Nacional, hão é'de caráter subsidiário

■-.hipótese na qual se perrnitép argüição do benefício de ordem. Deste ■
.  V ^ .modo, apresenta-se cabível a constrição .de bens' particulares dos

■  .sócios gerentes - também indicados no polo passivo da demarida
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PG FN ■

k'

Prpcuradoria-Gerai da Fazenda Nacional ■ ' ' '
' Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da V Região.
Procuradoria da .Fazenda Nacional no Estado do. Acre' . .

executiva a despeito de Ynão- dêmonstrada Inequivocamente a
insuficiênciã financeira do contribuinte (pessoa jurídica). ,■ . ' ^
3) É cabível a restrição >à .circulação de veículo via RENAJUD
quando verificada a ocultação de bens pela parte executada.'
4) inviável o exarne de noyo fundamento pára o-provimento do agrayb
deinstrumento, quando ,a- matéria sequer fora ventilada "na d.ècisãó

, recorrida, ou me.smo objeto dé questionamento na interposição do
recurso. . ■ . • '

5) De.cisãó niantida. Recurso impfovido.
,(AI n-. '024139005581, TJES, Relator'TELEMACO .ANTUNES' DE
ABREU FILHO, julgado em'27/03/2013).; '

. 3.

' sete

4."

■ ' : , Ò.valor atual da dívida é de 58.807,70. (cinqüenta e oito mil, òitocentos e
reais e setenta centavos),' ^

.  Termos em que pede deferimentó.

Rio Bránco/AC, 18 de de2epTprov^2015, ' .

RODRIGO AL\BífC^ERQUE VILAR
Procurador da Fazenda Nacional

PXÍÍaKl clC TI^VA DE MENgZES
Estagiária ■'

ULIANi

I  -

: 9 .

i
Num. 348341591 - Pág. 199Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)
\  'C? \

TD1VONLCON403. .' : IUtp;//w3b?.sec.prcvnel/c!ivida/G.crc^nciàc{br

'DIVIDA

/ "/

CACAOJUD: PGF -'PGFN- - DATAPREV-
;  . • \ v 1 . ! _ . • ( ' .

.. .di-vida' ativa "

■' i;GACAOJUD',

18/12/2015. ^.CONSULTA A';ACÁÒ. .JUDICIAL.'-
^  . EXEGUCAO- FISGÁL

^ Jl-lr33;:57.l

Credito':,. 327.511451 PRC ' 242ÒÒ8Ò0•' ;Acao Judicial: ■ ; 983,000028351 .. ; ^ . ------ f.
Norpe:. INCpM INDUâTRIA È-:'C0MERCI0;.bÉ M^EJÍ^s' LTDA. V ' \ ^ \ z

,■ íase:' ■"640 " .'Pt-.Fase: *01/.ll/2Óp9 Comarca:, '24200' v Vara: . , . . 1" Fpror^EST '
Procurador - 950234 '^Honorárips : 10 .OO-PRO.:' ' . pt\Ajuizaraên.to': 18/Í2/199Ç '

,;.Seguhda| Instância.:"• . 'inst; 'Superior.:' ;•

■  Credito.; ^ ';',— -' Páse " Dt. Fasè, .Pehhora, . .
;; '32.7511451/ ' 64Ó ' qi/liy20q0 Nao/ '" '

'• Valor

.■.•5'3,4 6Í,5,5
í  ■

■  .

'  .. I
-■ j

i'"

'  1

L , ^7- I  • •

V'-, . .. í
Tota.l piyida , ;
Honor.Divida ^

■  - ''J/Edn REFI.S ; / -
Total da'Atíào .t

•4

53.461\55 •
'  '5.3'46/15;'

V oiooV ■, ,\Prbx.;Credito'"-
58,..807,7.0 • •> ■: * .Apehsada-' .XMIT

Fim dós ' Créditos, -Para. Esta Acao

I  ' .

Versão .0.268.01D21.

•t-1
I - V'

i  '

I  , / . I

-

V ••

/• -i'
.  . -- i I .

-.- J

s .

.•N ■-

, ) i -

i

1 dei
í f

18/12/2015 08:35'
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•TDIVONLCQN403 "N ■ , t" 1 htlp:/'/w3b9.sec.prevnèt/divida/Gcrènciador
'

■J '
V

!

f' ■ ■ ■ «. . "1

DIVIDA-

«/ • " 1- V.í

CACAOJUD '  PGF PGFN. ^ .DATÁPREV ' 'jÇACAOJyD'
;  DÍyipA-ATIVA' - '

■ , i;,/'' 'V ■ ' ' . .CONSULTA AyAÇAO JljpiGIÀL ' T. ■ '
■  ■■ '.r . .Vj' '^^EXEpUGAO FISCAL " : /■ ^ v

Ácao Judíciál: V - 98300002,8349' Credito 327-5Í1559 , P^G': 2'4200800;

•' i' . • , • "
1^/-1.2/,2015

•.. • /■ c
Vl:-'33i

-.'Nome: -INCGM INDUS.TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA' - ME
•  ' .1 • ^ ••

■, Fase': - 640 ■ ■ -Dt,.Fase: ■'01/11/2000 ' Cdmarcà: . 24200 ' ,Vàra 1
•  ■(.
Foro,:- EST

•. /Procurador:' 950234 ' - ;Horiora'rios": ' 10 .00 PRp ' / .Dt.A:]u,izamento: • :L8/;12/1'9.9.8
' • Segunda "Instância': - . ■ ' ■ • . s.' ''Inst. Superior: , ' •

•  • , /'•C

/Credito- ,
'327511559. 'P

■•_Fase-v , , ,'Dt.Fáse; Èeriüorá:'' .-,
Ol"/Íl/,2Ô"OOV,;- Não/' ' .

:  ■ ■
LValór; -"i

-  1-7,8.6,6,59"' '

. )

I .

\

"  i ■ ,

r • . >

."Totai Diyidà ■
Honor 'Divida

■/J/Hon. REFI.'S : •-
■  .Totàr, dd 'Ac,ao\

-,/• ',17.86'6,'50 • • ,
:  T- ■ . ' - '1.786 ,65//:.

•  • ' . ' • • ,"•• ( . - ' . ^
/  I ' ' ! . • 0,00

/■ ' '^■,/'l9':653 ,'15'r ■
•Fim dós. Credi-to.s... Pára, Esta Ac.ao' i.

\  -.Prox.'. Credito

Aperis'_àda>

) '

Vt

•XMIT

.V ,-. "

■)

)

í

'  ! ■

v

V , :/■

I. .

: .. .,

f-''

"i

'Ver5ao\0.268.0ÍD21

1- '

. f

!■ .. /

kl dc 1-'' '.18/12/2015 08:34
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - V VARA

Autos n. 1998.2834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da 1^ Vara. Do que lavro esta que subscrevo.

Rio Branco-AC, 12.05.

Nara CibÊie[íÈSi7ana"J3e2erra

Supervisora de Execuções

W;\SECVA\SEXEC\Certid5es\C0NCLUSA0 II ■ NARA.doc - TRF - 10 REGIÃO
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1.N. DO PROCESSO

1998.30.00.002834-9

2. FLS.N, -

3. RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO iy'
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA

VISTOS EM INSPEÇÃO

Seção Judiciária do Acre 1® Vara

4. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

^ CONCLUSO PARA SENTENÇA

□ CONCLUSO PARA DESPACHO
1^ ^ EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
[^^SOLICITE-SE O CUMPRIMENTO DO MANDADO
[^^SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA DE FL.

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

^ VISTA AO MPF SOBRE O DESPACHO / DECISÃO DE FLS.
[] À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO RÉU NO PRAZO DE

1^ ^CONCLUSO PARA DECISÃO
1^ SEÇÃO DE CÁLCULOS
1^ ^ REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

VISTA AO EXEQUENTE NO PRAZO DE

1^ ^SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE
[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2°. DA LEI N. 6.830/80

1^ []fALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
ESPECIFIQUEM-SE AS PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

^ DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 DIAS
^MANIFESTE-SE O EMBARGANTE QUANTO ÀS ALEGAÇÕES E DOCUMENTOS DE FLS.
[] DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

1^ ^ DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS
1^ ^SUBAM OS AUTOS AO TRF -1^ REGIÃO
1^ ^APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITEM-SE

[] PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA
m

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

5. AUTENTICAÇÕES

1. DATA

26 de maio de 2017.

2. NOME/ASSINATURA

Náiben^ntes de Almeida
Juk^ederal da 1° Vara/AC

2. NOME/ASSINATURA

Representante do Ministério
Público Federal

2. NOME/ASSINATURA

Representante da OAB
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PCTT 90.07.00.04

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

Processo

Classe

Exqte
Excdo

1998-30.00.002834-9/1^ Vara
3200 - Execução Fisc^/INSS
Instituto Nacional do Seguro Social
INCON - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. e Outros

DECISÃO

Considerando que o imóvel penhorado à íl. 237 foi avaliado há
mais de 05 (cinco) anos e que o responsável tributário José Espedito Xaiver
Júnior afirmou (cf. certidão de fl. 337), mas não comprovou, que os veículos
de fis. 326 e 328 não estão mais em seu poder - o caminhão de Placas MAT
7346 teria sido alienado a um ex-funcionário e o automóvel de Placas MZQ
0329 teria sido totalmente destruído em uma batida e estaria em um ferro-

velho - DEFIRO o pedido formulado pela parte exequente às fl. 339.

2. Expeça-se mandado para reavaliação do mencionado imóvel e
promovam-se as restrições requeridas, via RENAJUD, nos veículos de íls.
326 e 328.

3. Após o cumprimento das diligências supra, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.

4. Intimem-se.

Rio Branco/AC, 31 de maio de 2017.

NAIB^ÍT PONTES DE ALMEIDA

Jtííz Federal da 1^ Vara / AC
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
0002836-70.1998.4.01.3000

67.100.00

CERTIDÃO

Certifico que foi registrado no Catalogador Virtuai de Documentos - e-CVD com N°
00422.2017.00013000.1.00404/00032, o documento do tipo Decisão, assinado pelo(a) Juiz(a)
Federal NAIBER PONTES DE ALMEIDA, e inserido por servídor(a) BRUNO DA SILVA, em
01/06/2017, às lOhOl.

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD

s...'! :• '1

Me;;r; cfet-, 7!^remessa dos presentes
Autos, a ío)

lavro esie, que y ■ .

Rio Grancü, _ ^ ̂: O ̂ i\ ̂
üoque

Nara i..,iDc,íü /jraija r.íczerra
Superviso^ de Execuções

TRF1-T' REGIÃO! iMP,15-02-04
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2017-6-21 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Seja bem vindo,
Sair

Restrições ANDREA MOUTA rocha TRFOI 21/06/2017 • 12h 43' 47" • 07:47
VoiCulQS Al

Restrições Designações

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: ANDREA MOUTA ROCHA
21/06/2017 - 12:45:57

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA IA REGIÃO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA

Órgão Judiciário IA VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N° do Processo 199830000028349

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

MZQ0329 AC GM/CHEVETTE SL JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR Circulação

Imprimir

5>ívl:or Aursirjtüaí: S!.d, 0!.ia<J:-rt

7070í)-0iD - Bras:!:;}-

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajuol/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
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2017-6-21 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

3^^

Seja bem vindo,

Restrições ANDREA MOUTA rocha TRFOI 21/O6/2OI7 • 12h 27' 19" • 05:01
VeicitiOS Ai

Sair

Restrições Designações

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: ANDREA MOUTA ROCHA
21/06/2017 - 12:32:16

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA IA REGIÃO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA

Órgão Judiciário IA VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N® do Processo 199830000028349

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

MAT7346 AC VW/13.130 JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR Circulação

Imprimir j

S(vu;'r d':: Auiiarqiiiaí, Sul. Of.!/;cJ

- Brasiiía

https://rena]ud.denatran.serpro.gov.br/renajüd/restritc/restricoes-insercao.jsf 1/1
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REMESSAÇARA PUBLICAÇÃO
Nesta data fajáreriVessa dos presenies autos so
e-DJF1 - cade/no AC, Diário da Justiça Fsdeísl
Região, para f ubiicaçâd do(a) retro.
Do que lavro e ;ía, qu^ubscrevo.'

Rio l3ranc/AC,.o^/_0i_/jj^.

' Assiiienie Adjunto
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
AUTOS COM DECISÃO

Numeração única: 2836-70.1998.4.01.3000
1998.30.00.002834-9 EXECUÇÃO FISCAL/INSS

EXQTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO AC0000872A - CELSO DE CASTRO CAITETE
EXCDO NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER
EXCDO JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR
EXCDO INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

O Exmo. Sr. Juiz exarou :

Considerando que o imóvel penhorado à fl. 237 foi avaliado há mais de 05 (cinco) anos e que o
responsável tributário José Espedito Xaiver Júnior afirmou (cf. certidão de fl. 337), mas não
comprovou, que os veícuios de fls. 326 e 328 não estão mais em seu poder - o caminhão de
Piacas MAT 7346 teria sido alienado a um ex-funcionário e o automóvel de Placas MZQ 0329 teria
sido totaimente destruído em uma batida e estaria em um ferro-velho - DEFIRO o pedido
formulado pela parte exequente às fi. 339.2.Expeça-se mandado para reavaliação do mencionado
imóvei e promovam-se as restrições requeridas, via RENAJUD, nos veículos de fls. 326 e
328.3.Após o cumprimento das diligências supra, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5
(cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.4.intimem-se.

1.

2.

Certifico que:
(X) foi DiVULGADO O EXPEDiENTE SUPRA
PUBLICAÇÃO EM 27/07/2017 no Diário Ei§
advogado(a)(s) nele indicado(a)(s).
(  ) o respectivo prazo expira em /

Rio Brknco-AC, 27/07/2017.

ontíjae^ot

em 26/07/2017 e COM VALIDADE DE

a Justiça Federal n° 135 em nome do(a)(s)

CERTIBAíJ
Certifico e dou fá auf

Rio Branco,.

T.éc. Jud
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Fernando Antonío Magalhaes Carneiro

De: Fernando Antonio Magalhaes Carneiro
Enviado em: segunda-feira, 11 de dezembro de 2017 10:21
Para: Jorgeci Siiva de Lima
Assunto: cobrança mandado

Sr2. Supervisora,

Solicito a devolução dos mandados de citação, penhora e avaliação expedidos, abaixo relacionados, em razão dos
mesmos encontrarem-se com mais de 30 dias de expedição.

-973-15.2017.4.01.3000

-1998.30.00.002834-3

Agradecido.

Fernando Carneiro

Téc.Jud 12 V-JF/AC

%
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JUNTADA

Ne-sta data, raço-juatada aoa prcseates
autos do (uj

' Do que
oae r"ü.l)So:ovo.

Rh) Branco. d.Q ^3. .
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'.'" __•• LÍ^'^' «1^'

PCTT: 92.100.04
.  5$.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO DE REAVALIAÇAO

VARA-RIO BRANCO

PROCESSO:

CLASSE:

CDA:

EXQTE.:

EXCDO.:

CPF/CNPJ:

MANDADO:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAUINSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

N®/

INTIMAÇÃO DE : INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇO: BR-364. KM 03, SETOR B. RUA 16. DISTRITO INDUTRIAL, RIO BRANCO-AC {CEP 69918-340)

FINALIDADE:

BENS:

REAVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s) às fís. 237239 (cópia anexa), para fins de apreciação
do pedido de Leilão da Exequente, após, proceda a intimação do representante da empresa
executada da reavaliação realizada.

ADVERTÊNCIA: não há

ANEXO: Cópia da penhora de fls. 237/239.

SEDE DO JUÍZO: r vara - rio branco da seção judiciária do estado do acre
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N-ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N

RIO BRANCO-AC

CEP: 69.915-632

E-MAIL: 01vara.ac@trf1.jus.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO. .

Diretor(a)fíaj
TA

^^e-S
ROCHA

jcretaria da 1® VARA - RIO BRANCO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Autos 1998.30.00.002834-9

CERTIDÃO

GERTIFICO que recebi a presente ordem
desacompanhada do boletim de cadastro imobiliário devidamente

atualizado, documento reputado fundamental para a realização da

diligência, razão por que DEIXEI de proceder à REAVALIAÇÃO em
face de INCOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

Rio Branco, 10 de dezembro de 2017.

Marcos Vinícl

Oficia

p:

de

Da Silva Cunha

Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE -1® VARA

Processo n° 19983000002834-9

ATO ORDINATORIO

(Portaria n. 03/2017 - 05/05/2017)

Intime-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 351 e
prosseguimento do feito.

Rio Branco-AC, 25 de Janeiro de 2018.

MOUTA ROCHA

Diretora de Secretaria da 1^ Vara

VISTA A FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que nesta data, faço vistas à
FAZENDA NACIONAL, do ato ordinatório supra. Do que lavro
este, que subscrevo.

Rio Branco-AC,

iVíoiíla liocha
Díretor-3 d-: 1'^ Vara

PETIÇÃO separada

ç5. ' \
Rubem Ç
Procurada

Costa Guerra

'Fazenda Nacional

IMP 15.02.08-SJ vista preliminares TRF- 10 REGIÃO
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R E C r B T M E H T O
EeFta ̂ aia,"iGcc]:i os presentes autos

Para

■  --. cue subscrevo.

í„ r -.,co 11. lIÍ-l-lM:í,iO i-i Ui-aV-Vy,

-AC 125 OS
Recep

JUNTADA

Nesta ('"tf»., 'í:h:o iiKítada aos presentes
autos

bj que
\ = . ■
J CL V 1 I • l . • • ■ 'A 'A \ :j

Rio i ioi.íf,. 2^ j i
<
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PGFN

Pròcuradoria^Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Excelentíssimo(a) Senhor(a) DoUtor(a) Juiz(a) Federal da 1"
Vara da Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo:' 1998.30.00^002834-9 e Apensò
Exequente: Fazenda Nácional f ;
Executádo(a): Ineòm Indústria e Comércio de Madeira Ltda. e Outro

, /-

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL,' por seu Procurador e Estagiária infra-

assinados, vem. solicitar a suspensão do feito. pelo. prazo de 3 (três), meses para :

realização de pesquisas:. , i

Ò valor atual da dívida cobrada no presente processo é de RS 75.729,90 (setenta .

e cinco-mil, setecentos e. vihte:e nòvè reais è noventa centavos). ;

Pede deferimento. ' ^

Rio Branco-AC, 08 de fevereiro de 2017.

Riibetn ̂ esar Costa Guerra
ProcuradoMa Fazenda Nacional

■  jCM,

PâmelfíTae Medeiros Gomes

' Estagiária.de Direito. ,

■  ̂

,  1
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Página 1 de 1

CCRED. • CCRED.

12:55:5"6-

'  ' ' - PGE PGFN DATAPREV .

i  n. ".'piVlDA ATIVA •—.- • <•'.
08/02/2018 • . -i. '■ CONSÜLTA A&"lNFORMACÒES' DO CRÉDITo'

/Credito: ■ -327511559 " : CGCt 0.4,, 600.; 243-/00Q1-11" _ -/■ . «'•
Nome: INGOÍl'INDUSTRIA ,E CÓMERCIO-DE MADEIRAS ..LT,DA -'ME' \ ^ ^ :

: Doe. -dé Origejn. ■3'275'11559' '25/Ó5/1998 .'^NFLD: - NOTÍF. ,FIS'CAl/dE tANCA/TO-DEBIT'•
• Tipo de Credito. Dt/. Cadastramento': 017.05/1998' Livro':. '2 -iFolha: j"67,.
" Dt," de In-S^cricaó: ' 22/10/-199e; /RFB: '~24 ..OÓl,030_ " Orgao . Inscr. : 24 .200-. O.ÓO -
Período da Divida': 08/1996 •a./03/1998 'PRC Tramitação: 24.200.80,0'
Comarca.^:'^ 24200 ,••Vara.: vOÒl"' Acaó'Jud: ."98300p0.283'49'-' Primeira Instância'-;

.Fase:: 640'^ HASTA' PUBLICA'7 DESIGNADA- ' '' i. - ' Dt.,,da Fase': • '01/11/2000

Principal".: '' -•
■ Multa" isol"a,d,a:'
'Multa de
Multa de mora:
Juros: ■■ -

. Encargo^' legal: '
■^T o t .-a 1: ■ :
Honorários: -• -

.  -'4:282, 10
. • :• 0,U0 '

O', 00,
-2. 038, ei-

•12'.59'37.4'Í '
,0,"00,

',18.-914, 32 '
. l.'.-8-91, 43'.

.Extrato "•
"']End.. Corr

■  '/E:

R;
h' --Hist.. Fàs,'e.

-'S • Solidário'

• 'C.' -'.^Compet.. Credito ;
'V .- Vai Discr'iminadòs
.A--'_Acao Judicial'

P  Parcelamento
Y! i Fund; Legal. D - .Codevedbr

Valpr.és . atualizados,-p/ '0'2/20.l"8 ' em^jtEAL ■ ' (.

Çr.editò. Ajuizado

-ENVIAR 'COPIAR

J/H RE"FIS:,
•\ -

'/'OO
.•XMIT

CCRED V. ' PGF '-.PGFN. ■- DATAPREV , . -
'• í-. ' • ■ -DIVIDA ATIVÁ' '

. CONSULTA,AS- INFORMAÇÕES DO CREDITO
CGC:: 04:6.0b:-24Í3y00Òl-Íl ■ '

CCRED

12:56:1508/02/2018.' - .
Credito:'' .'32,751145,1' .
Nome: INCOM INDUSTRIA-E COMERCIO DE, MADEIE^ÍS, LTDA'- ME
Doe. de Origem-.'. :, ,-3275114.51:"27/04/1998-^ LDC/~'LAN'CAMENT0. DE DEBITO CONFESSADO'
Tipo.de Credito-. "1, ,bt. . Cadastramento: " OÍVo4-/l'998-' viivro:" - 2 ■ ■ Fõlh'á :.''365'^
Dt. de Inscricao: 22/I0/199é >>RFB: •• 24-. 0'01. 030 . . . Orgao-.-Inscf 24;200'.'000
Período -da'Divida:. 0.8/1996-/a. 03/1998 " PRC Ttamitacao: 24 . 2ÓOy8ÒO ' • ' . .
Comarca:'--24200' - Vára: ' :p01';':Acao. Ju.d: .■•9.83000028351''. . ' Primei-ra Instância-,
Fase: 64,0 HASTA .PUBLÍCA"') DESIGNADA- ' - , -' ' -Dt-.-da Fase': '01/11/2000
"Principal:
Müifca "isolada: , _•

.Multa,de oficio:,
'Multa de mora: .'
'Juros : _ . ' • _ _
;.Encargo legal:' , '
T'-b.t._ a 1:C ;
Honorários:

12.706,.76-
•  i . P,b0-'

•  o; óo'
"-2.í7.41,^3'3-'
4."Ó.367,-'4 9" •

■) ^ '"o^op".
56. 815.,,'58 ,
.5.. 681;^55

E - 'Extrato'
R  "Erid.Corr. ■
H T -Hist. Fase

■S --Solidário,
\F-— ,Fund.' Legal

' Valores, atualizados ,.p'/ 02/2018 -em REAL
. Credito 'Ajuizaldo- J/H REFIS:'

ENVIAR- COPIAR

C -'Compet. Crédito.
V - Vai Discrinlinados
A .T''Acao' Ju,diciaí -

'i P'-' Parçeiamentó' '-
D- Codevedbr - •

XMI"T

' / •/

- - . V •;

.  ,ittpV/w3b9,sec-.prevnet/diyidàAsds7.Gereneiador 08/02/201^
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-3;
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria da Fazènda Nacional no Acre

Ofício n° 00Ò051/2018/PGFN/PFN/AC ^

Riõ Branco/AC, 08 de fevereiro de 2018:

Ao Senhor(a) /
FABIANA.FARO DE SOU^ZA CAMPOS . .
Titular do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco
Av. Ceará, n°; 2563, Abraão Alab- ' ,
CEP: 69.907-000 - Rio Branco-AC '

Assuritò: Solicitação^ de Certidão atualizada. ' ,

,  .Senhor(a) Ofioial(a),, , \ ^ ^ '

1- . ' . ■ Com. a finalidade de fazer provas, junto -à Justiça Federal e, no interesse da

. Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento de Certidão atuálizadá dos

imóvel de matrículá n° 5.880. i ,

2. , . Solicito expedição, da Certidão imobiliária do imóvel porventura lócalizado, nos

termos do art. 4®, § 1.°, da Lei n.° 9.028/95, c/c-art;,30, III da Lei n.° 8.935/94, isenta de custas e
f  . > • . •

, emolumentos,.por-se tratar de órgão público,.nós termos da lei.. ' ■

■ 3."r Caso deseje, alternativamente, a certidão j^oderá ser escaneada e encaminhada ao

scRuinte e-mail pfn:ac.diligencias@pgfn.gov.bi\ o qüe'dispensará a sua remessa'pelos cnrrfíins

4. -Registro que, caso .seja feita a opção, acima, não seja encaminhada nenhuma

mensagem para endereço eletrônico distinto do infoimado no parágráfo anteriòr. . . .

5.' ' Certo dé vosso átendimentò com rapidez e presteza, aritecipó agradecimentos. '

6. - Atenciosamente, . • ' .

RUBEM CÉSAR COSTA GUERRA

•  • Procurador da Fazenda N^acional '

Rua Marechal Deodoro, 340, 6° andar, Centro, Rio Branco/AC
CEP'69.900.-903 - Telefones; (68) 3223-8138 e 3224-5380-(FAX)
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#

PGFN

Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional .
Procuradoria da Fazenda Nacional noÁcre

Ofício n° 000050/20í8/PGF,N/PFN/AC

.  ■ . ' . ■ ' ' ■ Rio Branco/AC,.08. de fevereiro de 2018.

'' ■ ' N / " ■ ■ ^

Excelentíssimo Senhor . . . , , " /
Uderico Queiroz Júnior . , . .
Diretor do Cadastro.lyiültifiriaiitário do Município'de Rio Branco/AC
Rua Hugo" Carneiro, Bosque • - . ■
Rio Branco-Acre ' ' . ^ "

Assunto: Ônus de IPTU/BCI/SoIicitação do CROQUI do imóvel.

.  ̂ Senhc)r(a) Procurador(a),. . ^ '

1. Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da Fázenda

Pública, .venho solicitar a V. Exa., a especial fineza de fornecer as informações pertinentes ao

ônus de IPTU do imóvel de matrícula n° 5.880 , BC| e o CROOUl e/ou mapa do quarteirão,

contendo a localização dos referidos imóveis, conforme documentos em anexo. ■ ■

-  . 2. Caso deseje, alterriativàinente, a certidão poderá ser escaiiéada. e- encáminliada ao

seguintee-mail pfn.ac.diligencias@pgfn.gov.br. o que dispensará a sua remessa pelos correios.

'  3. Registro que, caso seja feita a opção acima,' não seja encaminhada nenhuma

meiisageni para endereço eletrônico distinto do informado nò parágrafo anterior.

4. ■ ' ,Çe.rto de vosso atendimento com;rapidez è presteza, antecipo agradecimentos. ^

5. Atenciosamente, ,

RUBEM CÉSAR COSTA GUERRA

^  Procurador da FazendaNaciOnaF. " ' " ^

\
"  Rua Maréchal Deodpro, 34Q, 6° andar, Centro, Rio Branco/AC

CEP 69.900-903 - Telefones: (68) 3224-5380 (FAX) / 3223 8138
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AGRE - V VARA

Processo n. 1998.30.00.002834-9

(três) meses.

ATO ORDINATÓRIO
(Portaria n. 03/2017 de 05/-5/2017)

Fls. 353/354:

Suspenda-se a presente execução pelo prazo de 03

3. Decorrido o prazo, impulsione o(a) Exequente o
feito, por iniciativa própria.

4. Não havendo manifestação, da parte autora,
retomem-se os autos à suspensão por um ano (art. 40, caput, da Lei
6.830/80).

5. Ao final do período, inerte o (a) Exequente,
arquivem-se os autos provisoriamente (art. 40, § 2° da Lei 6.830/80).

6. Intimem-se.

Rio Branco-AC, Oò /O^ /2018.

fDITOA^OUTA ROCHA

Diretorà-úe Secretaria da 1^ Vara

VISTA

Nesta data faço vista dos autos ao(á) FN para
intimação do despacho supra. ^

Rio Branco-AC, z__/_^2_/2018.

j tç

GuerraProc/jrMr da Fazendaüacional

W:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUÇÃO FISCAL - 1" VARA\3300 - Outras\Carias\A - DIONE\SUSPENSÃO - ATO ORD. TODOS PARCELAMENTO.doc
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RECT^BÍMENTO

Nesla data, recebi os pieseates autos,

o (a) Para
cousiar , lavro este, que subscrevo.

Rio Branco, OM H /?-Q\9

mwcm

JUNTADA

N^sta d-t" '-íri presentes^eyic^ " (/Oi- . noR j1

anlos do Io i .,.,Hk«S..Í¥»^
Do qu©
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9
í.»

PGFN

Procurádòria-Géral da Fazenda Nacional
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Exçelent_íssimo(a) Sehhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 1" Vara da
Seção Judiciária dó Estado 4o Acre

Processo: 1998.30.00.002834-9

Exequente: 'Fazeíida Nacional
Executado(a): INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDÁ E
OUTROS

A FAZENDA NACIONAL vem apresehtar, conforme requerido na certidão de
fl. 298, a certidão-da matrícula atualizada do imóvel, bem corno, o .BCI e croqui da
matrícula, expedido pela'Secretaria Municipal da Cidade. Por conseguinte requer a
reavaliação do beni'imóvel ' ■ '

.. Termos'emquepedç deferimento.

■  , Rio Branco-AC, 21 de fevereiro de 2018.

Rube esar Costa Guerra

Procurador da Fazenda Nacional

Mateus Henrique Souza Sena
Estagiário de Direito

.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ACRE - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - AC
Dr^ Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira- Offciala Registradora Titular

MATRÍCULA—

a 5«80O a

C FOLHA V
°  I

1." CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVÊ
RIO BRANCO - ACte

/inioni» ÂuoiaM je
Titular

Td. <19 íoriw - BenjMln ConsCtnt, 2S0 - Fonei 22i>-)Z79

LIVRO 2 - REGISTRO GERAIS

neg/

Cs*

Rio Branco. 07 de tulho dQ 1.986»

IMÚVELt Lotes de terrea urbano n^a; 7 e 6, eituado na "Zona B

-Setor lOf con uma área da 9*200,00m2 ( Nove mil e duientoa '
metroB quadradoa) a um perímatx^o da 389,BmX, no Diatrito In

dustrial, primeiro Diatrito deata Capital, Ilmitando-aet pala

frente com a Rua nQ lé; do marco i'4 I ao marco 26 A-A, com i*-*

uma distancia de 90,OOio| pelo lado direito com área verde do

Igarapé São rrancieco, do merco 26 A-A ao marco .26 A-B, com *
uma distancia da AO,QQm, a do marco 26 A-G ao marco 6 0, com

uma distancia da 89,8m} peloa fundoa con área verda do Igara
pé são rranciaco, do merco 6 O ao marco 6 H, com unia>di8tan -

cia de 50,00m, e pelo lado aaquerdo com o lote nS 6 do Setor

10 do marco 6 H ao marco IA A, com uma distancia de 120,00.-

PR0PRICTAR1A> CODISACRE - companhia de desenvolvimento INDUS

TRIAL DO ESTADO DD ACRE, CGC/HF-ND 04.039.277/0001-89, eataba
Aaeida no Diatrito Industriai daata cidads,-

REGISTRO ANTERIOR» ND R-1-387, aa fia. 51» do iiwro nfi 02, da

Registro Geral deste Cartário*-

ttEGlSTRO HE IMÚVEIS
a F I c I A V

Aakootn J.udaD» da
BIO O • íTéM

0 OFICIALt

z
R.Ol.- Pela eacritura pública de compra a venda, lavrada no *
20 Cartório de Notas daata cidada, pelo Taballão Luix Rodomil

aon Marques ( áa fia. 17A/l79v do livro nO 32), em data de 16
06.86, protocolada sob nO 5,106, fls. 16Ô do livro nO 1-A, a
proprietária acima qualificada VENDEU o inóveX objeto daata
matricula para INCDM - INDUSTRIA E COM£rcIO DE MADEIRAS LTDA,
firma estabelecida neata cidade, COC/MF-NO OA.60Q.2A3/OOOI-X]
pelo preço da CZl 32.A00,00 ( Trinta e doía ai\ c quatrocen
toa crurados). Rio Branco. 07 da lulho dn 1.966. ò Oficial. '

L£S

t- *

DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO
unal de Justiça do Estado do Acre
de Registro de Imóveis de Rio Branco

2018 • 427 • 1- Expedição
Emol. 0,00 FECOM 0.00 FUNFIS 0,00

Data/Hora: 23/2/2018 10:57;34

Elda

Consulte a autenticidade do selo em;
www.scloncre.com.br

02EI-FFB0-B9CF-84SB
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o

matr/cula—

= S.880 =

POLHA-

01
VERSO—>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SETOR DE PATRIMÔNIO

CADAST^:

253W

RUBRICA

R*2.- Pela Cádula de Crédito Industrial nfi 005/86, emitida '
nesta cidade em 17 de julho de 1986, protocolada sob nfi 5336
fls« 194 do livro nC" 1-A, a proprietária IlíCOH-INI)» E CCK„ •
llAPEIfíAS ITDA, já qualificada, deu em HIPOTECA Gedular de
12 Grau e sem concorrência de terceiros o imóvel desta matrí
cuia a favor do Banco do Estado do Acre S,A, Agência desta "
cidade, inscrita no CfíC n2 04*064»077/0001-86, com vencimen-^
to para o dia 10 de agosto de 1900, Ref, ao registro do livsp
vrc n2 03, s J^E^<?Rj.Q,^Branoo« 04 de Agosto de 1986
O Oficial: ^ .

AI/-5* P^^sde-se a presente avarbação para constar que fica
repactuado o saldo devedor da operação celebrada mediante o '
instrumento de ceedlto caracterizado no caput deste AOITIUOno
montante da CZS- 079.576,00 (OITOCENTOS E SETENTA E NOVE MIL.
QUINHENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS) equivalente nesta data^
a 2.400 (DUAS MIL E QUATROCENTAS) OTN^s, considerando seu va
lor unitário de CZS-366,49 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZA
DOS Z QUARENTA E NOVE CENTAUOS) ENCARGOS FINANCEIROS; 1, Durãi
te todo o prazo deste ADITIVO, os Juros serão calculados à ra
zao de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês a capitalizados"'"
ao saldo devedor; 2. Durante os primeiros 06 (seis) meses, o'
ealdo^devadar inclusive juros capitalizados - será corrigido'
a^razao de 45% (Quarenta a clnco^por cento) do Indsce de Varia
çao do valor nominal das^Obrigações do Tesouro Nacional - OTíÇ
3.- Do 72 (sétimo) mês ate o vencimento deste ADITIVO, o saldo
devedor - Inclusive juros capitalizados - será calculadb à ra
zao de 100% (cem gor cento) do índece da Variação do valor nô
minai das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. D prazo do pre
sente ADITIVO e.de 36 (trinta e seis) meses, incluído o períH
do da carência que se encerrará em 10 (dez) de fevereiro do"
1988. rORMA DE PAGAMENTO.- Ü principal da dívida resultante '
ào crédito repactuado por este ADITIVO será amortizado atra-'
VBs do sistema de amortizações constantes, em 30 (trinta) anor
tizaçoes mensais, iguais e sucessivas, cada uma equivalente a"
1/30 (trinta avós) do saldo devedor expresso en^Obtrgações do
Tesouro Nacional - OTN's, após o período de carência estabele
cido, vencendo-se a primeira em 10 da março de 1988, as deíiaG
em igual dia dos meses subsequentes e a última em 10 de agos
to de 1990. Fica ratificado o presente ADITIVO com todos os

s termoqy Rio Branco, 20 de outubro de 1987.- O Oficial:--v
i::n —

l.

AV.4- Fica cancelada e sem nenhum efeito, para todos os fins de direi to, a
hipoteca (R.2), siç>ra, que grava o imóvel da presente matricula, confomie

íê

«Sficn ELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado do Acre

1° Oficio de Registro de Imóveis de Rio Branco

AF592330 201&-427 • 1* ExpedlçSo
Emol. 0,00 FECOM 0,00 FUNFIS 0.00

DatafHora: 23/2/2018 10:57:34

Elda

Consulte a autenticidade do selo em:

w%vw.soloncrc.coin.hr

02E1-FFB0.B9CF'845B
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.SERVENTU DE REGISTRO DE IMÓVEIS

C matrícula — FOLHA —^
=5.880= J í =02= 1

TITULAR

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

autoriz&çâo do Banco do Estado do Ac
tocolo ne 27.001 fls. 260 do livro
de maio de 2001-. Registradora:

'A, em 08 de Janeiro de 2001.Pro-
Serventia. Rio Branco,17

R.5 • Através do Auto de Penhora," Avaliaçao e Deposito, de 13 de maio
de 2002» oriundo da Justiça Federal de 13 Instância--Seção Judiciária
do Estado do Acre, extraido dos Autos (Proc. ns 97>.15l9-2), movido
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS con^^ IN^. IND. E
COM. MAD, LTDA e outro, procede-se a penhora (^o/yà^wel f ,
Protocolo ns 28.491 fllL 059 do livro n^j 1-D, /iíesta Sè:^entia. Rio
Branco, 14 de maio de 2002-. Registradora:

K.:!' ti'i(  r.. •* jfv A <

REGISTRO DE IMÓVEIS
DE RIO BRANCO • AC £-nu}k Citiiobianco^nuil^m \

Face apadrQnizacÂOvdo tamanho^d^ifíçtias^-òs
ivemaçaas da^^^i^ ijl^jHeúrá .

(a FICHA.se

o Juan Paliín Cítiri ORcnan NTGuawrücr-^àtuunjCl

P.eg/s/'-

:Ç>

Co'

O DIGITAL DE FISCALIZAÇÀO
Tribunal de Justiça do Estado do Acre

r Ofício de Registro de Imóveis de Rio Braoco
AF592331 2019 • 427 • 1- Expedição

Emol. 0,00 FECOM 0,00 FUNFIS 0,00

Data/Hora: 23/2/2018 10:57;34

Elda

Consulte a autenticidade do selo em:
Www.seloncre.cftm.tir

81I7.1467.6EB4-2AD7
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Nr. da Matrícula Foíhas

5.880 003F

LIVRO 02 - REGISTRO GERAL

Registro de Imóveis de Rio Branco - AC
Renata N TavareG Gossweiler
OfitíaJo Registradora Designada

R-06/5.880 - Em 11 de maio de 2012. P&NHORA. Procede-ae ao presente registro, nos
termos do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, extraído dos Autos de Ação de
Execução sob n° 1998.30.00.002834-9 (000283B-70.1998.4.01.3000, oriundos da Vara
Federal, da Seção Judiciária do Estado do Acre, na qual figuram como Exeqüente o
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, e como Executado INCGM -
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°
04.600.243/0001-11. com sede em Rio Branco-AC, e como depositário José Expedito
Xavier Jurtior, e^ue notidrf^ penhora do ímóvel da presente matricula por determinação
do M.M, Juiz de ü\re\tòpi^ Regis de Souza^Araújo, para garantia a dívida no valor de R$
70.442,85. PRgT.M°fél^ Braric^C. IT^e maio de 2012. Oficiala Registradora
Designada — T ^Renata Nunes Tavares
Gossweiler). Eróols; ISENTO. SeIo:(AB2066781)."*.

[  CERTIFICO que esta fotocópia é reprodução fiei e integral da matricula n° S88Q do Livro 2 deste Serviço Registrai e tem valor de
I  certidão (Art.19 § 1°da Lei 6.015/73). Dou fé. Protocolo n° 90.293. Total: 0,00.

Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2018.

o Dr* Fabiana Faro de Souza Campos • Oficlala Registradora Titular
□ Danlelo Ferreira de Souza • Escrevente • Coordenadora da Protocolo

□ Maria de Fátima Santos da Silva .Escrevente -Coordenadora de Certidão
□ Rafaela Severlno de Souza - Escrevente 2
□ Clèeio de Almeida Pontes - Escrevente 2

^João Fernando de Oliveira Marques - Escrevente 2

CERTIDÃO VALIDA POR 30 DIAS APÓS A DATA DA EMISSÃO

SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado do Acre

1" Oficio de Registro de Imóveis de Rio Branco
AF592331 201& - 427 -1- ExpedlçSo

Emol. 0.00 FECOM 0,00 FUNFIS 0.00
Data/Hora: 23/3/2018 10:57:34

Elda
Consulte a autenticidade do seio em:

www.seloncrc.com.br

8117.1467.6EB4-2AD7
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30

'"tv

ESTADO DO ACRE

PREFEITURA DE RIO BRANCO
Secretaria Municipal da Cidade - SMC

OF/SMC/DCM/N°161-18

Rio Branco/AC, 28 de fevereiro de 2018.

V.S."

Rubem César Costa Guerra

Procurador da Fazenda Nacional

Rua Marechal Deodoro n° 340, 6° Andar - Centro.
Nesta,

Senhor Procurador,

Em resposta ao OFÍCIO N°000050/2018/PGFN/PFN/AC, datado no dia 08 de
fevereiro de 2018, estamos encaminhando a Vossa Senhoria BCI - Boletim de
Cadastramento Imobiliário, Demonstrativo de Débitos e Croqui da Matrícula n** 5.880,
conforme solicitado.

Atenciosamente;

Arq. Ulde
Diretor

CO eir

deep

Júnior
adastro

Multífi nalitárío - SMC

PREFErrURADE

nsiwco-'
COU voce NOOIAAOIA
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A

PREFEITURA RflUNICIPAL DE RIO BRANCO
Secretaria Municipal da Cidade
B.C.I. - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÃO N°: 100406671227001

Dados Gerais
LOGRADOURO

RUA 13

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

NOME 00 LOTEAMENTO

Proprietário

QUADRA

NUMERO

300

CONDOtfNlO/EOlFlclO

COMPLEMENTO

ZONA B LOTES 7 E 8 SETOR 10

iUTRiCUU DO tUâVEL

TVO 00 MÓVEL

PREDIAL

TIPO LANÇAMENTO

CONTRISUOTTE

MADMENDES IND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME

Domicilio FIsca!
LOORADOURO

CPF/CNPJ

10.800.572/0001-09

13
NUMERO

300

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL
MÜWCWÕ

RIO BRANCO

Permissionério / Compromissório
CONTRIBUINTE

COMPLEUENTO

ZONA B LOT 7,8 SE 10
CEP

69920-211

Sftaagáo Cadastra/
DATA OE CADASTRO

Dados do Terreno

DATA E USUÁRIO DA ULTIMA ALTERAÇAO

03/12/2015 09:49:00 WebPúblico (Manipulação Interna)
SrrUAÇÁO FISCAL

ADIMPLENTE

SmJAÇAO CADASTRAL

ATIVO

QUADRA

0667

LOTE

1227

TESTADA (I4i>trm)

90,00
TRECHO LOORADOURO

1004066702D

CARACTERÍSTICA 00 TERRB40

1-Topografia
2-Pedologia

3-Limitaçâo

4-Situaçào

5-Passeio

6-Patrijnonio

7-Natureza Jurídica

8-Ârvores Frutíferas
9-Horta

10-Coletores de Lixo

ÁREA DO TERRENO

9.200,00

Valor Venal Excedente (R$)

Valor Venal Total do Terreno (R$)

Valor Venal Total das Construções

Valor Venal do Imóvel (R$)

TIPO DE CARACTERiSRCA DO TERRENO

Irregular

Normal

Cerca Madeira

Esquina ou + Frente

Sem

Particular

Propriedade

Sim

Nào

Não

QTDE DE CONSTRUÇÕES

1

QTDE DE FRBITE6

1

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

406,50

FATOR

0,40

1,00

1/20

3.389,77 UFMRB

25.755,9160 Fator de Correção

41.108,94 Valor do M' do Terreno (UFM)

70.254,62 Alíquota

Dados de Constnigão 001

123,12

0,480

0,283

0,50%

NUMERO DO HABITE-SE DATA DO HABITE-SE QTDE. PAVIMENTOS

1

DATA 00 ALVARÁ N* 00 ALVARÁ FRAÇAC IDEAL

1540,000
(ÁREA TOTAL (M^
77,00

DESCRIÇÃO OE VALORES CALCULADOS

Valor Venal da Construção
CARACTERISnCAS DA CONSTRUÇÃO

I-Tipo de Imóvel

2  yes t i^ên^^_^çhada
3-Qualidade Construção

4-Utiiizaçâo do^imóvel^^
5-Cobertura

6-Parede

"7-Forro

8-Tipo de Construção

9-Instalação Sanitária

10-Instalaçâo Elétrica
II-Piso

12-Estrutura

13-Área de Esporte
14-'Piscina

VALOR

41.108,94

Dados Lega/s do Imóvel
N* 00 DOCUMEN

TIPO CARACTERÍSTICAS DA

Casa

óleo

Médio

Residencial

Amianto Comum

Alvenaria

Madeira

Alvenaria

Interna Simples

_Emb^tida - Aparelho
Cerâmica 8

Alvenaria Estrutural^
Não ' ' ̂" "o
Não 5

FATDR/PES

2.4 68

4

TO TIPO DE DOCUkENTO

Testadas do Lote e Serviços
CODtOO

DATA DO DOCUMENTO
FOLHA DO DOCUMENTO LIVRO DO DOCUMENTO

1004066702D

LOORADOURO

S«rvl(09

05-REDE TELEFÔNICA

11-REDE ELETRICA

RUA 13 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Serviços

07-REDE DE AGUA

12-PAVIMENTACAO ASFALTICA

LAROURA

DIREITO
Servlçoa

09-COLETA DE LIXO ALTERNADO

82

WebPúblico - Módulo: Tributário MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO ■ Em.do em 28/02/2018 .379^8 - P.gina: 1 da 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Secretaria Municipal da Cidade

B.C.I. - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO INSCRIÇÁO N""; 100406671227002

Dados Gerais
LOORAOOURO

RUA 13

BAIRRO

DISTRITO INDUSTRIAL

KUMEftO

300

C(WDOWiNIO/EIHFtCK>

CMtPLEHENTO

ZONA B LOTE 7 E 8 SETOR 10

TlPODOaiÔVEL

PREDIAL

TIRO LANÇAMENTO
NOME DO LOTEAUENTO

matrícula DO WOVEL

Proprietário
CDNfRaUINTE

MADMENDES IND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME

CPF/CNPJ

10.800.572/0001-09

Domicilio Fiscal
LOGRADOURO

13

NUMERO

300

BAHIRO

DISTRITO INDUSTRIAL

HUMCiPtO

RIO BRANCO

COMPLEHBTTO

ZONA B LOT 7,8 SE 10

CEP

69920-211

Permfss/onárfo / Compromfss^rio
CONTRIBUINTE

Situação Cadastral
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO

DATA DE CADASTRO PATA E USUÁRIO DA OLTQáA ALTERAÇAO

03/12/2015 09:49:00 WebPúblico (Manipulação Interna)

SmJAÇAO FISCAL

ADIMPLENTE

Dados do Terreno
UIMIRA

0667

LOTE

1227

TESTADA (MMrw)

90,00

TRECHO LOORADOURO

1004066702D

Areado TERRENO

9.200,00

QTT« DE CONSTRUÇÕES

1

QTDEDEFRBrrES

1

Arca total construeia

406,50

CARACTERfSnCADO TBWENO

1-Topografia

2-Pedologia

3-Limitaçâo

4-Situaçâo

5-Passeio

6-Patriinonio

7-Natureza Jurídica

8-ÂrvoEes Frutíferas

9-Horta

10-Coletores de Lixo

TU>0 de característica do TERRENO

Irregular

Normal

Cerca Madeira

Esquina ou + Frente

Sem

Particular

Propriedade

Sim

Não

Nâo

PATOR

0,40

1,00

1,20

Valor Venal Excedente (R§)

Valor Venal Total do Terreno (R$)

Valor Venal Total das Construções

Valor Venal do Imóvel (R$)

14-505,57 UFMRB

110.215,2511 Fator de Correção

60.292,59 Valor do M' do Terreno (UFM)

185.013,41 Alíquota

123,12

O, 480

0,283

2,00%

Oados da Construção 001
NUMERO CM3 HABITE^SS DATADOHABrTE.SE QTOE. PAVIMENTOS

1

DATADOALVARA n*doalvara FRAÇAO IDEAL

6590,000

AREA TOTAL (MO

329,50

DESCRIÇÃO DE VALORES CALCULADOS VALOR

Valor Venal da Construção 60.292,59
características da construção

1-Tipo de Imóvel

2-'Revestimento Fachada

3-Qualidade Construção

4-ütilizaçâp.do Imóvel

5-Cobertura

6-Parede

7-Forro

8-Tipo de Construçáo^^^ ,
9-Instaiaçâo Sanitária

10-Instalaçâo Elétricá'
11-Piso

12-Estrutura

13-Área de Esporte

14-Piscina,.

15-Comercial

TIPO &WACTERIST1CAS DA

Comércio

Madeira

Regular

Comercial

Aluminio

Sem

Sem

Madeira

Sem

Aparente

Terra Batida

Madeira Especial

Não

Nào

Comércio - PSPA

FATOR/PES

1.763

4 "

1

Dados Legais do Imóvel
N* 00 DOCUMENTO TIPO OC DOCUMENTO DATAOODOCUI^NTO FOLHA DO DOCUMENTO UVRO DO DOCUMENTO

restadas do Lote e Serviços
COOKW

I004066702D

LOGRADOURO

RUA 13

05-REDE TELEFÔNICA

11-REDE ELETRICA

Bairro; DISTRITO INDUSTRIAL

Sorvlcos
DIREITO 82

07-REDE DE AGUA

12-PAVIMENrACAO ASFALTICA

S«fvlcos

09-COLETA DE LIXO ALTERNADO
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y

DVOOCfttO

ESTADO DO ACRE

Prefeitura Municipal de Rio Branco
Sistema de informação Territorial

Localização
QQ Inscrição Cadás^3!:;iT4-'667-1227

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Endereço: RUA 13

I Complemento:

Testadas

Principal

Sim

Não

Não

Logradouro

RUA 13

RUA CLÁUDIO VIEIR...

RUA ADEMAR FERREIRA

Seqüencial

10020

10020

60

Lado

D

D

D

Comprimento

90.00

90,00

93,32

Referências Parcela

El] Proc. Desmembr.:

^ftyÁrea de Direito: 9.200,00

f-ff I Area - PA:

Q Gleba: NAo

^ Quadra Lot:

Proc. Unificação:

E3Área de Fato; 12.059,59

IfeiArea Edtficada Totaj; 406,50

IM1 Loteamento:

1^1 Lote Lot:

Observações
Observação

Nenhum registro encontrado.

Data

Dados do terreno

I S lToDoarafía: Irregular

l iyi Limitação: Cerca Madeira

Passeio: Sem

[^^Nat Jurídica: Propriedade

Horta: Não

^^Pedologia: Normal

Situação: Esquina ou Frente

[Jfel Patrimônio: Particular

[Ml Árvores Frutíferas: Sim

íflO) Coletores de Uxo: Não

Fiscalização de obras
Tipo:

Termo N®:

Endereço:

CPF:

Notificação Ativa:

Notificação N®:

Nome:

Data da Ação Fiscal:

Conforme Documento Anexo:

Recadastramento

Classificação GeoCod;

Fotos Territorial

Nenhuma foto encontrada
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Autônomas
Identificação

LiJ Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-1

[3 Inscrição Anterior: 1-4-667-1224-1
13 Situação: NORMAL

Proprietários:
MADMENDES IND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME PROPRIETÁRIO CPNJ: 10.800372/0001-09
Telefone: ()- p^x; (). Celular: ()-

Localização -
[3 Testada: RUA 13

Número; 300 Complemento: ZONA B LOTES 7 E 8 SETOR 10

Características —

^ãJ'ripo do Imóvel: PREDIAL [•^Area Edifícada: 77,00

Atividade econômica

jCNPJ do estabelecimento:

Natureza da atividade:

Inscrição municipal:

Descrição:

DadosJegais
Tipo do Documento:

Ano do Documento:

Livro:

NO do £)ocumento:

Folha:

Eletroacre

Unidade Consumidora: Número do Medidor:

isenção/imunidade
Imune: Não Data da Isenção:

Fotos Autônoma

Nenhuma foto encontrada
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Avaliações da Autônoma - 1-4-667-1227-I
Avaliação - 1-4-667-1227-1-1

Principal: Sim

Alvará de construção e habite-se
N° Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará:

Área Alvará:

Ano Habite-se:

Área Habite-se:

-w

Tipo Alvará:

.NOHabIte-se:'-

Data de Emissão Habite-se:

Coleta e remoção de resíduos sólidos
Comercial: Sem M Padrão Residencial: Padrão Médio

Dados da construção

I&ItIdo de Imóvel: Casa

rni Qualidade Construção: Médio

fQI Cobertura: Amianto Comum

Forro: Madeira

instalação Sanitária: Interna Simples

Piso: Cerâmica

Área de Esporte: Não

Pavimentes; 1

I Revest Fachada Principal: Óleo ..

Utilização do Imóvel: Residencial

Parede; Alvenaria

O^Tipo de Construção: Alvenaria

Q Instalação ÈlétHca: Embutida Aparelho Simples

Estrutura: Alvenaria Estrutural

QSI Piscina: Não

Outras Características

S Área Unid. Avaliação: 77»00 Esil Fração Ideal: 0,19 1^1 Área Geometria: 0,00

Fotos Avaliação
Nenhuma foto encontrada

Q Situação: NORMAL

identificação
I ̂  i inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-2

I  I inscrição Anterior:

Proprietários;
MADMENDES ÍND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME PROPRIEtÁrIO " CPNJ; 10.800.572/0001-09
Telefone: ()-

Localização -
[3 Testa da: RUA 13

Número: 300

FAX: 0- Ceiular: ()-
.11% '.-8% •< f :

S Complemento: ZONA B LOTE 7 E 8 SETOR 10

Características ~

t * ITIdo do Imóvel: PREDIAL r^Área Edíficada: 329,50

Atividade econômica

CNPJ do estabelecimento:

Natureza da atividade:

Inscrição municipal:

Descrição:

Dados legais
Tipo do Documento: N° do Documento:

Ano do Documento; Folha:

Livro:
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fy

Eietroacre -

Unidade Consumidora: Número do Medidor:

ibesii^du/iiiiuniflaciis

Imune: Não ^  Data da Isenção:
- ,

j Fotos Autônoma —

1 Nenhuma foto encontrada i

Avaliações da Autônoma - 1-4-667-1227-2
Avaliação - 1-4-667-1227-2-1

Principal: Sim

Alvará de construção e habite-se —
NQ Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará:

Área Alvará:

Ano Habite-se: .

Área Habite-se:

Tipo Alvará:

N° Habtte-se:

Data de Emissão Habite-se:

Coleta e remoção de resíduos sólidos
Comercial: Comércio 3 Padrao Residencial: Sem

Dados da construção
lã J Tipo de Imóvel: Comércio

Qualidade Construção: Regular

i Cobertura: Alumínio

Forro: Sem

Instalação Sanitária: Sem

EEI Piso: Terra Batida
I

E0Area de Esporte: Não

Pavimentos: 1

Revest Fachada Principal: Madeira
.X

^@1 Utilização do Imóvel: Comercial

Ml Parede: Sem
ITipo de Construção: Madeira

KIBI Instalação Elétrica: Aparente

blSI Estrutura: Madeira Especial

Piscina: Não

Outras Características

^^Área Unid. Avaliação: 329,50 Fração Ideal: 0,81- ÍJí iArea Geometria: 0,00

Fotos Avaliação
Nenhuma foto encontrada

CANCELADA EM

Identificação

113 Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-3

I<>1 Inscrição Anterior:

tÜ Situação: CANCELADO

PROPRIETÁRIO

FAX:

Proprietários:
INCON

Telefone: (0>-

Locallzação
[T]Testada: RUA CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA

Número: 00000

CPF: 000.000.000-00

Celular:

Complemento: 0000
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1),

Características —

[£]tIpo do Imóvel: TERRITORIAL iftfr-IArea Edíficada: 0,00

Atividade econômica

CNPJ do estabelecimento:

Natureza da atividade:

inscrição municipal:

Descrição;

Dados legais
Tipo do Documento:

Ano do Documento:

Livro:

NA do Documento:

Folha:

Eietroacre

Unidade Consumidora: Número do Medidor:

Isenção/imunidade
Imune: Não Data da Isenção: >. »'

Fotos Autônoma

Nenhuma foto encontrada

Avaliações da Autonoma - 1*4-667-1227-3
Avaliação - 1-4-667-1227-3-1

Principal: Sim

Alvará de construção e habite-se
N® Alvará: ■ . ^ "" .7 Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará: Tipo Alvará:

AreaAlvârá:*^^^;í . N»Habite-se:
Ano Habite-se: Data de Emissão Habite-se:

Área Habite-se: ■

Coleta e remoção de resíduos sólidos

iSl Comercial: Indústrias padrão Residencial: Sem

Dados da construção
ÍITItído de Imóvel: Casa

ÍMj Qualidade Construção: Regular

Cobertura:

Forro:

Instalação Sanitária:

Piso:

Area de Esporte: Não

Pavimentes: 1

El Revest Fachada Principal:
Utilização do Imóvel: Residencial

Parede:

^^Tipo de Construção: Madeira

EBB Instalação Elétrica:

Estrutura:

I Piscina: Não

Outras Características

Area Unid. Avaliação: 21,00 Fração Ideal: 0,00

Fotos Avaliação
Area Geometria: 0,00

Nenhuma foto encontrada
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-o

Identificação
Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-4

E3 Inscrição Anterior:
ICT Situação:CANCELADO

.  , „ ^ .

irroprietarsos: —

INCON PROPRIETÁRIO CPF: OOO.OOO.OOO-OO

Telefone: (0)- FAX: Celular:

t-ocaiizaçao ——

[U Testada: RUA CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA

K"! Número: 00000
M MB fl ^ m *

Complemento: 0000

[^Tlpo do Imóvel: TERRITORIAL [.aJArea Edificada: 0,00

Atividade econômica

CNPJ do estabelecimento

Natureza da atividade:

Inscrição municipal:

Descrição:

Dados legais
Tipo do Documento:

Ano do Documento:

Livro:

do Documento:

Folha:

Eletroacre

Unidade Consumidora: Número do Medidor:

Isenção/imunidade
Imune: Náo Data da Isenção:

Fotos Autônoma

Nenhuma foto encontrada 3
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1  %

Avaliações da Autonoma - l-*4-667-1227-4
Avaliação - 1-4-667-1227-4-1

Principal: Sim

Alvará de construção e habite-se
N» Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará:

Área Alvará:

Ano Habite-se:

Área Habite-se:

Tipo Alvará:

NQ Habite-se:

Data de Emissão Habite-se:

Coleta e remoção de resíduos sólidos —
Comercial: Indústrias EB Padrão Residencial: Sem

Dados da construção

IHITipo de Imóvel: Galpão

Qualidade Construção: Regular

Cobertura:

Forro:

Instalação Sanitária:

ÍEI Piso:

{fg! Área de Esporte: Não

Pavimentos: 1

jRevest Fachada Principal:

Utilização do Imóvel: Comerciai

tSil Parede:

B0Tipo de Construção: Madeira

§ Instalação Elétrica:

Estrutura:

Piscina: Não

Outras Características

Hg Área Uníd. Avaliação:. 380|00 IsQ Fração Ideal: 0*00 [^Área Geometria: 0,00

Fotos Avaliação
Nenhuma foto encontrada
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE ̂  INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AGRE - 1® VARA

Processo n. 1998.30.00.002834-9

5^^

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos
ao(a) MM(^). Juiz(a) Federal da Vara.

Rio Brai>C^^C, 12 de junho de 2018.

Ant(Mi(í^a^io de Castro"
Supervisor ím^xecuções, em exercício.

DESPACHO

Fls. 358/378:

Defiro.
2. Expeça-se novo mandado de reavaliação,

sobre o imóvel Matricula n. 5.880, obseTuando-se as novas
informações de fls. 358/378.

3. Intime-se.

Rio Branco-AC, (Hs /^^ 72018.

FRANSCIELLE

Juíza Federal Substit

no exercício

ME

da

EDEIROS

Federal/AC
titularidade.

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho
supra. Do que lavro esta, que subsçrCTo^Q

Rio Branco-AC, LH_/ /2018.

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Certifico que, nesta data, expedi mandado de
reavaliação, conforme despacho supra^

Rio Branco-AC, I /2018.

W;\SECVA\SEXEC\Dione Freitas\expeça-se mandado de penhora e reavaliação.docx
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SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO https://email.trfl .jus.br/owa/?ae=Item&a=Open&t=IPM.Note&id..

Responder Respondera Todos Encaminhar

SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Antonio Flavio de Castro

Para; CEMAN - AC - Central de Mandados

Anexos: RELATÓRIO DE MANDADOS PEND-I.pdf (7 KB) [Abrir no Navegador]

sequnda-feira, 20 de aqosto de 2018 13:30

Senhor(a) Supervisor{a),

Solicito a Vossa Senhoria devolução dos mandados, que encontram -se remetidos a essa

Seção com mais de 30 (trinta) dias, com cumprimento ou pedido de prorrogação de prazo, cuja relação

segue anexa.

Atenciosamente,

EVELENE LINHARES FERREIRA

Diretora de Secretaria da Vara, em exercício

1 de 1 20/08/2018 11:31
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SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO https://email.trn .jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAA.

SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO /
Antonio Flavio de Castro ^
Enviado:sexta-feira, 14 de setembro de 2018 14:25 /
Para: CEMAN - AC - Central de Mandados; Jorgeci Silva de Lima
Anexos: RELATÓRIO DE MANDADOS PEND~l.pdf (189 KB)

Senhor(a) Supervisor(a),

Solicito a Vossa Senhoria devolução dos mandados, que encontram -se remetidos a essa

Seção com mais de 30 (trinta) dias, com cumprimento ou pedido de prorrogação de prazo, cuja relação

segue anexa.

Atenciosamente,

ANDRÉA MOUTA ROCHA

Diretora de Secretaria da Vara

I  j 14/09/2018 12:27
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Processo n. 98.2834-9

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos
ao(a) MM(^). Juiz(a) Federal da 1^ Vara.

Rio Branco-AC, 22 de novenijjrò de 2018.

Nara Cibele Bfap^rvBe^epfa
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Desentranhe-se o mandado de fls. 382/384,
remetendo-o à CEMAN para devolução ao Oficial José Augusto de
Araújo Rodrigues, para efetuar a intimação da empresa executada
da reavaliação efetuada.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, / f 2^/2018.

FRANSCIELLE mRma^ãOMB&^DEIROS

Juíza Federal Siíostituta da 1^ Vara/AC,
no exercício da Titularidade

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC, vSQ/C)-(- /201<g.

DESENTRANHAMENTO DE MANDADO

-  Nesta data desentranhei o mandado de fls.
382/384,"remetendo-o à CEMAN com cópia do despacho supra.

Rio Branco-AC, SO/ol /20l4.

i
W:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECUCAo FISCAL - 1® VARA\3100 - Fazenda nacional\Despachos\FRANSCIELLE

DESPACHOS\desentrar}he-se mandado devolver oficial.doc
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JUNTADA

Nesta data, iaço juDlada aos presentes
autüs cIj (aj _

Do que
la\r ; C3Í3, qus^subserevo. .

" / 03/Páj Branco,

%n mo íielWi
CO Judiciário

i
Num. 348341591 - Pág. 249Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

1

-  M-

MANDADO DE REAVALIAÇÃO
VARA-RIO BRANCO

PROCESSO:

CLASSE:

CDA:

EXQTE,:

EXCDO.:

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAUINSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO:

INTIMAÇÃO DE :

ENDEREÇO:

N®/

I  •'INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ^ C ̂'1

BR 364, KM 03. SETOR B, RUA 16. DISTRITO INDUSTRIAL. EM RIO BRANCO/AC, CEP 69 918-
340.

FINALIDADE:

BENS:

ADVERTÊNCIA:

ANEXO:

SEDE DO JUÍZO:

REAVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s) às fis. 237/239 (cópia anexa), para fins de apreciação
do pedido de Leilão da Exequente, observando-se as novas informações de na petição de fis.
358/378, ápos. proceda a intimação do representante da empresa executada da reavaliação
realizada.

PRAZO P/ CUMPRIMENTO: 10 DIAS (Art. 37, par. único. Lei 6830/80).

Cópia da petição de fis. 358/378 e cópia da penhora de fis. 237/239.

1^ VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N-ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE S/N
RIO BRANCO-AC

CEP: 69.915-632

E-MAIL: 01vara.ac@trf1.jus.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO, )'^l 0Q{

ÊLLA^
EVELENE LINHARES FERREIRA

Diretor(a) de Secretaria da 1® VARA - RIO BRANCO

Em Substituição
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1^ INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Autos tf 1998.30.00.002834-9/r Vara

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento do mandado anexo, verifiquei

em seus anexos (£1. 359) que o endereço da executada Incom - Industria e

Comércio de Madeiras Ltda., se localiza no Distrito Industrial, próximo ao

Igarapé São Francisco, Primeiro Distrito desta capital, em região de

atuação diversa deste Oficial de Justiça, razão pela qual SOLICITO A

REDISTRIBUIÇÃO do presente mandado.

Rio Branco/AC, 12 de julho de 2018.

CLEÍSGííR^Â larvãlho
Oficial de Justiça íwaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

ii

o
r VARA FEDERAL ^
Autos: 1998.30.00.002834-9 ^
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL p
Réu: INCOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. E OUTROS W

AUTO DE REAVALIAÇÃO

UJ

o

-1

<

ü
II

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito eu, o

José Augusto de Araújo Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador

Federal deste Juízo, em cumprimento ao mandado anexo, REAVALIEI

o seguinte imóvel:

Descrição oficial - 02 lotes de terras urbanos, n° 07 e 08, situado na

Zona B - Setor 10, Distrito Industrial, com área total de 9.200,00 m2

(nove mil e duzentos metros quadrados) - Imóvel matriculado sob o n°

5.880, Livro 02, Folha 01, 1® Serventia de Registro de Imóveis de Rio

Branco - AC.

Das condições atuais do bem - Em diligência ao endereço do bem,

constatei que o mesmo, além da terra nua descrita no Auto de Penhora

de fls. 237, possui edificações, tais como um enorme galpão onde

funcionam os equipamentos de beneficiamento de madeira e um prédio

comercial que funciona como escritório, ambos em regular estado de

conservação e em normal funcionamento. Pelo que apurei no local, tais

edificações já existiam à época da penhora efetuada (10.04.2012).

Da Reavaliação - Pelos motivos acima descritos, não tendo havido

modificação das condições em que se encontram os bens, hei por bem

aplicar o índice de correção monetária pelo IGP-M, atualizando o

valor original da penhora - R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos

mil reais), na data acima indicada, o que importa na REAVALIAÇÃO
no valor de R$ 2.064.831,89 (dois milhões e sessenta e quaro mil e

oitocentos e trinta e um reais e oitenta e nove centavos!.

José JAugusto cCe JAraújo 'Rodrigues
Oficial de Justiça Avaliador
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19/10/2018 Cálculo Exato

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$1.380.000,00 de 10-AbrlI-2012 e 19-Outubro-2018 pelo
índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado .:

Valor atualizado: R$2.064.831,89

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado .. entre 10-
Abril-2012 e 19-Outubro-2018

o

#

Em percentual: 49,6256%
Em fator de multiplicação: 1,496255

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

AbriI-2012 = 0,85%; Maio-20Í2 = 1,02%; Junho-2012 = 0,66%; Julho-
2012 = 1,34%; Agosto-2012 = 1,43%; Setembro-2012 = 0,97%;
Outubro-2012 = 0,02%; Novembro-2012 = -0,03%; Dezembro-2012 =
0,68%; Janeiro-2013 = 0,34%; Fevereiro-2013 = 0,29%; Março-2013 =
0,21%; Abril-2013 = 0,15%; Maio-2013 = 0,00%; Junho-2013 = 0,75%;
Julho-2013 = 0,26%; Agosto-2013 = 0,15%; Setembro-2013 = 1,50%;
Outubro-2013 = 0,86%; Novembro-2013 = 0,29%; Dezembro-2013 =
0,60%; Janeiro-2014 = 0,48%; Fevereiro-2014 = 0,38%; Março-2014 =
1,67%; Abril-2014 = 0,78%; Malo-2014 = -0,13%; Junho-2014 = -0,74%;
Julho-2014 = -0,61%; Agosto-2014 = -0,27%; Setembro-2014 = 0,20%;
Oulubro-2014 = 0,28%; Novembro-2014 = 0,98%; Dezembro-2014 =
0,62%; Janeiro-2015 = 0,76%; Fevereiro-2015 = 0.27%; Março-2015 =
0,98%; Abril-2015 = 1,17%; Maio-2015 = 0,41%; Jünho-2015 = 0,67%;
Julho-2015 = 0,69%: Agosto-2015 = 0,28%; Setembro-2015 = 0,95%;
Oütubro-2015 = 1,89%; Novembro-2015 = 1,52%; Dezembro-2015 =
0,49%: Janeiro-2016 = 1,14%; Fevereiro-2016 = 1,29%; Março-2016 =
0,51%; Abril-2016.= 0,33%; Maío-2016 = 0,82%; Junho-2016 = 1,69%;
Julho-2016 = 0,18%; Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%;
■Outubro-2016 = 0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 =
0,54%: Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; Março-2017 =
0,01%: Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%;
Julho-2017 = -0,72%; Agostc-2017 = 0,10%; Setembro-2017 = 0,47%;
Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 =
0,89%; Janeiro-2018 = 0;76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 =
0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 =,.1,38%; Junho-2018 = 1,87%;
Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%.

Atualização

Valor atualizado = valor* fator = R$1.380.000,00 * 1,496255
Valor atualizado = R$2.064,831,89

http://calculoexato.com.br/lmprimir.aspx?codMenu=FinanAtuali2alndlce 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

Autos: 1998.30.00.002834-9

CERTIDÃO
INTIMAÇÂO NÃO REALIZADA

<
(>

H
(O
D
-J

UJ
Q

<

O

E
O

Certifico que no dia 07.02.2019, às 12h00min dirigi-me ao endereço constante no

mandado e lá observei que o imóvel encontra-se fechado e colocado à venda. Liguei

para os dois telefones constante na placa de venda, sendo que nenhum dos dois

está disponível para receber ligações. Observo que na época da REAVALIAÇÃO

realizada no imóvel, já não funcionava mais a empresa executada no local, segundo

informações do Sr. José Expedito, proprietário da Madeireira Xavier, que funcionava

no local. Pelas razões expostas, deixei de proceder á INTIMAÇÂO ordenada,

devolvendo o mandado e ficando no aguardo de eventuais deliberações posteriores

deste juízo.

Rio Branco, 08 de fevereiro de 2019.

José JAugusto cCe JAraújo 'Rodrigues
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Processo n° 98.2834-9

fjs

ATO ORDINATORIO

(Portaria n. 03/2017 - 05/05/2017)

Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco)
diaSj manifestar-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 391 e
prosseguimento do feito.

Rio Branca

RAFAE

Direto

C 22de março de 2019.

ONDIM DA SILVA

aria da 1® Vara

VISTA A FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que nesta data, faço vistas á Fazenda
Nacional, do ato ordinatório supra. Do que lavro este, que subscrevo.

Rio Branco-AC, /2019.

Recei^OTSfa ACumí».

PETIÇÃO SEPARADA

Pm "iu im i Zí3(Qí
Josialíio Apiu^cfidt) Ferreira
ProGurâdor da PazMa Nacional

IMP 15.02.08-SJ vista preliminares TRF- 10 REGIÃO
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B E C F B í M r N l"- O

Nesta djiia, icceti cs prebtn;.t.s autos,
o (a) _cm\ /)^k:AiiÊa;^sLQ^.
PO i-—' í i 'i C VI O C btC. C ll£- £ui.;SCr6V0,

Xfyíisníãvn imzes V\M
gí^çepdonlsfíVAC 125 OS

JUNTADA

Nesta data, faço ̂ ualacía aos p-f^sentes
autos do (lij

Do que
lavro eidc', 000 subsorco o.

Rio Rrauco, .(2.R.OV....Ç...5... /
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rg.fn 33^
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 1" Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo: 1998.30.00.002834-9

Exequente: Fazenda Nacional
Executado(a): INCOm Industria e Comercio de Madeiras LTDA e Outros

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador e Estagiária infra-assi- g
è

nados, requer a intimação da penhora na pessoa do representante legal da empresa executa- ^

da, Sr. José Espedito Xavier Júnior, CPF: 216.408.152-87, com endereço na Rua Mario ^
o

Maia, 11° 178, Bairro Jardim de Alah em Rio Branco/AC. §

O valor atual da dívida é de R$ 19.220,92.

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 12 de abril de 2019.

Josialdo Aparecidl
Procurador da ¥i

itista Ferreira

ida Nacional

de OliveiralBraga França
Estagiáriol

Num. 348341591 - Pág. 257Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080854100000343523122
Número do documento: 20100622080854100000343523122



Documento id 348341591 - Volume (0001998.30.00.002834-9_V002)

,TD1VONLCON!OI

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

p. k .

CCRED

12/04/2019

PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS INFORMAÇÕES DO CREDITO

CCRED

13:07:50

327511559 CGC: 04.600.243/0001-11Credito:

Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Doe. de Origem..: 327511559 25/05/1998 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.: 5 Dt. Cadastramento: 01/05/1998 Livro: 2 Folha: 367
Dt. de Inscricao: 22/10/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inscr.: 24.200.000
Periodo da Divida: 08/1996 a 03/1998 PRC Tramitacao: 24.200.800

Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 983000028349 Primeira Instância
Fase. 640 HASTA PUBLICA / DESIGNADA Dt. da Fase: 01/11/2000

Principal: 4.282,10 0 E ~ Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Vai Discriminados
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora: 2.038,81 S - Solidário P - Parcelamento
Juros: 12.900,01 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal: 0,00

Total: 19.220,92
Honorários: 1.922,09

Valores atualizados p/ 04/2019 em REAL xMiT r 1
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

l-J

Versão 0.268.73

12/04/2019 12:55
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r ^ CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )
T34227YI DATA: 02/04/2019 PAG.: 1/1 USUÁRIO: JOSIALDO

CNPJ: 04.600.243/0001-11 (MATRIZ)

CPF RESP.; 216.408.152-87 QUALIF.

N.E.: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

p5
CPF RESP.; 216.408.152-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

NOME FANTASIA: INCOM

DT ABERTURA: 02/05/1984 DT PRIM. ESTAB.: 02/05/1984

SIT.CAD.CNPJ: INAPTA MOTIVO: OMISSÃO DE DECLARAÇÕES

DATA DA SITÜACAO : 25/09/2018(09/2018) PROC. INSCR. OFICIO:

DT PUBLIC: 25/09/2018 DT EFEITO: 25/09/2018 PROC: ATO: 34533

SIMEI: NAO

END.: DT INDUSTRIAL KM 03 SETOR B

BAIRRO/DISTRITO: PRIMEIRO

MUNICÍPIO: 0139 RIO BRANCO

UF : AC CEP : 69918-340 TELEFONE : FAX :

ORGAO : 0230100

PF2 - OP. SUCESSÃO PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF5 - MOVIMENTO

AF6 - QUADRO SOCIETÁRIO PF12 - HISTÓRICO PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANÇA PAG PAG DESEJADA:
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•  t i

CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )
T34227Q3 DATA: 02/04/2019 HORA: 10:38:23 USUÁRIO: JOSIALDO

PAG.: 1 /
CNPJ : 04.600.243/0001-11

N.E.: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

CPF RESP EMPRESA: 216.408.152-87 CAPITAL SOCIAL

NOME RESPONSÁVEL: JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL DO SOCIO

QUALIFICACAO FONTE/DATA DO EVENTO

_ 216.408.152-87 JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

49 - SOCIO-ADMINIST FONTE: QSA INCLUÍDO: 17/05/2016

100.000,00

'F12 HISTÓRICO DO QSA - CADASTRO

PF7 VOLTA PAGINA PF8 - AVANÇA PAGINA PflG DESEJADA;
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r CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB

NI-CPF : 216.408.152-87 REGULAR

NOME : JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR

DT NASC: 23/01/1964

MAE : MARISE FIGUIREDO XAVIER

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NATURAL DE :

USUÁRIO: JOSIALDO

02/04/2019 10:38

INSCRICAO: 00/00/0000

ENDEREÇO: R MARIO MAIA,178

69915-516 JARDIM DE ALAH,RIO BRANCO

DDD : 0068

RES.EXTERIOR: N

TELEFONE: 99530832 CELULAR:

DOMIC.ELETRÔNICO: N

COD.MUN.: 0139 AC

COD.UA : 0230100

PROXIMO NI-CPF:

^5A

'Al VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1® INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 1^ VARA

Processo n. 98.2834-9

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos

ao(a) MM(^). Juiz{a) Federal da 1^ Vara.
Rio Branco-AC, 22 de maio de 2^9.

Nara Cibele Brána Bezerra

Supervisora de Execuções

DESPACHO

Fls. 393/396:

Expeça-se mandado para intimação da
executada da reavaliação de fl. 389j através do seu representante
legal José Expedito Xavier Júnior, no endereço fornecido pela
exequente.

2. Intime-se.

Rio Branco-AC, |L/ õG/2019.

FRANSCIELL

Juíza Federal

RTI

ti

OMES MEDEIROS

uta da U Vara/AC

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o despacho
supra. Do que lavro esta, que subscrevo.

Rio Branco-AC,^^ /C6 /2019.
■Tuvyny-^ YpuriV\

EXPEDIÇÃO DE MANDADO
Nesta data expedi mandado de intimação á

empresa executada, quanto a penhora de fls. 389.
Rio Branco-AC, / nCn /2019.

\(r-A<TS^

W:\SECVA\SEXEC\3000 - EXECÜÇAO FISCAL - 1® VARA\3100 - Fazenda nacional\Despachos\expeça-se mandado para intimar

de reavaliação.doe
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO DE INTIMAÇÃO
VARA-RIO BRANCO

3.^g

PROCESSO:

CLASSE:

CDA:

EXQTE.:

EXCDO.:

CPF/CNPJ:

1998.30.00.002834-9

3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS.

04.600.243/0001-11

MANDADO: NV

INTIMAÇÃO DE: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

CPF/CNPJ: 04.600.243/0001-11

ENDEREÇO; Rua Mário Mala, n. 178, Bairro Jardim de Alah, Rio Branco-AC

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da empresa executada INCOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.
através do seu representnte legal, da reavaliação de fl. 389.

ADVERTÊNCIA: Não há.

ANEXO: cópia da reavaliação de fl. 389.

SEDE DO JUÍZO: 1^ VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE-ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/N

RIO BRANCO-AC

CEP: 69.915-632

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

RIO BRANCO.

RAF

Direto dana

NDIM DA SILVA

ARA-RIO BRANCO

cdljL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

3^^

Autos: 1998.30.00.002834-9
<
ç>
H
(O
3

LU
O

CERTIDÃO g
INTIMAÇÃO REALIZADA E

Certifico que, no dia 18.07.2019, às lOhslSmin, compareci ao endereço

constante no mandado e INTIMEI a empresa INCOM INDUSTRIA E

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA., através de sua preposta Juliana de

Souza Xavier, que ficou ciente, recebeu a contrafé e assinou recibo.

Rio Branco, 19 de julho de 2019.

José JAugusto cCe JAraújo "Rodrigues
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - VARA

Processo n° 1998.30.00.002834-9

Q

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria n. 01/2019 - 12/07/2019)

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
2. Intime-se.

C, 04 de setembro de 2019.Rio

; GONDIM DA SILVA

taria da 1°- VaraSecÁ
RAFAEL

Diretor

VISTA

Certifico e dou fé que faço remessa dos autos
à Fazenda Nacional, conforme ato ordinatório supra.

Rio Branco-AC, 1 C / O ̂  /2019.

Rube

Pro

sarCost^G«erra,
í^if^Macional

IMP 15.02.08-SJ vista preliminares TRF- 10 REGIÃO
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recebimento

Nesta icccbi os presentes autos,
o (a )

ccr.r.LT , It^io esto, ciie subscrevo.

Rio Rianco,

R©cepcíonisj
'^mcs Víád

125 OS

JUNTADA

Nesta data, Taçaíiiuíada aos presentes
âulos do (aj

Do que
lavrO' osla, que subscrevo.

Rio Branco,....^3 [
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RGFN

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo:

Exequente:
Exeeutado(a):

1998.30.00.002834-9

Fazenda Nacional

Incom industria e comércio de madeiras LTDA e outros

A FAZENDA NACIONAL vem requerer a designação de leilão em parcela
única, devendo ser observado que o montante deverá ser depositado na Caixa
Econômica Federal por Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais (DJE),
com a identificação do nome e respectivo CPF/CNPJ do arrematante.

Indica para a função de leiloeiro:

•  DEONIZIA KIRATCH - endereço na Estrada das Placas, 2338, Bloco B, ̂
Apartamento 304, Bairro Vanderley Dantas, CEP 69914-720, Rio Branco ̂
- AC, telefone para contato (68) 3223-6052, (68) 8426-7887 e 8111-1305. ::

Deve prever o Edital, também, que no primeiro leilão prevalecerá o maior lanço
não inferior ao preço da avaliação e no segundo leilão qualquer lanço, excetuando o vil,
abaixo de 50% do preço avaliado, conforme o seguinte dispositivo do CPC:

Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil.
Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado
pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo,
considera-se vil o preço inferior a cinqüenta por cento do valor da
avaliação

O valor atual da dívida cobrada no presente processo é de R$ 85.234,19.
Entretanto o executado possui outras dívidas cujo montante totaliza R$ 205.411,39.
Assim, cabe a aplicação do princípio/da uni^de da garantia, conforme já sedimentou o
Superior Tribunal de Justiça (REspa319171/SC).

Termos em que pede deferimento.\

10 Branco-AC, 02 de outubro de 2019.

Rubem Cesàr Costa Guerra

Procurador da Pkizenda Nacional

Karine Maria Almeida Brito

Estagiária de Direito
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TDIVONLCON105

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

c\^L

CCREDEXT

02/10/2019

Cat:

li

PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR

(1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)

46002430001111

Nome: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Responsável; li (1-Devedor Principal 2-Codevedor

{1-Procuradoria 2-Administrativo

|x] 1-Outros Tipos | i 2-Nat
I  j 4-Sucumbencia

i  i 7-Afericao Indireta

Usuário: 1|
Todos os Tipos..

3-Arrematacao...

6-Trabalhista JT

CCREDEXT 1

Íd'r2'7 :5l'"

3-Ambos)

3-Ambos)

Nao Providenciaria.

5-Contrib. Nao Repassada..

8-Solidariedade

Filial Credito

0001-11 327511451

0001-11 327511559

0001-11 556713354

Usu

PRO

PRO

PRO

Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo

0640 24.200.800 HASTA PUBLICA 58.153,38 1

0640 24.200.800 HASTA PUBLICA 19.332,26 5

0916 24.200.800 EXTI.A/C S/PAG i

Responsai

DEV

DEV

DEV

Proximo Credito Total (em Reais) 77.485,64

XMIT

Fim da pesquisa atual

Versão 0.268.81

1 de 1 02/10/2019 12:57
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http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

CCRED

02/10/2019

Credito: 327511559

Nome: INCOM INDUSTRIA

PGF PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS INFORMAÇÕES DO CREDITO

CGC: 04.600.243/0001-11

E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

CCRED

10:14:59

Doe. de Origem..

Tipo de Credito.
Dt. de Inscricao

327511559 25/05/1998 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
5  Dt. Cadastramento: 01/05/1998 Livro: 2 Folha: 367

22/10/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inscr.: 24.200.000
Periodo da Divida: 08/1996 a 03/1998 PRC Tramitacao: 24.200.800
Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 983000028349 Primeira Instância
Fase: 640 HASTA PUBLICA / DESIGNADA Dt. da Fase: 01/11/2000

Principal:
Multa isolada:

Multa de oficio:

Multa de mora:

Juros:

Encargo legal:

Total:

Honorários:

4.282,10

O, 00

O, 00

2.038,81

13.011,35

O, 00

19.332,26

1.933,22
Valores atualizados p/ 09/2019 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito

R - End.Corr. V - Vai Discriminados

H - Hist.Fase A - Acao Judicial

S - Solidário P - Parcelamento

F - Fund. Legal D - Codevedor

XMIT
************Q QQ

ENVIAR

CCRED

COPIAR

02/10/2019

Credito: 327511451

Nome: INCOM INDUSTRIA

PGF - PGFN - DATAPREV CCRED

DIVIDA ATIVA

CONSULTA AS INFORMAÇÕES DO CREDITO 10:16:10

CGC: 04.600.243/0001-11

E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Doe. de Origem..: 327511451 27/04/1998 LDC - LANÇAMENTO DE DEBITO CONFESSADO
Tipo de Credito.: 1 Dt'. Cadastramento: 01/04/1998 Livro: 2 Folha: 365
Dt. de Inscricao: 22/10/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inscr.: 24.200.000
Periodo da Divida: 08/1996 a 03/1998 PRC Tramitacao: 24.200.800
Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 983000028351 Primeira Instância
Fase: 640 HASTA PUBLICA / DESIGNADA Dt. da Fase: 01/11/2000

Principal: 13.706,76 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada:

o
o

o

R - End.Corr. V - Vai Discriminados
Multa de oficio: 0, 00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora: 2 .741,33 S - Solidário P - Parcelamento
Juros: 41.705,29 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal: 0, 00
Total: 58.153,38
Honorários: 5.815,33
Valores atualizados p/ 09/2019 em REAL XMIT
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ************0,00

ENVIAR COPIAR

de 1 02/10/2019 12:43
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P G F N - CONSULTA - 02/10/2019 12;44;05

SERPRO

Pág. 1 /2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

inscrições Localizadas: 2

Inscrições Selecionadas: 2

Parâmetro de Localização: 04600243000111

1° Devedor: INCOM INDUSTRIA E COM DE MADEIRAS LTDA

mpo de Devedor: PRINCIPAL

•pF/CNPJ: 04.600.243/0001-11

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 10293 450601/2004-15

N° Inscrição: 22 210 000047-20

Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ

Data Inscrição: 06/07/2010

Data Primeira Cobrança:

Cadastro Nacional de Obras:

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 155322120104013000

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$752,00 (UFIR 706,69)

Valor Consolidado: R$ 2.330,25

^ Devedor: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Tipo de Devedor: PRINCIPAL

CPF/CNPJ: 04.600.243/0001-11

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 10293 500223/2010-68

N° Inscrição: 22 410 000128-91

Receita: 8822/ DIV.ATIVA-SIMPLES

Data Inscrição: 01/10/2010

Data Primeira Cobrança:

Cadastro Nacional de Obras:

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 155322120104013000

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 46.591,68 (UFIR 43.785,00)

Valor Consolidado: R$ 125.595.50
Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 47.343.68 (UFIR 44.491,69)
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P G F N - CONSULTA - 02/10/2019 12:44:05

SERPRO

Pág.2/2

Valor Consolidado: R$ 127.925,75
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAÍS)

FIM DO RELATÓRIO
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SEI/ME - 4242299 - Ofício https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im.

■0^'y

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na V Região
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Acre

OFICIO SEI N° 23771/2019/ME

Rio Branco, 30 de setembro de 2019.

À Sua Senhoria, o(a) Senhor(a)
FABIANA FARO DE SOUZA CAMPOS
Titular do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco
Av. Ceará, rf. 2563, Dom Giocondo
CEP: 69.900-300 - Rio Branco - AC

Assunto: Certidão Atualizada da(s) matríeula(s) imobiliária(s)

Processo Judicial/Demanda: 1998.30.00.002834-9 / 1998.30.00.002835-1

Parte(s): Incom indústria e comércio de madeiras LTDA e outros

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo n°
11536.101754/2019-72.

Prezado(a) Senhor(a)

F  Com a finalidade de fazer provas junto ao Poder Judiciário e no interesse da Fazenda
Pública, nos termos dos art. 145, § 1°, da CF; art. 197, I, do CTN; art. 16, I, b, do Decreto-lei n°
147/67 e art. 66, III, f, da Portaria MF 36/2014, solicito a certidão
vintenária/completas registrada nessa Serventia de Registro de Imóveis sob a(s) matrícula(s):

Nome CNPJ Matrícula

Incom indústria e comércio de madeiras LTDA 04.600.243/0001-11 5.880

2. A documentação poderá ser digita izada e encaminhada ao
pfn.ac.diligencias@pgfn.gov.br, o que dispensará a sua remessa pelos correios.
3. Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

1 de 2 02/10/2019 13:04
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SEI/ME - 4242299 - Ofício

Atenciosamente.

2 de 2

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum6nto im.f.

RUBEM CÉSAR COSTA GUERRA

Procurador da Fazenda Nacional

Documento assinado eletronicamente por Rubem César Costa Guerra, Procurador(a) da
ass-lflaÉura ij I Fazenda Nacional, em 01/10/2019, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com
eietrõni^ | fundamento no art. 6e, § le, do Decreto n^ 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Çí A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br
/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0.
informando o código verificador 4242299 e o código CRC 3E4647FA

Si ■

Rua Marechal Deodoro, n° 340, 6° andar - Bairro Centro
CEP 69900-903 - Rio Branco/AC

(68) 2106-7481 - e-mail pfn.ac.diligencias@,pgfTi.gov.br

Processo n° 11536.101754/2019-72.
SEI n° 4242299

02/10/2019 13:04
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3EI/ME-4242951 - Ofício https://seí.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento im..

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1^ Região
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Acre

OFICIO SEI N'' 23 823/2019/ME

Rio Branco, 30 de setembro de 2019.

À Sua Excelência, o Senhor
EDSON RIGAUD VIANA NETO

Secretário Municipal de Finanças de Rio Branco
Rua Rui Barbosa, n® 285, Centro
CEP: 69.900-901, Rio Branco - AC

Assunto: Informação de dívidas do(s) imóvel(is) para com o IPTU

Processo Judicial/Demanda: 1998.30.00.002834-9 / 1998.30.00.002835-1

Parte(s): Incom indústria e comércio de madeiras LTDA e outros

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo n°
11536.101754/2019-72.

Prezado(a) Senhor(a)

1- Com a finalidade de fazer provas junto ao Poder Judiciário e no interesse da Fazenda
Pública, nos termos dos art. 145, § 1°, da CF; art. 197, I, do CTN; art. 16, I, b, do Decreto-lei n°
147167 e art. 66, III, f, da Portaria MF 36/2014, solicito ser informado do valor atual das dívidas para
com o IPTU em relação ao(s) seguinte(s) imóvel(is):

Matrícula

Municipal

Matrícula no

Registro de

Imóveis

Nome do Cartório de|

Imóveis 1
CPF/CNPJ do Proprietário
perante do Cartório de Imóveis

10046671227001

10046671227002
5.880

1° Ofício de Registro de|
Imóveis de Rio Branco -|
AC 1

11.972.588/0001-61

2. A documentação requerida poderá ser digitalizada e encaminhada ao seguinte e-mai

1 de 2 02/10/2019 13:04
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SEI/ME - 4242951 - Ofício https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im.

pfn.ac.diligencias@pgfn.gov.br, o que dispensará a sua remessa pelos correios.

Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

RUBEM CÉSAR COSTA GUERRA

Procurador da Fazenda Nacional

2 de 2

pjl ̂  I Documento assinado eletronicamente por Rubem César Costa Guerra, Procurador(a) da
Qj I Fazenda Nacional, em 01/10/2019, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com

eEetfarUo I fundamento no art. 69, § 1°, do Decreto ng 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sel.fazenda.gov.br
/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=Q.

„ informando o código verificador 4242951 e o código CRC EEBFAE66
0r^

Rua Marechal Deodoro, n° 340, 6° andar - Bairro Centro
CEP 69900-903 - Rio Branco/AC

(68) 2106-7481 - e-mail pfn.ac.diligencias@pgfn.gov.br

Processo n° 11536.101754/2019-72. SEI n° 4242951

02/10/2019 13:04
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m
KRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

PROCESSOS .l998.30„00.O02835-i PROTOCOLAOO EM Í8/Í2/98
CLASSE s 03200 - EXECIJCAO FISCAL/INSS

EXOTE s INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS

ADOOQADO.s AC872A - CELSO DE CASTRO CAITETE
EXCDO s INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
UARA s í DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM 18/Í.2/9S

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
Em 17/08/2006

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Em cumprimento ao r. despacho de fls. , em Rio Branco, 17 de
Agosto de 2006, é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Processo: 1998.30.00.002834-9

Classe: 3200 - EXECUÇÃO FISCAL/INSS

Objeto: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

Vara: 1" VARA FEDERAL

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM 18/12/1998

PARTES:

EXQTE

EXCDO

EXCDO

EXCDO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS

CNPJINCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

:04.600.243/0001-11

NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER

JOSE ESPEDITO XAVIER JÚNIOR CPF: 216.408.152-87

Para constar, lavro e assino o

presente

ERVIDOR
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TERNO DE AUTUAèâO

Em Rio liírancOr ÍB de Dezembro de .1998 , nesta Secretaria
da lE Dara. Eu, ANDRÉA NOÜTA ROCHA
autuo os documentos adiante , em folhas, com apensos,
na seguinte conformidades

PROCESSO 1998 „ 30 - OO „ 0<d2B35-1

CLASSE 03200 EXECUCAO FISCAL/INSS

d.T3tr;i;bu.tcao autonat:i:ca en 18/12/98

PARTESs

EXOTE :íNST:n-ÜTO nacional do SECIJRO social -■ INSS

EXCDO INCON--INDÜSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA

Para constar, lavro e assino o presente^

da Secret ar i a
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL CX) SEGURO SOCIAL

PROCURADORIA ESTADUAL

■9983&00003835Í

Soei" V

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) da
Judiciária do Estado do Acre.

Vara dara ao

•Ti SS
{ia

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, autarquia federal criada por autorização da Lei n° 8.029, de 12 de
abril de 1990, com fundamento no Código de Processo Civil, na Lei n°
6.830, de 22 de setembro de 1980, e no art. 39, § 1°, da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991, vem, respeitosamente, por seu (ua) Procurador (a) "ex
lege" infra-assinado (a), propor a presente Execução Fiscal contra:

Devedor
LTDA
CGC/CPF:
Domicilio :

:  INCON-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS

04.600.243/0001-11
BR 364 Km 07 Setor B 16 Distrito Industrial

para cobrança da divida no valor de R$ 25.943,93 (Vinte e cinco mil,
novecentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos).

conforme a (s) anexa (s) Cjcrtidão (ões) de Divida Ativa inscrita (s) sob o
(s)n°(s). 32.751.145-1

INSS -1998: QUALIDADE NO PRESENTE. SEGURANÇA NO FUTURO
EFICIENTE DEFESA DA PREVIDÊNCIA, EM ATUAÇÃO DINÂMICA

Procuradoria Estadual do INSS em Rio Branco, Av. GeUIlo Va^as, 1^73, Bosque, Fone: (068) 212-1130, CEP: 69.808-850 - Rio Branco • Acre
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL Prwliiâitol
PROCURADORIA ESTADUAL S' i

V»» .1

 Çíb i J
fc>?

<35
ãüNestas condições, requer a Vossa Excelência,

termos do art. 8° da Lei n° 6.830/80, a citação do Executado para, no prazo
de 5 (cinco) dias, pagar a divida devidamente atualizada e acrescida de
juros de mora, multa e demais encargos indicados no título executivo, ou
nomear bens à penhora, com a observância do disposto no art. 9° e seus
incisos §§, da supracitada Lei n° 6.830/80, sob pena de, não o fazendo, se
proceder à penhora ou arresto, com respectivo registro, de tantos de seus
bens quantos bastem para garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11
e demais cominações previstas no mencionado diploma legal.

Requer ainda a Vossa Excelência, sejam conferidas ao
Sr. Oficial de justiça as prerrogativas do § 2° do art. 172 do CPC, bem
como se for o caso, a intimação do cônjuge do Executado, nos termos do §
2° do art. 12 da Lei n° 6.830/80, obedecidas as formalidades do art. T,
inciso rV, combinado com o art. 14 da mesma Lei, e a condenação, ao
final, do Executado, no valor da divida atualizada, encargos legais, custas
processuais e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte) por cento do
valor da causa.

Dá-se à causa o valor da dívida com acréscimos legais
calculados até a data da distribuição..

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 18 de dezembro de 1998.

Celso de Castro uaitete

Procuradpr Autári^co
Matr. 2.520.729 OAB/AC 872-A

INSS -1998: QUALIDADE NO PRESENTE, SEGURANÇA NO FUTURO
/'\ T ̂  EFICIENTE DEFESA DA PREVIDÊNCIA, EM ATUAÇÃO DINÂMICA

Proeuradotlâ Esiadual do INSS em Rio Branco. Av. Getülío Vai^as, 1.273, Bosque. Fone: (068) 212-1130, CEP; 69.903-^ - Rio Branco - Acre
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)

seguintes:
Certifico que do livro indicado, deste Instituto, consta a inscrição da dívida cujo^'tfatfi!?ssão os

/•

f 5

PL

:4-E00

ORGAO DE ORIGEM

E:4--601™00

PROC. ADMINISTRATIVO

3S75ÍÍ451

N2 DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA

33.7S1.145-í

CODIGO

01
DEVEDOR

INCDN-INDUSTRIA E CÜMERCT.Q DE MADEIRAS LTDA
ENDEREÇO

BR 364 m 07 SETOR B 16
DISTRITO IIMDUSTRI RIO BRANCO A

HR^IClSê'^ DIVID
OQ/96 A 03/9

CPF/CGC

^  /CDC
3  04.600.243/0001-i

DATA DE CALCULO

L  ia/9s

DATA DA INSCRIÇÃO

23/10/9!

CEP

: 69917-2JO
LIVRO FOLHAS

B  36
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO

13.706/76

ATUALIZAÇAO MONETÁRIA JUROS

4.840,97
MULTA

7.396,20

VALOR DA DIVIDA

20.943,93

RUA IZAURA PARENTE SN

BOSQUE RIO BRANCO AC 69900-000 0002.16408152

E.CP.
.u^Í^TOvier

RUA IZAURA PARENTE S/N

BOSQUE RIO BRANCO AC 69900-000 000322710937Vi

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS

CONFORME ANEXOS.

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n® 6.830, de 22.09.80, art.
2® e seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão.

de

E'MXfeRf6ULA
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (CDA)

ANEXO I

Nome; INCON INDUSTRIA E COMERaO DE MADEIRAS LTDA.

CGC 04.600.243/0001-11

N° Crédito; 32.751.145-1 pág. 1 de
Período; 01/08/96 a 31/03/98

CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS

Período: 01/08/96 a 28/02/97

-Lei8.212,de24.7.91,art.l5,I,parágrafoúnico,arl. 22,1 eart.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei
8.620, de 5.1.93), I, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95).
-Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14,1, parágrafo único, art.
25, § l°eart. 39,1, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93).

Período: 01/03/97 a 28/02/98

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15,1, parágrafo único, art. 22,1 (na redação da Lei 9.528, de 10.2.97, MP 1596-14, de
10.11.97) eart.30,1, "b" (observadas as alterações da Lein° 9.063, de 14.06.95).
- Decreto n® 2.173, de 05.03.95, art. 14,1, parágrafo único, art. 25, § 1° e art. 39,1, "b".

Período; 01/03/98 a 31/03/98

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15,1, parágrafo único, art. 22,1 (na redação da Lei n° 9.528, de 10.2.97) e art. 30,1, "b"
(observadas as alterações introduzidas pela Lei n° 9.063, de 14.06.95).
- Decreto n° 2.173, de 05.03.95, art. 14,1, parágrafo único e art 39,1, "b".

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Período: 01/08/96 a 30/06/97

- Lei n° 8.212, de 24,07.91, art. 15,1, parágrafo único e art. 22, II.
- Decreto n® 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 14,1, parágrafo
único e art. 26.

Período: 01/07/97 a 31/03/98

- Lei n® 8.212, de 24.07.91, art. 15,1, parágrafo único e art. 22, II (e alterações introduzidas pela Lei n® 9.528, de
10.12.97 - MP 1523-9, de 27.06.97).
- Decreto 2.173 de 05.03.97, art. 14,1, parágrafo único, art. 26,1,11,111, §§ 1 ao 5 e art. 158.

TERCEIROS - SALÁRIO EDUCACÃO

Período; 01/08/96 a 31/12/96

- Decreto-lei n® 1.422, de 23.10.75, art. 1®, §§ 1®, 2®, 3®, 5®.
- Lei n® 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Decreto n® 87.043, de 22.03.82, art. 1®, art. 2®, art. 3®, I, §§ 1®, 2® e art. 13.
- Decreto n® 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 99.

Período: 01/01/97 a 28/02/97

-Decreto-lein® 1.422,de23.10.75,art. 1®, §§ 1®,2°,3®,5®.
- Lei n® 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, caput.

-Medida Provisória n® 1.518, de 19/09/96 e reedições. Medida Provisória n® 1.565, de 09/01/97 c reedições. Medida
Provisória n° 1.607-12, de 11/12/97 e reedições, arts. 1°, 3° e 4®.
- Decreto n® 87.043, de 22.03.82, art. 1®, art. 2®, art. 3®, I, §§ 1°, 2°, e art. 13.
- Decreto n® 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n® 612, de 21.07.92, art. 99,
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)

ANEXO I

Nome: INCON INDUSTRIA E COMERaO DE MADEIRAS LTDA

CGC 04.600.243/0001-11

N® Crédito: 32.751.145-1 pág. 2 de
Período: 01/08/96 a 31/03/98

TERCEIROS - SALÁRIO EDÜCACAO

Período: 01/03/97 a 31/03/98

- Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. P, §§ T, 2°, 3°, 5".
- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Lei 9.424 de 26.12,96, art. 15, caput.
- Lei n®9.528, de 10.12.97, art. 13.
-MPn°1.518,de 19.09.96ereedições, MPn°1.565,de09.01.97ereedições,MPm°1.607-12,de 11.12.97ereedições,
artigos. 1°, 3° e 4*^.
- Decreto n** 87.043, de 22.03.82, art. art. 2°, art. 3", 1, §§ T, 2° e art. 13.
- Decreto n° 2.173/97, art.99.

TERCEIROS - SEBRAE

Período: 01/08/96 a 28/02/97

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8°, § 3° (com alterações do art. 1° da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4°.
- Decreto-lei n® 2.318, de 30.12.86, art. 1®.
- Dec.n® 356, de 07.12.91, com a redação do Dec.n® 612, de 21.07.92 e pelo Dec. n°789, de 31.03.93, art. 99.

Período: 01/03/97 a 31/03/98

-Lein® 8.212, de 24.7.91 e alterações introduzidas pela Lei 9.528, de 12.12.97 - MP n®l.523, de 14.10.96, art. 94.
-Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8®, § 3° (com alterações do art.l® da Lei 8.154, de 28.12.90), §4®.
- Decreto-lei n® 2.318, de 30.12,86, art. 1°.
- Decreto n® 2.173 de 05.03.97, art. 99.

TERCEIROS ■ INCRA

Período: 01/08/96 a 28/02/97

- Lei n® 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, II.
- Decreto-lei n® 1.146, de31.12.70, art. 1®, 1, item 2, art 3° e art. 4®.
- Dec. n® 356, de 07.12.91, com a do Dec. n® 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99.

Período: 01/03/97 a 31/03/98

- Lei n° 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n® 9.528, de 12.12.97 - MP n° 1.523, de 14.10.96 e
reedições), art. 94.
- Lei n® 9.528, de 10.12.97, art.l3.
- Lei Complementar n® 11, de 25.05.71, art. 15,11.
- Decreto-lei n® 1.146, de31.12.70, art. 1®, I, item 2, art. 3®eart. 4®.
- Decreto n® 2.173 de 05.03.97, art. 99.

TERCEIROS - SENAl

Período: 01/08/96 a 28/02/97

- Lei n® 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Decreto-lei n° 6.246, de 05.02.44, art.1®, art.2® e art.6®.
- Dec.356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art 99.

Período: 01/03/97 a 31/03/98

- Lei n® 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n°9.528,de 12.12.97-MPn® 1.523, de 14.10.96e
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^INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (CDA)

ANEXO I

Nome: INCON INDUSTRIA E COMEROO DE MADEIRAS LTDA.

CGC 04.600.243/0001-11

N° Crédito: 32.751.145-1

Período : 01/08/96 a 31/03/98

pág. 3 de

TERCEIROS - SENAI

reedições), art. 94.
- Decreto-lei n" 6.246, de 05.02.44, art.l®, ait.2® e art.6°
- Decreto n° 2.173 de 05.03.07, art. 99.

TERCEIROS - SESI

Período: 01/08/96 a 28/02/97

- Lei tf 8.212, de 24.07.91, art. 94.
- Decreto-lei tf 9.403, de 25.06.46, art. 1° e art. 3°.
- Lei tf 5.107, de 13.09.66, art. 23.

- Dec.tf 356, de 7.12.91, com a redação do Dec.tf 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art.99.

Período: 01/03/97 a 31/03/98

-Lei tf 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei tf 9.528, de 12.12.97 -MP tf 1.523, de 14.10.96 e
reedições), art. 94.
- Decieto-lei tf 9.403, de 25.06.46, art. T e art. 3".
- Lei tf 5.107, de 13.09.66, art. 23.
- Decreto tf 2.173 de 05.03.97, art, 99.

MODO DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - CORRECÃO
MONETÁRIA

Período: 01/08/96 a 31/03/98

Competências em real sem atualização.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei tf 8.981, de 20.01.95, art. 6®.

MODO DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCÂRIOS - MULTA

Período: 01/08/96 a 31/03/97

Percentual aplicado: 60%;
FUNDAMENTO LEGAL: Lei tf 8.383, de 30.12/91, art. 61.

Período: 01/04/97 a 31/03/98

Percentuais aplicados; Créditos Ajuizados - 40%; Créditos Ajuizados/Saldo de Parcelamento - 50%.
FUNDAMENTO LEGAL: MP tf 1.571, de 01.04.97, art. 7".

MODO DE ATfTAT.TZACÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - JUROS

Período: 01/08/96 a 31/03/98

1% no mês subsequente ao de cada competência;
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários;
1% no mês do pagamento.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei tf 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei tf 9.065, de 20.06.95, art. 13.

LOCAL E DATA E MATRÍCULA
.

Num. 348341592 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080916300000343523123
Número do documento: 20100622080916300000343523123



Documento id 348341592 - Apenso (0001998.30.00.002835-1)

vm E.ST/REG! ?4-e00

Doc. nRi6£n! mm-mmi

OísnRiiiEfijfiííuo Dí mm ifíscRiro

»*R0 DQ DLBJTOi 3?.753.Kb-l

TIPOi 07 BftTftí 87/0y98 DftTft PROCESíBmhWTOi 03/1E/78

FÜÍ.Hft: 0Í/03

íi]Qi1E íra-I^JDll3'íR]fí E CDíltRCIO DE mmm LTDR

cfiT; 1 cGC/cpf! míRicuLficei!

E^ERECO: BR 364 Kíl 07 SETOR B 16

BAIRRO! DISTRITO IfHDÜSTRI riUítíICIPIOi RIO BRfif^CQ

ATIVIDADE

00

UFí AC CEPi 69917209

FUiJD. LEGAIS; £ 3 6 21

CODIGO FEITO: 91

aTjri.CO-RESP; 2

FASE: 520 DATA: 2E/19/9B PARCELAS: ESPECIE: 11

GRAF; £4-601 DATA ESPECIFICA; CtíAE: 0202E2

ESCALOMEWTO: COraLIDADO Efl: 0£/i£/98

COriP VL. ORIGIMIO ATUALUACAO ATE 0E/91 PRIÍCIPAL ÜFIR PRiaiCIFAL REAL JUROS ÊO REAL TR. EO REAL OULTA Efl REAL TOTAL EO REAL

UFIR UTILIZADA JUROS LEI 8961 OULTA Efl ÜFIR

08/96

09/96

10/96

11/96

12/96

13/96

01/97

02/97

03/97

II97

584,51

609,82

598,85

643,60

589,17

686,40

510,07

605,01

601,51

613,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,0000

0,00

0,0000

0, 00

0,0000

0,00

0,01

0,00

0,0000

0,00

0,0000

0,00

0, 0000

0, 0000

0, 00

0, 0000

584,51

609,82

598,85

643,60

589,17

686,40

510,07

605,01

601,51

613,59

309,73

0,00

311,80

0,00

295,41

. 0,00

305,90

0,00

269,84

326,25

0,00

225,09

257,07

0,00

245,60

0,00

240,83

0,00

00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/

350,70

0,00

365,89

359,31

0, 00

386,16

0,00

353,50

0,00

411,84

0,00

306.04

363,

00

360,90

0,00

306,79

0,00

1244,94

1287,51

1253,57

1335,66

1212,51

1424,49

1041.20

1225,08

1208,01

1161.21

:-iís COaiTIfifüA SKí-
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w OTnfvüfiCfiO

DISCRInlfiífíTIVO r. DEIíiTO ItJSCRITG

PRQC ESr/REG: MRQ DO DEBITO: 32.751,145-1 ^EFÈ^Íi/fi
DOC. OraOEfl: 000327511451 IIPO: 07 Dfllft: 27/04/98 DÍ^Tft PROCFSSfiflEfÜTO: 02/12/98 (^. JDCD
®nE líCrjiií-IfilDUSFRIfl £ COfiERCID DE nfiDEIRfiS LTDft

FOiirOí

CGílF '/L. ORISIfJfiRIQ ftlUftLIZfiCAO fiTE 02/91 PRIfCIPftl IIFIR PRIfCIPOL REfiL -MOS Eli REAL TR. Efl REAL AULTA EA pSlg^gfff^^EAL

UFIR UTILIZADA JUROS LEI 8981 AULTA EA ÜFIR

05/97

06/97

07/97

08/97

09/97

10/97

Ti/97

12/97

13/97

01/98

02/98

03/98

611,41

496.66

577,49

653.67

597,05

631,47

663,58

636.75

636.76

710,69

724,35

724,35

0,00

0,00

0,00

0,

0,00

0,0^

0,00

0, 00

0, 00

L 0000

0,00

0,0000

0,

0,00

611,41

496.66

577,49

653.67

597,05

631,47

663,58

636.75

636.76

710,69

724,35

724,35

0,00

230,13

179,00

0,00

198,95

0,00

214,30

0,00

186,2?

177,76

0,00

167,09

0,00

143.33

0,00

160.34

0,00

144,84

0, 00

131,69

0,00

119,30

0,00

0,00

■0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

305,70
0,00

248.33
0,00

288,74
0,00

326,83
0,00

298,52
0,00

315,73
0,00

331,79
0,00

313.37
0,00

318.38
0,00

355.34

362,17
0,00

0,00 362,17

1147,24

923,99

1065,18

1195,30

1081,79

1124,96

1162,46

1098,45

1115,48

1210,87

1218,21

1205,82

ríAL! 13.706,76 0, 00

DEBITO CONSOLIDADO EA REAL: 25.943,93

13706,76 4840,97 7396,20

iJFIR UTILIZADA PARA CONVERSÃO --> 0,9611
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♦

Jfrd CníjüNüfiCAO «s-íí

Pmí EST/REGí S4-£0@

DGC. ÜRIGEni 0003E751H5Í

DISCRiniíilftíIVO DE CCRRESPQNSfiVEL INSCRITO

MERO DO DEBITO; 32.751.145-1

TIPO; 07 Dftífii 27/04/98 DATfl PROCESSAÍlENTOi 02/12/98

CPF: 216.408.152-37

NGHE JOSE EXPEDITO XAVIER JUfglÜR

ENDEREÇO; RUA IZAÜRA PARECE SN

BAIRRO; BOSQUE

FOLHA; 03/03

VERSADí

s /
\

nUNICÍFiOl RIO BRANCO UF; AC CEP; 69900000

CPF; 322.710.937-91

NOnE NELSON TOSE FIGUEIREDO XAVIER

ENDEREÇO; RUA IZAURA PARENTE S/N

BAIRRO; BOSQUE flUNlClPIO: RIO BRANCO UF; AC CEP; 69900000
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PODER JUDICIÁRIO / ti /Kl
JUSTIÇA FEDERAL DE INSTÂNCIA f —'I ' g?-
Seção Judiciária do Estado do Acre

INFORMAÇÃO
MM. Juiz,
Informo a Vossa Excelência que existe em

tramitação nesta Vara , processo de Execução Fiscal de n°
98.2834-9, com distribuição anterior a este feito, entre as
mesmas partes e na mesma fase processual.

A superior consideração.
Rio Branco, 7 de janeiro de 1999.

Sara Rodrl^e^ales Zaire
Supervisora de Execuções

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto da P Vara, do que lavro este, que
subscrevo.

Rio Branco, 7 de janeiro de 1999.

Sara Rodri^es Sales Zaire
Supervisora de Execuções

DESPACHO

Por medida de economia processual e
observando a prevenção de distribuição em primeiro lugar,
determino o apensamento desta àquela contra o mesmo
devedor que corre nesta Vara,

Rio Branfio;-Tüejaneiftrde4999.

Dà^d WUsom de Abreu^Bardõ
JÜIZlFEDERiL SUB^ITÜTO

RECEBIMENTO

Nesta data recebi estes autos com o r despacho
supra, do que lavro este, que subscrevo.

RioBranco,/^^

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, em cumprimento ao r.
despacho supra, apensei estes autos aos da Execução Fiscal n°
98.2834-9.

Rio Branco, I .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1"» INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EM INSPEÇÃO

1. N. DO PROCESSO

2. FLS N.

3. RUBRICA

1

1. SEÇAO JUDICIÁRIA 2. VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre 1 ® Vara

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS,

j  INTIME(M)-SE
VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

À DISTRIBUIÇÃO

VISTAAO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE,

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2» DA LEI N® 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA 03 FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F, PRAZO DE 03 (TRES) DIAS

I  I DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

□ DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS
I  I SUBAM OS AUrOS AO TRF-1= REGIÃO

APRESENTEM A.S PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇAO SUSPENSA

4 AUTENTICAÇÔRS

yp3 W.
1 DATA

-Õ3 199S" ,9 0

2 NOME/ASSINATURA

David WilsòrKde^Ãpreu Parido
Juiz Federal Substituto,

no exercício da titularidade da 1 ^ Vara

2 NOME/ASSINATURA

Representante do MPF

2 NOME/ASSINATURA

Mapdo^Ç^ite Leitão
Rép/re^^tante da OAB
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1MNSTÁNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

1. N, DO PROCESSO

2.FLSN, ^

yj

VISTOS EM INSPEÇÃO
3. RUBRICA

1. SEÇÃO JUDICIÁRIA 2, VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre 1^ Vara

3. DADOS VISTORIADOS

s PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

INTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

Ã DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2" DA LEI N® 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRES) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF -1' REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

C1TE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4. AUTENTICAÇÕES

^  0 8 MA! 2000
l.DATA

0 8 MAI 2000

\

1. DATA

0 S MAI 2000

2. NOME/ASSINATURA

Da^icK^ilsop^é^^reu Parcfo
-ed^feríSubstituto,

no exercício da titularidade da lj Vara

2. NOME/ASSINATURA

Prohurador da Redúbiica

c

2, NOME/ASSINATURA

Repn ante da OAB
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r -- . PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1MNSTÁNCIÀ'
Seção Judiciária do Estado do Acre" ■'

VISTOS EM INSPEÇÃO

1. N. DO PROCESSO

22 ÒS^
2. FLS N. *

i^l
r\

3. RUBRICA

r
1. SEÇÃO JUDICIÁRIA 2, VARA

Seção Judiciária do Estado do Acre Vara

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

INTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

À DISTRIBUIÇÃO

CONCLUSO PARA DECISÃO

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

□
□

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE.

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2» DA LEI N» 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTA PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÉ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF -1" REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4. AUTENTICAÇÕES

1.DATA

//05/200197

1. DATA

(97 /05/2001
1, DATA

Q ^/05/2001

PEDROpRANC^aO DA SILVA
Juiz ke<^ral S^stitutoda 2^ vara,

em exerécio na 1^ Vara

2. NOME/ASSINATURA

Procurador da República

2. NOME/ASSINATURA

Reprj ante da OAB

Num. 348341592 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCELO MAIA COSTA - 06/10/2020 22:08:09
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100622080916300000343523123
Número do documento: 20100622080916300000343523123



Documento id 348341592 - Apenso (0001998.30.00.002835-1)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE V INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EM INSPEÇÃO

l.N. DO PROCESSO

6$.
FLS N. /j

3. RUBRICA

Seção Judiciária do Estado do Acre

3. DADOS VISTORIADOS

I^Vara

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

SOLICITE-SE O CUMPRIMENTO DO MANDADO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA DE FL.

CONCLUSO PARA DECISÃO

Ã SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS:

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

ÀDISTRIBUiçÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÃGRAFO 2° DA LEI N. 6.830/80

FALE(M) 0(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

MANIFESTE-SE O EMBARGANTE QUANTO AS ALEGAÇÕES E DOCUMENTOS DE FLS, , NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÉ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SUBAM OS AUTOS AO TRF - 1" REGIÃO

APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

CITE(M)-SE

PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

4. AUTENTICAÇÕES

1.DATA / ^^damaio de 2009

L
2. NOME/ASSIN/

David i^lsorí^e Abreu Pàrçio
Juiz^ederal da Vara

NOME/ASSINATURA

Representante do Ministério

Público Federal

2. NOME/ASSINATURA

Representante da OAB

wnn
FOI MA DF tN.(;PFr;An .
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r

-  '
PG.FN

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 1" Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre

Processo; 1998.30.00.002835-1

Exequente: Fazenda Nacional
Executado(a): INCOM Industria E Comercio De Madeiras Ltda.

ANÁLISi

A FAZENDA NACíONAL_vem requerer vista dos autos, conforme dispõem o art.
107, II e III; o art. 183; o art. 272, § 6° do CPC; o art. 25 da LEF e o art. 20 da Lei
11.033/2004.

Termos em que pede d^erimento. Ti

ES

Rio Branco-AC, 09 de julho de 2019. rà

Rubem ̂esar Costa Guerra
Procuradoria Fazenda Nacional

I—«•

CD
C--I
w

w
-•-i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: Instituto Nacional do Seguro Social
POLO PASSIVO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
Instituto Nacional do Seguro Social

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 6 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: Instituto Nacional do Seguro Social
POLO PASSIVO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR
NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 6 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
EQUIPE DE COBRANÇA JUDICIAL DA PRF1 

ECOJUD-1   
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
NÚMERO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
PARTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PARTES(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GERENCIA EXECUTIVA PORTO VELHO
E OUTROS 

  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público,

representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da União infra-assinado, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, requerer o que segue. 

  
Compulsando os polos processuais do presente feito, verifica-se intimação equivocada da

Procuradoria-Geral Federal, a qual, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.480/2002, possui atribuição
circunscrita à "representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais",
situação não identificada no caso concreto. 

  
Isto posto, pugna pela retificação da intimação, reendereçando-a ao órgão de

representação judicial competente, com renovação do prazo para manifestação. 
  
Termos em que se pede deferimento. 
  
  
Brasília, 09 de outubro de 2020. 
  

CLEITON GOMES BANDEIRA 
PROCURADOR FEDERAL 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: Instituto Nacional do Seguro Social e outros
POLO PASSIVO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 28 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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       Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal da _ª Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
              A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL vem manifestar sua ciência da migração dos autos
para o PJe.
 
              Por oportuno, manifesta pelo prosseguimento da execução, conforme petição anterior 
nos autos. 
 
              Rio Branco-Acre, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 

 Josialdo Aparecido Batista Ferreira
 

 
 

 Procurador da Fazenda Nacional
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PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros 
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 

Trata-se de execução fiscal ajuizada, em 18/12/1998, em face de INCON – Indústria
e Comércio de Madeiras LTDA.
 

Penhorado uma plaina de três faces (id 3483 41590, pg. 22), em 04/02/1999, e
certificado que o executado não possuía outros bens para reforço da penhora (id 3483 41590, pg.
32), o exequente requereu a alienação do bem penhorado em leilão (id 3483 41590, pg. 37/38).
 

Levado o bem à hasta pública, os leilões resultaram negativos, conforme autos de id
3483 41590 pg. 57, 83 e 85.
 

Dada vista ao exequente, em 30/11/1999 (id 3483 41590, pg. 86), requereu a
suspensão da execução pelo prazo de 90 dias a fim de proceder a diligências no sentido de
localizar bens do devedor (id 3483 41590, pg. 88).
 

A suspensão foi deferida (id 3483 41590, pg. 89), tendo, posteriormente, o
exequente requerido a citação dos corresponsáveis Nelson José Figueiredo Xavier, não
localizado (id 3483 41590, pg. 100), e José Expedido Xavier, citado em 16/05/2000 (id 3483
41590, pg. 102), momento em que afirmou não ter outros bens senão a serra fita que já se
encontra penhorada.
 

Dada ciência ao exequente em 19/05/2000 (id 3483 41590, pg. 103), novamente
requereu suspensão da execução para localizar bens do executado (id 3483 41590, pg. 105), o
que foi deferido no despacho de id 3483 41590, pg. 106.
 

Verifica-se que após o transcurso do prazo ânuo da referida suspensão, houve o
início da prescrição intercorrente sem ocorrência de qualquer medida apta a interrompê-la.
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Houve tentativa de alienação do bem penhorado em leilões novamente frustrados
(id 3483 41590, pg. 142, 143); novos pedidos de suspensão em id 3483 41590, pg. 146 e 150;
pedido de repetição da hasta pública (id 3483 41590, pg. 155), também frustrada (id 3483 41590,
pg. 176/177); pedido de arquivamento provisório (id 3483 41590, pg. 180).
 

A próxima manifestação do exequente foi protocolada em 26/06/2009, quando já
prescrita a execução (id 3483 41590, pg. 186).
 

No entanto, antes de reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, faculto a
exequente comprovar a existência de causa de suspensão ou interrupção da prescrição, no
prazo de 15 dias.
 

Após, façam os autos conclusos.
 

Rio Branco/AC, documento datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Franscielle Martins Gomes Medeiros
 

Juíza Federal Substituta da 1ª Vara/AC
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PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros  
 

 
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Despacho de ID 654739954
 

 
 

Partes intimadas do ato judicial proferido: 
 
NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 5 dias 
 
JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 5 dias 
 
INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 5 dias 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 10 dias 
 
 
 
 
 
 
Despacho estará disponível para visualização pelos usuários externos somente após o
registro da ciência por todos os destinatários. 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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RIO BRANCO, 4 de agosto de 2021.
 
 
  

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Em pdf.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre 

 
 

 
  

 
 

1 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 1ª Vara da Seção 

Judiciária do Acre 
 
 
 
 
 

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL vem manifestar nos seguintes termos: 

 

Inicialmente, em referência ao despacho anterior, vem informar que ocorreu parcelamento da 
dívida exequenda no no período de 29/07/2003 a 16/02/2006, conforme informado no documento  Id . 

348341590 – p. 188, corroborado pela consulta anexa. 

 

Assim sendo, tal parcelamento levou a interrupção da prescrição, de modo que, quando a FN 

requereu o prosseguimento do feito em 26/06/2009, não havia prescrição intercorente nos autos. 
 

 

 

Por fim, a fim de que não restem dúvidas, válido destacar todas as situações fáticas, com suas 

respectivas repercussões jurídicas relacionadas à prescrição intercorrente, ocorrida nestes autos. 

 

Consultando os autos, verifica-se as seguintes marcos que repercutem sobre a contagem da 

prescrição intercorrente: 

 

1) Penhora de bem móvel (plaina) em 04/02/1999 – Id . 348341590 – p. 22; 

2) Citação de Jose Expedito Xavier em 16/05/1999 – Id . 348341590 – p. 102; 

3) Parcelamento da dívida no período de 29/07/2003 a 16/02/2006 - Id . 348341590 

– p. 188 

4) Pedido de citação de Jose Nelson Xavier por precatória, decorrente de petição 

protocolada em 31/05/2010 (Id . 348341590 – p. 257) o qual veio a ser concluída de 

forma positiva em 09/08/2011 – Id 348341591 – p. 119)  (observe-se que, nos termos do 

REsp 1.340.553/RS, para efeito de prescrição conta-se da data do pedido da Exequente, cujo 

ato, caso positivo, retroage à data do seu pleito, que, no caso, foi em 31.05.2010, dentro do prazo 

prescricional); 

5) Penhora de imóvel bem em 10.04.2012 - Id . 348341591 – p. 49, com intimação 

da FN em 16/07/2012 – Id 348341591 – p. 62; 

6) Intimação da Exequente da hasta negativa em 08/09/2014 – Id . 348341591 – p. 

168; 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre 

 
 

 
  

 
 

2 
 

7) Reavaliação do bem imóvel em 19.10-2018 – Id . 348341591 – p. 252; 

8) Pedido de leilão em 02.10.2019 - Id . 348341591 – p. 268; 

 

Agora, válido destacar as situações de prescrição intercorrente, conforme decidido no REsp 

1.340.553/RS: 
 
 
Primeiramente, é preciso considerar que o PARCELAMENTO (previsto no art. 174 do CTN), a 

CITAÇÃO e a PENHORA (estes dois últimos previstos no caput do art. 40 LEF e extraídos com base 

na interpretação do STJ) são causas que interrompem a prescrição intercorrente, conforme expresso 

na Tese 4.3: 

 

“A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a  

interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero  

peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 

ou  sobre outros bens.”  

 

Ademais, válido registrar que havendo pedido da Exequente dentro do prazo prescricional, este 

deve  ser processado, pois, caso positivo, há retroatividade à data do requerimento para fins de contagem 

da prescrição, conforme consta da parte final da tese 4.3: 
 

 

“Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo  de 1 (um) 

ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza  do 

crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses 

dois  prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a 

qualquer  tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 

interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da 

petição que requereu a  providência frutífera.” 

 

 

Além disso, nos termos do referido Repetitivo, quando há penhora de bens, a prescrição somente 

se reinicia (novo cliclo) quando caracterizada que o bem não é mais útil para execução. Esse 

entendimento decorre da simples compreensão de que o art. 40 da LEF estabelece que a prescrição 

intercorrente decorre da “não-localização de bens”. Logo, se há bens nos autos, a prescrição não pode 

correr enquanto não-caracterizado sua inutilidade. 
 

Esse ponto foi objeto do voto proferido nos embargos declaratórios do referido RESP, que lançou 

luzes (com exemplos) sobre quando começará o novo ciclo da prescrição após penhora de bem. Vejamos: 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre 
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“Dentro destes prazos (normalmente 1a + 5a) é que a Fazenda Pública deverá 

providenciar a constrição efetiva, v.g., bloqueio de ativos, sob pena de ocorrer a 

prescrição (aqui observar a tese vinculante "4.3."). Ocorrendo a contrição efetiva 

requerida dentro dos prazos (tese vinculante "4.3."), "zera" a contagem dos prazos do 

art. 40, da LEF, que irá aguardar a ocorrência de outro marco inicial superveniente.” 

(...) 

Quanto ao reinício dos prazos de suspensão e prescrição intercorrente, o caso é simples.  

É consabido que o rito da Execução Fiscal é um fluxo que se reinicia constantemente a 

partir da citação do executado. Dito de outra forma, citado o executado, a providência 

seguinte é a localização e constrição patrimonial, evoluindo o processo até a 

expropriação via leilão. Via de  regra, esses atos que envolvem a localização e constrição 

patrimonial até a expropriação via  leilão é que se renovam constantemente de forma 

cíclica até que seja exaurido o crédito em  cobrança. Sendo assim, a cada novo ciclo que 

se inicia após a ocorrência da expropriação via  leilão, inicia-se um novo ciclo da 

contagem dos prazos de suspensão e prescrição intercorrente,  posto que novos bens 

serão exigidos para a satisfação do crédito que sobejar. 

(EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 – RS 2012/0169193-3) 

 
 

Pois bem. Agora, cotejemos os marcos temporais ocorridos no feito com o entendimento proferido 

no Resp. 

 

(i) O parcelamento firmado se deu dentro do prazo prescricional e interrompeu a 

prescrição; 

(ii) Após o parcelamento, ocorreu a citação do Executado José Nelson Xavier 

dentro desse novo prazo prescricional (considerando a data do pedido), que  

também interrrompeu a prescrição; 

(iii) Após a referida citação, ocorreu a penhora de imóvel dentro desse novo ciclo 

do prazo prescricional, que levou também a interrupção da prescrição; 

(iv) Por fim, após segunda reavaliação do imóvel, a FN requereu leilão do bem, 

o qual ainda encontra-se pendente de deferimento judicial. 

 

Sobre esse último ponto, cabe esclarecer que não obstante não ter ocorrido ainda o leilão do 

imóvel, ainda não está caracterizada a situação de que o bem não é mais útil para execução, quando 

então se reiniciará novo cliclo, conforme decidido nos embargos de declaração do Repetitivo mencionado 

(veja que o imóvel foi avaliado em quantia superior a 2 milhões de reais). 
 

Sobre o ponto, ainda é válido lembrar que, nos termos da Sum. 106 do STJ, a pescrição não 
ocorre pela demora de realização de atos processuais. 
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Destarte, ocorrendo a penhora, a prescrição restou interrompida, cujo reinício do prazo 

prescricional (novo ciclo) ocorre quando se verificar que tal penhora se tornou 

inidônea/ineficaz/inexistente para garantir a dívida exequenda. 

 

Com efeito, havendo bens penhorados e úteis a execução não tem como iniciar tal prazo 

prescricional, que exige “inexistência de bens”.  Ou seja, em caso de penhora, a prescrição recomeçará 

quando o bem seja reconhecidamente tido como inútil/inexistente. 

 

Reforça tal entendimento a própria Tese 4.1 do referido REsp, que diz que que o prazo 

prescricional “tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública da inexistência de 

bens penhoráveis no endereço fornecido”.   

 
Por fim, ainda que se considere que ocorreu um leilão negativo desse imóvel, veja que a intimação 

da Exequente se deu um 08/09/2014 (aqui começaria o novo ciclo). Ocorre que antes de completar novo 

prazo prescricional, a FN requereu a reavaliação (em 19.10.2018) e leilão do bem (em 02.10.2010), o que 

demonstra que ainda não se consumou a prescrição intercorrente, já que não houve resultado infrutífero 

desse leilão. 

 
 
 

Por fim, necessário ressaltar que o TRF da 1ª Região possui entendimento consolidado no sentido 

de que a existência de bem penhorado (como é o caso dos autos) não enseja a decretação da prescrição, 

inclusive no caso de haver dificuldades na expropriação dos bens. 
 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EFETIVADA 
SOBRE BEM IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
INEXISTÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. REGIME DO RECURSO REPETITIVO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp 1.340.553/RS, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou a compreensão de que o procedimento 
previsto no art. 40 da Lei 6.830/1980 se inicia automaticamente quando não houver a 
citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou quando não forem 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, não cabendo, portanto, ao 
juiz ou à Fazenda a escolha do melhor momento para o início dos prazos de suspensão 
de um ano e da prescrição quinquenal. Nesse sentido: REsp 1340553 / RS RECURSO 
ESPECIAL 2012/0169193-3. Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. 
Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 12/09/2018. Data da 
Publicação/Fonte DJe 16/10/2018 RSTJ vol. 252 p. 121; REsp 1837371 / MG RECURSO 
ESPECIAL 2019/0271296-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN . Órgão Julgador: 
SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento 05/11/2019. Data da Publicação/Fonte DJe 
18/11/2019 e AgRg no REsp 1284357 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2011/0140248-4. Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA. Órgão Julgador: 
SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 28/08/2012. Data da Publicação/Fonte DJe 
04/09/2012. 
 2. No caso dos autos, conforme ressaltado na sentença e constante do Id 
31727552, V 002 001, consta a existência de um bem penhorado, descrito como 
Fazenda Arco Íris, com 196,95 ha, situada no Lote 11, na Gleba Lagoa da Limpeza, 
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município de Balsas/MA, registrada sob a matrícula nº 5.602, fl. 02, do Livro nº 2-U, 
do Cartório de Registro de Imóveis da localidade.  
3. Apelação da União a que se dá provimento, para determinar o prosseguimento da 
execução.  
4. Apelação da executada, objetivando a elevação dos honorários advocatícios, 
prejudicada.  
(AC 0009663-60.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR 
MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, PJe 18/09/2020 PAG.) 
 
 
 
A decisão recorrida (20.08.2019) rejeitou a exceção de pré-executividade em execução 
fiscal de crédito tributário. O julgado concluiu pela inocorrência de prescrição 
intercorrente em virtude da falta de inércia da exequente. A executada agravou 
alegando, em resumo, o transcurso do prazo prescricional sem a satisfação do crédito 
nos termos do recurso repetitivo do STJ nº 1.340.553/RS. O caso Não se verifica a 
prescrição quinquenal intercorrente porque a devedora foi citada, diversos bens 
foram localizados e penhorados, inexistindo inércia da exequente na condução do 
processo. A demora na satisfação do crédito decorreu de dificuldades na 
expropriação dos bens penhorados; das sucessivas paralisações do processo em 
virtude de adesão da executada a parcelamento do débito (Refis e PAES); da oposição 
de embargos da devedora (em 2006 e em 2016) e de terceiros (19.08.2008) e da inclusão 
de corresponsáveis em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica das 
empresas integrantes do grupo econômico de fato. A adesão da executada configura 
reconhecimento extrajudicial da dívida, interrompendo o prazo prescricional (CTN, art. 
174, p. único/IV) e suspendendo a exigibilidade do crédito (art. 151/VI). Nesse sentido: 
REsp 957.509-RS 1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, 
à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN. ... 8. É que a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente 
de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo. Súmula 248/TFR O prazo da 
prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir 
no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Como se vê, o processo não 
foi suspenso nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, de modo que a pronúncia da 
prescrição quinquenal intercorrente está em confronto com o REsp repetitivo n. 
1.340.553-RS, r. Ministro Mauro Campbell Marques, 1ª Seção/STJ em 12.09.2018: 4. 
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do 
CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização 
do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, 
sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho 
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa 
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. ... 
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento 
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se 
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando 
para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre 

Num. 671431474 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSIALDO APARECIDO BATISTA FERREIRA - 06/08/2021 12:45:42
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080612454230000000664777199
Número do documento: 21080612454230000000664777199



Documento id 671431474 - Manifestação (Prescrição intercorrente manifestação)

 
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre 

 
 

 
  

 
 

6 
 

ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro 
da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os 
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os 
referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, 
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. DISPOSITIVO Nego 
provimento ao agravo da executada contrário ao recurso repetitivo do STJ (CPC, art. 
932/IV, alínea b). Descabe verba honorária para qualquer das partes. Publicar: se não 
houver recurso, arquivar. Brasília, 14.08.2020. NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS 
Des. Federal Relator (AI 1032064-17.2019.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL 
NOVÉLY VILANOVA, TRF1, PJe 17/08/2020 PAG.) 
 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR MEIO DE AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. CONSTITUIÇÃO 
DEFINITIVA. DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. 
PENHORA NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. 1. Nos termos 
do art. 174, caput, do CTN: "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.", fato que, no caso, ocorreu 
com a notificação do contribuinte do auto de infração, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem do prazo prescricional. Neste sentido: (AgInt no REsp 1647866/RO, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2018, DJe 
12/09/2018) e (AgInt no REsp 1695663/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 20/06/2018). 2. Na 
hipótese vertente, o crédito tributário foi constituído por meio de auto de infração, em que 
a notificação do agravante ocorreu em 28/11/1996. Não há nos autos documentos que 
demonstrem a impugnação do lançamento, logo a constituição do crédito tributário 
ocorreu em 28/12/1996, iniciando-se a contagem do prazo prescricional desta data. 3. O 
ajuizamento da ação de execução fiscal ocorreu em 15/03/1999 e em 25/05/2010 o 
agravante apresentou exceção de pré-executividade. Verifica-se que a propositura do 
feito executivo ocorreu em data anterior ao transcurso do lustro prescricional, afastando-
se, deste modo a ocorrência de prescrição do crédito tributário entre a constituição e o 
ajuizamento da ação. Consoante entendimento do C. STJ, a interrupção da prescrição 
pela citação retroage à data da propositura da ação (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 4. Quanto à 
alegação de prescrição intercorrente, não procede o argumento do agravante 
diante da existência de bens penhorados nos autos para fins de satisfação do 
crédito tributário. (AC 0009859-45.2008.4.01.9199, DESEMBARGADOR FEDERAL 
NOVÉLY VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:19/07/2013 
PAGINA:1106.) 5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (AG 0019541-
34.2012.4.01.0000, JUIZ FEDERAL CLEMENCIA MARIA ALMADA LIMA DE ANGELO, 
TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 25/01/2019 PAG.) 

 

PORTANTO, Excelência, ainda não há situação de prescrição intercorrente nos autos, 

requerendo, assim, o prosseguimento do feito. 

 

            Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente.  

 
Josialdo Aparecido Batista Ferreira 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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Mantenham-se os autos conclusos.
 
Rio Branco/AC, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

 
 
 
 

 CAROLYNNE SOUZA DE MACÊDO OLIVEIRA
 

 Juíza Federal da 1ª Vara/AC
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC

 FONE: (68) 3214-2071 | 3214-2059 | 3214-2074
  www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR,
INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO
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Mantenham-se os autos conclusos.
 
Rio Branco/AC, datado e assinado digitalmente.
 

 
 
 
 

 CAROLYNNE SOUZA DE MACÊDO OLIVEIRA
 

 Juíza Federal da 1ª Vara/AC
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC

 FONE: (68) 3214-2071 | 3214-2059 | 3214-2074
  www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR, INCOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA - ME

 

 
VISTOS EM INSPEÇÃO
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DECISÃO
 

 
 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal / Fazenda Nacional, em
18/12/1998, em face de INCON – Indústria e Comércio de Madeiras LTDA, com posterior
ingresso no polo passivo da demanda dos corresponsáveis Nelson José Figueiredo Xavier e José
Expedito Xavier Júnior, conforme determinado no despacho de ID 348341590 - pg. dig. 92.
 

A exequente, que, por meio da petição de ID 348341591 - pg. dig. 268, requereu
designação de leilão de imóvel, foi intimada acerca de possível prescrição intercorrente,
considerando que o processo esteve suspenso por vários anos, e pela impressão inicial, com
base nos dados então disponíveis, de que a prescrição da dívida exequenda tivesse se operado.
No despacho de ID 654739954 foram elencados diversas datas, que tratam, basicamente, de
penhoras e tentativas de alienação de bens dos executados.
 

Na manifestação de ID 671431474, a exequente alegou que a dívida continua ativa,
em razão de parcelamento firmado com empresa INCON – Indústria e Comércio de Madeiras
LTDA, no período de 29/07/2003 a 16/02/2006, e juntou aos autos documento comprobatório (ID
671431476).
 

Decido.
 

Inicialmente necessário avaliar os marcos temporais para definição acerca de
possível prescrição da dívida. Como se vê no despacho de ID 348341590 - pg. dig. 181, foi
declarada a suspensão em 17/12/2001, condição na qual os autos se mantiveram até o ano de
2009, quando a exequente requereu a penhora dos veículos de Placas MZQ 0329 e MAT 7346.
 

Pelo tempo decorrido seria de se imaginar o transcurso do prazo prescricional.
Entretanto, com a informação trazida os autos pela exequente, contata-se que, na verdade, não

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC
FONE: (68) 3214-2071 | 3214-2059 | 3214-2074

www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER E OUTROS
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houve prescrição entre a data da suspensão da execução (17/12/2001) e o parcelamento
realizado entre a União / Fazenda Nacional e a executada INCON – Indústria e Comércio de
Madeiras LTDA (29/07/2003).
 

Dando sequência à analise, e considerando a informação de encerramento do
parcelamento ainda em 16/02/2006, ou seja, há mais de 17 anos, necessário determinar se
a prescrição ocorreu em outro momento.
 

Chega-se, então, a importante informação de que o executado Nelson José
Figueiredo Xavier, corresponsável pela dívida, foi citado, no dia 20/07/2011, pela Comarca de
Italva/RJ (ID 348341591 - pg. dig. 118), o que, mais uma vez, interrompeu o prazo. Corroborando
o entendimento de que a citação de corresponsável interrompeu o prazo prescricional segue
julgado:
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. EXECUÇÃO
FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO.
PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. NÃO
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO. 
1. Com efeito, "a responsabilidade tributária do sucessor
abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas
moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor,
acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor,
desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da
sucessão." (REsp 923.012/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Seção, julgado em 9.6.2010, DJe 24.6.2010). 
2. No caso em exame, a execução fiscal foi redirecionada para
a recorrente, na condição de sucessora, nos termos do artigo
132 do CTN, na data de 17.10.2017, tendo havido a citação da
executada na data de 30.11.2016. Portanto, depreende-se não
ter havido a prescrição da execução fiscal, sobretudo porque a
jurisprudência deste STJ definiu que a citação da pessoa
jurídica é o marco interruptivo da prescrição, extensível aos
devedores solidários, nos termos do artigo 125, inciso III, do
CTN (REsp 1201993/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, julgado em 08/05/2019, DJe 12/12/2019; REsp
1015117/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 25/11/2008, DJe 11/02/2009). 
3. Agravo Interno não provido. 
(AgInt no REsp n. 1.854.717/PR, relator Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/12/2020,
DJe de 18/12/2020.)
 

 
Feitas essas considerações, resta descartada a prescrição intercorrente da dívida

em questão. Até porque, seguindo a tramitação dos autos, no dia 10/04/2012, foi realizada a
penhora e avaliação do imóvel de matrícula n. 5880, registrado em nome da empresa INCON –
Indústria e Comércio de Madeiras LTDA, tendo o corresponsável José Expedito Xavier Júnior
sido nomeado como fiel depositário do bem (ID 348341591 - pg. dig. 48/51). Ressalte-se que,
quanto ao referido imóvel, houve uma tentativa de penhora no ano de 2014, que restou frustrada,
conforme certidões da leiloeira (ID 348341591 - pg. dig. 162/163).
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O aludido imóvel foi reavaliado, no dia 19/10/2018, com o valor de R$ 2.064,831,89
(dois milhões sessenta e quatro mil oitocentos e trinta e um reais e oitenta e nove centavos) -
ID 348341591 - pg. dig. 252.
 

Após a reavaliação a exequente requereu a designação de leilão do imóvel
penhorado, atualizou a dívida dos presentes autos para R$ 85.234,19 (oitenta e cinco mil
duzentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos) e, alegando o princípio da unidade da
garantia sedimentado pelo STJ no REsp 1319171/SC, indicou haverem outras dívidas da
executada que totalizam o valor de R$ 205.411,39.
 

Ante o exposto, tendo em vista que já se passaram quase 5 anos da reavaliação do
imóvel de matrícula n. 5.880, expeça-se novo mandado de reavaliação.
 

A despeito do despacho de ID 348341591 - pg. dig. 204, considerando as frustradas
tentativas de penhoras realizadas até o momento (IDs 348341590 - pg. dig. 212/213 e
348341591 - pg. dig. 195), e por entender que os veículos de Placas MZQ 0329 e MAT 7346 têm
se mostrado inidôneos à garantia da dívida, proceda-se ao levantamento das restrições que
sobre eles recaem, inclusive oficiando ao Detran, caso necessário.
 

Com relação às outras dívidas informadas pela Exequente na petição de ID
348341591 - pg. dig. 268/272, deixo para apreciar a questão posteriormente, caso haja saldo
remanescentes após eventual alienação do imóvel e satisfação da dívida ora cobrada, ocasião
em que a União Federal deverá especificar as ações por intermédio das quais o valor indicado se
encontra em execução.
 

Intimem-se.
 

Rio Branco/AC, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

CAROLYNNE SOUZA DE MACÊDO OLIVEIRA
Juíza Federal da 1ª Vara/AC
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC 

PABX: (68) 3214-2071 – Telefax (68) 3214-2059 
www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 

   
 
 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO
 
 
 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: EXECUTADO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, JOSE ESPEDITO
XAVIER JUNIOR, INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
 
 
 
 
 

 
 
 
FINALIDADE: PROCEDER a REAVALIAÇÃO dos bens penhorados em ID 348341591, pág.
48/51, e reavaliado em ID 348341591, pág. 250, assim descrito: dois lotes de terras urbano,
n.° 07 e 08, situado na Zona "B" - Setor 10, Distrito Industrial, com área total de 9.200,00m²
(nove mil e duzentos metros quadrados). Imóvel matriculado sob n.° 5.880, Livro 02, Folha
01 - 1ª Serventia de Registro de Imóveis de Rio Branco/AC.), conforme determinado na
Decisão de id 1678811965, cópia anexa.
 
ADVERTÊNCIA: Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o fato
imediatamente ao Juízo, sob as penas da lei.
 
OBSERVAÇÃO 1: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os
documentos do processo poderão ser acessados mediante as chaves de acesso
i n f o r m a d a s  a b a i x o ,  n o  e n d e r e ç o :
"http://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado
contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos
autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no
sistema com certificado digital. Para maiores informações, consultar o manual do PJe no
endereço informado.

 
INTIMAÇÃO DE:INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME
ENDEREÇO: BR 364, KM 03 - Setor B - Rua 16 - Distrito Industrial, CEP 69918-340 -
Rio Branco - AC
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DOCUMENTOS DO PROCESSO:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

 
 
 
 
 
SEDE DO JUÍZO: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Bairro Portal da Amazônia, Rio
Branco/AC, CEP 69.915-632.
 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.
 
Rio Branco/AC, assinado e datado eletronicamente.
 

 
 
 

RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Criminal da SJAC

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 20092416200928000000334089628
Certidão de processo
migrado

Certidão de processo
migrado

20100622080795200000343523119

0001998.30.00.002834-9
V001

Volume 20100622080808400000343523121

0001998.30.00.002834-9
V002

Volume 20100622080854100000343523122

0001998.30.00.002835-1 Apenso 20100622080916300000343523123
Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário
do Sistema

20100622102579400000343523128

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário
do Sistema

20100622102637200000343547529

Petição intercorrente Petição intercorrente 20103112372275600000361551564
Intimação Intimação 21050320014623200000520247075
Manifestação Manifestação 21051212000549300000532668056
Despacho Despacho 21080413041675700000648246134
Certidão Certidão 21080413042067900000660609651
Manifestação Manifestação 21080612454211500000664777194
Prescrição intercorrente
manifestação

Manifestação 21080612454230000000664777199

Parcelamento
Documento
Comprobatório

21080612454238900000664777201

Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 22062018564851700001145643116
Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 23061812320546700001654672664
Decisão Decisão 23062210401812100001662088166
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Seção Judiciária do Acre
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros

DESTINATÁRIO: INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

 

CERTIDÃO

Certifico que me dirigi à Rua Ademar Ferreira, 80, Distrito Industrial e, lá estando, procedi à reavaliação
determinada, consoante auto anexo.

No dia 22.09.2023 intimei, mediante WhatsApp, a INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA – ME,
através de seu representante, o Sr. JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR ((Fone: 99953-0832), o qual acusou o
recebimento do mandado, auto de reavaliação e anexos, conforme prints juntados à presente certidão.

Assim, devolvo  presente mandado cumprido.

RIO BRANCO, 22 de setembro de 2023.

SUEDE MARIA PEDROSA VASCONCELOS

Oficial de Justiça
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ME)

 

 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.º INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) 

EXECUTADO:  INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA - ME E OUTROS 

  

 
AUTO DE REAVALIAÇÃO 

 

  Aos 22/09/2023 eu, Suede Maria P. Vasconcelos, 
Oficiala de Justiça Avaliadora deste Juízo, abaixo assinada, em 

cumprimento ao mandado expedido nos autos 
supramencionados, efetuei a reavaliação do(s) seguinte(s)  

bem(ns): 
 

Dois lotes de terras urbano, n.° 07 e 08, situado na Zona "B" 

- Setor 10, Distrito Industrial, com área total de 9.200,00m² 
(nove mil e duzentos metros quadrados).  

    
 

O imóvel está matriculado sob o n.° 5.880, Livro 02, Folha 01 - 
1ª Serventia de Registro de Imóveis de Rio Branco/AC. 

 

 
AVALIAÇÃO  

    
   Trata-se de imóvel urbano, com as características já 

deduzidas nos autos. Visitando o local, constatei a existência de 

um enorme galpão com cerca de 1400m², onde funciona uma 
madeireira, bem como de uma edificação tipo casa com 

aproximadamente 170m², a qual serve de escritório da empresa. 
   Analisando as imagens anexas (Google Maps e 
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ME)

 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.º INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

registro fotográfico), constata-se que o galpão atualmente é 

constituído por dois tipos de estruturas, sendo uma parte mais 

antiga (cerca de 500m²) e outra nova (cerca de 900m²). 
   O escritório é construído em alvenaria, com 

cobertura amianto, forro de madeira, piso cerâmica. É o que se 
deprende das informações colhidas no SitGeo, Google Maps e 

registros fotográficos juntados a este  auto. 
Analisando os anúncios  de vendas de imóveis 

similares  (com dimensões parecidas, situados em regiões do 

mesmo estilo/padrão ao do bem ora analisado), avalio o metro 
quadrado do terreno em R$200,00, resultando, pois, no valor de 

R$1.840.000,00. 
Quanto ao escritório, atribuo o valor de 

R$170.000,00 à construção. 
 

Por fim, avalio o galpão em R$435.000,00, sendo que 

neste valor foram consideradas as partes nova e antiga da 
estrutura. 

 
VALOR TOTAL DO IMÓVEL: R$2.445.000,00 (dois milhões, 

quatrocentos e quarenta e cinco mil reais).  

 
 

Suede Maria P. Vasconcelos 
Oficiala de Justiça  
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Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Sistema de Informação Territorial

  Localização  
1  Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227 3  Endereço: RUA ADEMAR FERREIRA

28  Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 26  Complemento:

  Testadas  
Principal Logradouro Sequencial Lado Comprimento

Sim RUA ADEMAR FERREIRA 80 D 93,32

  Referências Parcela  
4  Proc. Desmembr.: 4  Proc. Unificação:

71  Área de Direito: 9.200,00 -  Área de Fato: 12.059,59

-  Área - PA: -  Área Edificada Total: 406,50

-  Gleba: NÃO 5  Loteamento: DISTRITO INDUSTRIAL ZONA A, B e C

6  Quadra Lot.: 7  Lote Lot.:

  Observações  
Observação Data

Nenhum registro encontrado. 

  Dados do terreno  
1  Topografia: Irregular 2  Pedologia: Normal

4  Situação: Esquina ou + Frente 6  Patrimônio: Particular

7  Nat. Jurídica: Propriedade

  Fiscalização de obras  
Tipo: Notificação Nº:

Termo Nº: Nome:

Endereço: Data da Ação Fiscal:

CPF: Conforme Documento Anexo:

Notificação Ativa:

  Recadastramento  
Classificação GeoCod:

  Fotos Territorial  
Nenhuma foto encontrada

  Autonomas   
  Identificação  

-  Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-1 -  Situação: NORMAL

-  Inscrição Anterior: 1-4-667-1224-1
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  Proprietários:  
MADMENDES IND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME PROPRIETÁRIO CPNJ: 10.800.572/0001-09

Telefone: ()- FAX: ()- Celular: ()-

  Localização  
-  Testada:

25  Número: 300 26  Complemento: ZONA B LOTES 7 E 8 SETOR 10

  Características  
-  Tipo do Imóvel: PREDIAL -  Área Edificada: 77,00

  Atividade econômica  
CNPJ do estabelecimento: Inscrição municipal:

Natureza da atividade: Descrição:

  Dados legais  
Tipo do Documento: Nº do Documento:

Ano do Documento: Folha:

Livro:

  Isenção/imunidade  
Imune: Não Data da Isenção:

  Saerb  
Numero Medidor: Unidade Consumidora:

  Fotos Autônoma  
Nenhuma foto encontrada
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  Avaliações da Autonoma - 1-4-667-1227-1  
  Avaliação - 1-4-667-1227-1-1  
  Principal: Sim
  Alvará de construção e habite-se  
Nº Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará: Tipo Alvará:

Área Alvará: Nº Habite-se:

Ano Habite-se: Data de Emissão Habite-se:

Área Habite-se:

  Coleta e remoção de resíduos sólidos  
15  Comercial: Sem 16  Padrão Residencial: Padrão Médio

  Dados da construção  
1  Tipo de Imóvel: Casa 2  Revest. Fachada Principal: Óleo

3  Qualidade Construção: Médio 4  Utilização do Imóvel: Residencial

5  Cobertura: Amianto Comum 6  Parede: Alvenaria

7  Forro: Madeira 8  Tipo de Construção: Alvenaria

9  Instalação Sanitária: Interna Simples 10  Instalação Elétrica: Embutida Aparelho Simples

11  Piso: Cerâmica 12  Estrutura: Alvenaria Estrutural

13  Área de Esporte: Não 14  Piscina: Não

Pavimentos: 1

  Outras Características  
82  Área Unid. Avaliação: 77,00 83  Fração Ideal: 0,19 -  Área Geometria: 0,00

  Fotos Avaliação  
Nenhuma foto encontrada

  Identificação  
-  Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-2 -  Situação: NORMAL

-  Inscrição Anterior:

  Proprietários:  
MADMENDES IND.E COM.DE MADEIRAS IMP. EXP. LTDA ME PROPRIETÁRIO CPNJ: 10.800.572/0001-09

Telefone: ()- FAX: ()- Celular: ()-

  Localização  
-  Testada:

25  Número: 300 26  Complemento: ZONA B LOTE 7 E 8 SETOR 10

  Características  
-  Tipo do Imóvel: PREDIAL -  Área Edificada: 329,50

  Atividade econômica  
CNPJ do estabelecimento: Inscrição municipal:

Natureza da atividade: Descrição:

  Dados legais  
Tipo do Documento: Nº do Documento:

Ano do Documento: Folha:

Livro:
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CANCELADA EMCANCELADA EM

  Isenção/imunidade  
Imune: Não Data da Isenção:

  Saerb  
Numero Medidor: Unidade Consumidora:

  Fotos Autônoma  
Nenhuma foto encontrada

  Avaliações da Autonoma - 1-4-667-1227-2  
  Avaliação - 1-4-667-1227-2-1  
  Principal: Sim
  Alvará de construção e habite-se  
Nº Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará: Tipo Alvará:

Área Alvará: Nº Habite-se:

Ano Habite-se: Data de Emissão Habite-se:

Área Habite-se:

  Coleta e remoção de resíduos sólidos  
15  Comercial: Comércio 16  Padrão Residencial: Sem

  Dados da construção  
1  Tipo de Imóvel: Comércio 2  Revest. Fachada Principal: Madeira

3  Qualidade Construção: Regular 4  Utilização do Imóvel: Comercial

5  Cobertura: Alumínio 6  Parede: Sem

7  Forro: Sem 8  Tipo de Construção: Madeira

9  Instalação Sanitária: Sem 10  Instalação Elétrica: Aparente

11  Piso: Terra Batida 12  Estrutura: Madeira Especial

13  Área de Esporte: Não 14  Piscina: Não

Pavimentos: 1

  Outras Características  
82  Área Unid. Avaliação: 329,50 83  Fração Ideal: 0,81 -  Área Geometria: 0,00

  Fotos Avaliação  
Nenhuma foto encontrada

  Identificação  
-  Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-3 -  Situação: CANCELADO

-  Inscrição Anterior:

  Proprietários:  
INCON PROPRIETÁRIO CPF: 000.000.000-00

Telefone: (0)- FAX: Celular:

  Localização  
-  Testada:

25  Número: 00000 26  Complemento: 0000
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  Características  
-  Tipo do Imóvel: TERRITORIAL -  Área Edificada: 0,00

  Atividade econômica  
CNPJ do estabelecimento: Inscrição municipal:

Natureza da atividade: Descrição:

  Dados legais  
Tipo do Documento: Nº do Documento:

Ano do Documento: Folha:

Livro:

  Isenção/imunidade  
Imune: Não Data da Isenção:

  Saerb  
Numero Medidor: Unidade Consumidora:

  Fotos Autônoma  
Nenhuma foto encontrada

  Avaliações da Autonoma - 1-4-667-1227-3  
  Avaliação - 1-4-667-1227-3-1  
  Principal: Sim
  Alvará de construção e habite-se  
Nº Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará: Tipo Alvará:

Área Alvará: Nº Habite-se:

Ano Habite-se: Data de Emissão Habite-se:

Área Habite-se:

  Coleta e remoção de resíduos sólidos  
15  Comercial: Indústrias 16  Padrão Residencial: Sem

  Dados da construção  
1  Tipo de Imóvel: Casa 2  Revest. Fachada Principal:

3  Qualidade Construção: Regular 4  Utilização do Imóvel: Residencial

5  Cobertura: 6  Parede:

7  Forro: 8  Tipo de Construção: Madeira

9  Instalação Sanitária: 10  Instalação Elétrica:

11  Piso: 12  Estrutura:

13  Área de Esporte: Não 14  Piscina: Não

Pavimentos: 1

  Outras Características  
82  Área Unid. Avaliação: 21,00 83  Fração Ideal: 0,00 -  Área Geometria: 0,00

  Fotos Avaliação  
Nenhuma foto encontrada
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CANCELADA EMCANCELADA EM

  Identificação  
-  Inscrição Cadastral: 1-4-667-1227-4 -  Situação: CANCELADO

-  Inscrição Anterior:

  Proprietários:  
INCON PROPRIETÁRIO CPF: 000.000.000-00

Telefone: (0)- FAX: Celular:

  Localização  
-  Testada:

25  Número: 00000 26  Complemento: 0000

  Características  
-  Tipo do Imóvel: TERRITORIAL -  Área Edificada: 0,00

  Atividade econômica  
CNPJ do estabelecimento: Inscrição municipal:

Natureza da atividade: Descrição:

  Dados legais  
Tipo do Documento: Nº do Documento:

Ano do Documento: Folha:

Livro:

  Isenção/imunidade  
Imune: Não Data da Isenção:

  Saerb  
Numero Medidor: Unidade Consumidora:

  Fotos Autônoma  
Nenhuma foto encontrada
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  Avaliações da Autonoma - 1-4-667-1227-4  
  Avaliação - 1-4-667-1227-4-1  
  Principal: Sim
  Alvará de construção e habite-se  
Nº Alvará: Ano Alvará:

Data de Emissão Alvará: Tipo Alvará:

Área Alvará: Nº Habite-se:

Ano Habite-se: Data de Emissão Habite-se:

Área Habite-se:

  Coleta e remoção de resíduos sólidos  
15  Comercial: Indústrias 16  Padrão Residencial: Sem

  Dados da construção  
1  Tipo de Imóvel: Galpão 2  Revest. Fachada Principal:

3  Qualidade Construção: Regular 4  Utilização do Imóvel: Comercial

5  Cobertura: 6  Parede:

7  Forro: 8  Tipo de Construção: Madeira

9  Instalação Sanitária: 10  Instalação Elétrica:

11  Piso: 12  Estrutura:

13  Área de Esporte: Não 14  Piscina: Não

Pavimentos: 1

  Outras Características  
82  Área Unid. Avaliação: 380,00 83  Fração Ideal: 0,00 -  Área Geometria: 0,00

  Fotos Avaliação  
Nenhuma foto encontrada
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ÁREA COM COBERTURA NOVA 900M² 

 

Num. 1826218150 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUEDE MARIA PEDROSA VASCONCELOS - 22/09/2023 17:36:32
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092217344426300001805810357
Número do documento: 23092217344426300001805810357



Documento id 1826218150 - Documento Comprobatório (IMAGENS GOOGLE MAPS - INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -

ME)

 

ÁREA COM COBERTURA VELHA 500² 
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https://www.hoouse.com.br/imoveis/a-venda/terreno?finalidade=residencial 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC
 PABX: (68) 3214-2071 – Telefax (68) 3214-2059
  www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER, JOSE ESPEDITO 
XAVIER JUNIOR, INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

CERTIDÃO

Nesta data, faço juntada aos autos de extrato de resultado da diligência
realizada via Sistema RENAJUD, em cumprimento ao ato judicial retro.

Rio Branco/AC, 19 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA

Diretor de Secretaria
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 19/01/24, 14:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA
19/01/2024 - 16:24:17

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO

BRANCO -

Órgão
Judiciário

1A VARA SECAO JUDICIARIA
DO ESTADO DO ACRE

Nro do
Processo 199830000028349

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO

BRANCO

Órgão
Judiciário

1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE

Juiz
Retirada WENDELSON PEREIRA PESSOA

Para o processo: 199830000028349 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

MAT7346 AC VW/13.130 JOSE ESPEDITO
XAVIER JUNIOR CIRCULACAO 21/06/2017

MZQ0329 AC GM/CHEVETTE
SL

JOSE ESPEDITO
XAVIER JUNIOR CIRCULACAO 21/06/2017
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Documento id 2093958195 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
RIO BRANCO, 20 de março de 2024.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA  

1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SJAC 

FONE: (68) 3214-2071 | 3214-2059 | 3214-2074 

www.jfac.jus.br - e-mail – 01vara.ac@trf1.jus.br 
   

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 

POLO PASSIVO: NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros (2)
 

 
 

ATO ORDINATÓRIO 
(Portaria n. 01/2019)

 
 
 

De ordem, conforme art. 203, §4º, do CPC, INTIMO a(s) parte(s) para manifestação, em 15
(quinze) dias, sobre a petição e/ou documentos anexados no ID1826158687.
 
O prazo será contado em dobro em favor do Ministério Público, Advocacia Pública e Defensoria
Pública (arts. 180, 183 e 186, CPC).
 

A inércia acarretará o arquivamento provisório do pleito até a ocorrência da prescrição intercorrente.
 
Rio Branco/AC, datado e assinado eletronicamente.
 

  
 

RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA 
 

Diretor de Secretaria da 1ª Vara
 

Num. 2137473172 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA - 17/07/2024 19:16:03
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071719160376100002116881752
Número do documento: 24071719160376100002116881752



Documento id 2138062956 - Certidão de Intimação

 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros  
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

Ato ordinatório de ID 2137473172 
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 30 dias 
 
 
 
Ato ordinatório ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente
após o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o
registro de ciência por todos os destinatários indicados. 
 
RIO BRANCO, 17 de julho de 2024.
  

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Pela União, ciente.
 
Requer seja deferido o leilão dos imóveis através do sistema COMPREI (venda
direta pela PGFN).
 
Pede deferimento.
 
Gustavo Alcides da Costa
Procurador da Fazenda Nacional
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
REPRESENTANTES POLO ATIVO: GUSTAVO ALCIDES DA COSTA - MG64334
POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros
 
 

 DESPACHO

 A  Exequente  requer  autorização  para  realizar  a  alienação  do  bem  imóvel  penhorado
(1826158689), por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no COMPREI (comprei.pgfn.gov.br)”,
sistema destinado à monetização de bens penhorados ou ofertados em garantia, instituído por meio da
portaria PGFN nº 3050, de 06 de abril de 2022 e regulamentado pela Instrução normativa CGR n. 40, de
19 de maio de 2022 (ID 2145698926) . 

Nos termos do art. 880 do CPC, “não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante
o órgão judiciário". 

Além disso, ao elencar as formas de alienação, o CPC prioriza a particular. É o que expressa o
art. 881 ao consignar que "a alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou a
alienação por iniciativa particular". 

Desse modo, considerando que a exequente não demonstrou interesse na adjudicação do bem
constrito,  optando pela  alienação por iniciativa particular,  considero preenchidas  as condições  para o
deferimento do pedido, com fulcro no art. 880 do CPC. 

Posto  isso,  autorizo  que  a  exequente  promova  a  alienação  do  bem penhorado  nos  autos
(descrito no Termo de Penhora de ID ID 348341591, pág. 48/51, cuja avaliação consta no Auto de ID
1826158689) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no “COMPREI (comprei.pgfn.gov.br)” .

Proceda a Secretaria à intimação das pessoas enumeradas no art. 889 do CPC. 
Sem novos requerimentos, mantenham-se os autos suspensos pelo prazo estipulado para a alienação (360
dias). 
Intimem-se. 

Rio Branco/AC, datado e assinado eletronicamente.
WENDELSON PEREIRA PESSOA

Juiz Federal da 1ª Vara - SJAC 
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Documento id 2147388624 - Certidão de Intimação

 

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: GUSTAVO ALCIDES DA COSTA - MG64334 

POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros  
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

Despacho de ID 2146349293 
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 15 dias 
 
INCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 15 dias 
 
JOSE ESPEDITO XAVIER JUNIOR:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 15 dias 
 
NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 15 dias 
 
DEONIZIA KIRATCH:  
   Meio: Diário Eletrônico 
   Prazo: 15 dias 
 
DEONIZIA KIRATCH:  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 15 dias 
 
 
 
Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após
o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 2147388624 - Certidão de Intimação

Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o
registro de ciência por todos os destinatários indicados. 
 
RIO BRANCO, 9 de setembro de 2024.
  

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

Num. 2147388624 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 09/09/2024 16:41:45, Usuário do sistema - 09/09/2024 16:41:45
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24090916414533900002126866364
Número do documento: 24090916414533900002126866364



Documento id 2148173058 - Petição intercorrente (ACEITAÇÃO DE ENCARGO)

 

ACEITAÇÃO DE ENCARGO
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DEONIZIA KIRATCH
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEAC Nº 004/2010 | JUCER Nº 021/2017 | JUCEA Nº 022/2020

EXCELENTÍSSIMO  (A)  SENHOR  (A)  DOUTOR  (A)  JUIZ  (A)  DA  1ª  VARA

FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DE RIO BRANCO – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ACRE

PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 – EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: NELSON JOSÉ FIGUEIREDO XAVIER E OUTROS

DEONIZIA KIRATCH, Leiloeira Oficial, devidamente inscrita na

JUCEAC  sob  o  nº  004,  vem  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,

manifestar sua aceitação para atuar como Leiloeira na Alienação por Iniciativa Particular

do(s) bem(ns) penhorado(s) nos Autos supra.

        Conforme determinação de Vossa Excelência o prazo  será de 360

(trezentos  e  sessenta)  dias  corridos, para  a  tentativa  de  venda  a  contar  da

disponibilização do Edital de Alienação por Iniciativa Particular no site da Leiloeira, no

qual os bens serão oferecidos ao público através de sistema eletrônico.

 Para  tanto,  tendo  como objetivo  o  sucesso  da  venda  designada

informa  que  serão  utilizados  os  seguintes  meios  de  mídia: 01) INTENSA

www.deonizialeiloes.com.br 
contato@deonizialeiloes.com.br | deonizia@deonizialeiloes.com.br | 0800-707-9339 
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Documento id 2148173088 - Petição intercorrente (ACEITAÇÃO DE ENCARGO - ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR - JF RIO BRANCO

- 1ªVFCC - PROC. 0002836-)

DEONIZIA KIRATCH
LEILOEIRA OFICIAL | JUCEAC Nº 004/2010 | JUCER Nº 021/2017 | JUCEA Nº 022/2020

DIVULGAÇÃO*: atingindo diferentes públicos através do  site

(www.deonizialeiloes.com.br), anúncios em jornais de ampla circulação local e e-

mails direcionados; 02) 0800-707-9339: Das 08:00 às 19:00 horas,  com  equipe

atendendo aos interessados que contatarem via internet ou telefone.

Sem mais para o momento, reitera votos de admiração e respeito.

Atenciosamente.

     

Rio Branco, 16 de setembro de 2024. 

www.deonizialeiloes.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 

PROCESSO Nº 0002836-70.1998.4.01.3000

 

CERTIDÃO

 Certifico que desentranhei os documentos abaixo ( ids. 2148172360 e 2148171539) e seus anexos, a pedido da
peticionante ( Leiloeira Deonízia), vez que guarda igualdade com a petição id. 2148173058. Na ocasião, o escritório da
leiloeira oficial, informou que houve equívoco ( possível bug de sistema) na juntada e solicitou o desentranhamento das
peças suprarreferenciadas.  

RIO BRANCO, 20 de setembro de 2024.

HENDRICK TOMINAGA BOERO
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
PROCESSO: 0002836-70.1998.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: GUSTAVO ALCIDES DA COSTA - MG64334 

POLO PASSIVO:NELSON JOSE FIGUEIREDO XAVIER e outros  
 
  
 

DESPACHO 
  
 
 
 
Suspenda-se o processo por 1 ano, enquanto a parte exequente procede às diligências necessárias para a localização

do devedor e/ou de seus bens penhoráveis. 
  
Não havendo a localização, arquivem-se os autos provisoriamente. 
  
Sem manifestação no prazo de 5 (cinco) anos, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre eventual

prescrição intercorrente. 
  
RIO BRANCO, data no rodapé. 
  
  

(assinado eletronicamente)
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